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CAPITAL FEDERAD SEGUNDA-FEIRA, 8 DE FEVEREIRO DE 1954

ATOS DO PREFEITO
Decretos de 4 de fevereiro de 1954

E 23:
O Prefeito do Distrito Federal, tendo

:na vista o que consta do processo mi-
nero 1.014.246-53, resolve demitir, nos
ermos do item I do art. 223, do De-
-reto-lei n.° 3.770-41, o Prático de
aboratõrio, - P. D., do QSE, Arlete
le Oliveira Miguel, mat. 2.093.

E 24:

O Prefeito do Distrito Federal, tendo
os vista o que consta do processo nú-
Itero 1.016.463-52, resolve demitir, nos
ermos do item I do art. 223 do De-
:reto-lei n.° 3.770-41, o Mecânico de
Jelculo Automóvel, classe F, do Q.P..
"1,1tamtro Francisco Lomba, matricula
.9.371.

E 25:

O Prefeito do LkstrIto rederal, tendo
-tn vista o que consta do processo nú-
neto 1.022.178-53, resolve exonerar,
tos termos do § 1.°, alínea "a", do
et. 93 do Decreto-lei n.° 3.770-11,
to cargo de Motorista, classe H, do

Joaquim Lau, mat. 5.489.

• E 26:
O Prefeito do Distrito Federal, tend

-m vista o que consta do processo nú-
mero 1.027.111-52, resolve demitir,
los terntos do item I, do art. 233, do
iecreto-lei n.° 3.770-41, o Escritu-
.ário, classe F, Leda Faria, matricula
1: 3.838.

E 27:

O Prefeito do Distrito Federal, tendo
'In vista o que const . dc processo nu-
mero 1.044.781-52, resolve demitir,
ios termos do it'etn I dó art. 22.? do
Jecreto-lei n.° 3.770-41, o Mecár'zo
le Veiculo Automóvel. classe F,
.le Sousa Bioni, mat. 53.219.

E 28:
O Prefeito do Distrito Federal, tenio

:In vista o que consta do processo nu-
mero 1.050.551-52, resolve exonerar,

tèrmos do letra "b", do art. 93
do Decreto-lei it.° 3.770-41, o En-
fermeiro, classe H, interino, Maria Ce-
tina de Meneses, mat. 74.238.

E 29: N

O Prefeito do Distrito Federal, tendo
em vista o que consta do processo nú-
mero 6.022.335,-52, resolve demitir,
rios termos do item I do art. 223.
do Decreto-lei n.° 3.770-41, o' Enfer-
meiro, classe 14, do' Q.S.E., .rta
N.iscimento, mat. 3.3X4.

P 150:
O Prefeito do Distrito federal, tendo

em vista o que consta do processo nú-
mero 1.051.527-53, resolve prover,
por nomeação, interLamente, nos tér-
mos do item I do art. 13, combinado
com o item IV do art. 15 do Decreto-
lei n.° 3.770-41, o cargo de Enfer-
meiro, classe J, do Q.P., com Maria
do Perpétuo Socorro Ramos,

A 96:	 •_

O Prefeito do Distrito Federal, tendo
em vista o que consta do' processo tiú-
mero 1.0-46.474-53, resolve jubiliar,
nos termos do art. 1.° da Lei n.° 286-48,
o Prof. de Curso_ Primário, do Q. P.,
Maria Serafina Matos Fererira da Silva,
mat. 23.615.

E-30:

O Prefeito do Distrito Cederei, tendo
em vista o que consta do processo nú-
mero 6.003.181-54, resolve conceder
exoneração, nos termos da alínea "a".
do § 1.0, do artigo 93, do Decreto-lei
n.° 3.770-41, do cargg, em comissão
de Chefe de Distrito Sanitário, pa-
drão CC-5, do Departamento de Hi-
giene da Secretaria Geral de Saúde e
Assistência, ao Média), % padrão O,
Francisco Olimpio de Almeida Melo.
mat. 23.288.

P-150-A:

O Prefeito do Distrito Federal, tendo
em vista o que consta do. processo nú-
mero 6.003.181-54, resolve prover, por'
nomeação, em comissão, nos termos do-
irem I do artigo 11 combinado com o
item I do artigo 15, do Decreto-lei
n." 3.770-41, o cargo de Chefe de Dis-
trito • Sanitário, pacléão CC-5, do De-
partamento de Higiene, da Secretária
Geral de Saúde e Assistência, com o
Médico, padrão O, Marcos Barcelos,
matricula 7..133.

P-165 e P-166:
•

O Prefeito do Distrito Federal, re L
-solve nomear, interinamente, nos Ver-

mos do item IV do artigo 15, do De-
cr.efo-lei a.° 3,770-41, para exercerem
o cargo de Oficial de Fiscalização, pa-
drão L, do Q. P.:

P-165 — Carlos Costa Brandão.
P-166 — Olímpio Peçanha Neto.

P-167:

O Prefeito do Distrito Federal, re-
solve nomear, em substituição, nos
termos do item do artigo . 15 do De-
creto-lei n.° 3.770-41, Olimpia Late
Sereno. para o cargo de Fiel do Te-

souro, do Q. P., enquanto durar o
impedimento do titular, Alternar Dutra
de Castilho, mat.I 544, '

P-168:
O Prefeito do I Distrito Federal, re-

solve nomear, interinamente, nos ter-
mos do item IV do artigo 15, do De-
creto-lei n.° 3.770-41, para exercer o
cargo de Oficial 1 Administrativo. clas-
se J, do Q. P., 'João Batista de Lima

APOSTILAS

Fica revalidado para o ,corrente exer-
cido, nos termos, do artigo 4. 0 do De-
creto n.° 2.837-23, os títulos declara-
tdrios de utilidade pública municipal
conferidos aos abaixo:

Conservatório , Brasileiro de Música
— N.° 1.060.547-54.

Escola Remiragton S. 'A. — Nmero
1.060.548-54.

"Tattsva Cristo Jesus	 Os Divinos
Mestres" —	 1.001-.009-54.

ATOS DO PROCURADOR,
GERAL

Dia 5-2-54 •
Mandado de citação referente a

ação de despejo requerida por Luiz

ATOS DO SECRETARIO GERAL
Portarias de 6 de fevereiro de 1951

N. 290
O Secretário Geral 1 de Administra-

ção:- Resolve Fiesignar para ter exer-
cicio na Secretaria Geral de bailei,
e Assistência, o Escriturário, classe G,
do Q. P., Regina dos Santos, matri-
cula n. o 23.585.

N. 291:
O Secretário Geral de Administra-

ção, resolve ocimitir ' Jorge ra SilvN,
para exercer a função de Iraballiador
referência B, em vaga existente na
Tapeia de Mensalista da Secretaria
Geral dé Viação é-Obras.

RELACIONAMENTO •
-Relacioneru-se, à vista das informa-
ções prestadas as presentes despesas
abaiko, -.para. oportuna abertura de
crédito espeçial.

Dulce- Teikeira Alberico — Processo
n? 1.007.250-53 — Cr$ 1.459,30.

Maria Borges Monteiro — Proressc,
n.* 1.022.070-53 — Cr$ 1.459,20.

Escola para Chaufeurs H. S. Pinto
— N.° 1.001.223-54.

Associação Atlética do Grajatl
1%1.° 1.002.024-54.

Sindicato do Comércio Varejista de
Produtos Farmacêuticos do Rio de Ia-

Casa dos Artistas — N.° 1.002.596
neiro — N.° 1.002.371-54.
de 1954.

Astória Futebol Club — Número
1.002.782-54.

Sindicato dos Estabelecimentos de
Ensino Secundário e Primário do Rio
de Janeiro — N.° 1.003.441-54„.

Resorução
Diário ()Veiai, Seção II, de 5 do

fevereiro de 1954.

ATOS DO PREFEITO

Portarias de 3 de fevereiro de 195/
(Érros do DIN) .

N.° 56:
Onde se lê: ... à Companhia Aérea

Pão de Açúcar.
Leia-se:	 à Companhia Caminho

Aéreo Pão de Açúcar.

Brito Bezerra de Melo, correndo DO
Juizo de Direito da 3.a Vara da [is-
senda Pública, 2.° Oficio: — "Oesig-
no o Dr. Crecenclo- Liuzzi, advoga,1*
da Prefeitura, lotado nesta Prticura..
doria",

José de Souza — Processo número
1.022.245-53 — Cr$ 1.290,09.

João Batista de Mattos — Procaq2ch
n.o 1.034.137-53 __Ç 	 1.459,20

Retificações

Diário Oficial, Seção II, do dia
6 de janeiro de /851.

Erro do 'Original
Página 107 — Coluna 3:
.Pállia de gratificação a que se PO

fere o proces,-o n.o 1.01.9.711-2.
Olga Maria Thinnus.
Onde e? lê: — Cr4 3.322,00
Leia-Se: — Cr$ .l.228,50.

Deptirtarrento do P255021
PORTARIA N." 13

	

" De 6 de fevereiro de 195t 	 •
O Dt.retor do Departnmento Pessealt
Resolve desizmv • tr ra ter exercido

no 3-rs (Serviro de Contróle l , o Au-
...alar cie Mcnanóerafn.

'

,	 PROCURADORIA GERAL

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO'
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EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA N RCIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITO FER'EIR
CHEFIE 00 erewtço	 PUBLICAÇZSES	 CHEFE CA E tÇÃO Der ~AÇÃO

MURILO FERREIRA ALVES	 HELMül HAMACHER

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO II

Orgia da Nen:Moldada do expediente de Ehapert roem,"

Nacional de Propriedade Induatrial, do Mola

do Trabalhe, InelCietrle • Comercie

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

poderão ser suspensas sem parte superior do enderêço vão
aviso prévio.	 1 impressos o número do talão

)tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovcclas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro ao vepartamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, por. ano
decorrido.

— s nepartioes Públicas
"deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
;ornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos sábados.
quando deverão fazê-lo até as
12.30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribui da, nos
casos de erros ou omissões de-
verão ser formuladas por es-
c-rito. à Seção de Redação, das
8 as 17,30 horas, e. no máximo,
a.:e 72 horas após a saída dos
orgáJs oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,

por quem ae at-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
2,30 às 18 horas, e, aos sába-
tos, das 8,30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca. por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

	
FUNCIONÁRIO,

Capital e Interior:
	

Capital e Interior:

Semestre 	
	

Cr$ 50,00 Semestre . • • • Cr$ 39,00
Ano 	
	

Cr$ 96,00 Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:
	

Exte

Ano 	  Cr$ 136,00 Ano 	  Cr$ 108,00

de registro, o r, ês e o ano em
que findará.

A fim de ev !ar solução de
continuidade r ) recebimento
dos jornais, det ?in os assinan-

Viaria de Latirdes Levy Coelho Gallo 	 compareca para cumprir exegen-
- Matricula n." 78.585.	 cia.

1914. — José Fernando de Carvalho N.o 1.004.461-54 — Edith Ferreira
Distrito Federal, 6' de fevereiro deMoises.

e nbr a .	 Moises.
— Junte certidão do Presídio.
:N. o 1.004.464-54 — Adamato Soa-PORTARIA N.° 14	

res — Matrícula n.° 70.105.
De 6 de fevereiro de 1954	 — Compareça munido de documen-

O Diretor do Departamento Pessoal tos comprobatórios de sua situação.:
Resolve designar para ter exercic 	 N.o 1.004.649-54 — Silvina Ribeiroo 

Iglesias.no 4-PS (Serviço de Seleção), o Ofi-
cial Administrativo, classe J, do Qua- — Cumpra o exigido pelo artigo 1.0do Decreto-lei n.° 1.108, de 1939.dro Permanente, interino, Luiz Carlos
Pereira da Cunha — Matricula nu- N.o 1.008.833-50 — Valdemar Gal-

dino Viana — matrícula n. o 48.557 —
mero 78.544.	 apresente certidão do têrmo de ser-

Distrito Federal, 6 de fevereiro dr viço de 1940, a 1945 prestado ao mi-
19114. — José Fernando de Carvalho nistério de Educação e Saúde.
&vibra.	 N.° 1.025.533-53 — Eudoxia Rabelo

Sales Silva — matricula n. o 37.424. —
Compareça ao 3-PS. paar esclareci-
mentos.

N.° 1.025.922-52 — Flora dos San-
tos Silva — Compareça munido de
dois (2) gelos de expediente da Prefei-
tura do Distrito Federal, do valor de

Processos:	 Cr$ 2,00 a fim de receber as certi-
lki° 1.001.393-51 — Guilhermtne A. dões.

Pires FilGho — Matr2cula número N.° 1.026.811-53 — João Esposto —
17.722, e Athayde Tourinho — Mairi matricida n .o 8.809 — Compareça
ti:cula. n. 0 27.344 — Compareçam ur- para preencher a D. F.
gentemente ao Serviço Leagl (1-PS), N.° 1.039.930-53 — Laura Alves
entre e 11 9horás, para esclareci- de Oliveira — Compareça para cum-
mentos.	 prir exigência.

N°. 1.093.27(T-54 — Cristovão de N.O 1.053.648-53 — Adegar Castro
Medeiros Melo — matricula número Mascarenhas — matrícula n.° 8.173 —
46.305.	 Junte documento que prove o alegado.

._ Compareça ao 5-PS. do período N.° 1.055.187-52 — Esther Teixei-
de 13 às 15 horas, a fim de pies- ta de Carvalho — Matrícula número
tar esclarecimentos.	 22.165 — Junte D. P. de 1940.

N° 1 003.442-54 — Myriam Esteves N ° 1.056.461-53 — Nair Durão Bar-
Noce — matrícula n.0 36.878.	 bosa — matricula n.° 3.357 — Compa-

- Cumpra o exigido pelo artigo 041 reça munida de um selo de exnediente•
do Estatuto.	 da P. D , F., de Cr$ 2,00 a fim de re-

N.° 1.003.545-54 — Elisa Pereira da ceber a certidão,
Silva.	 Juntem seus decretos de provi-

- Compareca para esclarecimento. 	 mento:
— Corni'areca para eR:earecimentcs. N.° 1 033.281-53 — Margarida Ro-
É o 1..-(303 609-54 — Celson Augusto drigues dos Santos Duarte.

TkI P. 11fleS.	 N.° 1.034:920-52 — Manuel de AraU-
- -Promova a prorrogação da 11- jo Lobato.

cem".	 N.° 1.052.646-53 _ Darcy Ferreira
N.° 1.003.894-54 — Jayme LucasSimas — Matrícula n°. 36.200.

Coe'lir. — Matricula n.° 45.339.	 Compareça para ciência:
— Compareça ao 3-PS. para escla- N.° 1.004.480-54 — Antenor Albu-

rce'reentes.	 querque de Munia Tello.
N» 1.004.395-54 — Roberte da Silva N.° 1.004.542-54 — Maria Arlete de

Liaga — Matricula n.° 75.751 	 Souza e Silva

N.° 1.014.267-53 -
— Matricula n.o

Compareçam ac
dos de Cr$ 10,00 en
ente da P. D. F.,
3x4:

Procesoss:

N.o 1.004.454-54 -
— matricula n o 25..

N.o 1.004.514-54 —
pes — matricula n.°

N.° 1.004.535-54
Lopes matricula n.°

N.° 1.004.586-54 —
va — Matricula n.°

Compareça para
tos:

No 1.028.123-52 —
Macedo	 matriculo:

1.031.418-52 — ( znesto Marques
de Oliveira — matri ula n.° 40.653.

N.° 1.045.143-52 — Adolpho Geral-
do Balmonte dos Si itos.

N.° 1.049.306-52 — Heitor Felisar-
do — matrícula n.° 11.208.

Republicados por t rem saldo com
incorreções:

N.° 1.00.020-54 — ntonio da Fon-
seca — Junte o decr( o de aposenta-
doria do ex-servidor alecido.

N.o 1.002.217-54 — Adido Barros
Cavalcanti — a publi( ição da licença
unicamente, não satii az a exigência
de 15 do corente.

N.° 1.003.058-53 — inizio José dos
Santos — matricula I.° 43.714 —
Compareça ao Setor I — munidos de
Cr$ 10,00 em selos de expediente Jia
P. D. F., e uma fotot .afia 3x4.

N.° 1.006.194-52 — C waldo de Sou-
za Florim — matricul n.° 90.230 —
Compareça para recebx 7 documento.

N.° 1.027.069-53 — A hayde Domin-
gos da Silva —'matricu a n.o 54.084 —
Compareça ao Setor I — munido de
Cr$ 10,00 em selos de expediente da
P. D. F., e uma fotog. afia 3x4.

Matrícula n.o 64.191 - Lia Moreira
Mendonça — Compare a para rece-
ber decreto de provim nto.

68.558 — Maria de L urdes Miran-
da — Compareça para x cebere decre-
to de proUnento

Departamento de Assistência
ao Servidor

Expediente de 3 de fevereirt
de 1954

DESPACHO DO DIRETOk

Licença:
Núcleo — Matricula.

6.702 — 37.399 — Clara Meyohas Me.
renfeld — Proceso n." 1.004.486 de
1954 — Concedo a licença por sessei-1
ta dias, a partir de 24 de janeiro de
1954, nos termos do Art. 153 do De..
ereto-lei n.° 3.770, de 28 de outubro de
1941, em face do atestado médi...o
anexo.

Expediente de 4 de fevereir6
de 1954

DESPACHO DO DIRETOR

Licença:

Núcleo — Matricula.
3.350 — 44.055 — Regina Yolanda

Matoso Werneck — Processo número
1.036.538153.

— Concedo a licença. por 60 (sessen-
ta dias, a partir de 19 de julho de
1953, nos termos do Artigo 159 do De-
creto-lei 3.770 de 28 de outubro de
1941, em face do parecer da Procura-
doria Geral.

3.295 — 34.679 — iDrce Martini
Claro — rocesPo n.° 1.002.760 de
1954.

— Em face do parecer da Procura.
dona Geral, no processo número ....
1.036.538-53, retifico o despacho
19 de janeiro de 1954, concedendo a li-
cença, por 60 (sessenta) dias, a par-
tir de 23 de dezembro de 1953, noa
têrmos do Artigo 159 do Decreto-lei
n.° 3.770, de 28 de outubro de 1941.

1.133 — 39.326 — Oneide Montei.
ro Arouca — Processo número ....
l.057.115_53.

— Em face do parecer da Procura-
doria Geral, no processo 1.036.538 de
1953, retifico o despacho de 4 de im
neiro de 1954, concedendo a licença

Se viço de Informações
8-PS.

DESPACHOS DO CH.ek E
DE SERVIÇO

ete'be Pessanha.
).216.

setor I — muni-
selos de Expedi-

e uma fotografia

• Alberto Portela
34.
João Batista Lo-
52.105.
— Hilda Gomes
8.637,

Antonio da Sil-

eceber documen-

José da oCsta
n.° 7.089.
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por 60 (sessenta) dias, a partir de 2 de 50.550	 -4.934 - Manuel Erme- 71.124 - 4.933 - Francisco Gomes 53.685 - 9.851 - Alcides Ferreii
dezembro de 1953, nos termos do Arti- lindo Ferreira - Trabalhador, referên- de	 Almeida - Trabalhador,	 ref. ra de Souza - Trabalhador, ref. D
go	 159	 do	 Decreto-lei	 n.	 3.770,	 de cia E - 16 dias - Artigo 153 - - 11 dias - Artigo 153 - De 5 de 19 dias - Artigo 153 - De 6 de
28 de outubro de 1941.; De	 27	 de janeiro	 a	 11	 de	 fevereiro fevereiro a	 15	 de	 fevereiro de	 1954. fevereiro a	 24	 de	 fevereiro de	 1951.

de	 1954. 71.471 - 8.937 - Antônio Pinheiro 54.386 - 2.985 - Feliciano Vas-
Serviço de Biometria Médica

Dia 6 de fevereiro de 1954

LICENÇAS CONCEDIDAS AOS
SERVIDORES

Matr. - Núcleo:

Licenças Iniciais

1.025 - 801 - Joaquim da Silva
- Trabalhador, padrão E - 12 dias
- Artigo 153 - De 4 de fevereiro a
15 de fevereiro de 1954.

5.825 - 4.041 - Otávio Albino
Pereira - Fiscal de Vigilãnçia, classe
I - 179 dias - Artigo 156 - De 2
de fevecriro a 30 de julho de 1954.

12.665 - 4.934 - Francisco Ger-
mano dos Santos - Trabalhador, pa-
drão G - 28 dias - Artigo 153 -
De 1 de fevereiro a 28 de fevereiro de
1954.

12.1948 -4.934 - Francisco José da
Si:va - Trabalhador, ref. E - 25 dias
- Artigo 153 - De 29 de janeiro a
22 de fevereiro de 1954.

13.153 - 5.960 - Ernesto Pinto
Madureira - Mec. Veie. Automóvel,
classe I - (Mestre) - 34 dias -
Artigo 153 - De 26 de janeiro a 28
de fevereiro de 1954.

13.273 - 4.962 - Alvaro Domicilia-
no de Souza - Mec. Veie. Aut., clas-
se 1 - Artigo 153 - De 5 de fevereieo
a 17 de fevereiro de 1954 - 13
dias.

15.826 - 4.851 - Absalão Pe-
reira Marinho - Trabalhador, refe-
rência B - 14 dias - Artigo 154 -
De 3 de fevereiro a 16 de fevereiro
de 1954.

18.824 - 4.930 ---ãosé de Souza
Paulo - Trabalhador, ref. E - 14
dias - Artigo 153 - De 5 de feve-
reiro a 18 de fevereiro de 1954.

26.296 - 853 - Alvaro Ferreira
Pinto - Artífice. cl . G - 15 dias
-- Artigo 153 - De 5 de fevereiro a
19 de fevereiro da 1954.

33.185 - 8.930 - Gabriel 1Vliznal
dl Silva - Trabalhador, padrão E
- - 24 dias - Artigo 153 - De 1 de fe-
ver ,dro a 24 de fevereiro de .1954

17.286 - 4 855 - Luiz Batista -
Palifice. ref. E - 5 dias - Artigo
153 - 2 de fevereiro a 6 de feve-

yeirn de 1954.
37.483 - 7.660 - Maria da Luz

'Tostes _ Trabalhador, ref. D
29 dias - Arria ° 153 - De 25 de la-
mba, a 22 de fevereiro de 1954

44.25 - 1.704 - Gennv Carvalho
naleiroz de Barros - Of. Administrati-
vo. ela se 1 - 13 dias - Artigo 153
-- Da 23 de ajneiro a 4 de fevereiro

10e4.
44.872 - 8.651 - Rernardino de

r	 pibelrn	 clasce
- 22 dias - Aia ino 153 - r), 72

, 17 4^ fwera i -o de 1954.
4 - f55 1 - 8 Oço	 S-rno

-	 - 22 dias - Ariga
'N3	 r- 1 de fevereiro a 22 de teve-
• d• 1954.

47 . 811 _ 3 90 -
rIlsFe 31 - 33 dias

154 _ P., 17 de janeiro a
18 d -	 rl n-• 1954.

an '20	 1.062 . - 1 Ti-,, raiara SavN",")
T	 -	 - 18 dias - Artigo
1`7.3 - r- 4 -te fevereiro a 21 de reve-
rei-, d.

go 61s __ 7. 7 n 4 - 1\1,re,, Aetnnes
- Traba lh a !or. ref. D

dias -	 rinn 159 - Ile 1 de fe.
vereiro a 1 de maio de 1954.

50.561 - 4.930 - Geraldo Dele
lippe - Trabalhador ref. E - 11 dias
- Artigo 153 - De 3 de fevereiro a
13 de fevereiro de 1954.

52.160 - 2.854 - Rubem de Souza
Ramos - Trabalhador, ref. D - 15
dias - Artigo 153 - De I de feve-
reiro a 15 de fevereiro de 1954.

53.168 - 3.850 - Sebastião Sou-
telo Duarte - Traba:hador, ref. D
- 11 dias - Artigo 153 - De 3 de fe-
vereiro a 13 de fevereiro de 1954.

54.785 - 4.955 - Alcino IVIarrins
- Artífice, ref. E - 19 dias - Artigo
153 - De 2 de fevereiro a 20 de
fevereiro de 1954.

55.646 - 5.155 - José Marques
da Costa - Vigia. ref. E - 12 dias
- Artigo 153 - De 5 de fevereiro a
16 de fevereiro de 1954.

57.475 - 7.931 - João de Souza
- Trabalhador, ref. E - 2 dias -
Arti go 153 - De 4 de fevereiro a 5
de fevereiro de 1954.

58.496 - 5.939 - Otávio de Frei-
tas - Trabalhador, ref. E - 11 dias
- Artigo 153 - De 1 de feveeriro a
11 de fevereiro de 1954.

58.581 - 8.932 - António Rodri-
gues de Azevedo - Trabalhador - 11
dias - Artigo 153 - De 4 de fevereiro
a 14 de fevereiro de 1954.

62.631 - 5.850 - Rubens Correia
da Silva - Trabalhador. ref. D -
8 dias - Artigo 153 - De 3 de fe-
vereiro a 10 de fevereiro de 1954.

62.886 - 4.851 - Laerte da Silva
- Trabalhador, ref. D - 9 dias -
Artigo 153 - De 3 de fevereiro a 11
de fevereiro de 1954.

64.158 - 2.126 - Rosa da Silva
- Escriturário, cl. H - 90 dias -
Artigo 159 - De 4 de fevereiro a 4
de maio de 1954.

64.614 - 3.933 - José Francisco
da Silva - Traba lhador. ref. E -
15 dias - Adicto 153- - De 7 de feve-
reiro a 16 de f avereiro de 1954.

64.684 - 8.936 - Júlio Silva -
Traba lh ador, ref. E - 10 dias - Ar-
tigo 153 - De 4 Ar. fevereiro a 17
de froteeeiro de 1954.

67.456 - 1.856 - Francisco
• - Tra h alhador. ref.	 - 5 lias
- Artigo 153 - Da 4 de fevereiro a
8 c1,. Fevereiro de 1954.

64.22 - 7.692 -- Pda
• Andm4e - .116-ndea'e. ref. F. - 16
dias - Artigo 153 - De 1 da reverei
ro a 16 de fevereiro de 1954.

69.205 - 6.935 - Alicio de Oli-
veira - Trabalhador, ref. E - 8
dias - Artigo 153 - De 5 de fevereiro
a 12 de fevereiro de 1954.

70.184 - 3.852 - Anibal Manuel
de Freitas - Trabalhador, ref. D -
10 dias - Artigo 153 - De 5 de fe-
vereiro a 14 de fevereiro de 1951.

70.543 - 6.935 - Francisco :Soa-
rado de Aguiar - Traba.hador, ref. E
- 3 dias - Artigo i53 - De 5 de le
vereiro a 7 de feveieiro de 1954.

70.546 - 4.934 - Geraldo Felis-
bino - Trab., ref. C - 9 dias -
Art. 153 - De 4 de fevereiro a 12
de fevereiro de 1954.

70.734 - 6.933 - António Perei-
ra Chaves - Artífice. ref. E - 9 dl is
- Artigo 153, - De 4 de fevereiro
a 12 de fevereiro de 1954.

71.401 - 4.962 - António )Jsé
da Silva - Met-. Veic. Automóvel,
classe 17 - 10 dias - Art. 154 -
De 5 de fevereiro a 14 de fevereiro de
1951.

dos Santos - Trabalhador, ref. D
- 28 dias - Art. 153 - De 28 de ja-
neiro a 24 de fevereiro de 1954.

74.652 - 5.60 0- João Batista dos
Santos - Trabalhador, ref. B -
10 dias - Art. 153 - De 1 de feverei-
ro a 10 de fevereiro de 1954.

77.043 - 4.974 - Edgard Vasco
Marinho - Artifiee, ref. C - 12 dias
- Artigo 153 - De 1 de fevereiro a
12 de fevereilo de 1954

Prorrogações:
5.405 - 2.349 - Beatriz Marques

Ferreira - Servente, classe F - 59
dias - Artigo 153 - De 2 de feve-
reiro a 1 de abril de 1954.

10.178 - 4.969 - Luciano Carneiro
Pinto - Motorista. classe G - 17 dias
- Artigo 153 - De 3 de fevereio a
19 de fevereiro de 1954.

11.082 - 3.663 - Durval Malfez
- Gurda-vida ,classe H - 16 dias -
Artigo 153 - De 5 de fevereiro a 20
de fevereiro de 1954.

12.552 - 4.934 - aMnuel Cardoso
- Carroceiro, pd. G - 88 dias -
Art. 153 - De 5 de fevereiro a 3
de maio de 1954.

14.094 - 1.810 - Manuel Ferreira
Neto - Artífice, el. E - 183 dias
- Artigo 156 - De 29 de janeiro a
30 de julho de 1954.

16.934 - 7.934 - Aggeu Lemos
Bezerra - Trabalhador, pd. G - 9
dias - Art. 153 - De 7 de feverei-
ro a 15 de fevereiro de 1954.

19.304 - 1.333 - Francisco Paulo
Gomes do Amaral - Trabalhador. pa-
drão F - 181 dias - Artigo 156 -
De 3 de fevereiro a 2 de agiósto de
1954.

20.160 - 8:333 - Georgina Mansu
Sandoval - Trabalhador - 9 dias -
Artigo 153 - De 5 de fevereiro a 13
de fevereiro de 1954.

24.951 - 9.852 - Euclides Mandei
dos Santos - Traba l hador, pd. F -
85 dias - Artigo 153 - De 26 de
janeiro a 20 'de abril de 1954.

30.778 - 4.651 - Antenor Luiz
da Costa Filho - Trabalhador. :ele-
ra.acia E - 4 dias - Artigo 153 -
De 1 de fevereiro a 4 de fevereiro de

37.734 -' Maria Amélia Nonaío
- Trabalhador, ref. D - 4 dias -
Artigo 1.a3 - De 1 de fevereiro a 4
1954.
de fevereiro de 1954.

37734 - Maria Amélia Nonato -
Trabaíhador ref. li - 20 dias -
- Artigo 153 - De 5 de Ievertiro a
24 de fevereiro de 1954.

43.788	 801 - Mário Alves de
Carvalho - frabalhdor, ref.	 -
5 dias - Artigo 153 - De 7 de feve-
reiro a 11 de fevereiro de 1954.

45.331 - José Guilherme de Souza
- Guarda, el. P - 30 dias - Arti-
go 153 - De 6 de fevereiro a 7 de
março de 1951.

45.422 - Helani de Araújo !Mon-
teiro - Atendeite, rat. E - 90 dias
- Artigo 156 - De 8de fevereiro
a 8 de maio de 1954.

45.826 - 9.692 -- Geba de Aze-
vedo floras - Atendente, rel. E -
59 dias - Artigo 153 - De 31 de ja-
neiro a 30 de março de 1954.

50.774 - 8.930 - Vilma Canuto
Vieira - Trabalhador, ref. E - 3
dias - Artigo 153 - De 3 de fevereiro
a 5 de fevereiro de 1954.

51.593 - 5.851 - Ratil de 01i
veira - Trabal hador. ref. 1) - 9
dias - Ad i lo 154 - De 6 de fevenuo
a 11 de fevereiro de 1954.

quez Alvarez - Escriturário, - 26
dias - Artigo 156 - De 28 de ia-
neiro a 22 de fevereiro de 1954.

54.662 - 8.953 - Casimiro Fi-
gueiredo - Artifice, - 27 dias -
Artigo 153 - De 8 de fevereiro a
6 de março de 1954.

54.710 - 4.954 - José Monteiro
- Artifice, cl. G - 15 dias - Ar-
tigo 153 - De 6 de fevereiro a 20
de fevereiro de 1954.

55.773 - 5.939 - José do Esobato
Santo - Trabalhador, ref. E - 9 lias
- Artigo 153 - De 6 de defevereio a
14 de fevereiro de 1954.

58.026 - Sebastião Henriques Cai-
xão - Mcc. Veie. Automóvel, ela,,se
G - 5 dias - Artigo 154 - De 6
de fevereiro a 10 de fevereiro de
1954.

59.401 - 8.938 - Va ldemar Antô-
nio Barbosa - Trabalhador - 12
dias - Artigo 153 - De 7 de feve-
reiro a 18 de fevereiro de 1954.

59.601 - 5.932 - João de Paula
Tosta - Trabalhador - 13 dias -
Artigo 153 - De 4 de fevereiro a
16 de fevereiro de 1954.

60.391- -- 5.041 - Godofredo tia
Silva - Vigilante - 22 dias - Amo°
153 - De 4 de fevereiro a 25 de
fevereiro de 1954.

63.094 - 8.930 - Aloisio Tavares
de Menezes - Trabalhador. ref. E -
16 dias - Art. 153 - De 4 de te-
fevereiro a 19 de fevereiro de 1034.

64.202 - 4.851 - Nelson da Silva
Ferreira - Trabalhador - 17 aias
- Artigo 153 - De 1 de fevcieuo
a 17 de fevereiro de 1954.

67.666 - 1.492 - Rogério Vicen-
te Carvalho - Fiel do resouro -
21 dias - Artigo 153 - De 1 de
fevereiro a 27 de fevereiro de aai.

68.720 - 6.322 - Jeremano aos
Santos Villarinho - Trabalhador, ca-
ferència D - 59 dias - Artigo 153
- De 31 de janeiro a 30 de março
de 1114.

69.965 - 2.048 - Va im ir TI, atnt
de Moura - Gualda 19 - Dias -
Artigo 153 - De 6 de fevereiro a 11
de fevereiro de 1934.

72.692 - 1.726 - lbertina St ir
Vasconcelos Pestana -
classe H - 75 dias - Arago -56
- De 30 de outubro a 12 de i . " , .110
de 1954.

73.190 - 6.347 - Ren'tlito
quirraCe . estino	 rei D

15 dias - Artirja 153 - 11e
fevereiro a 16 de teve/ eiro dc 1354.

Ind2tcrinientos:
25. d22 - 9.,j2 - Justino Fran-

cisco - Artlice, el. G.
31.66o - b. uJ -	 .oa-

res Mweira - 1r./ba1k/1,r, pd
36.4i1 - 5.939 - Uliinpmu I'errei-

ra - fraharlaclor, ref. E.
53.433 - 6.93-1 - Unos Ruterick

Valeliça - Fraba hador, rel.
70.5.a3 - 5.851	 Faizatao Nasci-

mento Silva - Artifice. ref. E.
74.8 24 - 4.934 - Valdir 111..uvei-

ro	 írabalhaclor. ref. C.
- indeferido, à is a do laudo mé-

dico.
Altas:

3.344 - 3 933 - Joaquim 1 opes
Traba hader, ret. E.

12 251 - 7.662 - Eelnina ea'as
Carvalho - Trahal i nder, ri f D.

17.680 - 5.650 - Assis Cs.; cla
Silva -	 nd. G.

18 281 ._. 6.850 -- Celso G
- T	 pd. G.	 •
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30 .778 - 4 .661 - Antenor Luiz
da Gosta Filho - Trabalhador, pa-
ur..o

- 2.430 - Dalfla Cancha
dos keis - Mecanagrafo, classe .1.

.37 .2ó6 - 4. 8oa -- Luiz Baus:a -
Ardla..e, ref. E.

.3-16 - 8 .9.32 - Carolina da SII-
- - 1r.ibalhndur. pd . E.

	

44.225 - 3.704	 Genny Carvalho
Qae:ror: - UI. Adm. rel. j.

45 .9(33 - 9.352 - José Nlarcelino
NI . tios - Trabalhador, rei. D.

50.774 - 8.930 - Wilma Canuto
VI:. :rd -- Trabalhador, ret. E.

53.166 - 7.935 - Arlindo Corra
dos Santos - Trabalhador, rei. C.

54 482 - 3.954 - Manuel Arruda
- Artifice, cl.

54.854 - José Simões - Artífice
classe P.

56.962 - 6.950 - Valdemiro
.1-a -- Trabalhador.

	

57. 148 -- 8.935	 Mário Dias Pos-
tes - Trah. rei.

BOLETIM N. 30
DESPACHOS DO SECRETARIO

GERAL
Expediente de 6 de fevereiro de 1953

Ofício n. 7 de 6-2-54, do Setor de
Intarnamento de menores. - Anule-
se a concorrencia pública n. 1, para
internamento de menores em estabe-
lacimentos particulares de ensino.

Retificações
Portaria publicadas no °IB. 25 D.

O. de 2-2-54, que sairam com Maar-
caçaes;

Parlaria ri. 64	 leia-se:
O te aí tudo Ger. • de Educação e

Cultura aesals e U•signar, os arquite-
tas, padrao O	 Felismino da Sil-
a eira Feltra mat. 3.a40 e Benjamin
cie Araújo Carrilhai, mat. 5.593 e o
topograto, set. L - Ereson Varela
Gomas, mat. 60.505, para constitui-
leni a Comissão incumbida de visto-
taar a obra para aceitação, de reforma
do Ginásio Barão do Rio Branco.

Portaria n. 68: -
Onde se lê: escritório
Leia-ae: escriturário.

Boletim ri. 28 - D. O. de 5-2-54
Em despachos do Sr. Secretário

Geral
Onde se lê: Maria Stella Tiban
Leia-se: Maria Stella Tibau.

Departamento de Saúde
Escolar

BOLETIM N. 23
Expediente de 6 de fevereiro de 1954

ATOS DO DIRETOR
O Diretor do Departamento de Saú-

de Escolas, de acôrdo com o artigo
2.° da Resolução ri. 52 e das Instru-
ções n. 19, publicadas no D. O. de
7-10-53, devidamente autorizado pelo
Senhor Secretário Geral de Educação
e Cultura, em 4-2-54 ofícios ns, 48 de
30-1-54. 52 de 2-2-54, resolve expedir
Is seguintes portarias:

N.56:
Designar o dentista classe M, ma-

tricula 32.248 - Nelson da Costa Mar-
roig, para o contrôle da inspeção den-
tária das candidatas à matricula nas
escolas primárias, acompanhando os
trabalhos dos assistentes odontológi-
eos do 14.° e 15.° Distritos de Saúde
"Escolar.

N. 57:
Designar o dentista classe M, ma-

trícula 34.880 - Jorge Semi Maxnux,
para o eontrôle da inspeção dentária
das candidatas à matrícula nas esco-
las primárias, acampanhando os tra-

60.556 - 8.934 - José Carlos dos
Santos - Trabalhador, ref. E.

61.952 - 1.135	 Duma de Souza
Faria - Escriturário, classe G.

62.886 - 4.851 -Laerte da Silva
- Trabalhador, ref. . D.

63.074 - 8.933 - José Pinheira da
Silva - Traba . hador, ref. E.

70.165 - 3.852 - Antônio Cardoso
Trabalhador, ref. D.

70.543 - 6.935 - Francisco Con-
raclo de Aguiar - Trabalhador, refe-
rência E.	 •

70.692 - 3.909 - Hermogenes Bo-
nifácio - Trabalhador.

73.254 - 661 - Vitor Manuel -
Servente. classe F.

74,333 - 3.933 - Matheus Pinto
Versaati - Trab., ref. C.

76.423 - 8.380 - Maria Auxilia-
dora de Deus - Professora.

Reassumam o exercício, à vista
do laudo medico.

balhos das assistentes odontológicos do
16.° Distrito de Saúde Escolar.

N. 58:
Designar a aluna da quarta série

da Faculdade de Odontologia da Uni-
versidade do Brasil - Ismaelita Pe-
reira Gonçalves da Silva, para, de
acôrdo com as Instruções is. 18-53,
publicadas no D. O. de 22-9-53 do Ex-
celentíssimo Sr, Secretária Geral de
Educação e Cultura, estagiar no Ins-
tituto Odonto-Pedagógico "Zefe Rifo
de Oliveira".

N, 59:
Designar o dentista Colaria Morais

de Barros, para, de acôrdo com as
Instruções n 18-53, publicadas no D.
O. de 22-9-53 do Exmo. Sr. Secre-
tário Geral de Educação e Cultura,
estagiar no 11. 0 D. M.

N, 60:
Designar a aluna raa quarta série

da Faculdade Nacional de Odontolo-
gia da Universidade do Brasil, Maria
Menezes, para, de aeôrdo com as Ins-
truções ri. 18-53, publicadas no D. O,
de 22-9-53 do Exmo. Sr. Secretário
Geral de Educação e Cultura, esta-
giar no Instituto Pedagógico "Zeferi-
no de Oliveira", a partir de 5-2-54.

N. 61:
Remover o médico padrão O, ma-

trícula 43.382 - Maria Pinto Zarco
da Câmara, do Serviço Saúde Instituto
de Educação Escola Normal, núcleo
5 321, para o Serviço Saúde Escola
Secundária, núcleo 6.322, com exer-
cício na Escola Orsina da Fonseca.

N. 62:
Designar o enfermeiro classe M,

matrícula 20.108 - Hilda de Oliveira,
para o 8.° D. M., núcleo 8.323.

N. 63:
Designar o dentista classe N, ma-

tricula 9.008 - Horácio Mayrink Li-
moeiro, para o 15.° D. M., núcleo
321.

N. 64:
Designar o dentista - Latida Mi-

gliano, para, de acôrdo com as Ins-
truções ri. 18-53, do Exino. Sr. Se-
cretário Geral de Educação e Cultura,
publicadas no D. O. de 22-9-53, es-
tagiar no Instituto Odbnto Pedagó-
gico "Zeferino de Oliveira".

N. 65:
O Diretor do Departamento de Saú-

de Escolar, resolve elogiar, o enfer-
meiro classe L, mat ri. 20.971 -
Antonieta Ferreira Villas Boas, pela
cooperação expontânea prestada ao
IaSE, acompanhando com grande de-
dicação os escolares ao Proventório
Santa Clara.

COMUNICAI) N.o - 1954
Matrículas nas 'scolas Primárias

Moa :ipais
Inicio dos exam s de saúde para

matrici la nova
No dia 1.° de fe crena) próximo, se-

gunda-feira, será, .niciado, em todos
os aústos medicas dos Distritos de
Saúde Escolar (1 Mi, o exame de
saúde obriga: rio)ara os que dese-
jam se matricular pela La vez ima-
tricula nova. nas ( scolas públicas pri-
márias municipais

Os exames, a sei In processados pe-
los distritos do Dei artamento de Saú-
de Escolar, obedeci •ão ao plano cons-
tante de "Iiistruç. es" publicadas no
Diário Oficial, Se sio II, expediente
da Secretaria de I locação e Cultura,
sendo que os tópic à seguintes são os
que interessam ri 'atamento ao pú-
blico e aos respos laveis de menores
que queiram nsati cuia.

Os candidatos à satricula nova (la
vez) deverão se É rigir ao pôsto do
Distrito de Saúde Escolar (DM) a
que pertence a esc( a em que desejam
matricular sempre acompanhados de
reapcnsável idôneo, levando os seguin-
tes documentos:

a) - certidao ric idade, que poderá
ser substituída, na sua falta tempo-
rária de 60 dias sr documento há-
bil, a juizo do Cie te cio DM;

b) - 3 (três) ri ;ratos de 3x4; e
c) - atestados ( s vacinações anti-

variolica e anti-di teria, êste último
para menores que i fio tenham 8 anos
completos.

Os atestados de acinaçõas -poderão
ser obtidos nos E stritos Sanitários
(DS., podendo rém, ser feita a
vacinação nos Dist tos de Saúde Es-
colar (DM. que,' e acôrdo com o
respectivo Chefe, te iham possibiladde
para realizá-la.

A idade mininu dos candidatos,
para que o servi( ) médico escolar
possa examiná-los, é de 7 anos até
31 de março, idad( abaixo, depende
da reabertura das scolas, que, aliás,
só poderão decidir pós o período de
matricula quando ;endidos todos os
candidatos de idad exigida.

Nos DM que não puderem efetuar
emissão de caderne a de saúde, será
feito exame parda dado direito a
matricula condicion I pelo prazo de
90 dias, no máxinu durante o qual
o menor deverá vol ir ao pôsto para
exame completo e ( nissão da cader-
neta; se o matric lado condicional
não atender à com( cação para com-
pletar exames, terá ua matricula au-
tomática rnenc
tomática e compuls riamente cance-
lada, sendo eliminad da escola.

Os alunos de mati cuia confirmada,
isto é, os que freg entaram escolas
até o fim do ano pasado, deverão
aguardas' a reabertas. . das escolas, em
data que terá ampla sublicidade, para
confirmar matrícula, quando então
será verificada a exi téncia de cader-
neta de saúde.

Os alunos do ano 1 usado que quei-
ram se transferir de escola, aguarda-
rão também a reabei tira das escolas,
e, no dia corresponi ente a transfe-
rências, deverão ir so citar declaração
de vaga na escola pi -a onde queram
se transferir, cumpria do, a seguir, as
instruções que lhes fc .ern dadas.

Em cada escola sei I afixado aviso,
indicando o DM a ra s pertence, bem
como a localização d seu pôsto mé-
dico.
Sede dos pôslos iné( !cos dos D.M.
1.° D.M. - (Escc a Celestino da

Silva - Rua do Lavra» io, 56 - Centro.
2.° D.M. - (Esc la José Pedro

Varela) - Rua Joara Sn Palhares, 54
- F,stácio.

3.° D.M. - (Esc° a Deodoro) -
Rua da Glória, 26 - Glória.

4.0 D.M. (Escol Francisco Al-
ves) - Rua da Pa sagem, 104 -
Botafogo.

5.° D. M.	 (Escola ;ócio Barcelos)
- Rua Barão de Ipat 'ma, 34 - Co-
pacabana.

6.0 D.M. - (Escola knténlo P. Jú-

nior) - Quinta da Boa Vista s. n.
- S, Cristóvão.

7.0 D.M. - (Escola Francisco Ca-
brita) - Avenida Melo Matos, 34 -
Tijuca.

8.° D.M. - (Escola Sarmiento) -
Rua 24 de Maio, 931 - Engenho Novo.

9.0 D.M. - (Escola República do
Perú) - Rua Arguias Cordeiro, 508
- Méier,

10.0 D.M, - (Escola Azevedo Jú-
nior) - Rua Silva Gomes, 55 - Cas-
cadura.

1L° D.M. - Praça Barão da Ta.
quara, 45 -Jacarepaguá,

13.° - (Escola Prof. Carneiro Fe-
lipe) - Rua Juruaa-is s. n. - Mas
rachai Hermes.

Sub-Pôsto do 13.0 D.M. - (Es-
cola Pará) - Estrada do Areal s. ri,
- Rocha Miranda,

14.° D.M. - Avenida Cesário de
Melo, 1.150 - Campo Grande.

15.° DM (Escola Prof. Coqueiro -
Rua Felipe Cardoso, 228 - Sta Cruz.

16.° D. M. - Estrada do Cariara 96
- Ilha do Governador.

C .M .P.N. S. do Loreto - Galeão.
Os pôstos mariscos funcionam nos

dias úteis, no horário de 8 às 12 ho-
ras, às 3as., 5as. e sábados, de 12
às 16 horas, as 2as., 4as, e 6as. lei-
ias, com exceção dos 10.0,12.0,14.0,15.,
e 6.° D.M., que principiam a tra-
balhai' às 8 horas da manhã, todos os
dias úteis.

Distrito Federal, 3 de janeiro de
1954. - Dr. Gentil Otávio Coelho de
Castro, matrícula is. 17.201, Respon-
dendo pelo D.S.E.

Escola Técnica Rivadávia
Corrêa

DESPACHOS DO DIRETOR
Expediente de 6 de fevereiro de 1954

Dolores Pereira da Silveira - Geor-
ge Bueno Plernont - }leiga Leitzke
Joaquim Paulino de Faria _ José de
Sousa - Lais Beatriz Lemos Ferreira
- Laurice Matné - Margaret Mary
Casey Nadir Leal Pereira - Ro-
chelle Taylor - Salvina Lopes Mar-
ques - Silvia de Lina Bon - Stella
de Paula Senbra - Théu da Manés
- Autorizo, devendo, porém, o regue.
rente legalizar sua situação em época
oportuna.

Iraci Saraiva Aroso - Faca-se a
apostila, à vista das informações.

Idalice Caldeira - Malvino da Sil-
va Loureiro. - Registre-se, pioviso-
ria mente.

Iolanda Barbosa Perempto. - Ar-
quive-se.

Julieta Lima Silva. - De actirti(
com a Resolução n.0 7, de 3-2-54, pu
blicada em 4-2-54, a requerente dever:
declarar o Ginásio no qual pretend
a matrícula de seu filho, a fins de mis
se estude a possibilidade de transfe-I
vencia mediante exame de seleção, di
acõrdo com o que prava aquele at(
do Exmo, Sr, Secretário Geral.

EXIGÊNCIAS DA SRA. CHEFE
Rute Magalhães Gonzaga, - Proces

ao n.° 3.300.911, de 3-2-54. - Campa
raça ao 3-ET do Departamento d,
Educação Técnico-Profissional, Aveni
da Almirante Barroso, 81, 5.0 andai
sala 506, munida de 2 retratos 3x4.

Armando Lourenço da Silva - Pro
cesso n.° 3.300.884, de 3-2-954.

Inês Ferreira da Silva - Process
n.° 3.300.876, de 2-2-954.

Maria da Silva Mendonça - Pra
cesso n.° 3.300.894, de 3-2-954.

Nilza, Ferreira - Processo núrne
ro 3.300.891, de 3-2-954.

- Compareça ao 3-E1' do Departa
mento de Educação Técnico-Profissio
nal, Avenida Almirante Barroso, 8
5.0 andar, sala 506, para esclareci
mento.

Retificação:
Portaria ri." 24 Boletim ri." 7, é

29-1-54 - D. O. de 1 de fevereir
de 1954).

Designar o Professor de Ensino Téc
nico (Curso Básico), interino, padra
O, matricula 69.585 - Alexandre
sovsky	 para responder pelr r•pf
cliente de E.E S.G. T. Princ:lsa

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

jiraa.
•



4.521.065-53	 	 80.000,Á

a21.VID-D3 • 	 200.VU0,UU
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a.021.ehe-03	 . 	 21.1lest,u0

n)22. 18.0saiata
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4.5:42.244-53	 	 108.000,00
ceseao	 . 	 lá.2e-nta)

4.1)22.259	 	 14.000,00
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4.522.44e-53	 . 	 58.000,00
4.522.444 -53	 	 58.000,110
4.522.bea-e3	 	 450.000,00
4.522.64e-53	 	 150.000,00
4.522.695-53	 	 29.000,00
4.522.760-53	 c/venda	 	 62.000,00

cessão	 . 	 10.440,00
4.522.784-53	 	 217.482,00
4.522.904-53	 . 	 57.600,00
4.522.914-53	 • 	 1.400.000,e9
4.522.935-53	 	 15.000,00
4.522.937-53	 . 	 74.000,90
4.523.090-53	 • 	 63.000,00
4.523.115-53	 	 9.600,00
4.523.920-53	 c/venda	 	 16.000,30

cessão	 	 6.360,00
4.524,006-53	 	 1.224.489,70
4.524.034-53	 	 23. (100,09
4.521.846-53 51,817,99
4.524,275-53	 	 50. 000.00
4.524.276-53	 	 50.000,00
4,524.277-53	 	 50.000,0')
4.524.417-53	 	 42.000,09
4.524.434-53	 	 150.4410,00
4.524.475-53 	 	 1.339.200,00
4.500.010-54	 c 'venda 300.000,0a

cessão	 	 9.644,33
4.500.080-54	 	 60.060/E)
4.500.175-54 578.000,10
4.500.195-54	 	 100 800,00
1.500.225-31 40:1.200,09
4.500.282-54 12.000.'
4,500.280-54 52.000,00
4.500.304-54	 	 750.000,00
4.500.215-54 83.300M

cerseo	 	 16.660,00
4.500.335-54	 	 15.000,00
4.50/1.355-54 22.000,q9
4.50(1.374-54	 	 392.100,00
4.500.385-34	 	 97.001),11!)
4.500.395-54	 	 374.400,00
4.500.411-54	 	 pm

1.590.430-51	 	 250 .000,00
1.500.485-51 201.00,00
1.500.486-54 228."09,J0
4.500.487-54 216.009.00
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4.500.524-54	 	 201. 606,03

eesseo	 	 200 .000,1)0
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1 50" 977-54 - c. venda 61.000 (15
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4.500.978-54 - c. venda

	

cessão 	
1.500.079-54 - e. venda

	

cessão 	
1.501.'1 90-54 - e. venda

	

cessão 	
1.509.921-54 - c. venda

	

nessan 	
4.5e9.982-54 - c, venda

cess5o
1.5ea.9 tie-51 - c. venda

CCS$:"!0

s•ell .92 1-54 - c. venda

	

o 	

4.500.35i)--54 - c. venda
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32.001.1f
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,!nn.)
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30,00099fyr O
72 0,10
32. 002.e0
70.tiee,03
412 ("Sem.")
71.000,1)9

Segunda-feira EI
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bel, núcleo 260, durante o período de
férias regulamentares do atual Diretor
de estabelecimento, padrão CC-4, ma-
tricula 55.397 - Stella de Sousa Pesa
sanha.

Departamento de Educação
Técnico-Profissional

Acham-se abertas na Secretaria da
Escol i Técnica "Rivadávia Correia",
situada na Praça da República, es-
quina da 'Avenida Presidente Vargas,
sem número, até o dia 15 de feve-
reiro corrente, as inscrições para os
vestibulares ao primeiro ano do Curso
Técnico de Artes Aplicadas.

O exame sotibular será realizado
na segunda, gainzena de fevereiro, de
neônio com a Portaria n.° 808, de 12
de novembro de 1953, da Diretoria do
Ensino Industrial do Ministério da
Educação e Cultura, e constará de:

a) provas escritas de Português, Ma-
temática, Ciências Físicas e Naturais
e prova gráfica de Desenho;

lia os programas encontram-se na
Sede da Escola.

As condições da inscrição são as se-
guintes:

a) ter a candidata concluído o curso
Industrial básico, de mestria, comer-
cial ou normal regional;

h) apresentar certificado de vacina-
ção anti-variedica;

c) quatro retratos de 3x4.
Todos os documentos devem ser se-

ladoe e com firmas reconhecidas.
Serão aceitas também cópias fotos-

táticas, o ensino é inteiramente gra-
leito assim como a alimentação, e a
cissietência médica e dentária.

Instituto de Serviço Social
Acham-se abertas as inscriçes aos

cursos do Instituto de Serviço Social,
sia Secretaria Geral de Educação e
Cultura, em número de dois e intei-
ramente gratúltos: Assistentes So-
ciais, de nível superior e Nutricionis-
tas, de nível médio.

Para os cursos de Assistentes So-
ciais a id..de mínima exigida é 18
anos, para osdernais, 16 anos.

Sea, ainda, condições de matri-
cula:

Para o curso de Assistentes Sociais:
certificado de conclusão de curso do
2.° ciclo e aprovação em exame de
admissão e médico.

Pura o curso de Nutr i rionistas • cer-
tificado de conclusão de curso de 1 o
ciclo e aprovação ein exame de ad-
missão e médico,

Os exames de admissão foram sim-
plificados e são accessiveis a todos
que já tem completa a formação an-
terior exigida.

St as turmas diurnos, funcionando
de 8 às 12 horas, atingirem a mais
de 25 alunos, por classe, então será
aberta matricula para a formação de
turmas noturnas.

Informações mais detalhadas pode-
rão ser prestadas na sede do Institu-
to, ft Avenida Franklin Roosevelt,
115 - 2.° andar. de 12 às 16 horas,
diariamente, exceto aos sábados, As
inscrições estão abertas até 15 de fe-
vereiro.

Os dinlonsados pele Instituto cia
fservico Social têm a oportunidade de
trabalho, nas autarouias e nos servi-
coa municipais, - Em 5 de feverei-
ro de 1951. - Mary Fabricio de Bar-
ros.

Instituto de Educação
Expediente de 4 de fevereiro de 1954

Boletim n. 7
ORDE.M. DE SERVIÇO N. 1

A fim de dar cumprimento ao De-
creto n. 12.331 de 2 de fevereiro de
1954. o artigo 13 da Potaria n. 1,
ciaste Instituto. publicada no "Diarte
Oficial" de 18 do janeiro do ano
corrente. queregula as instruções pa-
ra o concurso de admissão à 1. 1 sé-

(ia 	 a`o)-aia ; esse.	 á

Art. 18. Será considerada reprova-
da no exame de admissão à 1. a série
do Curso Normal, a candidata que
obtiver grão inferior a 50 nas pro-
vas de Matemática e Português, con-
sideradas eliminatórias, e a que ob-
tiver no conjunto das matérias gra()
inferior a 50.

Instituto de Educação, 4 de feve-
reiro de 1954. - Mário da Veiga Ca-
bra!, Diretor.

AVISO
Concurso de admissão à primeira

série do curso normal:
A prova de Português será realiza-

da às 10 horas da próxima quarta
feira, dia 10 do corrente.

As candidatas que fore maprova-
das em Matemática e Português fa-
rão os demais exames na seguinte
ordem;

Geografia do Brasil

Depattarrento de Renda
Diversas

Expediente de 5 de fevereiro de 1954
ATOS DO DIRETOR

Transferéncias:
Portaria n. 4, de 2-2-54 - Trens-

ferindo o Ofical Administrativo Clas-
se J matricula 39.679 - Jorge Alber-
to Nunes Senão, do LN 1.501 para o
LN 1.503,

Portaria n.° 5, de 2-2-54 - Trans-
ferindo o Auxiliar Administrativo
Ref. H matricula 49.245 - Darey
LN 1.501.
Garcia da Silva do LN 1.5e3 para o

Guias de Transmissão
de Propriedade

Expediente de 5 de fevereiro de 1954
DESPACHOS DO DIRETOR

N. 4.501.773-54 - Predial Trianon
S. A. - Atenda-se em termos.

N. 4.504.069-53 - Casa dos Artis-
tas do Sindicato dos Atores Teatrais,
Cenográfos e cenotécracos do Rio de
Janeiro.

N. 4.521.138-53 - Adolfo Cecilia
Passos,

N. 4.522.949-53 - Rui Ebbsen Mar-
tins cle Menezes.

N.° 4.523.674-53 - Heernes Evaris-
to Bisvag.

N. 4.500.689-54 - lasecierico Socra-
tes.

N.° 4.501.438-54 - Jandir Joaquim
dos Passos.

N. o 4.501.453-54 - Guia Mestra.
N.° 4.501.454-54 - Caixa de A. P.

S. Telefônicos do Distrito Federal.
N. 4.501.455-54 - Caixa de Apo-

sentadoria e Pensões de Serviços Te-
lefôncos do D. Federal.

N.° 4.501.611-54 - Ilidia Rennulo
Colonla.

Expeçam-se corte dados de isen-
ção:

N.° 4.500.204-54 -
da Santos - Isento
cesso sôbre Cr$ 35.0

N.° 4.501.392-54 -
de Castro - Isento
cesso Miare Cr$ 30.

N. 4.516.047-52 -
ma Rosa.

N.° 4.501.184-54 -
co Federal do Rio

N.° 4.524.149-53
seira Sotana.

N.°4.524.147-53 -
Marques.

N.° 4.518.887-53
raro.

Compareçam a fim
creento das exigauch

N. o 4.524.157-a3
'r s 1	 -

História do BraSil
Ciências

•Francês ou Inglês
Instituto de Educação, 4 de feve-

reiro de 1954.

Escola Normal Carmela Dutra
INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO

DE AMISSAO A 1. a SÉRIE DO
CURSO GINASIAL

Comunico aos interessados que, a
partir do dia 8 de fevereiro até o dia
15 do corrente mês inclusive, estarão
abertas, na Secretaria da Escola Nor-
mal "Oarmela Dutra", à Estrada
Marechal Rangel, n, 31, em Madu-
reira, as inscrições para o concurso
de admissão á primeira série do cur-
so ginasial dêste estabelecimento -
Distrito Federal, 5 de fevereiro de
1954. - Aryone Brasil. Diretor da E
N. C. D., mat. 76.334.

Defiro o pedido de aplicação das
normas contidas na Resolução 13-51.

N.° 4.522.419-52 - Pedia) Martins
Neto - Defiro o pedido das normas
contidas na resolução 13-51..

Imposto de Transmissão arrecadado
nos dias 18 - 19 -- 21 --- 22 - 23
25 e 26 de Janeiro e 56 Fevereiro de
1954 - Total Cr$ 4.369,075-30 (qua-
tro milhões trezentos e sessenta e no-
ve mil setenta e cinco cruzeiros e
trinta centavos).

Serviço de Contrôle Fiscal
1-R. D.

Expediente de 5 de fevereiro de 1954
DESPACHOS DO CHEF E

N. 4.501.726-54 - Regina Maria
Correia - Declare expressamente pa-
ra ceie fins se destina a certidão soli-
citada.

N. 4.500.514-54 - Morpheu Belluo-
mini - Certifique-se.

N. 4.500.068-54 - João de Paula
Freitas - Certifique-se.

Serviço de Preparo de Cobrança

2-R. D.
Expediente de 4-2-54

-alaSPACHOS DO CHEFE
Nas gU..ís udb..x.o eimuler.uas w-

ore,se o Lukpo.0 soare:

Cr$
4.501.835	 	 	 734 . aeO,U).,
4.513.515-52 ei venaa	 415.-4e1.40‘

cessão terreno 	 	 7.792m
c/ direitos 	 	 9.900,00

4.523.385-52 	 	 120.000m
4.500.185-53 	 	 25.000,tie
4.502.405-53 - c/ venda	 110.315,81

cessão 	 	 15.000,0(
4.503.405-53 	 	 17.940,0e
4.504.864-53 	 	 410.000,00
4.508.400-53 	 	 270.000,0e
4.508.101-53	 270.000,0a
1.510.317-53	 6.336,10
4.512.7E6-53 c/ venda	 111.545,51

cessão 	 	 17,746,3(
4.513.059-53 	 	 60.900,01
4.514.855-53	 	 	 370.000,C
4.515.317-53 	 	 140.000,01
4.516.710-53	 	 	 130 000,0u
4.516.7E8-53 	 	 220.000,01:
4.51;1.919-53	 	 	 3E0.000,
4.518.935-53 	 	 2.7000
4.518.957-53	 421.199,1.
4.519.294-53	 	 	 170.0e0,00
4.520.234-53 e 'venda	 98.040,01

cessão 	 	 25.650,0e
18.000.00

,,f1f1

E21. ase-se

Almerincla Veras

- motoyoshi

Caixa Economi-
de Janeiro.

- Jurandir Fer-

Joaquim Inácio
- Cobre-se o ex-
00,00.

Adolpho Sodre
- Cobre-se o ex-
000,00.

Afonso da Ga-

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

de tomar conhe-
ss.

- Miguel neren- 4.520.q75-51
1,5e Silva Paim 4 F `), 0i5_
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mente os têrmos do a t. 17 do De-
creto n. 12.162.

1.II) Quanto às mer adorias impor-
tadas, deve-se salientai que a maior
parte e feita por intermi lio desta filial,
observando-se contudo que a Matriz
em Scã Paulo e as Filit s nos Estados,
impo-tam, também, diret. mente, algumas
mercadorias, fazendo t ansferência de
parte das mesmas para esta Capital».

Consulta:
Compreendido que de em constar d.•

Registro de Compras to: )s os produtos
Transfe- e matérias-primas import das, bem como

todo e material de const no, solicita-lhe
sejam dados os seguintes iclarecimenrr s.

se devem constar o referido re-
gistro as transferências ara o Distrito
Feeletal das mercadorias que se refere
a observação do item II

h) Se no caso em questão, deve
conatai do registro o v dor pelo qual
lhe sãt transferirias as m rcadorias para
revenoa:

c) Se é permitido, ao niciar o livro.
fazer constar o valor dc estoque exis-
tente (art. 67, § 3."), (penas com a
declaração

«estoque nesta data c( Iforme inven•
tário»,
diante da impossibilidae de discrimi-
nar todos os produtos a. mesmo:

d) O preço menciona o nas faturas
de importação, devendo ;e acrescentar
o imposto de consumo, espesas alfan-
degárias, frete, etc., o e te leva o co-
pnruales;nte a indagar se tai despesas de-
verão constar do Regi. roo cie Com-

e finalmente,
se é obrigada a escritt 'ar, separada-

mente, no Registro de Mercadorias
Transferidas, as transfere cias das mer-
cadorias produzidas no )istrito Fede-
ral e as importadas.

Resposta:
Do «Registro de Cor prisa devem

constar, apenas, os lan arneutos das
mercadorias ou matérias primas desti-
nadas à revenda e, bem assim, a de
bens móveis destinados a uso e con-
sumo da consulente. de dor igual ou
superior a Cr$ 500,00 (cp ;nhentos cru-
zeiros), desde que adquii dos por seu
intermédio.

As mercadorias recebid; por trans-
ferência, quer as procedi ites da ma-
triz, quer das filiais, deo irão ser es-
crituradas no Registro de Mercadorias,
ex-vi do disposto no D :reto-lei nú-
mero 915, de 1-12-38.

A escrituração do Regi: ro de Com-
pras deve ser iniciada co i a declara-
ção do estoque existente, devidamente
inventariado. Fica esclarei do que esse
lançamento deve corresno der ao va-
lor total do estoque e ao los bens re-
feridos no art. 68.

A discriminação das mer adorias, por
espécie e valor, constar; dc inven-
tário.

O Registro de Compra: deve com-
preender o preço da merca orla e mais
as despesas pagas pelo c( mprador
vendedor, a qualquer titi o, eis que
tais despesas são, necessã amente, in-
corporadas ao custo das iercadorias.

Do Registro de Merca& ri ,s Trans-
feridas constarão tõdas m transferén-
cias de mercadorias produz las OU não
no Distrito Federal.

Processo:
N. 4.946.469-53 - A Exposição

Modas S.A., com sede na Av. Treze
de Maio, 23, 2.° andar,

Consulta:
«Se pode preencher os x gistros re-

ferentes a nome - endere o - pra-
ça do Registro de Dupli atas, pelo
Sistema Hollerith, sem a ibrigatorie-
dade das linhas verticais, figurando
esses três elementos na ord m de no-

cess o	 32.000,00'
- c, venda	 68.000,00

USG-0 	 	 32.000,00
4.50	 - c. venda	 72.000.03

cessão 	 	 32.009,00
4.5	 - c. venda	 72.000,03

cessão 	 	 32 000,00
4.50J.5.0-54 - c. venaa	 72.000,03

cessão 	 	 32 000,00
4.50.290-54 - e. venda	 72.000,00

cessão 	 	 32.000,00
4.5r) 0--54 - c. venda	 72.900.60

cessão 	 	 32.000,00
4.50 -	- c. venda	 72.000,00

cessão 	 	 32 000,00
4.5U .9°0-54 - c. venda	 72.000,09

cessão 	 	 32.000,00
4. 	 • 54 - c. venda	 72.030.03

cessão 	 	 32.000.00
4.51	 -54 - c. venda	 72.000,09

cessão 	 	 32.000,00
4.50J.535-54 - c. venda	 100.000.00

cessão 	 	 48.000,00
4 50'.	 - c. venda	 90.0(10,00

cessão 	 	 48.500,00
4 501.030-54 	 	 47.000,00
4.501.038-54 	 	 10 000,00
4.501.180-54 	 	 145, ono.no
4.501.209-54 	 	 25.009.00
4.501.253-54 	 	 40(1.000.00
4 501.255-54 	 	 430.000,00
4.501 693-54 	 	 30.7E0 PO
4.501.095-54 	 	 30,750..00
4 501.702-54 	 	 23.0110.00
4 501 091-54 	

	
152 . 000.00

4.501.062-54 	 	 286.000.00

Ex. "ente de 4 de feverei ro de 1954

DESPACHOS DO SHEFE

N." 5 508.030-52 - Anresente ofi-
Exigências:

cio declarando a inscrição da casa
existmte no terreno objeto da tran-
sacão.

N.° 4.500 443-54 - Comprove a pro-
prciade da benfeitoria.

N 4.500.757-54 - Declare, por
meio de ofício de cartório, o valor
da cessão ele promessa de venda e
da cessão de benfeitoria.

N° 4.501.220-54 - Declare por
inato de oficio de cartório, o valor
da cessão e o nome do P_Pdente.

N.° 4.501.639-54 - r :bre. por
meio de oficio de cartório, correta-
mente o objeto da transação

N.° 4.501.799-54 - Apresente _ o
documento de promessa de venda.

N.° 4.501.832-54 - Junte a escri-
tura de promessa de venda, refe-
rente a transação.

Retifioue-se:
N,° 4.514.354-51 - aplicando-se a

Lei 308-48.
N.° 4.500.480-53 - depois de pago

O ~sio previsto na Lei 308-48.
N° 4.501.246-53 - depois de pa-

go o imposto de compra e venda s.
Cr. 27.783,30.

505,4s5-53 - depois de pago o
Jmnosto da Lei 308.48.

N.° 4.516.702-53 - aplicando-se a
Lei 308.48.

N.° 4.521.016-53 - depois de pa-
go o imposto de c. venda s. Cr$
144.116,90.

N.° 4.522 370-53 - depois de pago
o imposto de c. venda s. Cr$ ....
144.000.00.

N.° 4.522.786-53 - depois de pago
o imposto da Lei 308-48. 	 _

N ° A 523.361-53 - depois de pago
O imposto da Lei 308-48.	 .

Retifique-se e revalide-se:
N.° 4.504.812-52 - depois de pago

O Imposto da Lei 308-48.
N.° 4.521.126-52 - depois de pago

• imposto da Lei 308-48.

Departamento de Renda
Mercantil

DESPACHOS DO DIRETOR

Expediente de 3 de janeiro
de 1954

Consultas:
Processo n. 4.934.102-53 - Essa

Standard do Brasil Inc., estabelecida
nesta capital. na Av. Presidente Vargas,
642- - 7.° andar.

Consu'ta:
ex.ste obrigatorledade de e3piar

em 19.i o próprio as Notas de Débito
e (.,acito de sua eniissão».

Resposta:
A lei n. 687, de 29-12-51. artigo 13,

oi figa a posse dos seguintes livros de,
tinac(: à f.scalização:

Regoti'o de Vendas a Vista.
Rcjistro de Dup,icatas.
Resastro de Movimento de Estam-

pohas.
Iscalstro de Compras.
Registro de Mercadyrins

ridas.
Copiador de Faturas.
O art. 15, da Lei cit. dispõe, toda-

via. que
cA fiscalização independerá do paga-

mento do impbsto e terá como base o
exame dos livros fiscais, bem como dos
livros de escrita comercial e de todos
o.; oocumeruos relativos às operações
do contribuinte qde possam esclarecer
a natureza das mesmas operações e o
valor no impôsto devido.

Em tais condições, caberá à miprása
consoa ate escolher o modo por que
regisoará as sobreditas operações, res-
guardada a clareza necessária à fiscali-
zação de tais operações.

Processo n. 4.945.137-53 - Rádio
Frigcr Importadora S. A.. estabelecida
na itua do Lavradio, 180-A,

Consulta:
11 Nas transferências para a matriz

de São Paulo, de mercadorias nacionais
e estrangeiras, adquiridas pela filial,

a 1 Estão as mercadorias transferidas
para a nossa Matriz sujeitas ao Irn-
peiste de Vendas e Consignaçõesã

b) Em caso de não estarem sujeitas
ao Impósto estão as Notas Fiscais re-
ferenie: a essa transferência sob obriga-
ção de serem apresentadas para visto ao
DRM antes de deixarem esta cidade,
acompanhando as mercadorias?

2) Não contraria a lei, a denomina-
;á° «Nota de Venda e Consumidor»?
nas ta lões que usa?

Resposta:
a) São isentas do impbsto as ope-

rações entre vários estabelecimentos da
mesma pessoa, bem como as realiza-
ias entre estas e seus agentes ou re-
presentantes, salvo as transferência de
inereaciorias produzidas ou fabricadas
no Distrito Federal, quando feitas pelos
propi(os fabricantes ou produtores (ar-
tigo 2.0, ci», do Reg.).

Estas transferências deverão ser lan-
çadas no «Registro de Mercadorias
-1"ransferidass) instituído pelo art. 3.°, do
Decreto-lei n. 915, de 1-12-38.

b) As notas fiscais que acompanharem
as mercadorias transferidas para outro
Estado da União deverão ser visadas
pelo Serviço de Fiscalização deste De-
partamento.

O art. 47 do Regulamento menciona
os dizeres que deverão constar, obriga-
toriamente, da nota fiscal.

Processo n. 4.945.299-53 - Barroso
Válter S. A. Indústria e Comercio

representante exclusiva de Lederle La-
boratórios Division, American Cyanamid
Company, estabelecida na Rua Primeiro
de Março, 9 - 2.° andar, expondo
que

1) Esta firma, cuja matriz é em São
Paulo, onde é centralizada a sua con-
tabilidade, possui além, desta filial no
Distrito Federal, outras filiais nas ca-
pitais de Minas Gerais, Pernambuco.
Baía e Rio Grande do Sul.

II) Parte de suas mercadorias é fa-
bricada no Distrito Federal, sendo, en-
tretanto, centralizada a escrita comercial
em São Paulo.

As eventuais transferências de tais
mercadorias para a matriz ou filiais em
outros Estados, tem seguido correta-

meação, em duas ou mais linhas, se
não houver espaço para incluídas nu-
ma só...»

Resposta:
Sim, desde que a consulente obser-

ve, rigorosamente, as disposições dos
arta. 50, parágrafo 1.° e 53 do De-
creio n.° 12.162, de 21 de julho de
1953.

Em 3 de fevereiro de 1954.  -
João Batista Mello Guimarães - Di-
retor.

Departamento do Tesouro
DESPACHOS DO CHEFE DO 7-TS

Dia 5 de fevereiro de 1954
Standar Propaganda S.A. - Pro-

cesso 4.800.346-54. - Compareça.
Standar Propaganda S.A. - Pro-

cesso 4.800.347-54. - Compareça.

Boletim de 29 de janeiro de 1954
Renda dos Distritos de Arrecada-

ção:
Vendas e consignações.
Outros tributos - Cr$ 	

19.409.184,60.
Total - 19.409.184,60.

Receita do Exercício:
Até esta data - 28 de Janeiro de

1954 - Cr$ 307.639.130,20.
Em igual período de N53 - Cr$ 	

256.865.185,30.
Diferença para mais em 1954

Cr$ 50.773.944,90.
Pagamentos Realizados:

Pessoal - Cr- 17.044.875,90.
Material - 5.000.000,00.
Diversos -
Juros e Resgates de apólices 	 Cr$

65,643,40.
Total Cr$ 22.110.519,30.
Departamento do Tesouro, em 2 de

fevereiro de 1954. - Althemar Dutra
de Castilho - Diretor do D.T .S. -
Matr. . 544.

BOLETIM DE 30 DE JANEIRO
DE 1954

Renda dos Distritos de Arreca-
dação:

Cr$
Vendas e Consigna-

ções . 	
Ourtos tributos 	  19.340.621,20

Total • 	  19.340.621,20

Receita do Exercido:
Cr$

Até esta data: 29 de
janeiro de 1954 - 326. 979. 751,Iü

Em igual período de
1953 . 	  272.909.366,20

Difernça pare mais
em 1954 	 	 54 . 070. 385,20

Pagamentos realizados:
Pessoal • 	 	 18.11/ .833,30
Material .. 	
Diversos . 	
Juros e resgates de

apólices .

Total . 	 	 18.111 833,30

Departamento do Tesouro, em 2 de
feveiro de 1954. - Althemar Dutra de
Castilho. Diretor do D.T.S. matricula
número 544.

BOLETIM DE 1 DE FEVEREIRO
DE 1954

Renda dos Distritos de Arreca-
dação:

Cr$
Vendas e Consigna-

ções . 	 	 6.985.274,1G
Outros tributos 	

Total . 	 	 6.985 274,1C
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Receita do Exercício:
Cr$

Até esta data: 30 de
janeiro de 1954 	 333.965.025,50

Em igual peeriodo de
1953 . 	  290.592.828,80

Diferença	 para	 mais
em	 1954	 	 	 43.372.196,70

Pagamentos realizados:
Cr$

Pessoal	 .	 	 6.082.010,00
Diversos	 .	 	 4.557.195,30
Material	 .	 	 6.868,00
Juros	 e	 Resgates	 de

apólices	 . 1.156,40
apólices	 .	 	 1.156,40

Total	 .	 	 10.647.229,70
Departamento do Tesouro, em 4 de

fevereiro de 1954. - Althemar Dutra
de Castilho. Diretor do D.T.S., ma-
tricula n." 544.

iDepartamento do Contencioso
Fiscal

Expediente de 3 de fevereiro
de 1953

DESPACHO DO DIRETOR

Processos:
N. 4.759.725-53 - Zeferino Tomás

Ia Silva. - Cumpra o disposto no

Serviço de Expediente
Expediente de 6 de fevereiro de 1954
ATO DO SECRTARIO GERAL DE

28 de janeiro de 1951
Portaria n.° 119:

O Secretário Geral de Saúde e As-
sistência; Resolve remover, do Serviço
de Administração para o Laboratório
de Produtos Terapêuticos, o Traba-
lhador ref. D - Alice Francisca
Costa, matr. 67.132.

Portaria n.° 157:
O Secretário Geral de Saúde e As-

sistência; Resolve designar, para ter
exercício no Departamento de Assis-
tencia Hospitalar, o Enfermeiro cl. L
- Margarida Pinto de Almeida, ma-
tricula n.° 22.658.

Portaria n.° 158:
O Secretário Geral de Saúde e As-

sistência; Resolve remover, do Depar-
tamento de Higiene para o Deporta-
//int° de Assistência Hospitalar, o Tra
balhador padrão G - Albina de Sousa
Mamud, matr. n. 22.705.

Portaria n.° 159:
O Secretário Geral de Saúde e As-

sistência; Resolve remover, do De-
partamento de Assistência Hospitalar
para o Departamento de Higiene, o
Trabalhador ref. D - Jeorgete Ro-
drigues, metr. n. 67.319.

Despachos de 2-2-54:
C. Faria Instrumentos Científicos

(Proc. n. 6.002.247-54) - Indústria
e Comércio Casa Bravard, Placas de
Metal e Carimbos de Borracha Ltda.
(Proc. n. 6.001.959-54) - Cia. Bra-
sileira de Vidros (Proc. n. 6.001.463
de 1954) - Cereais Santos Martins
Ltda. (Proc. n. 6.002.313-54) _ Pa-
nificação Rio Branco Ltda. (Processo
numero 6.002.315-54) - João E.
Martins (Proc. n. 6.002.314-54) -
Soares Lavrador, Importadores Ltda.
(Proc. n. 6.002.325-54) - Abbott
Laboratórios do Brasil Ltda. (Pro-
cesso n.° 6.002.361-54) - Sociedade
Industrial de Refrigeração Ltd. Pra-
cesso 6.002.391-64) - Casa Lapas
fornos Cereais Limitada (Processo nu-
: n.o 2.31-h 54) - Sociedade Luso-

iB iasileira Ltda. (Proc. n. 6.002.423,
de 1954) - Companhia Importadora
e Exportadora Brasil América "C:etre"
(Proc. is. 6.002.424-54) - E. R.

áquibb & Sons, S. A. (Processo nú-
mero 6.002.548-54) - "Socopan" -
Sociedade Comercial Pan Importadora
Ltda. (Proc. n. 6.002.511-54) - 1.
Deferido; 2. A' S. C. M.

(Repubricado por ter saldo com in-
correções).

Luis Ferreira Gomes (Processo nú-
mero 6.033.036-53) . - Arquive -se,
uma vez que não foi procurada a cer-
tidão no tempo regulamentar.

(Republicado por ter saldo com in-
correções).

Maria Amélia Cassalho Rosas (Pro-
cesso ri. 1.049.508-53) - 1. Autorizo;
2. Publique-se; 3. Ao SSA.

Escala de licença-prémio:
Prazo da licença: 3 meses.
Período da licença: 1-3 a 1-6-54.
Período básico: 14-7-39 a 10-7-49.
(Republicado por ter saído com in-

correções.
Despachos de 3-2-54:

Gráfica Uruguai Ltd. (Processo nú-
mero 6.002.667-54) - Usina São Cris-
tóvão Tintas S. A. (Proc. 6.002.714
de 1954) - S. S. White Dental
Mfg.Of Brazil (Proc. 6.001.957-54) -
Deferido; 2. A' S. C. M.

(Republicado por ter saído com in-
correções).

Nestor Maria da Silva Júnior (Pro-
cesso n. 6.002.884-54). - Proceda-se
à retificação necessária.

Kartro Especialidades para Escritó-
rio Limitada (Proc. n. 6.003.045-54)

Terapêutico Pan-Orgânico 8. A.
(Proc. n. 6.003.049-54) - Padaria e
Confeitaria voz do Povo Limitada
(Proc. n. 6.003.053-54) - "Intec"
Instrumental Técnico Científico Ltda.
(Proc. n. 6.003.054-54). 1. Deferido;
2. A' S. C. M.

Francisca Carvalho (Processo nú-
mero 6.000.763-54) - Zuleika Santos
(Proc. n. 6.000.318-54) - Olga dos
Santos Souza (Proc. n. 6.001.758-54)
- José Luciano de Brito (Processo nú-
mero 6.001.841-54) - Emanuel Leal
Carvalho (Proc. n. 6.001.033-54) -
Brigída Silva (Proc. n. 6.002.067-54)
- Celeste da Silva (Processo 6.002.172
de 1954) - Certifique-se.

José de Almeida Macedo (Processo
número 1.051.600-53) - 1. Aprovo
o 1.° período de 3 meses indicado a

fls. 5 (verso); 2. Publique-se; 1. Ao
S. S. A

Escala de licença prémio.
José de Almeida Macedo - T.raba-

lhador padrão 'F, ma tr. n. 23.258.
Prazo da licença: 3 meses.
Período da licença: 6-2 a 6-5-54.
Período básico: 24-1-41 a 21-1-31.
Basilio Pereira des Santos (Processo

número 6.034.559-53) - 1 Autorizo'
2. Publique-se; 3. Ao S. S. A.

Escala de licença prêmio:
Basílio Pereira dos Santos - 'Tra-

balhador padrão E - matr. 32.946.
Prazo	 licença: 3 meses.
Período da licença: 2-5 a 2-8-54.
Período básico: 10-11-39 a 7-16-14
Gilda Machado (Proc. n. 1.057.614.

de 1953) - 1. Aprovo o 1. 0 penedo;
2. Publiquese: 3. Ao S. S A.

Escala de licença prêmio:
Gilda Machado - Estatístico cl. K

matrícula n. o 30.033.
Período da licença: 1-3 a 1-6-54.
Período básico: 19-9-40 a 16-9-5e
Jandira Braga de Morais (Procssa

número 6.034.771-53) - Edison Ja-
borandi (Proc. n. 1.041.357-51i -
Odete Ribeiro Ferreira (Processe nú-
mero 1.054.469-53) - 1., Aprovo; 2.
Publique-se; 3. Ao S. S. A.

Despachos de 5-2-54:
• Honorina Peçonha Ribeiro (Proces-
so n.° 1.001.471-53) - 1. Autorizo; 2.
Publique-se; 3. Ao SSA.

Escala de licença-prêmio:

turário classe G - mat.
Honorina Peçonha Ribei3r2o.8_67.Escri-

Prazo da licença: 3 meses.
Período da licença: 2-1 a 2-4-55.
Período básico: 3-12-48 a 1-12-53
Oficio n." 356, de 28-11-53, do De-

partamento de Assistência Social (Pro-
cesso n.° 6.035.482-53) . - Compa-
reça.

Icek Pela (Proc. n.° 6.000.227-54).
- Certifique-se o que constar.

Josenir de Sousa Cruz (Prqc. nú-
mero 6.002.040-531. - Certifique-se
em termos.

Sant Clair da Silva Lesse (Proces-
so n.° 6.001.485-54). - 'Certifique-se,
provado o parentesco.

Luis Fernandes (Proc. número ....
1.000.976-54) - 1. Aguarda-se vaga
disponível; 2. Arquive-se.

Instituto Terapêutico Pan-Orgânico
S. A. (Proc. s-n.°) 1. Proceda-se de
acôrdo com os pareceres de 30-1-54 e
2-2-54;2. Publique-se; 3. A S.C.M.

Laboratório Climax S. A. (Proces-
so s-n.°) _ 1. Proceda-se de acenido
com os pareceres de 30-1-54 e 2-2-54;
1, Publique-se; 3. A S.C.M.

Laboratório Climax S. A. (Proces-
so s-n.°) - 1. Indeferido, face ao pa-
recer; 2. A S.C.M.

Jorge Pereira (Pros. número
6.001.756-54). - Indeferido, à
do parecer; 2. Arquive-se.

Suisse Brasileira (Proc. número ..
(.092.868-54) - Laboratório F. Pierre
Ltda. - (Proc. n.° 6.002.886-54' -
Material Hospitalar, S. A. (Processo
n.° 6.002.971-53) - Rubino St Cia.
Limitada (Proc. n. o 6.002.984-5) -
Scovino &g Cia. Ltda. (Proc. nuble-
ro 6.003.005-54) - Firma Exich Eich-
ner & Cia. Ltda. (Proc. n.° 6.603.018
de 1954) - Irmãos Goulart Limitada
(Proc. n.° 6.003.020-54) "Casa Bru-
no, Mandarino - Papéis e Artes Grá-
ficas Ltda" (Proc. n." 6.003.036-54)

art. 2.° do Decreto n.° 9.086, de 15
de dezembro de 1947.

N. 4. 75.O75 - Re. Durval Ma-
galhães Carvalho. - Compareça para
esclarecimentos.

DESPACHO DO CHEFE DO 4-CF

Processos:

N. 4.760.940-53 - Inventariente do
espólio de António Fontes.

N. 4.761.257-53 - Inventariante
espólio de Manoel Vicente Lisbôa.

N. 4.761.492-53 - Inventariante do
espólio de Asclepiades Guimarães Nu-
nes.

N. 3.815-48 - Inventariante do es-
pólio de Eliziario José Vieira.

N 4.750.067-54 - Inventariante do
espólio de Manoel Ribeiro.

N. 4.761.165-53 - Inventariante do
espólio de Dano de Campos Barros.

N. 4.760.904-53 - Inventariante do
espólio de Nahir Gusmão de Barros.

- Forneça a êste 4-CF à rua da
Alfândega n." 42 (2.° andar) o nú-
mero da inscrição dos imóveis inventa-
riados.

SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA

- B. Cardoso, Soares & Cia. Ltda. -Instalações Combus Ltda. (Proces-
(Proc. n. 6.003.046-54) - Institutoos, n.o 6.003.060-54) - Indústrias São

Miguel de Produtos Alimentícios Ltda.
(Ride. n.° 6.003.061-54) - Cekacê
Farmacêutica Ltda. (Proc. número ..
6.003.145-54) - Atlas Comércio e In-
dústria Ltda. (Proc. n.° 6.003.171-54)
- Sigmundo Lang (Proc. número ...
6.003.293-54) - Fábrica de Tintas
"Ideal Ltda." (Proc. n. • 6.003.138,
de 1954) - Importadora Médico-Hos-
pitalar Ltda. (Proc. n.o 6.002.855-54)
- Estabelecimentos Gráficos Iguaçu
Ltda. (Proc. n.° 6.003.037-54) - Le-
viten & Sagramento Ltda. (Processo
n.° 6.003.039-54) - A. Gonçalves de
Vito (Proc. n.° 6.003.040-54) - 1.
Deferido;
• Escala de licença-prémio:
Jandira Braga de Morais - Escri-

turário classe I - mat. 2.105.
Prazo da licença: 3 meees.

vista

Período da licença: 10-2 a 10-5-54.
Período básico: 6-1-48 a 5-11-53.
Edison Jaborandi 	 Farmaceutico,

classe N - mat. 27.362.
Prazo da licença° 3 meses.
Periodo da licença: 1-5 a 1-1-54.
Período besico: 25-7-44 a 2,1-7-49.
Odete Meeiro Ferreira -El/feri/lei-

to classe M - mat. 17.514.
Prazo da licença: 6 meses.
Período da licenca : 15-2 a 15-E -51.
Período básico: 17-3-43 a 13-5-53.
DEPARTAMENTO DE OEPAS E

INSTALAÇES
Instalações Coinbus Ltda. (Proces-

so n.° 6.003.059-54) . - Apresente
prova de haver pago todos os impos-
tos e taxas devidas em 1953.

Inclusão:
Na relação do pessoal que trabalha

coro Raios X ou substâncias /indica-
tivos - 1954 - Proc. n.° 6.024.575-53)
- Despacho de 27-1-54 do Excelentís-
simo Senhor Prefeito: Autorizo.

Domongos Sgarnbato - Traber-eador
padrão E - mat. 30.438 - D.A.H. -
(Hospital Pedro Ernesto).

(Republicado por incorreções).

Departamento de Assistência
Hospitalar

Serviço de Correspondência
ATOS DO DIRETOR EM 2 DE

FEREREIRO DE 1054
Designações:

De ordem do Sr. Secretário Geral:
Para o Instituto Pasteur (núcleo
2.662) - do médico padrão O - Al-
varo Martins Batista - mat. 17.609.

ATOS DO DIFEToR EM 3 DE
FEVEREIRO DE 1954

De ordem do Sr. Secretário Geral:
Para o Banco de Sangue (necleo
2.663) do trabalhador ref. O - Maria
Plácida da Silva - mat. 72.131.

Para servir por 60 dias no H. Pedro
Ernesto (núcleo 6.6611 do escriturá-
rio ref. G, - Luzia Maria de Araújo
- mat. 34.386, lotado no H.P. So-
corro.

Remoção:
De ordem do Sr. Secretário Geral:

Do H. P. Ernesto - núcleo 6661 -
para o 11.0.11. Faria (núcleo 660) do
médico 12adrão O - Hilton Lopes
Gosling - met. 59.969.

Desligamento:
A 2 do corrente, do 10 AH - núcleo

1.661 - do oficial adm. classeK -
Hélio Dias - mat. 27.746.

Hospital Geral Miguel Couto
Portaria de Cancelamento de Pena-

lidade, de 30 de janeiro de 1954.
Tendo em vista as razões que me

foram apresentadas pelo Chefe do Ser-
viço de Enfermagem, com as quais está
de adi/ido o Chefe do serviço Admi-
nistrativo e consoante o que dispõe o
Decreto-lei n.° 3.770, de 21 de outu-
bro de 1941, Resolve cancelar a pe-
nalidade de repreensão, imposta pela
portaria n.° 14, de 18-5-53 ao Traba-
lhador, Padrão "C", Moacyr de Souza,
Matrícula n.° 22.776.

Portaria de Repreensão de 2 de feve-
reiro de 1954.

O Diretor do Hospital Geral Getú-
lio Vargas, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 227, alínea II, do
Decreto-lei n. o 3.770, de 28-10-41.

Resolve, de conformidade com a alí-
nea II, do artigo 215, combinado com
o art. 217, do Decreto-lei acima refe-
rido, repreender, o trabalhador, padrão

- Durval Simião das Neves, ma-
trícula n. 22.722, por ter desrespeita-
do ordens do Sr. Responsável pela
equipe, seu superior hierarquico.

Departamento Municipal
da Criança e do Adolescente
Expediente de 2 de fevereiro de 1954

ATOS Do DIRETOR
Portaria n. o 27 - O Diretor do De-

partamento Municipal da Criança e do
Adolescente Resolve designar, de or-
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dem do Senhor Secretário Geral, (rt

enternieiro encarregado, classe "K" —
Marina. Teixeira Longo, matricula n.
S....CM, para ter exerdeio no 1. 0 Dis-
trito.

Paliaria n.° 23 — O Diretor do De-
partamento Municipal da Criança e do
Adoiescente. Resolve designar, de or-
deni do Senhor Secretário Geral, o
s • endente, referÈncia "E" — Olga de
n.-.,,auza Bandeira. matricula n. 73.326,
pára ter exercido no 9. 0 Distrito —
peF.to de Piedade.

Foliaria n. , 29 — O Diretor do De-
paetamento Muncipal da criança e do
Adolescente. Resolve designar, de or-
d em da Senhor Secretário Geral, o
tecelaillador, referencia "D'' — Olinda
1,,: ecime.nto de Castro. matricula n.°

472, para ter exercido no 2.° Dis-

Faltaria n.° 30 — O Diretor do De-
pe,reamento Municipal da Criança e
on Adolescente, Rçsolve designar, de
c . dem do Senhor Secretário Geral, o

,iballiador. referencia "D" — Jair
Von t eiro Goncalves, matricula nume-
rr, 72.120, para ter exercicio no 10.0
Detrito.

Portaria n.° 31 — O Diretor do De-
partamento Municipal da Crianca e
eia Adolescente, Resolve desi gnar, de
C-dem do Senhor Secretário Geral, o
enfermeiro, classe "K" Berenice Al-
ves Amaral, matricula n. 33.173, para
te , exercicio no 1-FT.

Portaria n. o 32 O Diretor do De-
partamento Municipal da Criança e
f" Adolescente. Resolve designar, de
ordem do Senhor Secretário Geral, o
cuy de meram52rafo, referência "G"

Lucy Maria Ferreira constantino
roa ricula n. '73.143, para ter exercido
no 11. c Distrito.

Portaria n. o 33 — o Diretor do De-
partamento Municipal da Criança e do
Adolescente, Resolve desienar, de or-
dem do Senhor Secretário Geral, o
atendente, referência "E" — Zelou-
dm Farias do Rosário, matricula nú-
mero 55.663, para ter exercício no 11.0
Distrito.

Portaria n. o 34 -- O Diretor do De-
partamento Municipal da Criança e do
Adolescente, Resolve remover, de or-
dem do Senhor Secretário Geral, o
trabalhador, referência "B" — Selene
Teixeira Gama. matr"cula n. '77.436,
do 1. 0 Distrito para o Serviço de Cot:•
resnoncléncia.

Portaria n. o 35 — O Diretor do De-
partamento Municipal da Criança e do
Adolescente, Resolve remover de or-
dem do Senhor Secretária Geral, do
2-PT para o Serviço de Correspondên-
cia.

PORTARIA N.° 36:
O Diretor do Departamento Munici-

pal da Criança e do Adolescente Re-
sol remover, de ordem do Senhor Se-
cretário Geral, o servente cl. F — In-
defonso Rodrigues da Silva — matrí-
cula '73.137, do Serviço de Correspon-

aio) :
• DESPACHO (Concessão de está-
dencia para o 2 PT.	 •

Lindomar Rodrigues — Processo
6.001224-54 — Autorizo, por 90 dias,
no PT Eduardo, de Oliveira Cornachi
— Proc. 6.000950.54 — Autorizo, por
90 dias; no 2 PT"— Malaouias de Sou-
7a Ribeiro — Proc. 6.001.144-54 —
Autorizo, por 90 dias, no 2 PT (novo
estágio).

26-1-54
PORTARIA N.° 25:

• O Diretor do Departamento Muni-
Cial da Criança e do Adolescente Re-
solve Designar, de ordem do Senhor
Secretário Geral, o dentista el. K —
Aroldo Xavier de Medeiros — matri-
cula 67.449, p[o.'a ter exercício no 7.°
Distrito.

PORTARIA N.° 37
O Diretor do Departamento Mu-

nicipal da Criança edo Adolescente
Resolve remover, de ordem do Senorh
Secretário Geral, o dentista cl. K —
Aroldo Xavier de Medeiros — matri-
cula 67.449, do 7.0 para o 8.° Distrito.

PORTARIA N.° 38;
O Diretor do Departamento Mu-

ilicapl da Criança e do Adolescente

R 5. — 've remover, de ordem d"
Secretário Geral, o dentista cl. M
Leny de Lima Pires — matrícula ..
9.691, do 8.° para o 7.° Distrito.

Apresentação:
A 21-1-54, do dentista cl K	 Aro]-

do Xavier de Medeiros — mat. 67.449.
27-1-54

PORTARIA N.° 39:
O Diretor do Departamento Mu-

ela Criança e do Adolescente
Resolve designar, ordem do Senhor
Secretário Geral . o enfermeiro el. K
— Auracelia dos Santos Barroso —
mat. 17.201, para encarregado do nú-
cleo 6.675, em substituirão ao efetivo,
o atenclente ref. E — Adalgisa Linha-
res Guimarães — mat. 30.063.

PORTARIA N. o 40:
O D:retor do Departamento Mu-

nicipal cla Criança e do Adolescente
Resolve designar o atendemle rcf. E
— Abigail Pereira de Azevedo — ma-
tricu l a 8.(38, durante o imnedimen-
to (licença-prêmio de 1-2 a 1-5-54)
do efetivo, o enfermeiro el. J — Dul-
ce da Silva — mat. 19.446.

PORTARIA N.° 41:
O Diretor do Departamento Mu-

nicipal da Crianra e do Adol-eemte
Resolve cisignar o of. adm. cl . J —
Adelina Gaivão Bueno — mta. 10,775,
para encarregado do núcleo 3.673, du-
rante o impedimento (férias de 1 a ..
25-2-541 do efetivo, o Of Adiu. cl. .1
— Paulo Pereira Séva — mat. 34.646.

PORTARIA N.o 42:
O Diretos' do Departamento Mu-

nicipal da Criança e do Adolescente
Resolve designar o escriturário cl. I
— Dag/mar Calazans Rodrigues —
mat. 731, para auxiliar de encarrega-
lo de núcleo 4.671.

DESPACHO (Concessão de está-
gio):

Edgard Benedito da Silva Prado —
Proc. 6.01.838-54 — Autoriso, por 90
dias, no H. Infantil — novo estágio.

28-1-54
PORTARIA N.° 44:

O Diretor do Departamento Mu-
niclral da Criança e	 r
Resolve eemover, de ordem do Senhor
Secretário Geral, o escriturário ref.
G — Ernestiano de Moura r'''.v.,1110
— mat. 35.538, do Servir° de Corres-
pondencia para o 4.° Distrito.

1-2-54
PORTARIA N.° 45:

O Diretor do Departamento Mu-
nicipal da Criança e do Adolascente
Resolve designar de ordem do Sonhorh
Secretário Geral, o escriturário cl. G
— Elizette le rhoss — ma tr .37.704,
para ter exercício no H. Infantil.

PORTARIA N.° 16:
O Diretor do Departamento Mu-

nicipal da Criança e do Adolescente
Resolve tornar sem efeito a Portaria
n.° 29. de 22-1-54, oue designou o trab.
ref. D — Olinda Nascimento de Cas-
tro — mat. 49.470, para ter exercício
no 2.° Distrito.

PORTARIA N.° 47:
O Diretor do Departamento Mu-

nicipal da Criança e do Adolescente
Resolve, de ordena do Senhor Secre-
tário Geral, o trab. ref. D — Olhada
Nascimento de Castro — mat. 49.470,
para ter exercício no 4.° Distrito.

PORTARIA N.° 48:
O Diretor do Departamento Mu-
O Diretor do Departamento Mu-

nicinal da Criança e do Adolescente
ao desligar do seu Gainebte o serven-
te cl. F — Ildefonso Rodrigues da
Silva — mat. 73.137, removido para
outra dependencia, agradece e louva
os bons serviços que prestou durante
vários anos, com dedicação e reconhe-
cida competencia.

APRESENTAÇÕES:
1 do corrente, do escriturário cl. (1

- Elizete Barbosa — mat. 37,704 e
do trab. ref. D — Anayde Rodrigues
de Castro — mat. 67.522.

• Serviço de Em ediente
Boletim ri. '1

Expediente de 5 de fea ireiro de 1954

ATOS DO SECRETA ZIO GERAL
Designa çõe

Designo os Escriturár i classe "G",
matricula 45.142, Alcide: Gils e 55.459,
Gilson Gil, para terem e: ercicio no De-
partamento de Obras — Ofícios Mime-
os 81 e 82 do V . S . A .

Transcrição de Ofici Circular

Faço transcrever, para ( : devidos fins,
os termos do Ofício Circ :lar n. 4, do
Exmo. Sr. Secretário Geri de Adminis-
tração.

"Senhor Secretário
Levo ao conhecimento le Vossa Ex-

celência, para os devidos fins, haver o
Excelentíssimo Senhor 'refeito, por
despacho exarado no pro esso número
7.090.530-53 e publicad no "Diário
Oficial" Seção II, de 4 ( e janeiro do
corrente ano, declarado it ciónea a fir-
ma J. Torquato e Cia. Ltt t., para tran-
sacionar com a Prefeitura.

Aproveito o ensejo pa k reiterar a
Vossa Excelência as expre sOes do meu
alto apreço.

Ass.) Júlio Ce'sar Cata7i 7.9 — Secre-
tário Geral de Administra , Io.

Ao Exmo. Sr. Dr. Car )s Schwerin
Filho, M.D. Secretário G ral de Via-
ção e Obras."

Comissão Técnica de Solos
e Fundações

N. 7.422.640-53 — Jo o Abraham
Abdu — Rua Jose Bonif, rio o. 780
(9DD) — Complete eleme aos e junte
nova cópia do projeto.

Omissão

N. 7.000.770-50 — S. 1. V . —
Tabela de licença-premio — Aprovo
a nova escala revista.

Retificação
No "Diário Oficial" de 4 do corren-

te, página 680 (publicação da escala
de licença-prêmio), desta 5 3V0 —

No período base referent( à serven-
tuária Maria de Lourdes P, ito,

Onde se lê:
30-12-49 a 26-12-49
30-12-49 a 26-12-49
30-12-49 a 26-12-49

Leia-se:
30-12-49 a 26-12-49
30-12-49 a 26-12-49
30-12-49 a 26-12-49
No "tempo deferido", re crente

serventuário Zila Ramos
Onde se lê:

Leia-se:
15

Serviço de Administr ção
DESPACHOS DA V.0 M.

Em 5-2-54
N. Barreto Castilho — núme-

ro 7.090.591-53 — Entregar c material
dentro de 72 (setenta e duas) horar

Comissão de Aquisiç lo
de Material

Dist 5 de fevereiro de 19 4
DESPACHOS DA V.C.

N. 7.040.226-54 — Casa bílio F.
Magalhães Tecidos Ltda. — 3 eferido.

N. 7.040.225-54 — Willm nn Xa-

vier, Comércio e Indústria — Deferido.
N. 7.040.232-54 — Crivano S. A.

Comercio e Indústria — Deferido.
N. 7.040.234-54 — Companhia Bra-

sileira de Produtos de Cimento Armado
"Casa Sano" S. A. — Deferido.

N. 7.040.224-54 — Oscar Taves 8:
Cia. Ltda. — Deferido.

N. 7.040.210-54 — Panambra S.A.
Importadora Pan Americana Brasileira
— Deferido.

N. 7.040.223-54 — Fonseca Almei-
da Com. e Ind. S. A. — Deferido.

N. 7.040.222-54 — Metalurgia Bra-
port Ltda. — Deferido.

N. 7.040.212-54 — Marcovan Fer-
ragens Ltda. — Deferido.

N. 7.040.211-54 — Sotreq S. A.
de Tratores e Equipamentos — Defe-
rido.

N. 7.040 . 208-54 — Condoroil TM.
tas S. A. — Deferido.

N. 7.040.205-54 — S. A. de Tu-
bos — Deferido.

N. 7.040.200-54 — Jesus tl& Cia. —
Deferido.

N. 7.40.206-54 — Lex S. A. Co-
mércio e Indústria — Deferido.

N. 7.040.160-54 — A. Ramada as

Cia. Ltda. — Deferido.
N. 7.040.153-54 — Mecânica Pau-

lista S. A. — Deferido.
N. 7.040.193-54 — J. Correia Mar-

tins 8s Cia. Ltda. — Deferido.
N. 7.040.197-54 — Electrotécnica

O. Cardoso S. A. — Deferido.
N. 7.700.200-54 — Ferragens Ba-

per Ltda. — Substitua dentro de 77
horas, o material nas condições do Edi
tal.

Departamento de Estrada:
de Rodagem

Onde se lê: 	  feveiro
Leia-se: 	  fevereiro.

Listas de Licenças
Onde se lê — FL-11 	
Leia-se: 	  FL-111.
Onde se lê: 	  Leandes 	
Leia-se: 	  Lerandes.
Onde se lê: 	  Jair L. Luiz das

Chagas 	
Leia-se: 	  Jair Luiz das Chagas
Onde se lê: 	  de 11 a 12-1-54 ....
Leia-se: 	  de 11 a 13-1-54.

DESPACHOS DO DIRETOR
José Silva — Tecidos S. A, — Pro-

cesso 7.100.293-54.
Hermann Welish Neto — Processe

n. 7.100.315-54.
— Deferido.
João Pereira Lima — Proc. número

7 . 205 . 415-53 . — Indeferido, face às in-
formações.

DIÁRIO OFICIAL (Seção II) 	 Fevereiro de 1954

Expediente de 5 de fevereiro de 1954
Boletim n. 23

Transferência de Funcionário
Fica transferido do 6.° Distrito Rodo

viário (6-DR) para o 1.0 Distrito Rodo-
viário (1-DR) o Trabalhador Extranu-
met-Ari° Mens. — Mat. 1.193 — Djal-
ma Vaz da Silva.

Repreensão

Pela portaria 1-R de 5-2-54, o Senho.'
Engenheiro Chefe do 1-DR, resolve re.
preender o Trabalhador Extr. Mens. —
Metr. 2.516 — Aluiz Goulart, pela falta
de zelo demonstrada com o trecho que
está sob a sua guarda.

RETIFICACAO DO DIÁRIO OFICIAL
DO DIA 5-2-53 FLS 716/717

à	 Inicio de Obras
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Bahie Hararl - '(Processa número
5.552.881-53). - Concedo 30 dias de
prazo.

Guilherme Peon Roldan	 '(Processo
número 7.726.235-53). - Indeferido.

Amelina Sousa da Silva e outra.
(Processo número 7.732.532-53). -
Aguarde oportunidade.

Sociedade Anônima Du Gaz Rio de
Janeiro - (Proc. n.° 7.733.100-53) . -
Indeferido, tendo em vista o ')ecreto-lei
número 3.893 de 5 de dezembro de 1941
e seus artigos 1.0 e 2.°

Ovídio Saraiva de Carvalho - Pro-
cesso n. 7.100.150-54 - Indeferido.
DESPACHOS DO CHEFE DO 4-ER

Edmo Giannini - Proc. 7.100.341-
1954 - Concedo.

Jackie de Castro Maroni - Processo
n. 7.100.370-54.

Osvaldo Cochrane Filho - Processo
n. 7.100.371-54 - Deferido, mediante
o pagamento da taxa de Cr$ 20,00.

Mário Picolo - Proc. 7.100.269-54
- Abono as 3 (três( faltas nos termos
da lei 759.

Lista de Licenças - Prorrogações

FL-57 - Valter dos Passos - Moto-
rista Extr. Mens. - Mat. 206 - 41
dias - art. 153 - de 13-1 a 22-2-54.

FL-64 - Valdir dos Santos Nunes
Trabalhador Extr. Mens. - Mat. 2.472
- 28 dias - art. 153 - de 14-1 a 10-
2-54.

FL-68 - Althair Silva - Trabalha-
dor Extr. Mens. - Mat. 932 - 180
dias - art. 156 - de 3-1 a 1-7-54,

FL-69 - Romeu Jose Massa - Tra-
balhador Extr. Mens. - Mat. 1.573
- 6 dias - art. 153 - de 16 a 21-1-
1954.

FL-75 - Wilson Pedro do Nascimen-
to.- Trabalhador Extr. Mens. - Ma-
tricula 164 - 59 dias - art. 153 - de
11-1 a 10-3-54.

FL-85 - Manoel Sidney dos Santos
- Trabialhador Extr. Mens. - Matri-
cula 2.336 - 9 dias - art 153 - de
18 a 26-1-54.

FL-85 - Armando Monteiro Filho
- Trabalhador Extr. Mens. - Matri-
cula 2.380 - 7 dias - art. .. - de
19 a 25-1-54.

FL-91 - Vasco Guedes - Trabalha-
dor Extr. Mens. - Mat. 2.561 - 2
dias - art. .. - de 23 a 24-1-54.

FL-94 - Edson Melo - Trabalha-
dor Extr. Mens. - Mat. 1.129 -
21 dias - art. 153 - de 13-1 a 2-2-
1934.

FL.-97 - Francisco de Assis - Tra-
balhador Extr. Mens. - Mat. 1.980
- 12 dias - art. 153 - de 23-1 a 3-2-
1954.

FL-99 - Henrique Augusto Morga-
do - Trabalhador Extr, Mens. - Ma-
tricula 2.183 - 16 dias - art. 153 -
de 19-1 a 3-2-54.

FL-112 - Nilton Ribeiro da Silva -
Trabalhador Extr. M?.ns. - Mar. 721
- 15 dias - art. 153 - de 16 a 30
de janeiro de 1954.

FL-115 - Abílio Torres Quintanillia
- Trabalhador Extr. Mens. - Matri-
cula 825 - 10 dias - art. 153 - de
13 a 224-54.

FL-119 - Rubens Nunes da Silva -
Trabalhador Extr. Mens. - Mat. 911
- 83 dias - art. 153 - de 8-1 a 31-3-
1954.

FL-136 - Manoel Gomes Chaves -
Trabalhador Extr. Mens. - Matricula
ti. 1.336- - 39 dias - art. 156 - de
S-1 a 12-2-54.

Alta
FL-91 - Vasco Guedes - Traba-

lhador Extr. Mens. - Mat. 2.561 -
em 25-1-54.

Indeferidos

FL-165 - Dalvino de Abreu Pimen-
ta -Trabalhador Extr. Mens. - Ma-
tricula 384.

FL-174 - Jorge da Silva Júnior -
Trab., T hador Estr. Mens. - Matei-
cu!a 1.232.

FL. 179 - Nelsino de Souza Wer-
neck - Trabalhador Extr. Mensalista
- Mat. 2 . 361 .

FL-192 - Valdemar Francisco de
Oliveira - Trabalhador Extr. Mansa-
lista - Mat . 1 . 720 .

FL-193 - Alberto dos Santos Ro-
drieuea - Trabalhador Extr. Mens. -
Mat. 2.417.

Aposentadoria de Servidor:
Registrando a aposentadoria do artí-

fice, classe -el>> Guilherme de .Matos,
matricula número 15.101, publicado no
Diário Oficial de 23 de dezembro de
conforme memorando número 35 do
5-0B.

Falecimento de Servidor:
Registrando o falecimento do ar,ifice,

padrão -itH>a, José Ferreira, matricula
número 28.344. ocorrido em 24 de
janeiro de 1954, conforme meniarando
número 37,.do 16-DO.

Designação:
Designando o servidor javien)

cêncio Ferreira, matri:m'a a.' 9.139.
para exercer as funções de fiscal, nas
obras do Estádio do Remo. sem pre-
juízo das funções que desempenha no
4-DO.

DESPACHOS DO DIRETOR

Dia 3 de fevereiro de 1954
Joaquim José Tavares - (Processo

número 7.702.622-51). - Reconsidero
meu despacho de 18 de jam , ra de 1954,
para deferir a pretenção. a contar da
data de 8 de novembro de 1953, de
acôrdia c2rn a informação.

Maria Dulce Taci Grosso - (Processo
número 5.552.209-53). - Conceda 60
dias.

Renei / Alves Chaves. - (Processo
náinero 5.576.991-53). - Cancelo a
intimação

Serviço de Correspondência
DESPACHOS DO CHEFE

Imobiliária Esplanada Limitada -
(Processo número 7.403.068-54). -
Junte o talão da caução.

Serviço de Estudos
e Projetos

(1-OBV)

DESPACHOS DO CHEFE

Dia 2 de fevereiro de 1954
Antônio Luis Batista Lopes - Roa

da Proclamação, junto e antes do
mero 56 - Processo n." 7.402.488-54
- Satisfaça a exigência.

Engenharia Mauricio Fara liat Limitada
- Rua Ferraz, esquina com outra -
Processo número 7.728.622-53 - Sa-
tisfaça as exigências.

Mitra Archiepiscopal do Rio de Ja-
neiro - Rua Barão do Bom Retiro, en-
tre os números 297 e 323. - Satisfaça
as exigências.

DESPACHOS DO CHEFE
Dia 2 de fevereiro de 1954

Alfredo Conradode Niennever - Rua
(13>	 Processo número 7.719.922-53
- Apresente sondagens de reconheci-
mento do solo em cada uma das mar-
gens do rio, para comprova0a da exis-
tência de rocha, por firma csrecializada.

Rua Amorim. junto e -leoas do nú
mero 23 - processo o.° 7.723.686-51
- O projeto de muralha apresentada
não satisfaz quanto as condições de
estabilidade. Apresente novo molete).
acompanhado de memória deálculo as-
sinado pelo Engenheiro Caicubsta

Serviço de Geologia
(3-0B

DESPACHO DO ENGENHEIRO
CHEFE

Dia 3 de fevereiro de 1954

Deferido, pagos os ernolutnentos:
Processos:

- Manoel de Sousa
1.32010.
-- 44 toe- Barros

- Cr$ 1.320,00.
- Lameira 6 Me-
Cr$ 1.32000

- João :Viário Dor-
1.320.00.
--N. Rodiegues

	

Sociedade Anônima Construções	 En
genharia.. - Cr$ 1.320.00.

N. 7.402.997-54 - Silvino Martieis
Cr$1 3200.00 .

N. 7.402.978-54 - Vtorino d 15.1
meida Silva - Cr$ 1.320(.0.

N. 7 .402 .237-54 - '.er Inn..:a Santa
Maria. - Cr$ 1.320.00.

Junte planta atualizada CM 3 vias
Processos:

N. 7 .402 . 991-54 e / . 40 . 993 	 -
Silvino Martins.

N. 7..402.982-54 - Antônio ilatista
Sentindo.

N. 7.403.080-54 - Ma moar:a Cair,
pos Silva Limitada.

N. 7.402.981-54 - Manoel Augusta
da Cruz Filho.

Junte alvará anterior::
Processos:

N. 7.403.044-54 - Antenor Messina
Germano.

N. 7.402.976-54 - Silvio Cavalcanti
de Oliveira.

N. 7.402.877-54 - Pedreira Sente(
Afonso Limitada.

N. 7.707.561-53 - Clemente de 0114
veira. - Compareça.

N. 7.402.724-54 - Rhotier Barres
6 Bakker Limitada. - Conipareça.

N. 5.600.713-53 - Pedra Ferreita
Vieira. - Deferido o pedido de baixa.

N. 5.714.299-50 - IvoneCarvall,o
Monteiro. - Compareça para toma!
conhecimento do latido.

DESPACHO DO ENGENHEIRO
CHEFE

Dia 2 de fevereiro de 1954
Deferido, pago os emolumentose

Processos:
N. 7.402.663-54 - C.E,,M.I.L.

Construções e Materiais Indústria Lime.
tada. - Cr$ 1.980.00.

N. 7.402.596-54 - Pedreira Ita6ca
Limitada. - Cr$ 1.980,00.

N. 7.732.785-53 - Ceràralca Campa
Grande Limitada - Cr$ 1,320.00.

N. 7.724.068-5 3 - Plima Moreira
Lemos e Outros. - Cr$ 66,00.

N. 7.720.948-53 - Me:cório
biliária Limitada. - Cr$ 132,00.

FL-194 - Valter Pereira da Silva -
Trabalhador Extr. Mens. - Matricula
n. 2.441.

FL-200 - Joío Dias de Oliveira -
Trabalhador Extr. Mens. - Matricula
número 799.

FL-208 - Roberto Jose de Aquino
- Trabalhador Extr. Mens. - Matri-
cula 1.923.

FL-210 - Onofre Luiz Trajam -
Trabalhador Extr. Mens. - Matricula
2.393.

FL-211 - Carlos Leodegário de Oli-
veira - Trabalhador Extr. Mens. -
Matr. 2.504.

FL-212 - Orlando Ferreira Alves -
Trabalhador Extr. Mens. - Matricula
2 .550 .

FL-213 - Levy Ferreira Leite -
Trabalhador Extr. Mens. - Matricula
2.663.

FL-220 - Manoel Antônio Teixeira
Filho - Trabalhador Extr. Mens. -
Mat. 1.833.

FL-234 - Helio Jose de Souza -
Trabalhador Extr. Mens. - Matricula
1.248.

FL-243. - Amaro de Azevedo -
Trabalhador Extr. Mens. - Mat. 650.

FL-245 - Ahnerindo do Rego Bar-
ros - Trabalhador Extr. Mens. - Ma-
tricula 2.415.

FL-249 - Espedito Pereira de Melo
- Trabalhador Extr. Mens. - Matri-
cula 1.469.

- Nos termos do laudo medico.

Departamento de Obras
Boletim n.° 15 de 2 dea fevereiro de 1954

Aceitação de Obras:
Tendo em vista o parecer da comis-

são, ficam aceitas, provisikiamente, as
obras de conclusão do canal da Avenida
Maracanã, trecho entre Pinto Figuei-
redo e José Higino, de acôrdo com o
despacho de 30 de janeiro de 1954, exa-
rado no processo núm-e, 3 7.731.855-53.

Designação de Comissão:
Designando os engenheiros: Jorge

Sehnoor, Ataliba de M0 e Armando
C. Monteiro, para, em comissNo, exa-
minarem as obras das Ruas Escobar.
Benedito Otoni, José Eugênia e Mamãe
do Vale e emitirem parecer sôbre sua
aceitação. definitiva.

N. 7.403.151-54
13ernadino. - Cr$

N. 7.402.979-54
Bakker Limitada

)3V. 7.402.980-54
deiros Limitada. -

N-7.402.983-54
baçáo Filho - Cr$

N. 7.402.961-5'4,

Junte planta atualizada cio 3 vias::
Processos:

N. 7.402.805-54 - • Indústria Pe-
dreira Avenida Limitada.
. N. 7.402.492-54 - Jorge de Aze-
vedo Figueira.

N. 7 .402. 737-54 - Dadur Comer-
cial Construtora S.A.

N. 7.402.729-54 - Evaristo de ef'ft
veira.

N. 7.401.580-54 - Pedreira R:o
de Janeiro Limitada.

N. 7.402.693-54 - Enrica Guarneri
Cia.
N. 7.401.103-54 - Jorge Aliciada

Chama. - Compareça.
N. 7.403.032-54 - Aguas Mim-vais'

Santa Cruz Limitada. - Compareça.
N. 7 .402 . 866-54 - Canjas Crus.,

- junte alvará anterior.
N. 7.400.855-54 - Aurônío C:d

Loureiro. - Prove o pagamento 30

exercício passado.
N. 7.402.366-54 Ailard de ( e-

mos Monteiro da Silva. - !unte al-
vará anterior e planta atualizada :ui
3 vias.

Serviço de Topografia
(4-0B-1)

DESPACHO DO CHEFE

Dia 2 de fevereho de 1954
Processos:

N. 7.730.608-53 - feriai:na Vaó•-•
nini - Estrada da Gávea, junto c antes -
do número 2.721.

N. 7 .400 . 801-54 - R-ii.1 de Mello'
Rego - Rua Leoeadia, MiraraiJ, Va-
rejão e C. Barata. - Satkfaçain a Oz.
ciência.

N. 7 . 402 . 696-54 - A-Inst. :oba Cor-.
t-ein Marcsies -- Rua Arinetetna

N. 7.402.964-54 , Eneas Alves da,
Fonseca - Avenida Areia Branca lote-
número 1. - Dcter'do. p-mi oudit pa •
ernolumentos na importãneia de 	 ,
50	 .

N. 7 402.167 . 54 min dl Glória
Fernandes Dias -- Rima dr, G mvmni.
aUre,ron 14 a 21. -- IndiJec o aúmero

P A.. 'afim dt nod-r	 aten-ljdo.1
N.-7.400.881 54 - P,attnerel Esee -

dito Arclier. - Compareça .para clén--
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N. 7.'102.201-54 - Luis Cristovam
cie Oliveira - Rua Projetada.

tepresente titule da aras de investi--
nu-J.

7.401 947-54 - josé de Oliveira
Iete.iiaute - Rua Barão de Taguarioe.
- indique as eoias das zureas de con-
ca.: ;cama das Ruas B, jaguaribe com
a ame. /amuam Ivienuonça e desta com
áLs...miüa ;amaciei Pessôa.

.-1a.031 54 - Silvia de Mei-
refeas Beja - Rua Turvo, lote nana ro
ti . - Indique a cota io lote do -er
relio min-iene -ia, afim cie pouer ser aten-
de_ o.

. 7.10?. 426- 54 - Ana:Saio Alves
de.; Santos rilho - Ria Gados de
'N. e -acineeies. - Apreseme titulo de
paopr.edade, afim de poder ser ater,

7.402.375-54 - Atnérico José
e:, Sei, a - Rua Mário }forma, i lá-
3112c..) 103. - Indique a :ol-a do 2. ,e-
na:aio era linha de frente da tote n.6 2.
covas cie coneordância dos alinhamtn-
tos das ruas pro j etadas Iole 1. laica:
esauercia do lote ne 19 e cura de cor
ccedância do lote ne. 26.
N. .7 I 5 . - Geraldo Mama

- Rua Dionisio Fernandes, junto e de
po:s cio número 327. - Compareça:
pura esclarecimentos à êste sere iça, a
retificação pedida do numera a.35, para
32.e, n.o confere cum o que exiete no
local.

SETOR DE L01 EA IVIEN TO
E

DESMEMBRAMENTO

Dia 3 de fevereiro ele 1954

Processos em exigências:

7.402.681-54 - Rua Malmilma,
N. 7.503.922-52 - Rua Pedro Car-

Vaiai°, junto e depois OC aúniera .691.
N. 7.621.408-52 - Eatraaa do Vie

gris. sem número.
N. 7 . 4-02 . 349- 54 - Rua Getulio,

números 341 e 353.
N. 7.401.252-54 - Rua PoeraSa

Sitio, número 49.
N. 7.617.130-52 - Rua Carinhanha

números 721 e outros.
N. 7.401.632-54 - Rua Cornnel

Cabrita, números 57 e63.
N. 7.732 521-53 - Avenida C.5..neral

San Martin número 966, escuma de
Dutra.

N. 7.400.060-54 - Rua Al mirante
Baltazar.

Compareçam para esclarecimentos:
,	 Processos:

N. 7.729.477-53 - Rua Andrade de
Araújo, junto e depois do número 931.

N. 7.717.217-51 - Rua Vitor Al-
yes e outr.

N. 7.724.006-53 - Estrada vicente
de Carvalho, lado ímpar a 80,00metros
de outr.

N. 7.710.281-53 - Averecla Subur-
bana, números 3.246 e 2.-356 e outr.

Processis deferidos, pago os emo-
lumentos:

Processos

N. 7.723.713-53	 fzna Findai, lote
número 869.

N. 7 . 401 . 117-54' 7- Rua Professor
Clemente Ferreira esquina de outr.

N. 7.727.028-53 - Raiados Tece-
lões, esquina de buir.

N. 7.711.567-53 - Estrada do Cara-
pinho. núméro 225.

N. 7.402.668-54 - Rua Rodrigues
yreitas.	 -

N. 7.719.552-53 --e- Rua Sãa Braz,
beimero 505.

N. 7.727.002-53 - Rua Calmara e
Outras.

Indeferido:
Processo:

N. 7.402.017-54 - Ria Cotingo.

Dia 4 de fevereiro de 195:1

Processos em exigências:
N. 7.400.068-54 - Avenida Subur-

bana, número 9.636.
N. 7.730.612-53 - Rua Azevedo

Limanúmeros 82 a 86.
N. 7.715.187-53 - Rua da Pedreira,

número 36.
N. 7.716.895-53 - Rua Saturno.
N. 7.402.121-54 - Rua Maracaipe.

cantei de outra, lote n.° 7.
N. 7.731.662-53 - Rua Maria He

lena, número 2.
N. 7.733.022-53 - Estrada Mare-

chal Mallen junto e antes do n.° 25.
N. 7 . 403 . 227-54 - Ria Hadock

LiSbo, números 22. 30 e 32.
N. 7.400.485-54 - Rua Barão de

Itapagipe, números 422, 421, 432, 436
e 442.

N. 7.723.987-53 - Rua Barata Ri-
beiro número 499.

N. 7.719.366-53 - Rua 1-;11ix Fer
reira, esquina de outr. número 215.

N. 7.401. 1 87-54 - Rua Guatemala.
junto e antes do número 5:5, esquina
de utra.

N. 7.711.364-51 - Rua Miguel An-
gelo, número 648.

Compareçam para esclarecimentos:
Processos:

N. 7.724.436-53 - Estrada do Ba-
nanal, número 981.

N. 7.709.450-53 - Rima Visconde
de Itabaiana, lote número 77.

N. 7.402.732-54 - Rua Martins
Pena, números 43 e 93-F.

Processo deferido, pago os eu:01u-
mentos:

N. 7.727.631-53 - Rua Aristides
Lôbo.

Quinto Distrito de Obras
Dia 3de fevereiro-de 1951

DESPACHOS DO CHEFE

nua Prudente de Morais, número
101. - Germano Galier - Processe
número 7.402.967-54 5.° D O. - Com-
pareça para esclarecimen'os.

RuaBulhões de Carvalho, número 181
- Marco Algranti - Processo númei o
7 .402 . 894-54, 50 DO.  - Compa-
reça -para esclarecimentos.

Rua Constante Ramos, número 70.
- Rafaelb.Manzo Giannini - Pro-

cesso número 7.02.960-54, D.O.
-Compareça para esclarecimentos.
Rua Barão da Torre, número 15 -

Olimpio Continha da Silveira - Pro-
cesso número 7.400.908-51. 5.° DO
- Deferido, entregando na depósito
do 5. 0 D.O., como indenização da mão
de obra e para execução ala serviço, o
seguinte material:

20 manilhas de 9".
10 manilhas de 4".
1 milheiro de tijolos macia:.
5 sacos de cimento e 10m3 de ma-

cadame n.° Ire
Rua Barão da Torre, número 221.

- Germano Galier - Processo número
7.402.966-54, 5.° D.O. - Compa-
reça para esclarecimentos. 	 •

Sétimo Distrito de Obras
DESPACHOS DO CHEFE

Dia 28 de janeiro de 1951

Processos:
N. 7.402.441-54 - Octáv: a Oen-

tério Gonçalves - Rua Garibaldi, nú-
mero 147.

N. 7.402.440-54 - Franeelino
Silva - Rua Caetano de Campos, nü-
mtro 161a.

N. 7.402.439-54 - Dr. Lacerda
Filho - Rua Garibaldi, número 109n
- Deferido, devendo o passeio ser •rms
truído de concreto com traço de 1:2,5-4,
com capa de argamassa de cimento e
areia traço 1:2, superfície eispara, decli--

vidade de 2%. As luas devem ser
canalizadas sob o par :cio. Em teimo
das árvores, deve fica uma área mio
revestida de diâmetro de Im. Prazo
de 30 dias.

Dia 3 de fevereir de 1951

Processos:
N. 7 .403 .092-54 - Karlos Kabelac

- Rua Dr. Catramb número 149.
N. 7.403.091-54 - )almira de Lls-

veira Pereira - Rua C tetano de Cam-
pos, numero 151. - D ferida, devendo
o passeio ser construi( a de concreto,
com traço de 1:2,5:4, c m capa de ar-
gamassa de cimento e irentraço 1:2.
superfície áspera, decli- idade de 2%.
As águas dever ser ca afizadas sob o
passeio. Em terno das át 'ores deve ficar
uma área não revestie 1 de diâmetro
de lia. - Prazo de 30 lias.

N. 7.403.090-54 - :arras Kabelac
- Rua Dr. Catrambi. 1 imero 149. -
Deferido, pagando emoli mentos na Ma-
portância de Cr$ 5.00, ãJ devendo o
rampamento interessar a nais de 0,60ne
da largura do passeio.

---
Dia 30 de janeiro Te 1951

Processo:
N. 7 .402 , 665-54 - )etávio Etna

tério Gonçalves - Rua -4aribaldi, nu-
mero 143. - Deferido, d vanda o pas-
seio ser construido de tonareto com
traço de 1:2,5:4, com c na de arga-
massa dec imento e ara a traço 1:2,
superfície áspera. declivit 'ide de 2%.
As águas devem ser can; izacias sob o
passeio. Em tôrno das irveres deve
Ficar uma área não reve ri-la de diâ-
metro de 1m. - Prazo d 30 dias,

Dia de fevereiro d 1954

Processos:
N. 7.402.920-54 - Ja firo Bernar•

des Fraga - Avenida :5 i:acanee nú-
mero 1.075. - Apresei e etcroquiea
cotado do rampamento a er feito.

N. 7Á02.182-54 - Con ?fruto:ai Má-
rio de Oliveira Limitada - Rua Conde
de Bonfim, número 703. - Deferido.

Oitavo Distrito de Obras
DESPACHOS DO HEFE

Dia 3 de fevereiro de 1954

Antônio José Pereira - Rua Er-
nesto de Sousa, número ( I - Ficha
número 7A02.875-54.

Carolina de Sousa Teixt ra - Rua
Amaral, número 70 - Fi ha número
7.729.138-53. - Deferido, devendo o
passeio ser construido de ci acreta com
traço de 1:2:5:4, com capa le arma s se-
de cimento e areia. traço :2, super-
ficie áspera, declividade d 2%. As
águas devem ser canalizai as scb o
passeio. Em tõrno das ár ores deve
ficar uma área não revesti a de d-à-
metro de lm. - Prazo de 10 dias.

Alberto Fernandes - Rua N.raxá, nú-
mero 646 - Petição n.° 35 - 54

Nélson Rocha - Avenida .rigenbeiro
Richard. número 83 - Fie a número
7.402.689-54. - Deferido, c instruindo
o passeio de concreto, sem dt jrátis com
2% de declividade águas 1 matizadas
por baixo e ajardinado de a órde com
o Decreto número 11.570 de 9 de agõsto
de 1952. Quanto a pintura	 Grajaú
Tenis Club, requeira ao 13 E D.

Diamantino Dias Ferreira - Rita
Sousa Franco número 224 - Petição
número 356-54.	 Deferida, Pagande
os emolumentos de Cr$ 55,20 :inqüenta
e cinco cruzeiros) •

Maria Cândida IVIuniz - lua Vfs-
conde de Santa Isabel. nume i 70 -
Ficha número 7.731.402-53. - Defe-
rido, devendo entregar neste re D. corso
indenização dos serviços, 33 trandltai
de barro vidrado de 4".

Luís Derreno - Rua Leopoldo
mero 549 - Ficha n.° 7.73-1.976-53.
- Deferido.pagando os emolumentos
de Cr$ 55,00 (cinqüenta e cinco cru,
zeiros).

CEMITÉRIO MUNICIPAL

INHAÚMA

DESPACHOS DO C.:1-IEFE

Dia 2 de fevereiro de 1954

Exigências:

Christian° Carlos - Pet:çesa númera
71-54; João Penha das Chagas - Pe-
tição número 53-54: - Punem com
documento hábil, o parentesco alegado.

Paulo da Silva Rocha - Petição nú-
mero 137-54: - Requeira !evantamentc
de perempção da petição ri.° 1-021-53.

Despachos definitivos:
Mathilde Vergaçasde Sousa - Pe-

tição número 72-54; Iracema Morais
Warrington - Petição nú:nera 87-54 e
José Reis - Petição número 91-54: -
Deferidas, pagando os emolumentos de
Cr$ 30.00 (trinta cruzeiros).

Leonor Pereira Pinheiro - Petição
número 70-54; Dalva Gama Soares -
Petição número 82-54; Zélia Viana de
Sousa -7 Petição número 84-54: Hen-
rique Correia de Miranda - Petição
número 136-54 e Esmeralda Dias Fer-
neze - Processo numero 7.732.809-53:
- Deferidos,pagando os emolumentos
de Cr$ 140,00 (cento e quarenta cru-
zeiros) .

Leontina Cardoso Caridade - Petição
número 75-54 e Ferrucio 3calari - Pe-
tição número 89-54. - Daferido. pa-
gando os emolumentos de Cr$ 260 02
(duzentos e sessenta cruzeiros).

Maria José Felipe - Pea.ão nenncro
2.887-53; Manoel de Soam Leonaado
- Petição número 74-54; Maria Re-
zende de Almeida - Petição número
80-54: Ramon Pol Rodriciees - Pe-
tição número 90-54 - De(er dote pa-
gando os emolumentos de CrS 356.00

Emilia Correia da Silva - Petição
número 65-54: - Deferido, pagando
os emolumentos de Cr$ 900 CO (nove-
centos cruzeiros).

Manoel Barros Camello - Petição
número 2.893-53. capeada pela de nú-
mero 2.872-53 e Colina SO:M

Nono Distrito de Obras
DESPACHO DO CHEFE

Dia 3 de fevereiro de 1954

Paulina Anacleto "Espólio' - Rua
Gonçalo Coelho, número 171 - Pro-
cesso número 7.700.603-53 - Concedo
180 dias de prazo a contar de 8 ele
dezemebro de 1953.

Adhemar Couto - Rua Guarapuava, _e•
número 53 - Petição número 87-54.
- Entregue na Séde déate Distrito o
seguinte material:

44 (Quarenta e quatro) manilhas, de
barro vidrado, retas com 4" de diâ-
metro.

João Gomes de Oliveira - Rita
Sales Guimarães. número 28 - Petiçãc
ti." 88-54.

Isolino Matos Negreira - Rua Sales
Guimarães, número 32. - Petição nú-
mero 89-54. - Passe-se alvará, pagos
os emolumentos de cinqüenia e cinco
cruzeiros.

Petrungaro Rosário - Rua Mário
Carpenter, número 340 - Petição rú-
Mero 98-54. - Concedo a lice.nça para
construir o passeiode conzreto. traço
1:5:4. com capa de argamassa cle
cimento e areia no traço 1:2, dee1iv1-'
dade de %, sem degráus, canalizando
as águas por baixo do mesmo, cbe-
decidas especificações aprovadas peio
Senhor Secretário Geral de Viação •
Obras.



Matildes Fernandes Estrela - Petição N. 7.600.578-54 - Augusto dos Reis
Pereira. - Autorizo a substituição.
Apresente o novo veiculo à vistoria.

N. 7.600.601-54 - Agenor da Luz
Filho. - Autorizo a transferência nos
termos da informação do 3-CS. Apre-
sente o veiculo à vistoria.

número 1.164-53 - Avenida Amaro
Cavalcanti, número 2.013. - Compa-
reça.

Nilo Figueiredo Cost a- Processo
número 5.561.872-53 - R113 Dias da
Cruz, número 35. - Prove o alegado.
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Alfredo Joaquim Ribeiro - Processo
número 7.716.110-53- Rua Azará, nú-
mero 25. - Construa o passeio em con-
dições de ser aceito.

Cudok Handelsman - Petição nú-
número 1.326-53 - Rua Dias da Cruz,
número 90. - Construa o pasesio em
condições de aceitação.

Décimo Quarto Distrito
de Obras

DESPACHOS DOCHE FE

Dia 2 de fevereiro de 1951

- Ivo Martins - Estrada do ninai
- Processo número 7.713.612-51. --
Deferido, pagando os emolumentos de-
vidos.

- Dezidério de Morais - Rua Artur
Rios, número 393 - Petição n.° 45.54
- Deferido, pagando os eraciumentos
na importância de cinqüenta e cinco
cruzeiros (Cr$ 55,00).

- Antônio Francisco de Albuquerque
- Rua Dom Silvério, número 57 -
Petição número 44-54. - Deferido, faça
o manilhamento em 4", até o alinha-
mento do prédio e coloque no local da
obra o seguinte material: 16 manilhas
de 4" e 5 quilos de cimento. Entregue
no depósito do Distrito no prazo máximo
de 10 dias como indenização da mão de
obra o seguinte material: 4 sacos de ci-
mento marca Tupy.

Décimo Sexto Distrito
de Obras

DESPACHOS DO CHEFE

Dia 2 de fevereiro de 1954

Processo:
N. 7.714.780-49 - Cia. Imobiliária

Santa Cruz - Jardim G•iiinabora --
Deferido, pagos os emoinmentos de
Cr$ 13.200,00 (treze mil e duzentos
cruzeiros).

Petição:
16-54 - Valter Tavares de Carvalho

- Estrada da Porteira, esquina da
Rua J. - Deferido, entregando no de-
pósito deste ]6-D. como indenização da
mão de obra o seguinte Ir./acertai:

6 - picaretas de aço 3-1/2 libr.
12 - cabos de picareta.
2 - moringues de barro com bico.
E no local da obra:
20 manilhas de 4" e 1 saco de ci-

mento.

Departamento de Concessões
Expediente de 6 de fevereiro de 1954

DESPACHOS DO DIRETOR

Processos:

N. 7.401.009-54 - Jorge Macedo
da Silva. - Deferido. a titulo precário
nos termos da informação do 4-CS.

N. 7.311.538-53 - Viação Quintino
Ltda. - Deferido enciúmo° durarem as
obras.

N. 7.600.524-54 - José Umbelino
Pereira. - Autorizo a substituição.
Apresente o novo veiculo à vistoria.

N. 7.314.471-53 - Raimundo Rosal.
- Autorizo a substituição. Apresente o
novo veiculo à vistoria.

N. 7.313.935 .53 - Manuel Alves
Ferreira Filho. - Autorizo a transfe-
rência nos termos da informação. Apre-
sente o veiculo á vistoria.

N. 7.314.100-53 - A nécio Lopes.
- Autorizo a transferkncia. Apresente
o veiculo à vistoria.

1

r- Petição número 20-54: - Deferidos,
pagando os emolumentos de Cr$ 1.430,00
((mil quatrocentos e trinta cruzeiros).

Orlando Barbosa - PetÇãJ número
54-54; Norberto Barbosa - Petição
número 55-54; Edith de Matos - Pe-
tição número 62-54 e Geny Moreira
Candelária - Petição número 64-51:

Deferidos.
Retificação:'

Na publicação feita à pálina n.° 974
Ao Diário Oficial, Seção II, de 28 de
Janeiro de 1954, onde se lê: Violeta
Cardoso de Carvalho, petioão número
2.946-53, leia-se: Violeta Cardoso de
Carvalho, petição n.° 2.944 .54. - De-
ferido, pagando os emolumentos de
Cr$ 140,00 (cento e quarenta cruzei-
ros).

Omitido na mesma publicação: Des-
pachos definitivos: Jucilio Joaquim Ma-
lheiros, petição número 2046-53: --
Deferido, pagando os emolumentos de
Cr$ 350,00 (trezentos e cinqüenta cru-
zeiros).

Na publicação feita à p3q1na n.° 5?4
do Diário Oficial, Seção II. de 29 de
janeiro de 1954, onde se lê: Ezequiel
Galper, petição n.° 2.047-53: Prove com
documento hábil o parentesco existente
entre o requedente e a sepuhira,
Ezequiel dalper, petição o.° 2.947-53:
Prove com documento hábil, o paren-
tesco existente entre o requerente e a
sepultada.

Ondese IêEAOIN	 :113
Onde se lê: Manoel José Lopes, pe-

tição 0.0 2.034-53, leaia-se: petição nú.
mero 2.934-53.

Onde se lê: Moacyr Cipriota), leia-se:
Moacyra Cypriano-

SETOR E

Expediente de 2 de fevereiro de 1954

DESPACHOS DO CHEFE

Maria Alice Silva Mathias - Petição
número 61-54 - Rua Leite Ribeiro, nú-
mero 48.

Palma Leme - Petição n.° 1.270-53
- Rua Dias da Cruz, número 58. -
Concedo a licença para construir o pas-
seio de concreto 1:2,5:4, com :opa cfr-
argamassa de cimento e arma, no traço
1:2, declividade de 2%, econ degraus.
canalizando as águas por naixr, -.to mes-
mix obedecidas as especificações apro-
vadas pelo Senhor Se.cretário Geral de
Viação e Obras.

Sérgio Teixeira da Silva -
número 35-54 - Rua tiaroneza de
Uruguaiana, número 148 - Passe-s.e al-
vará, pagos os emolumentos.

lacy lieranndes Bastos - Petição
número 51-54 - Rua Cucu:a:ti, nú-
mero 396. - Deferido. C3LraliZilndo
águas pluviais, sob o passa:o. para a
sargeita.

lose Gomes de Matos - Petição nú-
lucre 1.381-53 - Rua Aem, n.' 41.

Antônio da Costa Car.opli) -
tição númeronúmero 1.404-53 - Rita Leite
Ribeiro, número 37.

Eduardo Vitor Oliveira Martins -
Petição numero 1.409-53. -- Rue Cri-
paiti, numero 143.

Rubem de Oliveira - Peo7esro nt:
mero 5.561.853-53 - Rua Piranga, nú-
mero 33.

Olga Silber - Procesro rejo/elo
5.561.810-53 - Rua Nida, n. 7.

Heloisa SiVema Garção de Andrade
- Processo número 5.a°1 861-53 -
Rua Leite Ribeiro número 50

Antônio Augusto Rodriques - Pro-
cesso número 5.561.584-53 - Roo]
Ciirupaiti, número 317.

losehto de SmitAna Prata - Pro-
cesso número 5.561.831-53 - Rua Pi-
ranga. número 11. - Indeierido.

F:xigencins:
Francisco Nogueira - Petição nú-

mero 1.220 `', 1 - nua Claraimulo de
lD.Ielo, número 141.

Serviço de Correspondência
DESPACHO DO CHEFE

N. 7.601.359-54 - Viação Cascado-
ra Ltda. - Pague o débito.

Retificação
No Diário Oficial de 4 de fevereiro

de 1954 - Fls. 687

Onde se lê:
Do GD (Gabinete° do Diretor Fis-

calização), núcleo 1.898, o Servente
classe F, Matricula 60.800 - Nilo de
Souzsa.

• Leia-se:
Do GD (Gabinete do Diretor). nú-

cleo 1.893, para o GDF (Gabinete do
Diretor, Fiscalização), núcleo 1.898, o
Servente classe F, matricula 60.800 -
Nilo de Sousa.

Expediente de 4 de fevereiro
de _J54

Multas:

	

Foram mrdt goi ns	 erriprêsas de
-s nalxo (mencionadas le aen,:dn

com o art. 55 do re .ularnento . pio-
vedo ',Mas	 " •	 inf...-zçães:

Esperança - Cr.  21-'0.00 - Artigo
24 - Carro 10 - 6,65 - 27-1-51 -
Pllares - Mem. '

Mperança - C1 r$ 265,69 - Artigo
24 - Carro 22 - 7"O - 27-1-54 -
Pilares - "4•-

E':,.nerança - r' r S 200,00

	

21 - Carro 24 -	 - 27-1-54 -
Pilares - Mem. 1.110.

Esperan,,ra - C:r; 2r7,^ 1 - Ar-ji
40 - Ca rro 41 - 603 - 97- 1 -9; 1 -
Rua Maria Passos - Mem. número
1.111.

Esperança - CrS 200,00 - Artigi
48 - Carro 22 - 5,56 - 27-1-934
Avenida João Ribeiro - Mem. mi!
mero 1.112.

Sergio Gomes - Martins - Cri
200,00 - Artigo 45 --- 12 -
18,10 - 26-1-2:1 - Praça Maná -
Mem. 1.113.

Masa - Cr$ 100,00 - Artigo 28
Carro 115 - 19,20 - 26-1-954 -Pra,
ça Mauá - Mem, 1.114.

Paranapuan - Cr$ 100,00 - Ar-
tigo 28 - Carro 54 - 19,22 - 26-1
de 1954 - .r."raça Meuá Mem. nú-
mero 1.115.

São Jorge - Cr$ 100,00 - Artigo
9 8 - Carro 64 - 1940 - 7**-1-954 

-12-rrea Mauá - Mero. 1 116.
G:lucha - Cr$ 100,00 - Artigo 28

- Carro 3 - 19,15 - 26-1-954 -
Praça Maná - Mem. 1.117.

Dar -- Cr 100,00 - Artigo 28 -
Carro 12 - 19.35 - 96- 1 -954 - Pra-
ça Malta - Mem. 1.118.

Lider - Cr$ 200,00 - Artigo 24
Ca• ro 18 - P 1 5 — 27-1-54 - ri1are1
- M-r. 1.119.

Lidar - Cr$ 200,00 - .Artigo 24
Carro " - 7„.3 - 27-1-54 - Pilares
- 11,107n. 1.120.

Individual - Cr! 200,00 - Artig0

	

-	 '28 - 620 - 27-1-954 -
Pi l ares - Mem. 1.111.

Individual	 CrS 200,00 - Arti9_3
• — Carro 1.008 - 20-1454 - 19.20

A170” 1,10 Pr0Ridente Vargas - Me-
rr,er^nrTum 1.122.

Tru1 1 -- "uai - Cr$ —90 - Artigo
94 -	 658 - 18,20 - 26-1-54
— A vria P-r"ente	 -
re ^r9 -, -1,,rn 1.123.

_ Cr, 20,1	 -
14	 gcr4	 'to "N - 26-1-054
- Prer;dente Vargas - Me-
mora-4nm 1.124.

Tod1- 1 ,1 n ,,,1	 r1rR 9r0,00 -
"4 -	 1rA - 18 1 5	 ^^-1-054 -
^"^""a Presidente Vargas - Mem.
3,19s.

rrs 2,,nen
- r,”-^n 1,1 90 - 18.00 — 26-1-54

- ^-enida Presidete Vargas - Mem.

• rt 900 nr) — Art 1rn 21
	19 5 1 g 9n	 00-1_0;4

"^—m a Presidente Vargas - Mem.
1.197.

Po nerl t o - Crt	 P r11,t.,1
— cirro	 P 9n

f." , `-110 cie Paiva - Mertio-
----tom, 1 199.

(.7/ .Q 9 ^^ "fi
^4 -	 -	 -
- 0 ri" 1", •-] -	 -

^ -"n 1 1')^ •
_

- 10'5 -	 -

	

.M1	 de Falun - M-m.
oeren 11-n.

— rrt "rg, r!.0 - A
^2

▪

 — C9 7,0 gr) —	 -
- r' e e r'.. - rretF. eo	 - Mm. nú-

-r - ro 1 111,
r9"—',"`rfP	 Cre ^non, 

__ 11,30 - 77- 1 9e.4
—	 nárnert1,0

-	 2r^ -
^7	 no _	 et) ___
-	 Bote feno - Mem.

Serviços de Telefones
DESPACHOS DO CHEFE

Processos:

N. 7.601.169-54 - Mário Gandra
Bittencourt. - Informe o número certo
da inscrição.

N. 7.313.738-53 - Irene Cardoso
Vale Vieira. - Compareça.

Serviço de Carris
DESPACHO DO CHEFE

Processos:

N. 7.600.446-54 - A. José Martins.
- Deferido, pagando os emolumentos
na importância de Cr$ 475,20 (quatro-
centos e setenta e cinco cruzeiros e
vinte centavos).

Serviço 'de Energia Elétrica
DESPACHO DO CHEFE

Processo:

N. 7.600.837-54 - Cia. de Carris.
- Deferido,

Serviço de ônibus e Barc2Ns
DESPACHOS DO CHEFE

Processos:

N. 7.600.903-54 - Mário Pereira
de Carvalho. - Deferido.

N. 7.600.902-54 - Manuel de Oli-
veira Domingues. - Declare qual o
itinerário do ronr 'te-6,ETAOSNLIN
itinerário do retorno requerido.

N. 312.290-53 - João Vieira. -
Compareça.

N. 313.335-53 - Mauricio Ribeiro.
- Compareça.

-	 04; _ e .1 n -
- unr.icl a	 -	 -rc

sh-nna:ta	 ers•	 - a
21 -	 1R — ^	 —
-- A -colida Brasil - M em. rtine^^e

9	 r • - 8714	 _ ,.	 I
- Brnr1,,Inis -	 mi-▪ r-rn

44 -	 - e	 - Ave-
- " - !'T'm. 1.137.

"r -ti r, s -	 0"^,10
-4- 4 	 Av. Braril - Mem nfry,e-:o

1.123,

-	 1,100 — P a ri —_t_s4
- v?pl-"a Brasil - Mem. número
1.139.
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de 1954 - Rua Raul Pompéia -
Memorando 1.166.

Chavantes - Cr$ 200,00 - art. 45
- carro 2 - 8,37 - 27 de janeiro
de 1954 - Rua Raul Pompêa - Me-
morando 1 .167 .

Limousine Pederal - Cr $200,00 -
art. 59 - 8.50 - 27 de janeiro de
1954 - Estrada de Ferro - Memo-
rando 1.168.

Municipal - Cr$ 200,00 - art. 59
- 8,50 - 27 de janeiro de 1954 -
Estrada de Ferro - Memorando nú-
mero 1.169.

Copanorte - Cr$ 200.00 - art. 59
- 8,50 27 de janeiro de 1954 -
Estrada de Ferro - Memorando nú-
mero 1 .170 .

Glória - Cr$ 200,00 - art. 59
- 10,25 - 27 de janeiro de 1954 -
Avenida Atlântica - Memorando nú-
mero 1.171.

Nacional - Cr$ 200,00 - art. 59
- 11,05 - 27 de janeiro de 1954 -
Praça Afrânio de Melo Franco -
Memorando 1 .172 .

Relâmpago - Cr $200,00 - art . 59
- 11,10 - 27 de janeiro de 1954 -
Praça Antero Qttental - Memorando
número 1.173.

Federal - Cr$ 200,00 - ar-
tigo 59 - 11,20 - 27 de janeiro
de 1054 - Leblon - Memorando nú-
mero 1.174.

Excelsior - Cr$ 220,00 - art. 22
- carro 50 - 8.00 - 28 de janeiro
de 1954 - Rua Raul Pompéia -
Memorando 1.175.

Leblon - Cr$ 200,00 - art. 40
- carro 8 - 11,10 - 26 de janeiro
de 1954 - Avenida Ataulfo de Paiva
- Memorando 1.176.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 48
- carro 473 - 5.40 - 28 de janeiro
de 1954 - Pilares - Memorando nú-
mero 1 .177.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 473 - 6,25 - 28 de janeiro
de 1954 - Pilares - Memorando nú-
mero 1 .178 .

Individual - Cr$ 200,00 - art. 48
- carro 1.255 - 18.40 - 26 de ja
neiro de 1954 - Praça 15 de No-
vembro - Memorando 1.179.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 350 - 6,20 - 28 de janeiro
de 1954 - Pilares - Memorando nú-
mero 1.180.

Individual - Cr$ 200,00 - art, 24
- carro 1 .025 - 6,20 - 28 de ja-
neiro de 1954 - Pilares - Memo-
rando 1 .181 .

Individual - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 234 - 6,50 - 28 de ja-
neiro de 1954 - Pilares - Memo-
rando 1,182.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 860 - 8,10 - 28 de janeiro
de 1954 - Pilares - Memorando nú-
mero 1.183.

Excelsior - Cr$ 200,00 - art. (3
- carro 3 - 11.05 - 28 de janeiro
de 1954 - Avenida Presidente Var.
gas - Memorando 1.184.

Individual - Cr$ 200,00 - art . 24
- carro 925 - 8,15 - 28 de janeii
de 1954 - Pilares - Memorando nt.k.
mero 1.185.

Líder - Cr$ 200,00 - art. 24 -
carro 28 - 7.45 - 28 de janeiro
de 1954 - Pilares - Memorando
número 1.186.

Esperança - Cr$ 200,00 - art . 48
- carro 22 - 6.15 - 28 de janeiro
de 1954 - Pilares - Memorando
01 3 ni .r0 1. 187.

15Ietrópole - Cr$ 200.00 - art. 45
- carro 16 - 5,50 - 28 de janeiro
de 1954 - Candelária - Memorando
numero 1.18.

Individual - Cr$ 200.00 - art. 24
-- carro 1.C(..15 - 19,20 - 26 cit.:

• M. da Costa - Cr$ :: :2,00 - Ar-
tigo 22 - Carro 24 - 5,20 - 27-1
de 1954 - Av. Bandeiras - Mem.
1.140.

Santa Helena - Cr$ 50,00 - Ar-
tia- 48 - Carro 103 - 5,35 - 27-1
de 1954 - Av. Joáo Ribeiro - Mem.
1.141.

Santa Helena - Cr$ 200.00 - Ar-
tigo 48 - Carro 103 - 5.35 - 27-7
de 1954 - Av. João Ribeiro - Mem.
1.142.

Batis's. - Cr$ 200,00 - Artigo 38
- Carro 12 - 7,50 - 27-1-954 -
Rua Padre Nábrega - m. número

M. - Cr$ 200 00 - Ar-
tigo 48 - Carro 24 - 5,20 - 27-1
de 1954 - Av. Bandeiras - Mem.
1.144.

Nacional - Cr$ 20,00 - Arti go 38
carro 58 - 8,35 - 27-1-954 -

Avera Calogeras - Mem. número
1.195.

Nacional - Cr$. 60.00 - Arti go 38
1- Carro 52 - 8,41 - 27-1-954
A r,,0i cla Calógeras - Mem. número
1.146.

Mem. 1.147 - Está inutilizado de-
vido um defeito da máquina nurne-
ra4nra.

Relâmpago - Cr$ 200,00 - Ar-
tigo 48 - Carro 129 - 8.55 - 27-1
de 1 954 - Av. Calogeras - Mem.
1.148.

Ca rioca - Cr$ 50.00 - Artigo 38
- Carro 59 - 9,00 - 27-1-954 -
.Areni da Almirante Cocrane - Mem.
1.149.

lnea - Cr$ 200.00 - Arti go 45 -
Carro 20 - 7,50 - 26-1-1954 - Rua
Frr0cisco de Sá - Mem. número
1.150.

Transbas	 Cr$ 200,00 - Artigo
14 - Carro 46-601 - 10 20 - 24-1
de 1754 - P 0a Visconde de Pirajá
- Mem. 1.151.

Transbras	 "0900 - Adiar,
- Carro 1 - 15,20 - 24-1-954

- Rua Visconde de PirPjá - Mem.
1.152.

Es'-rla Azul - Cr$ 200.00 - Ar-
22 - Carro 16 - 18.36 - 26-1

de 1954 - Rua Raul Pompeia -
M.Prn . 1.153.

r'hni • n ylfec - Cr$ "^ 9 00 - Artigo
15 - Carro 2 - 19 15 - 26-1-954 -
R lIn de Sá - Mem. nú-
mero 1.154.

Indiv hiInl - Cr$ 200 (9) - Artigo
22 - Carro 1 999 - 19 95 - 26-1
de 1954 - Rua Raul Pompeia -
Mem. 1.155.

São Ponto - Cr$ 9.0a,e0 Arte
22 - Ca-ro 2R - 19.25 - 26-1-964
- Rua Paul Potnpeia - Mem. nu-
eri rrs 1.156.

Le"--1 - Cr$ 90 1,9 - Art1go 22
- Corro 18 - 18,26 - 6-1-954 -
R- Raul Prinp- a - Mem. número
1.157.

Inea - Cre ^^0.00 - Arti go 29 -
rnern - 10 ,36 - 26- 1 -954 - Ruo
R- 01 Pornpea - Mcm. numero
1.158.

Trifivjr - In] - 200.09 - Adia°
22 - Carro 1.303 - 1°44 - 26-1
d e 1954 - K.a Raul Pompeia -
M-”, 1.159.

Lehlon - Cre 91° 00 - Arti go 22
- 1 0	- 27-1-954 -

P - flt1 Pcinpe'a - Mein, numere
1.160.

"--	 - Cr$ "P " "O - Artiar
22 -	 - 17,46 - 25-1-9-';1
- P"'	 Porripein - Mem. nú-
m ero 1.101.

-	 20°"9 -	 22
- r-r^ ^ 4, - 19,53 - 96-1-9'4

- M,tn. numera
r?

Print", -	 - !krtisnia
- 1"• -r4 16 - 17.50 - 25-1-54. -

Pila Prunr,Ala - Mem. núme-
ro

-	 200 00 - Artine
22 - r	 " -	 -

- Mem.
yr- -	 • '''

200	 - art 72
395 - 7, 40 - 27 de 1ri.-

I r` r 1	 Raul Pornpén -
1 165.

P 0 - c:4 200,00	 i. 22

- cerro 8 - 8,35 - 27 de janeiro.

janeiro de 1954 - Ave ida Presidente
Vargas - Memorando 1 . 189.

Individual - Cr$ 20( DO - art. 45
- carro 780 - 6,03 - 28 de ja-
neiro de 1954 - Canc .1ária - Me-
morando 1.190.

M. da Costa - Cr$ 200,00 - ar-
tigo 45 - carro 24 - 5,10 - 28 de
janeiro de 1954 - Can. :Iária - Me-
morando 1 191.

DAR - Cr$ 200,00 - art. 45 -
carro 6 - 6,25 - 28 de janeiro de
1954 - Cardelária - 15 morando nú-
mero 1. 192 .

-- Cr$ 200 10 - art. 45
- carro 1 105 - 6,27 - 28 de ja-
neiro de 1954 - Aven la Presidente
Vargas - Memorando .193.

São B-inta - Cr$ 200 10 - art. 22
- carr3 4 - 22,45 - 17 de janeiro
de 1954 - Bar 20 - Memora ado
numero 1.194.

Inca - Cr$ 200,00 - art. 22 -
carro 10 -- 22,47 - : 7 de janeiro
cle 1954 - Bar , 20 - morando aú-
mero 1.l5.

Chavantes - Cr$ 200,1 3 - art. 22
- carro 6 - 22.50 - 7 de jrsneiro
de 1954 - E,r 20 - Mein5randc
niorr-r5 '.195.

São tento - Cr$ 200' 3 - art . 22
- carro 10 - 22,51 - 7 de janeiro
de 1954 - Bar 20 - M morando nú-
mero 1 .197 .

Individual - Cr$ 200,0 - art. 22
- carro 666 - 23.03 - • 27 de ja-
neiro de 1954 - Bar 2 . - Memo-
rando 1 .198 .

Inca - Cr$ 200,00 - art. 35 -
carro 26 - 23.05 - 2; de janeiro
de 1954 - Bar 20 - Me soranda nú-
mero 1.199.

Real -- Cr$ 200,00 - art. 35 -
carro 2 - 23.0.7 - 27 d janeira de
1954 - Bar 20 - Memor ndo 1.200.

Individual - Cr$ 200,0( - art. 22
- carro "31 -- 23,25 - 2 de janeiro
e 1954 - Bar 20 - Memorando

número 1.201.

Chavantes - Cr$ 200,0C - art. 35
- carro 39 - 23,27 - 2; de jan:Iro
de 1954 - Bar 20 - vlernorando
eãmero 1 .202 .

Individual - Cr$ 200,00 - 'art. 35
- carro 387 -- 23,30 - 2: de janeiro
de 1954 - Bar 20 - Mi u. 1.203.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 22
- carro 1 .022 - 23,36 - 27 de
,iMeiro de 1954 - Bar 20 - Memo-
rando 1.204.

Suburbana - Cr$ 200,00 - art. 43
- -carro 142 - 6,08 - 28 de janeiro
de 1954 - Padre Ndbreg - Me-
morando 1.205.

Santa Helena - Cr$ 20( DO - ar-
tigo 24 - carro 116 - 50 - 28
de janeiro de 1954 - Avei .da Auto-
móvel Club - Memorando 1.206.

Suburbana - Cr$ 200,00 - art. 48
- carro 133 - 6,15 - 28 le janeiro
de 1954 - Rua Padre N. brega -
Memorando 1 .207.

Sérgio Gomes Martins - ( r$ 200,00
- art. 48 - carro 14 - 1 45 - 28
de janeiro de 1954 - Rua 1 adre Nó-
brega - Memorando 1.208

São Jorge ( Intermunicipan -
Cr$ 200.00 - art. 48 - :arro 12
- 6,45 - Cascadnra de ja-
neiro de 1954 - Memorand • 1.209.

s Batista - Cr$ 50,00 - ai . 38 -
sarro 6 - 7,25 - 28 de j neiro de
1954 - Cascadura - Metnoi indo nú-
mero 1 .210 .

Individual - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 808 - 7,15 - 28	 janeiro
de 1954 - Rua Cardoso cit Morais
- Memorando 1 . 211.

Isrdividual - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 98 - 7,15 - 28 d janeiro
de 1954 - Rua Cardoso dc Morais
- Memorando 1.212.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 1.257 - 18,40 - Avenida
Prestdente Vargas -- Memorando nú-
mero 1.213 - 26 de janeiro de 1954.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 1.302 - 18.29 - Avenida
Presidente Vargas - Memorando nú-
mero 1.214 - 26 de janeiro dé 1954.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 186 - 18,20 - Avenida Pre-
sidente Vargas - Memorando 1.215
- 27 de janeiro de 1954. 

Individual - Cr$ 200,00 - art . 24
- carro 614 - 19,00 - Avenida
Presidente Vargas - Memorando nú-
mero 1.216 - 27 de janeiro de 1954.

DAR - Cr$ 200,00 - art. 16 -
carro 14 - 18,45 - Avenida Presi-
dente Vargas - Memorando 1.217 -
27 de janeiro de 1954.

E . T. A ,	 - Cr$ 200,00 - art. 48
- carro 50 - 18,30 - 27 de janeiro
de 1954 - Avenida Presidente Var-
gas - Memorando 1 .218 .

Individual - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 874 - 7,30 - 27 de janeiro
de 1954 - Rua Cabuçu - Memorando
número 1.219.

Estrêla do Norte - Cr$ 200,00 -,
art. 59 - carro - 6,40 - 28 de ja-
neiro de 1954 - Praça da Inciepcn.
dência - Memorando 1 .220 .

Estrêla do Norte - Cr$ 200,00 --
art. 59 - 6,40 - 28 de janeiro de
1954 - Praça da Independência -
Memorando 1.221.

Oriental - Cr$ 200,00 - art . 59
- 6,40 - 28 de janeiro de 1954 -
Praça da Independência - Memoran-
do número 1.222.

São Jorge - Cr$ 200,00 - artigo
59 - 7,15 - 28 de janeiro de 1951
- Praça Maná - Memorando nú-
mero 1.223.

São Jorge - Cr$ 200,00 - art. 59
- 7,15 J 28 de janeiro de 1954 -
Praça Maná - Memorando 1.224.

Paranapuan - Cr$ 200,00 - art. 59
- 7,15 - 28 de janeiro de 1954 -
Praça Mauá - Memorando 1 .225.

Carioca - Cr$ 200,00 - art. 59
- 7,15 - 28 de janeiro de 1954 -
Praça Maná - Memorando 1. 226.,

Limosine Federal - Cr$ 200.00 -
art. 59 - 7,35 - 28 de janeiro de
1954 - Estrada de Ferro - Memo-
rando 1 . 227.

Relmpago - Cr$ 200,00 - art . 59
- 7.35 - 28 de janeiro de 1954 -
Estrada de Ferro - Memorando nú-
mero 1 .228 .

Municipal - Cr$ 200.00 - art. 59
- 7,35 - 28 de janeiro de 1954 -
Estrada de Ferro - Memorando nú-
mero 1 .229 .

Copa Norte - Cr$ 200,00 - art . 59
- 7,35 - 28 de janeiro de 1954 -
Estrada de Ferro - Memorando nú-
mero 1.230.

Carioca - Cr$ 200,00 -	 59
- 8,15 - 28 de janeiro de 1954 -
Rua Henrique Drumont - Memorando
número 1.231.

Nacional - Cr$ 200,00 - art. 59
- 8.25 - 28 de janeird de 1954 -
Praça Afrânio Melo Franco - • Me-
morando 1.232.

Relâmpago - Cr$ 200,00 -- art. 59
- 8,30 - 28 de janeiro de 1954 -
Praça Antero Omental - Memorando
número 1.233.

Lirnosine Federal - Cr$ 200,00 -
art. 59 - 9,15 - 28 de janeiro de
1954 - Avenida Visconde de Albu-
querque - Memorando 1 .231.

Glória - Cr$ 200,00 - art. 59 -
9,30 - 28 de janeiro de 1954 -
Avenida Atlántica - Memorando nú-
mero 1.235.

Independência - Cr$ 200,00 - ar-
tigo 59 - 945 - 28 de jantito de
1954 - Lido - Is•lernorando 1 .231),,
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Estrela do Norte - Cr$ 200,00 -
art. 59 - 7,10 - 27 de janeiro de
1954 - Praça da Indepenciancia -
Memorando 1.260.

Campo Grande - Cr$ 200.00; -
art. 59 - 7,10 - 27 de janeiro de
1954 - Praça da Indeepndência -
Memorando 1.261.

Sãc Jorge - Cr$ 200,00 - art. 59
- 5,05 - 27 de janeiro de' 1954 -
Praça Mauâ - Memorando 1.262.

São Jorge - Cr$ 200,00 - art. 59
- 8,05 - 27 de janeiro de 1954 -
Praça Mauá - Memorando 1.263.

Paranapuan - Cr$ 200,00 - 'ar-
tigo 59 - 8,05 - 27 de janeiro de
1954 - Praça Mauá - Memorando
número 1.264.

Carioca - Cr$ 200,00 - art. 59
- 8,05 - 27 de janeiro de 1954 -
Praça Maná - Memorando 1.265.

Relâmpago - Cr$ 200,00 - art. 48
- carro 96 - 7,13 - 27 de janeiro
de 1954 - Machado Coelho - Me-
morando 1.266.

V. Taguara - Cr$ 200,00 - ar-
tigo 59 - 10,50 - 27 de janeiro de
1954 - Cascadura - Memorando nú-
mero 1.267.

V. Jacarepagtá - Cr$ 200,00 -
art. 59 - 10.50 - 27 de janeiro de
1954 - Cascadura - Memorando -nú-
mero 1.268.

V. Cascadura Ltda. - Cr$ 200,00
- art. 59 - 10,50 - 27 de janeiro
de 1954 - Cascadura Memorando
número 1.269.

V. Estrêla do Norte - Cr$ 200,00
- art. 59 - 10,50 - 27 de janeiro
de 1954 - Cascadura - Memorando
número 1.270.

V. Universal - Cr$ 200,00 - ar-
tigo 59 - 10,50 - 27 de janeiro de
1954 - Cascadura - Memorando nú-
mero 1.271.

V. Redentor - Cr$ 200,00 . - ar-
tigo 59 - 10,50 - 27 de janeiro de
1954 - Cascadura Mamo-ando nú-
mero 1.272.

V. Ideal - Cr$ 2G6,00 - art. 59
- 10,50 - 27 de janeiro de 1954 -
Cascadura - Memorando 1.273.

V. Glória - Cr$ 200,00 - art. 59
- 10.50 - 27 de ¡abeiro de 1954 -
Rua Silva Rabelo - Memorando nú-
mero 1.274.

V. São Laurenço - Cr$ 200,00 -
art. 59 - 9,30 - 28 de janeiro de
1954 - Rua Custódio de Mala -
Memorando 1.275.

V. São Paulo - Cr$ 200,00 - ar-
tigo 59 - 9,30 - 28 de janeiro de
1Ç54 - Rua Custódio de Melo -
Memorando 1.276.

V. Toscana - Cr$ 200,00 - ar-
tigo 59 - 28 de'aceiro de 1954 -
Rua Custódio de Melo - Memorando
número 1.277.

V. Estrêla do Norte - Cr$ 230,00
- art. 59 - 9.35 - 28 de -jaatiro
de 1954 - Rua Plínio de Oliveira
- Memorando 1.278,

V. São Jorge - Cr$ 200,00 - ar-
tigo 59 - 10,45 - 28 de jan.tiro de
1954 - Rua Miguel Angelo - Me-
morando 1.279.

V. Independência - Cr$ 200.00 -
art. 59 - 11,15 - 28 de janeiro de
1954 - Praça Barau de Drumatit -
Memorando 1.230.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 37
- carro 1,077 - 15.21 - 26 de ja-
ociro de 1954 - Avamda Ris) Branco
- Memorando 1.2al.

Relâmpago - Cr$ 200,00 - art. 48
- carro 89 - 7.33 - 27 de 1sneiro
de 1954 - Maahaclo Coelho - Me-
moranda 1.282.

Nacional - Cr$ 7,00,00 - art. 43
- carro 124 - 7,38 - 27 de agC,.sto
cie 1953 - Rita Machado Coelha -
Nivii.c. rando 1 .2:-L3.

Nacional - Cr5 'kW 00 - aet. 48
- carro 15 - 7,38 - 27 de jane'r
da 1954 , - Machaaa Coelho - Me-
morando 1.284.

Nacional - Cr$ 206,00 - art. 43
- carro 56 - 7.45 - 27 de jsio
de 1954 - Rua al teliacio Coe ao -
Memorando 1.285.

Carioca - Cr$ 200,00 - art. 45
- carro 23 - 7.45 - 27 de janaro
de 1954 - Rua Machado Coelho -
Memorando 1.286.

Relâmpago - Cr$ 200,00 - art. 43
- carro 90 - 7.48 - 27 de janeira
de 1954 - Rua Machado Coelho -
Memorando 1.287.

Nacional - Cr$ 200,00 - art. 48
- carro 122 -- 7,47 - 27 de janeiro
da 1954 - Rua Machado Coelho -
Memorando 1.288.

G. M. O. - Cr$ 50.00 - art. 38
- carro 104 - 1145 - 26 de janeira
de 1954 - Praça Paris - Memorando
número 1.289.

Jacarepaguá - Cr$ 50,00 - art. 35
- carro 1 - 12,35 - 27 de janeiro
de 1954 - Largo do Campinho -
Memorando 1 . 290.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 45
- carro 846 - 8,40 - 28 de janeiro
de 1954 - Avenida Graça Aranha
- Memorando 1.291.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 45
- Carro 776 - 8.40 - 28 de janeiro
de 1954 - Avenida Graça Aranna
- Memorando I 292.

São Jorge - Cr$ 200,00 - art. 48
- carro 12 - 8,00 - 28 de janeiro
de 1954 - Rua Licinio Cardoso -
Memorando 1.293.

S. G. Martins - Cr$ 200,00 -
art. 45 - carro 4 - 9.28 - 28 de
janeiro de 1954 - Rua Ana Neri -
Memorando 1.294.

Metrópole' - Cr$ 200,00 - art. 45
- carro 42 - 5,47 - 29 de janeiro
de 1954 - Candelária - Memorando
número 1.295.

Individual - Cr$ 200.00 - art. 45
- carro 1.150 - 5,49 - 29 de ja-
neiro de 1954 - Avenida Vargas -
Memorando 1.296.

M. da Costa -' Cr$ 200,00 - ar-
tigo 22 - carro 24 - 5,49 - 29
de janeiro de 1954 - Avenida Rio
Branco - Memorando 1.297.

Esperança - Cr$ 200,00 - art. 22
- carro 6 - 5.58 - 29 de janeiro
de 1954 - Avenida Rio Branco -
Memorando 1.298.

Expediente de 5 de fevereiro
de 1954

MULTAS
Ficam multadas as emprêsas de

bus abaixo mencionadas de acórdo com
o Art. 55 do regulamentoi aprovado pe-
las seguintes infrações:

Lotação Esperança Limitada - Cr$
200,00 - Artigo 45 - Carro '44 -
6 horas -- 29 de janeiro de 1954 --
Av. Rio Branco - ,Mem. 1.299.

Lotações Esperança Limitada - Cr$
200,00 - Artigo 22 - Carro 2
6 horas - 29 de janeiro de 1954 -
Av. Rio Branco - Mem 1.300.

Guanbara - Cr$ 200,00 - Artigo 22
- Carro 18 - 6.02 - 29 de janeiro de
1954 - Av. Rio Branco - Memo-
rando 1.301.

V. Nacional - Cr$ 200,00 - Artigo
38 - Carro 55 - 8.55 - 29 de ja-
neiro de 1954 - Av. Calógeras -
Mem. 1.302.

Bitia Viagem - Cr$ 200,00 - Arti-
go 45 - Carro 58 - 6,15 - 19 de
janeiro de 1954 - Av. Rio Branco
- Mem. 1.303.

Riópolis - Cr$ 200,00 - Artigo 22
- Carro 32 - 6.26 - 29 de janeiro
de 1954 - Av. Rio Branca - Me-
mCh “ I.iis) 1 .304.

São Bernai do - Cr$ 200.00 -
go li - Carro 62 - 6,30 - 2v e
janeiro de 19L)/ - Cani.eiária - Me-
morando 1.305 .

Guandb.ira -- Cr$ 200,00 - A,t.act
22 - Carro 14 - 6.30 - 29 de
neiro de 1954 - Av. Rio Brancu

1.306.
Independencia -Cr$ 200,00 - Arti-

go 45 - Lauro 186 - 7,35 - 29
ue janeiro de 1954 - Av. Presid,...,.e
Vagas - Mem. 1.30.

DAR - Cr$ 200,00 - Artigo i3
- Carro 18 - 7,50 - 29 de '.1:len-o
- Av. Presidente Vargas - .1.‘"lemo-
rando 1.308.

Guanabara - Cr$ 200.00 - Art.go
48 - Carro 8 -- 17,54 - 27 ie
janeiro de 1954 - Praça Mauá -
Mem. 1.309.

Individual - Cr$ 200.00 - Artigo
35 - Carro 563 - 18 horas - 27
de janeiro de 1954 - Praça Maná --
Mem. 1.310.

Simpatia - Cr$ 200,00 - Artigo 48
- Carro 12 - 18.58 - 27 de Ja-
neiro de 1954 - Praça Matia -
Mem. 1 . 311 .

S. G. Martins Cr$ 200,00 - Ar-
tigo 35 I Carro 4 - 18,40 - 27 de
janeiro de 1954 - Praça Mattá -
Mem. 1.312.

S. Bernardo - Cr$ 200.00 - Arrigo
28 - Carro 26 - 19.05 - 27 de ja-
neiro de 1954 - Praça Mauã -
Mem. 1.313-B.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
48 - Carro 780 - 18,55 - 27 ae
janeiro de 1954 - Praça Matia - Me-
morando 1.313.

Individual - Cr$ 100.00 - Artigo
29 - Carro 658 - 19,20 - 27 ae
janeiro de 1954 - Praça Mauá - Me-
morando 1.314.

Individual - Ci$ 100,00 - Artigo
28 - Carro 1.342 - 19.20 - 27 de
Janeiro de 1954 - Praça Mauá -
Mem. 1.315.

Mosa - Cr$ 100,00 - Artigo 28
- Carro 101 - 19,05 - 28 de janeiro
de 1954 - Praça Maná - Memoran-
do 1.316.

Individual - Cr$ 100,00 - Artigo
28 - Carro 1.341 - 19 horas - 28
de janeiro de 1954 - Praça M
- Mem. 1.317.

Saraiva - Cr$ 100.00 - Artigo
28 - Carro 22 - 19,30 - 28 de ja-
neiro de 1954 - Praça Mattá -
5.4ern.	 1.318.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
45 - Carro 1.220 - 6.35 - 29 de
janeiro de 1954 - Rua Maria Passos
- Mem. 1.319.

Individual - Cr$ 200.00 - Artigo
48 - Carro 825 - 7 horas - 29 de
Janeiro de 1954 - Largo dos Pila-
res - Mem 1.320.

Esperança Limitada - Cr$ 200.00
- Artigo 43 - Carro 4-1 - 7,15
- 29 de janeiro de 1954 - Largo dos
Pilares - Mem. 1.321.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
48 - Carro 1.220 - 8,25 - 29 de
janeiro de 195 - Largo dos Pilares
- Mem. 1.322.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
48 - Carro 939 - 7,50 - 29 de ja-
neiro de 1954 - Largo dos Pilares
- Mem. 1.323.

Transporte Bandeira - Cr$ 200,00
- Art. 21 - Carro 11 - 7,10 - Lar-
go dos Pilares - Mem. 1.324.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
24 - Carro 350 - 7,46 - 29 de
janeiro de 1954 - Entre Pilares e Casa
cadmat - Mem. 1.325.

São Bento - Cr$ 200,00 - Artiga
24 - Carro 14 - 6,25 - 29 de
neiro de 1954 - Av. 23 de Setenk

,	 r.1.	 1	 ,

Campo Grande - Cr$ 200.00 - ar-
tigo 59 - 6,40 - 28 de janeiro de
1954 - Praça da Independência -
Memorando 1.237.

São Bento - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 14 - 6,45 - 28 de janeiro
de 1954 - Avenida 28 de Setembro
- Memorando 1.238.

São Bento - Cr$ 200,00 - art. 45
- carro 14 - 6,45 - 28 de janeiro
de 1954 - Avenida 28 de Setembro
- Memorando 1.239.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 24
- carro 198 - 8,05 - 28 de janeiro
de 1954 - Rua Almirante Cochrane

Memorando 1240.
Relâmpago - Cr$ 200,00 - art. 48
carro 84 - 7,05 - 28 de janeiro

de 1954 - Rua Almirante Cociane,
esquina de Maria e Barros - Memo-
rando 1.241.

Nacional - Cr$ 50,00 - art•. 12
- 7,10 - 28 de janeiro de 1954 -
Rua Almirante Cociane. esquina de
São Francisco Xavier - Memorando
número 1.242.

V. Toscana - Cr$ 200,00 - art. 43
- carro 6 - 19,18 - 27 de janeiro
de 1954 - Penha - Memorando mi-
nero 1.243.

V. Suburbana - Cr$ 200,00 - ar-
tigo 48 - carro 136 - 6,01 - 28
de janeiro de 1954 - Largo dos Pi-
lares - Memorando 1.244.

V. Suburbana - Cr$ 200,00 - ar-
tigo 48 - carro 131 - 6,06 - 28
de janeiro de 1954 - Largo dos Pi-
lares - Memorando 1.245.

V. Relâmpago - Cr$ 200,00 -
art. 45 - carro 76 - 15,45 - 27 de
janeiro de 1954 - Avenida Graça
Aranha - Memorando 1.246.

Individual - Cr$ 200,00 - art. 22
- carro 671 - 16-10 - 27 de ja-
neiro de 1954 - Largo da Candelária
_. Memorando 1.247.

V. Glória - Cr$ 250,00 - artigo
38 - carro 12 - 8,15 - 28 de ja-
neiro de 1954 - Avenida Calógeras
- Memorando 1.248.

Nacional - Cr$ 50,00 - art. 38
- carro 15 - 18,18 - 28 de janeiro
de 1954 - Avenida Calógeras - Me-
morando 1 .249.

V. Glória - Cr$ 500,00 - art. 37
- carro 122 - 9,05 - 28 de janeiro
de 1954 - Avenida Calógeras - Me-
morando 1.250.

São Jorge - Cr$ 200,00 - art. 59
- 10,40 - 25 de janeiro de 1954
- Praça Mauâ - Memorando nú-
mero 1 251.

São Jorge - Cr$ 200,00 - art. 59
- • 10,40 - 25 de janeiro de 1954 -
Praça Maná - Memorando 1.252.

Carioca - Cr$ 200,00 - art. 59
- 10.40 - 25 de janeiro de 1954 -
Praça lalauá - Meiaorando 1.253.

Relâmpago - Cr$ 200,00 - art. 59
- 7.00 - 26 de janeiro de 1954 -
Praça Antero de Queital - Memo-
rando 1.254.

Nacional - Cr$ 200,00 - art. 59
- 6,55 - 26 de janeiro de 1954 --
Praça Afrânio Melo Franco - Me-
morando 1.255.

Glória - Cr$ 200.00 - art. 59
- - 26 de janeiro de 1954 -
Avenida Atlântica - Memorando nú-
mero 1.256.

Central - Cr$ 200.00 - art. 59
- 6.55 - 27 de janeiro de 1954 -
Largo da Lapa - Memorando 1 257.

Oriental - Cr$ 200.00 - art. 59
- 7,10 - 27 de janeiro de 1954 --
Praaa da Inclepenclaucia - Memorando
nautero 1.253.

Ettrata do Norte - Cr$ 200,00 -
art. 59 - 7.10 - 27 de janeiro de
!ala - Prí!çr, da Independ:ncia

1,,J0 1.259.
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V. Nacional - Cr$ 200,00 - Arti-
go 3i-13 - Carro 6 - 18.25 - 28
de janeiro de 195 .} - Av. Presideaie
Vyas - Mem. 1.327,

I). A. R. - Cr$ 20:1,00 - Artigo
27 - Lano 24 - 19 horas - 28
de janeiro de 1954 - Av. Presidente
Vargas - Mem. 1.328.

D. A. R. - Cr$ 2.d0.00 - Artigo
37 - Carro 24 - 19 horas - 28 de
janeiro de 1954 - Av. Presidente
Vargas - Mem. 1.329.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
- Carro 18 - 20.10 - 28 de ja-

neiro de 1954 - Central - Menki-
ra, do 1.330.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo 21
- Carro 430 - 20,30 - 28 de janeiro
de 19)4 - Central - Mem. 1.332.

Mercúrio - Cr$ 200,00 - Artigo
4'' - Carro 6 - 20,30 - 28 de l a-
meiro de 1954 - Central - Memo-
ra, do 1.333.

S. Bento - Cr$ 200.00 - Artigo
48 - Carro 24 - 21 horas - 28 ele
janciro de 1954 - Central - Nle-
murando 1.334.

Maracanâ - Cr$ 200,00 - Artigo
- Carro 11 - 21,10 - 28 de ia-

ne;ro de 1954 - Cenrtal - Memoran-
do 1.335.

Leblon Litritada - Cr$ 200.00 - Ar.
tigo 48 - Carro 18	 21,15 - 28
de janeiro de 1954 - Central
M.-rn. 1.336.

giaraiva- Cr$ 200.00 - Artigo 48
- Carro 52 - 24.10 - 28 de janeiro
de 1954 - Em viagem - Memoran-
do 1.337.

Santa Helena - Cr$ 203,00 - Aro-
'18 Carro 3 - 6,15 26 de ja-

neiro de 1954 - Cascadura - Me-
moranoo 1.338.

V. Suburbana - Cr$ 200,00 - Ar-
tigo 48 - Carro 102 - 6,25 - 26 de
janeiro de 1954 - Cascadura - Me-
morando 1.339.

Lider - Cr$ 200,00 - Artigo 24
- Carro 6 - 7 horas - 26 de janeiro
de 1954 - Cascadura - Memorando
1 . 340 .

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
24 - Carro 24 - 11,50 - 26 de ja-
neiro de 1954 - Cascadura - Memo-
rando 1.341.

Leblon Ltda. - Cr$ 200,00 - Arti-
gc 45 - Carro 11 - 5,35 - 26 de
janeiro de 1954 - Rua Leopoldiva
Rego - Mem. 1.342.

Leblon Ltda. - Cr$ 200,00 - Artigo
45- - Carro 9 - 5 horas - 26 de Ja-
neiro de 1954 - Rua Leopoldina Rego
- Mem. 1.343.

Leblon Ltda. - Cr$ 200,00 - Ar-
tigo 45 - Carro 18 - 5.50 - 26 de
janeiro de 1954 - Rua Rego - Me-
morando 1.344.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
24 - Carro 900 - 8,50 - 27 de la-
meiro de 1954 - Rua Padre Nábrega
- Mem. 1.345.

Chavante - Cr$ 200,00 - Artigo
45 - Carro 36 - 9,15 - 27 de janeiro
de 1954 - Rua Leopoldina Rego -
IVIern. 1 .346 .

Individual - Cr$ 200,00 - Carro
183 - 8,18 - 27 de janeiro de 1954
- Rua Lepoldina Rego - Memoran-
do 1..34/

V. Relampaco - Cr$ 200,00 - Ar-
fica 48 - Carro 149 - 7,31 - 29 oe
janeiro de 1934 - Rua Almirante
Cok-knine - Meai. 1.348.

V. Na rota - Cr$ 50,00 - Artigo
38 - Cerre 3 - 7,47 - 29 de ja•
abeiro de 1954 - Rua Alte. Cockrane
- Mem. 1.349.

V. Gléria - Cr$ 50,00 - Artigo
37 - Carro 134 - 8.04 - 29 de ja-
neiro de 1954 - Âic. Coclçrane -
1Vlem. 1.350

V. Relâmpago - Cr$ 200,00 -
Artigo 48 - Carro 84 - 8,07 - 29
de janeiro de 1954 - Rua Alte.. Cockra-
die - Mem. 1.351.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
24 - Carro 198 - 8,20 - 29 de
J aneiro de 1954 - Alte. Cockrane -
Mem. 1 .352 .

V. Rel?mpago - Cr$ 50,00 - Ar-
tigo 38 - Carro 72 - 7,32 -
29 de janeiro de 1954 - Av. Presi-
dente Vargas - Mem. 1.353.

V. Relâmpago - Cr$ 50,00 - Ar-
tigo 38 - Carro 69 - 8,45 - 29
de janeiro de 1954 - Avenida Presi-
dente Vargas - Mem. 1.354.

V. Universal - Cr$ 200,00 -
Artigo 59-M - 7,10 - 29 de janeiro
de 1954 - Rua do Passeio - Me-
morando 1.35.

V. Suburbana - Cr$ 200,00 - Arti-
go 59 - 8,35 - 29 de janeiro de 1954
- Praça Saenz Pena - Mem. 1.356.

V. Relâmpago - Cr$ 200.00 - Ar-
tigo 59 - M - 8,35 - 29 de janeiro
de 1954 - Praça Saenz Pena - Me-
morando 1.357.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
22 - Carro 703 - 6,15 - 29 de ja-
neiro de 1954 - Dei Castilho - Memo-
rando 1.358.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
22 - Carro 89 - 6.50 - 29 de janeiro
de 1954 - Del Castilho - Memo-
rando 1.359.

Esperança Limitada - Cr$ 200,00
- Art. 48 - Carro 6 - 6,55 - 29
de janeiro de 1954 -Del Castilho -
Mem. 1.360.

Individual - Cr$ 200.00 - Artigo
22 - Carro 1.105 - 7.10 - 29 de
janeiro de 1954-- Dei Castilho - Me-
morando 1.361.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
22 - Carro 38 - 7,15 - 28 de ja-
neiro de 1954 - Dei Castilho - Me-
morando 1.362.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
22 - Carro 836 - 7,20 - 29 de
janeiro de 1954 - Dei Castilho - Me-
morando 1.363.

- Cr$ 200,00 - Artigo
'113 - Carro 1.148 - 8,10 - 29 de
janeiro de 1954 - Dei Castilho -
Mem. 1.364.

São Nicolau - Cr$ 200,00 - Ar-
tigo 24 - Carro 7 - 8,15 - 29 de
janeiro de 1954 - Rua Padre Nóbrega
- Mem. 1 . 365 .

Esperança Limitada - Cr$ 200,C0
- Art. 48 - Carro 10 - 5,55 - 29
de janeiro de 1954 - Largo dos Pi-
lares - Mem. 1.366.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
22 - Carro 716 - 6.25 - 29 de ja-
neiro de 1954 - Largo dos iPlares -
Mem. 1.367.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
22 - Carro 886 - 6,30 - 29 de ja-
neiro de 1954 - Largo dos Pilares
- Mem. 1.368.

Santa Helena - Cr$ 200.00 - Arti-
go 48 - Carro 121 - 6,30 - 29 de
janeiro de 1954 - Largo dos Pila/as
- Mem. 1.369.

Individual - Cr$ 200,00 - Artigo
24 - Carro 729 - 6,30 - 29 de ja-
neiro de, 1954 - Largo dos 1Plares
- Mem. 1 .370 .

Santa Helena - Cr$ 200.00 - Arti-
go 48 - Carro 102 - 6,50 - 29 de
janeiro ele 1954 - Largo dos Pilares
- Mem. 1.371.

S. G. Monteiro - Cr$ 200,00 -
Artigo 45 - Carro 20 - 8,23 - 29
c' . janeiro de 1954 - Rua Padre Nó-
braga - Mem 1.372.

S. G. Martins - Cr$ 200,00 - Ar-
tigo 45 - Carro 22 - 8,52 - 29 de
janeiro de 1954 - Ponto Padre Nõ-
breaa - Mem. 1.373.

Individual - Cr$ 200,00 -*Artigo
4i - Carro 1.255 - 9.45 - 29 .1.

.	 .374 .
janeiro de 1954 - kv. Suburbana - 1 Boa Sorte - Cr$ 200,00 - artigo

1374. - carro 18 - 19,30 horas - 29
ele janeiro de 1954 - Praça Mauá -
Memorando 1.198.

São Bento - Cr$ 200,00 - artigo
45 - carro 8 - 6,25 horas - 3()
de janeiro de 1954 - Praça Maná -
Memorando 1.399.

Individual - Cr$ 200 00 - artigo
21 - carro 34 - 7,25 horas - 31
de janeiro de 1954 - Barra da Tijuca
- Memorando 1.400.

Individual - Cr$ 200,00 - artigo
21 - carro 994 - 7,50 horas - 31
de janeiro de 1954 - Barra da Tijuca
- Memorando 1.401.

Estrela de Prata - Cr$ 200,00 -
artigo 21 - carro 12 - 7,55 horas
- 31 de janeiro de 1954 - Barra da
Tijuca - Memorando 1.102.

Individual - Cr$ 200,00 - artigo
21 carro 1.095 - 8,07 horas - 31
de janeiro de 1954 - Barra da Tijuca
- Memorando 1.403.

Taquara - Cr$ 200.00 - artigo 21
- carro 2 - 8,05 horas - 31 de
janeiro de 1954 - Barra da Tijuca -
Memorando 1.404.

Individual - Cr$ 200 00 - artigo
21 - carro 1.319 - 8.24 horas - 31
de janeiro de 1954 - Barra da Tijuca
- Memorando 1.905.

Individual - Cr$ 200.00 - artigo
21 - carro 1.306- 8,34 horas - 31
de janeiro de 1954 - Barra da Tijuca
- Memorando 1.406.

Individual - Cr$ 200,00 - artigo
21 - carro 824 - 8.90 horas - 31
de janeiro de 1954 - Barra da Tijuca
- Memorando 1.907.

Fussman - Cr$ 200.00 - artigo 2)
- carro 20 - 8.56 horas - 31 de
janeiro de 1954 - Barra da Tijuca -
Memorando 1.408.

São Nicolau - Cr$ 200,00 - art.
21 - carro 6 - 9,00 horas - 31 de
janeiro de 1954 - Brra da Tijuca -
Memorando 1.409.

Individual - Cr$ 200 00 - artigo
21 carro 950 - 9.05 horas - 31
de janeiro de 1954 - Barra da Tijuca
- Memorando 1.410.

Individual - Cr$ 200.00 - artigo
21 - carro 1.117 - 9.14 horas -
31 de janeiro de 1954 - Barra da Ti-
juca - Memorando 1.411.

Guanabara - Cr$ 200,00 - artigo
21 - carro 24 - 9.21 horas - 31
de janeiro de 1954 - Barra da Tijuca
- Memorando 1.412.

Guanabara - Cr$ 200,00 - artigo
21 - carro 20 - 9.21 horas - 31 de
janeiro de 1954 - Barra da Tijuca -
Memorando 1.413.

Guanabara - Cr$ 200,00 - artigo
21 - carro 14 -9.21 horas - 31
de janeiro de 1954 - Barra da Tijuca
- Memorando 1.414.

Penacovense - Cr$ 200 00 - artigo
21 - carro 12 - 9.33 horas - 31 de
janeiro de 1954 - Barra da Tijuca -
Memorando 1 .415 .

Individual - Cr$ 200.00 - artigo
21 - carro 792 .-- 10 20 horas - 31
de janeiro de 1954 - Barra da Tijuca
- Memorando 1.416.

Ideal - Cr$ 200,00 - artigo 49
- carro 8 - 10.17 horas - 31 de
janeiro de 1954 - Barra da Tijuca -
Memorando 1.417.

São Paulo - Cr$ 50,00 - artigo 37
- carro 9 - 12.20 horas - 31 de
janeiro de 1954 - Dei Castilho -
Memorando 1.418.

São Paulo - Cr$ 50,00 - artigo
37 - carro 15 - 12.22 horas - 31 de
janeiro de 1954 - Del Castilho -
Memorando 1.419.

Individual - Cr$ 200 00 - artigo
22 - carro 713 - 5.50 horas - 1 de
fevereiro de 1954 - Del Castilho -
Memorando 1.420.

Esperança - Cr$ 200.00 - artigo
22 - carro 10 - 6:10 horas - 1 de

V, Toscana - C $ 200,00 - Artigo
48 - Carro 4 - 8,15 - 28 de ja-
neiro de 1954 -	 ponto da Penha
- Mem. 1.375.

Copanorte - Cr' 200,00 - Artigo
37-B - 5.58 - 25 le janeiro de 1959
- Av. Automóvel C ub - Memorando
1.376.

S. Jorge - E. D Mesquita - Cr$
200.00 - Artigo 38 - Carro 6 - 9.30
--29 de janeiro de 954 - Casca-jura
- Mem. 1 . 377 .

V. Nacional - C $ 200,00 - Arti-
go 59 - 9,10 - 29 e ianeiro de 1954
- Praça Malvino R is - Memorando
1 . 378 .

Santa Helena	 1 - Cr$ 200.00
- Art. 59 - 9.45 - 29 de janeiro
de 1954 - Rua Arist les Catre - Me-
morando 1.379.

V. Santa Helena • - Cr$ 200.00 -
Artigo 59 - 9.45 - 29 de janeiro de
1954 - Rua Aristide.t Caire - Memo-
rando 1.380.

V. Santa Helena S-8) - Cr$
200,00 - Artigo 59 • - 9.45 - 29 de
janeiro de 1954 -	 Aristides Catre
- Mem. 1.381.

V. São Jorge - C 200.00 - Ar-
tino 59 - 10.05 - ? de janeiro de
1954 - Rita Rio Gr ode do Sul -
1Vlarn. 1.32.

Sérgio Cornes Martii ; - Cr$ 200.00
- artigo 45 - carro 2 - 5,49 horas
- 30 de janeiro de 1 54 - Avenida
Rio Branco - Memore ido 1,383.

Individual - Cr$ 110,00 - artigo
45 - carro 71.154 - .55 horas - 3C
de janeiro de 1954 - Candelária -
Memorando 1.384.

Esperança - Cr$ 2 000 - artigo
22 - carro 2 - 5,5 horas - 30
de janeiro de 1954 - Avenida Rio
Branco - Memorando .385.

São Bernardo - Cr$ : 10.00 - artigo
45 - carro 26 - 5,5 horas - 30
de janeiro de 1954 - Candelária -
Memorando 1.386.

Boa Viagem - Cr$ 2 0,00 - artigo
45 - carro 36 - horas - 30
de janeiro de 1954 - Avenida Rio
Branco - Memorando 1 387.

Esperança - Cr$ 20( 00 - artigo
22 - carro 14 - 6.1C horas - 30
de janeiro de 1954 - Avenida Rio
Branco - Memorando 1 388.

Individual - Cr$ 20( 00 - artigo
45 - carro 959 - 6,11 horas - 30
de janeiro de 1954 - Avenida Rio
Branco - Memorando 1. 189.

Riopolis - Cr$ 200 00 - artigo 22
- carro 32 - 6,15 hoi .s -I 30 de
janeiro de 1954 - Avenid Rio Branco
- Memorando 1.390.

Leblon - Cr$ 200,00 - artigo 45
- carro 8 - 5,35 bom ; - 29 de
janeiro de 1954 - Rua Ia >poldina Re-
go - Memorando 1.391.

Individual - Cr$ 200,1 1 - artigo
48 - carro 319 - 18,20 loras - 29
de janeiro de 1954 - Pra a Mauá -
Memorando 1.392.

Saraiva - Cr$ 200.00 • - artigo 48
- carro 58 - 18,35 hore - 29 de
janeiro de 1954 - Pracz Mauã -
Memorando 1.393.

Esperança - Cr$ 200,00 - artigo 48
- carro 2 - 18,40 hora: - 29 de
janeiro de 1954 - Praça Mauà -
Memorando 1.394.

Simpatia - Cr$ 20000 - artigo 48
- carro 12 - 18,42 hc -- 29
de janeiro de 17954 - Praç Mauâ -
Memorando 1.395.

Individual - Cr$ 200,00 - artigo
48 - carro 819 - 18.45 h nas - 29
de janeiro de 1954 - Praçz Maná -
Memorando 1.396.

Turi - Cr$ 100,00 - artigo 28
- carro 110 - 19,10 hol is - 29
de janeiro de 1954 - Praça 1Vlauá -
i1/44,mor.nain 1.397...
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Departamento de Agricultura
BOLETIM N. 9

Dia 5 de fevereiro de 1954

DESPACHO DO DIRETOR
Antônio José Vieira — Processo nú-

mero 2.041.507-53. — Autorizo, me-
diante traslado.

Augusta Quinhões — Processo nú-
mero 2.030.039-54 — Certifique-se.

Pôsto VI — Of. 2 — Processo nú-
mero 2.030.131-54 — Autorizo.
DESPACHO DO CHEFE DO SER-

VIÇO DE CORRESPONDÊNCIA
joagaim da Silva Borges — Pro-

cesso n. 2.030.048-54.
Joaquim da Silva Borges — Pro-

cesso número 2.030.049-54.
A. Jabour — Proc. 2.0-11.404-53.

— Compareçam para esclarecimentos.
DESPACHO DO CHEFE DO SER-

VIÇO DE ECONOMIA RURAL

Joaquim do Cabo — Processo nú-
mero 2.041.033-54 — Deferido em fa-
ce da informação.

5-AG — Mem. 2 — Processo nú-
mero 2.030.074-54 — Reconsidero o.
despacho de 6-8-53, fls. 2 verso do pro-
cesso n. 2.037.537-53 anexo, de vez
que a exigência de :aentidade foi sa-
tisfeita na inicial do processo citado.
Depois de publicado êste despacho seja
o presente encaminhado ao Põsto III
para extração de novo Boletim.

José Cândido da Silva — Processo
n. 2.039.040-54 — Deferido em face
da informação, devendo o Pdsto ob-
servar disposição do Decreto 12.066 de
25-5-53.

Sebastião José Carneiro — Proves-
50 n. 2.013.014-54 — Deferido me-
diante traslado.

Oliveira lei-ânimo da Silva — Pro-

fevereiro de 1954 — Dei Castilho -~
Memorando 1.421.

Individual — Cr$ 200,00 — artigo
— carro 1.340 — 6,12 horas — 1

de fevereiro de 1954 Dei Castilho
e— Memorando 1.422.

Individual — Cr$ 200.00 — artigo
'48 — carro 1.282 — 6,20 horas — 1
de janeiro de 1954 — Dei Castilho —
Memorando 1.423.

Individual — Cr$ 200,00 — artigo
'43 — carro 1.148 — 6.45 horas — 1
de janeiro de 1954 — Dei Castilho —
Memorando 1.424.

Individual — Cr$ 200 00 — artigo
22 — cvarro 590 — 6.40 horas — 1
de fevereiro de 1954 — Dei Castilho
— Memorando 1.425.

Individual — Cr$ 200,00 — artigo
22 — carro 736 — 7,07 horas — 1
de janeiro de 1954 — Dei Castilho —
Memorando 1.426.

Individal — Cr$ 200,00 — artigo
22 — carro 714 — 7,05 horas — 1 de
fevereiro de 1954 — Dei Castilho —
Memorando 1.427.

Individual — Cr$ 200,00 — artigo
22 — carro 89 — 7,15 horas — 1 de
fevereiro de 1954 — Dei Castilho —
Memorando 1.428.

Individual — Cr$ 200,00 — artigo
48 — carro 651 — 6,35 horas — 1
de fevereiro de 1954 — Dei Castilho
— Memorando 1.429.

Individual — Cr$ 200 00 — artigo
22 — carro 590 — 8,00 horas — 1 de
fevereiro de 1954 — Dei Castilho —
Memorando 1.430.

Individual — Cr$ 200.00 — artigo
22 — carro 728 — 8.05 horas — 1 de
fevereiro de 1954 — Dei Castilho —
Memorando 1.431.

Individal — Cr$ 200,00 — artigo
22 — carro 728 — 8,05 horas — 1 de
fevereiro de 1954 — Dei Castilho —
Memorando 1.431.

Individual — Cr$ 200,00 — artigo
48 — carro 1.340 — 8.10 horas — 1
de fevereiro de 1954 — Dei Castilho —
Memorando 1.432.

Individual — Cr$ 200.00 — artigo
48 — carro 1.143 — 8,15 horas — 1
ele fevereiro de 1954 — Dei Castilho
— Memorando 1.433.

Individual — Cr$ 200 00 — artigo
21 — carro 824 — 6,30 horas — 1 de
março de 1954 — Dei Castilho —
Memorando 1.434.

Departamento de Parques
Expediente de 5 de fevereiro de 1954

Processos:
N. 7.600.070-54 — Maria de Lour-

des Castro — Indeferido, por incon-
veniência ao interesse público.

N. 7.801.169-51 — Helena de Nie-
mover Ribeiro Gomes de Azevedo e
outros — Capeado pelos de ns.
7.801.191-51 e 7.801.087-51 — Fica
aceita a arborização realizada nas
Ruas "A", e "B" e "C', integrantes
do n.	 . 5 . G-19 .

N. 1 046.357-53 — Antônio Dias do
Nascimento — Indeferido, de acordo
com o parecer médico..

Auresentacão:
Conforme ofício GDO-28, datado de

3-2-54, apresentou -se neste D. P. Q.
em 4-2-54. o Emenheiro Arquiteto —
Renato Primavera Marinho.

Designação:
Desi rmando o Engenheiro Arquiteto

— Renato Primavera Marinho, para
ter exercício no Serviço de Estudos
e Projetos (2-P4Q.),
ATOS DO CHEFE DO SERVIÇO DE

PARQUES — 1 P. Q.
Designações:

Designando o serventuário, José Pe-
reira Hi tenceurt, mat. 31.523. para
substituir Anisio Afonso de Castro.
mat. 5.952, como encarregado dos
nú elecs. 1.901, 1.902, 2.S00,2.901, ..
2.904, 2.905 e 3.919, durante o peeio-
dg rie fér ,e s que gozará durante o cor-
lente mcs.

Era 1-2-1954, no total da 21
valor de Cr$ 1C.672,00:

2 — Recomendação:
Recomendado aos Srs. Chefes a

máxima economia no consurn g do ma-
terial utilizado neste 1"3,-1:-4,.tamento,
atendendo não ter sido registrado ain-
da o orçamento do coerente exercício
estando as alturas entregas das ma-
teriais necessários aos nossos serviços,
condicionedas a esse registro, a rea-
lização de coneorrencias, a respectiva
aprovação, a extração de pedidos, a
prazos de entres:as, c +. c. tornando-se
de difícil previsão a data aproximada
dos futuros foinecimentos.

3 — Falecimento;
Registrando o falecimento do Trab.

I,. U. M. ref. E — Remualdo da Sil-
va, matr. 53.274 do 5-DL, núcleo ..
3.933. ocorrido no dia 28 d e janeiro
último, conforme comunicação cons-
tante do mm. n.° 38. dannala depen-
denci a — Proc. 7.700.492-54.

4 — Retificação de Renda even-
tual:

Retificando para Cr$ 1.800,00» — o
valor da guia n.o 5.819.007, publica-
da no item 1, do Boletim n. o 23, de
ontem datado.

5	 Transferências:
Transferindo

1 — do 3-DL para o 5-LU, o Trab
L. U. pd. E — Alberto de ieouza Ran-
gel, mat. 6.774;

2 — do 11-DL para o 12-DL, o Trab.
L. U. ref. E — José Alves Coelho,
metr. 64.793.

têrmos da informação aproveitando-se
a inscrição, pagando o requerente a
taxa de perempção da carteira deven-
do o Põsto observar as disposições do
Decreto 12.066 de 25-5-53.

João Maria da Conceição — Pro-
cesso n. 2.037.004-54 — Deferido em
face das informações visto ter o re-
querente satisfeito as disposições do De-
creto 12.066, de 25-5-53, conforme fõ-
lha 3 dêste, devendo ainda o supli-
cante pagar as taxas devidas.

Manoel L. Oliveira — Processo tiú.
mero 2 . 037 .033-54. — Dcfer.dos noa
têrmos das informações.

DESPACHO DO CHEFE ro rcs.
TO AGRICOLA IV

Manoel Gonçalves de Casto — Pro-
cesso n. 2.034.513-52. — lume coma-
provante.

Mario Fernandes — Processo nú-
mero 2.039.681-53 — Compa....;a para
cumprir ex igência .

DESPACHOS D OCHEFE DO
PÔSTO AGR1COLA VI

Juan Perca Rodrigues — Processe.
n. 2.043.044-54 — Aguarde oportu-
nidade.

Francisco Ca,oço — Processo nú-
mero 2.043.424-53.

joio Evangelista de Souza — Proces-
so n. 2.043.554-53 — Compaieçam para
esclarecimentos.

José Antônio da Silva — Processo
n. 2.043.716-53.

Zelia de Freitas Tôrres — Proces-
so n. 2.043.176-53.

Caetano de Rangel Jesus Filho —
Proc. 2.043.764-53 — Apresentem pro-
va de inscrição na Comissão de
dastro das Propriedade.; Rurais.

Designando Manuel Pinto da Silva
Filho, mat. 8.439, para sustituir Mário
de Souza Campos mat. 13.143, como
responsável pelos núcleos 6.900, 6.901,
6.902, e 6.903.

Transferências:
Transferindo por conveniência do

serviço:
João Barbosa, mat. 39.599, do nú-

cleo 2.900 (Passeio Publico) para o
núcleo 3.910 (Praia de Botafogo) —
parte nova.

Deocleciano Conceição, mat. 31.356,
da turma de arborização da Ilha do
Governador, para a Praça Jerusalem,
na Ilha citada.

José Aurélio de Freitas, mat. 78.515,
do Jardim da Ilah cio Governador,
para a turma de arborização da citada
ilha.

Jonathas Monteiro Pieuet Moscoso
— mat. 56.434 do núcleo 7.909 (Vivei-
ro do Caju), para o núcleo 9.901, pró-
ximo ao Largo cio Tanque (Praça Pro-
jetada).

Jayme Tavares do Couto — matrí-
cula 38.277, do Jardim d g Campo de
Santana,. para vigia da Cascata no
mesmo local (núcleo 3.901).

Departamento de Limpeza
Urbana

Expediente de 5 de fevereiro de 1954
BOLETIM N.° 29

ATOS DO DIRETOR

1 — Renda eventual:
Lista da entrada em receita da ren-

da eventual do D. L. U.:

SECRETARIA GERAL DE
AGRICULTURA, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

DESPACHOS DO CHEFE DO
PÔSTO. AGR1COLA III

Moacir Paronhos Barbosa — Pro-
cesso n. 2.031.763-53 — Compareça
munidos dos comprovantes de despesa.
mero 2.032.647-53 — Compareça para
esclarecimentos.

José da Cunha — Processo número
2.037.841-53.

Moacir Paraihos Barbosa — Pro-
munido dos comprovantes de lespasa.

Acácio Faustino pereira — Processo
n. 2.037.768-53.	 •

Jacob Lajb Andberg — Processo nú-
mero 2.033.523-52.

José M. Ferreira — Processo nú-
mero 2.037.840-53.

José P. Ribeiro — Processo nú-
mero 2.037.377-53.

Antônio Duarte — Processo número
2.037.577-53.

Alzira G. Medeiroo — Processo nú-
mero 2.037.776-53.

Compareçam para assinar tértno.
Ministério da Marinha — Autorizo o

fornecimento de cem mudas proporcio-
nalmente aos totais recebidos por éste
Põsto III.

Albaro G. da Rocha — Process nú
mero 2.037.010-54.

Dora Melo — Proc. 2.037.020-54.
Alfredo S. Machado — Processo nú

mero 2.037.021-54.
Aldra G. Medeiros — Processo nú-

cesso n. 2 . 043 .140-53 — Deferido nos mero 2 . 037. 023-51,

Departamento de Veterinár;ã
lioleCzn n. 14, de 4 de fevereiro de 1951

DESPACHOS DO DIRETOR

Ilelena Mademed — Processo nú-
mero 2.060.117-54 — Deferido.

Companhia Swift do Brasil S.A. —
Proc. n. 2.060.027-51 — Arquive-se,
ef face das informações.
Expediente do 2-VW — Despachos do

Chéfe
Companhia Swift do Brasil S.A. —

Proc. 2.060.028-54 — Alexandre Edu
Cia, Ltda — Pro. 2 . 060 . 114-54

— Coraoanhia Swift do Brasil S.A.
— Proc. 2.n60.119-54 — S. Augu,ta

Cia. — Proc. 2.060.120-54 — Cor-
reia M:-..-cmes El Gonçalves Ltda. —
Proc. 2.060.121-54 — Firmino de Abreu
— Proc. 2.060.12-1-54 — Armando VI-
1 1 Barreiro e Amaro Ceia — Processo
ri. 2_060,125-54 — Sociedade Anônima
Fricuarifico Anglo — Processo número
2.060.137-54 — Companhia Frigori-
fica Iguassu — Proc. 2.060.145-54 —
França Ei Cia. Ltda. — Processo nú-
mero 2.060.147-54 — Deferido, de
aceirdo com as informações.

Expediente do 3-VT
Foi revalidado no Setor de Pesca I

Piscicultura, a inscrição número 469
pertencente ao produtor de leite jos(
loaciiiim de Carvalho, processo núnie
co 2 . 060. 159-5-1.

Princípios de
ADMINISTRAÇÃO	 I

DE PESSOAL
EDUARDO P. PESSOA

SOBRINHO
JOSI1 N. TEIXEIRA 1

DIAS
Preço: 60,00

À Venda:
&,-çáo de Vendas: Av, Rodriguea

Alves. 1
I., Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a Pedidos peio serviço
de Reembõlso Postal
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Se:Saal.0 LtC.) DIA 11-2-54

Reeu:scs:

- Relator: - Conselheiro Juvenal
ia Silva P..zevedo.

N. 1.152 - Processo ri. 4.510 814
le 1952 - Recorente -ex-oficio ' -
Diretor do Departamento de Rendas
Diverses - Recorrido: - Benedito
Laurinclo de Morais - Relator: -
Coneelheiro Vaseo Borges de Araú-
jo.

N. 1.198 - Processo n. 4.937.090
de 1953 - Recorrente: - Real e Be-
nemérita Sociedade Portuguêsa
Beneficência - Recorrida: - De-
eartamento da Renda Mercantil -
Relator: - Conselheiro Lauro Vas-
concelos.

N. 1.226 - Processo ri 4.500.332
de 1953 - Recorrente "ea :officio" -
Diretor do Departamento de Rendas
Diversas - Recorrida: - Heleese
Castro Monte - Relator: - Conse-

N. 2d0 - Praceeso ri. 4.13e.573
- i'.'corrente - Sousa Lemes

Dia Ieda. - Recerrido: - Deeal-
estnento da Rendi Mercantil - Re-
iator: - Conselheiro Ernesto Di Ra-

N. 304 - Processo ri, 4.602.713 de
1950. - Recai rente: - Hotel Voava
Lida _ Recorrido: - Departamen-
a) da 1-aeretal de Lieences - Relatar.
- Conselheiro Juvenal da Silva Aze-
vedo.

N. 851 - Proceeso ri 4.336 833 de
1950 - Recorrente "ex-officio -
Dire t or do Deaa s tamento da Renda
le Licenças - Recorrido: -
co

leen-
 Industrial de Minas Gerais S. A lheiro Henrique Biasino.

MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS

N. 334.487-53
zarro Filho.

N. 301.996-54
guiei da Costa.

- Joaquim Luiz Pi-

- Lindolpho Eze-

N. 302.516-54 - Maria Costa Cam-
braia.

N. 332.524-53 - Isabel de Góis
Bezerra.

N. 322.298-53 - Alvaro Luiz de
Azevedo.

N. 332.877-53 - Alfredo Ferreira
Pinto.

N. 301.730-54 - José Martins de
Carvalho.

N. 301.012-54 - use de Araújo
Kind,

Compareça Urgente.

DESPACHO DO DIRETOR
Armando Collares Chaves.
Pudencianna Paula Pessoa Martins.
Aprovo.

C:3
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção H)

	
Fevereiro de 1954

Processos:
N. 332.452-54 - Carmem da Silva

Tarrise Fontoura.
Compareça, munida da carteira

funrianal
N. 302.286-54 - Licinio de Paula

So'»•inho.
N. 301.104-54 - José Horácia da

Silva.
Habilitem-se à pensão os seus te-

neficiários.
N. 333.165-53 - Jobenil dos San-

tos Ferreira.
Traga a certidão de óbito e a pies-

taeão de contas.
N. 300.226-54 - Selino Babo.
N. 336.606-53 - Nicomedes Sil-

va.

MAIOS DE CONTRATO

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Edificações
7-E 0-3

Tármo aditivo e de ratificação a ou-
tro de obrigação celebrado neste
Departamento que assinam o Ban-
co de Crédito Pessoal Sociedade
Anónima e a "Columbia Compa-
nhia Nacional de Seguros de Vida
e Ramos Elementares" proprietá-
rias do Prédio e respectivo terreno
situado na Rua do Rosário núme-
ro 112, neste Distrito Federal, na
forma abaixo:

Aos quatro dias do mês de feverei-
ro do ano de mil novecentos cin-
qüenta e quatro, presente no Depar-
taaiento de Edificações da Prefeitu-
ra do Distrito Federal o Engenheiro
Doutor Jorge Nascimento Silva -
Diretor do Departamento de Edifica-

Partamento cri 25 e fevereira de
125e, às falhas 74-v, 75 e verso oo
aivro número L-2, pel qual declaram
aceitar e curiverir por si, seus cessio-
narios e suceasõees à	 forma alma

- PRIMEIRA: - A Prefeitura
do Distrito Federal cc. icederá a (atu-
i() precário, pagos ( ; emolumentos
devidos, a neces.saria licença para a
exectiçao das obras d remoeão dos
dois pises dos andar( ; superiores e
com aproveitamento è s pés direitos
elevados, fazer três m cos paavimen-
tas em concreto ama ao, ne prédio
de propriedade dos sig etários, situa-
do na Rua do Rosári número 112.
conforme foi autoriza( a por despa-
cho exarado pelo F.xce entissimo Se-
aher Prefeito do Destra Federal em
1 de fevereiro de 1953, louvando-se
no parecer do Excelent s.simo Senhor
Secretario Geral de Vi ção e Obras
do dia 3 da mesmo mês e ano às te -
lhas 52 no proceao nún aro 7.512.829
de 1932, de acórcio com o projeto
apresentado jun:o ao .eferido pro-
cesso, - SEGUNDA: - As proprie-
tárias signatárias neste ato se obra-
aam a executar	 desci( já o recuo
determinado pelo projeti de urbani-
mção a provaoo sob o n ;mero 3 757,
:condição pela qual será aprovado o
arojeto de modificação mresentedo.
- TERCEIRA: - Foi êste termo
aditivo e de ratificação, ficam men-
tidas as obrigações assa mdas peais
proprietárias e constante do .érnio
anteriormente assinado c ,s:e Isepar-
lamento em 25 de fevere ro de 1953.
às fôlhas 74-v, 75 e vers( an curtis
são extensivas e aplicáve às novas
obras a licenciar referidas neste ter-
mo. - QUARTA: - As proprietá-
rias signatárias neste ato e obrigam.
outrossim a respeitar Mi taralmentc
as condições estabelecidas ao presen-
te tênue), renunciando ao direito de
pleitear qualquer	 indeniz ção desta
Prefeitura do Distrito 	 li •deral que
fornecerá ao proprietário, 	 indepen-
detenmente de requerimeni ), paga a
taxa devida, uma certidão Veste têre
mo aditivea a qual deverá ser aver-
bada às expensas das ri ?sinas no
competente Re gistro Geral de Imó-
veis desta Capital e, em se uida, ser
apresentada neste Departan mto, ;pa-
ra a devida anotaçao no : tiro pró-
prio, só se tornando efetiv para o
signatário o direito decorr nte
decisão administrativa corri ;penden-
te ao presente têrmo, depois de cum-
prida essa formalidade, E, ara fir-
mesa do que acima ficou c. nvencio-
nado, em face dos despacha e mais
atos constantes do processo dmints-
trativo número 7.512.829 le 1952,
lavrei o presente têm° adit to e de
ratificação, que tem fôrça de escritu-
ra pública, "ex-vi" do dist esto no
artigo 99 da Lei número 21 , de 15
de janeiro 1943 (Lei Orgânica ao Dis-
trito Federal), para que proc iza to-
dos os efeitos legais, o qual depois
de lido e achado conforme, ierante
o interessado e testemunhas, assi-
nado pelo Doutor Jorge do Nasci-
mento Silva, - Diretor do DE ), ain-
da o interessado, testemunhas e por
mina - Mário Monteiro Viti: lba •
Oficial Administrativo - Cias e "V'
- Matrícula número 4.122, ( a Se-
cretaria Geral de Viação e Obi .s, em
exercício neste Departamento, lue o
escrevi, por haver sido des snado
para êste flui - A taxa
ente pura assinatura diste têrf o foi

paga pela guia aúmero 49, na im-
portância de Ci., 110.05 (cento e c,z
cruzeiros). Vai o nreaente termo s e -
ledo com selos de Expediente emi•
tidos pela Prefeitura ao Distais()

,no vaiar total de CrS 2000,
(vinte cruzeiros), e um salo Hospita-
lar de Cr$ 2,00 (Dois cruzeiros). -

Assinado sólore os selas acima men -
cionados e inutilizados, na forma da
Lei. - Departamento de Edifica.
ções. em 4 de fevereiro de 1954, -
Mário Monteiro Villalba e, em segui-
da as assinaturas de Jorge do Nas-
ctmento Silva - na qualidade de Di-
retor da Columbia Companhia. -
Jorge Tavares Guerra e Nelson da
Meia, como representantes do Banco
de Crédito Pessoal, - João Francis-
co Coelho ',Mia e Remo Valentonz,
na qualidade de representantes
Columbla Companhia Nacional de
Seguros de Vida e Ramos Elementa-
res, e corno testemunhas: - António
Carlos Navarro Martins e José Nu-
nes Machado. E por ser o bule caneta
do mencionado termo de Obrigação,
lavrado e assinado às fõlhas 41 e 42
do livro próprio número 15, eu Ma-
rio Monteiro Villalba - Oficial Ad-
ministrativo - Classe "P'' -- Ma-
trícula número 4.122, que datilogra-
fei também a presente cópia que
depois de' conferida dato e asamo.
Lan 5 de fevereiro de 1954. - Mário
Monteiro Villalba - Oficial Admi-
nistrativo - Matricula número 4.122.
- Confere: -- Tia f'ranca de Sousa
- Oficial Administrativo CC-R -
Matrícula número 5.546. - Está con-
forme: - Visto José da Rocha -
Oficial Administrativo - Classe -
Metr. 4.264.
(N. 2.617 - 6-1-54 - Cr$ 408,60).

Departamento de Águas
e Esgotos

Serviço de Expediente
Em virtude de ter sido publicado,

com incorreções, as cláusulas abai-
xo transcritas, do Têrtno de Contra-
to celebrado com à firma Construtora
Melo Cunha S. A., no Diário Oficial
- Seçáo II de 3 p. passado, fõlhas
657, republica-se as cláusulas em
questão:

Cláusula Quarta: - Na execução
das obras contratadas além do pres-
crito no cláusula terceira, serão obe-
decidas as especificações que acom-
panham a carta proposta de oito de
abril de mil novecentas e cinquenta
e três, orçamento e planta fólhas oito
e onze do processo sete milhões, cen-
to e quatro mil quinhentos e dezesse-
te de mil novecentos e cinquenta e
três, as quais embora não teanscritas,
ficam fazendo parte integrante do
presente contrato. O preço do Ven-
tura constante da Carta proposta de
oito de abril, de mil novecentos e
cinquenta e três, teve como bise a
cotação oficial do dólar na época;
bem como considerando livre dos di-
reitos aduaneiros, ficando, assim,
isenta a "Contratante" de qualquer
responsabilidade de pagamento, além
do especificado na carta proposta.

Cláusula Décima Sexta: - A obra
contratada só poderá ter aceitação
definitiva depois de esgotado o pra-
zo tt que Se refere a cláusula nona.

Cláusula Décima Sétima: - Fica
estabelecido na forma do displasto no
artigo quarenta e seis do Caderno de
Obri gações como depósito, o seguin-
te local: DO próprio local,

ções e as testemunhas adiante assi -
nadas, conhecidas das interessadas,
compareceram o "Banco de Crédito
Pessoal Sociedade Anônima", com
Sede e Fôr° jurídico nesta cidade,
neste ato devidamente reprentada
por seus Diretores, - Jorge Tavares
Guerra e Nelson Meia e a "Coluna-
bia Companhia Nacional de Segu-
ros de Vida e Ramos Elementares'',
também com Sede e Fôro jurídico
nesta cidade, neste ato devidamente
representada por seus Diretores -
Massiono Cittadini e Remo Valen-
toni e por êles foi dito que a Socie-
dade Anônima e a Companhia. São
Senhoras legitimas possuidoras do
prédio de três pavimentos e respecti-
vo terreno situado na Rua do Rosá-
rio número cento e doze (112), neste
Distrito Federal, adquirido na for-
ma descrita e caracterizada no têr-
mo anterior e que, assim como pos-
suem o referido Imóvel livre e desem-
baraçado de qualquer ônus confor-
me certidão expedida pelo .encio -
nado 7.0 Oficio, vem assinar o pre-
sente tarmo ad i tivo e de ratificactio
ao de obrigação assinado neste De-

EXPEDIENTE DE 6-2-54
DESPACHOS DO CHEFE

DA CARTEIRA DE PENSÕES E
AUXILIOS

(M-41)
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SECRETAWA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal
EDITAL N. 14

O Diretor do Departamento do pes-
soal: tendo em vista terem regularizado
sua situação funcional resolve suspender
a penalidade imposta aos Despachantes
Vasco Gomes dos Santos (matricula
90.433). Irênio da Silveira Duarte (ma-
tricula 90.266) e Rubens de Freitas
Guimarães (matricula 90.143), confor-
me publicação do Edital n. 1 dêste
D.P.S., do dia 23 de janeiro de 1954,
no Diário Oficial. Secção II.

Distrito Federa!, 6 de fevereiro de
1954 José Fernando de Carvalho Sea-
bra.

Serviço de Informaçoes

EDITAL N. 1

O Dep(taarnento do Pessoal comuni-
ca a quem interessar possa, que se ha-
bilitou ao recebimento do mês de fune-
ral nos termos do artigo 183 do Esta-
tuto, Adelaide da Conceição Barros,
em virtude do falecimento do ex-servi-
dor João Batista Barros, matricula tiú.
mero 48 042, ocorrido em 7 de obril
de 1953, cujo estado civil indicado na
certidão de óbito é o de viúvo.

Processo n. 1 021.970-53 . — Em
5 de janeiro de 1954. — Homêro Mar.
ciano Corrêa, Chefe do 8 PS.

EDITAL N. 2

O Departamento do Pssoal comunica
a quem Interessar possa, que se ha-
bilitou ao recebimento do mês de fu-
neral nos têrmos do Art. 173 do Esta-
tuto. Carlos José Madeira Amorim, cm
virtude do falecimento do ex-servidor
Antenor Augusto de Carvalho, matri-
cula n.° 219. ocorrido em 20 de novem-
bro cie 1952, cujo estado civil indica-
do na certidão de óbito é o de viúvo.
— Proc. 1 057.317-53. — Em 23 de
janeiro de 1954. — 1 'macro Marciano
Corrêa —. Chefe do 8 P. S.

EDITAL N.° 3

"0 Departamento do Pessoal co-
munica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento do mês
de funeral nos têrmos do art. 1'73 rio

mero 1.053 237-53).
de óbito é o de solteiro". (Proc. nú-

8-PS.

cujo estado civil indicado na certidão
ocorrido em 16 de novembro de 1.953,

'mero Marciano Correia, Chefe do

tude do falecimento do ex-servid-u
José Marques, matricula n. 31 011,

Estatuto, Abílio da Silva Mala, em vir-

Em 29 de janeiro de 1954. — Ha-

(Republiacr 30 vézes segulndas). cação do presente Edital, que os In-
a partir da data da primeira publi-
dar — aguaruará por 30 (trinta) dias

teressados .o terreno situado à Rua

à rua da Alfândega n.° 48 — 4.° an-

9.413, de 15 de novembro de 1948
com o artigo 4.° do Decreto número

Patrimâniu do Distrito Federal, Se-
nticr ara Neves de Souza, de acordo

Ama público que, em seu Gabinete.

O Diretor do Departamento do

Pereira Landim, sem número, locali-
EDITAL N.° 4 zado entre os números 134 e 138, não

foreiro à Prefeitura, apresentem tí-
tulos comprobatórios de seus direitos"Compareçam ao Serviço de Infor- sobre o referido terreno.mações, (8-PS) — Avenida Graça

kranha n. 416 — 4.° andar, sala 405, Decorrido o prazo mencionado, sem
)s antigos médicos Assistentes, Sub- que compareçam interessados, o De-
assistentes e Adjuntos, reclassifica- partamento do Patrir.onio, de acor-
los por sentença judicial, conforme do com o tarágraf( único do mesmo
?rocesso G.P. n. 988, referente a artigo e Decreto acima referidos, pro-

nflio de Miranda Filho e outros, a videnciará a incorporação do imóvel
:im de juntar o último decreto de prO- ao domínio pleno da Prefeitura
rimento, no referido processo".	 Distrito Federal.

EM 28 de janeiro de 1954. —Ho- 	 Em 28 de dezembro cie 1953. —
mero Marciano Corréa, Chefe do (ri, Neves de Souza, Dixe tor do D.
l-PS.	 P. M.

Departamento de Renda
Mercantil

EDITAL N. 11

O Diretor do Departamento da Renda
Mercantil ii ia a firma José de Souza,
estabelecida com o negócio de botequim
à rua Piaui n, 1, inscrita sob o t1-
lacro 144 522, a tomar conhecimento
do despacho exarado no processo nú-
mero 4.928.322-52 que a obrigou -ao
aaoamento da importância de Cr$ ..
2.052 de imarasto sôbre Vendas e Con-
signações e Cr$ 7 052.00 da multa que
foi imposta prevista no Arrima. primeiro
do Decreto-lei a. 3 449. de 23. de julho
'e 1941, conforme consta do aludido

nrri ,,Çsn. ficand -‘ lhe marcado o prazo
de 30 dias corridos, a partir desta data
oara deutar o pagamento. Findo êsse
nrazo será inicjado processo para co.
',rança executiva independente da apli
cação das demais sanções legais.

Departamento da Renda Mereantil,
3 de fevereiro de 1954. Toso Batista

Gnimarficsii. Diretor do Departa-
mento da Renda Mercantil.

Departamento do Patrimônio
(INVALIDAMENTO)

Tose pha de Ali-eida Faria Rua
Antônio Mendes Campos, n. 157 terreo
De acôrdo com o inciso V, da Reso-
l ução n. 5 de 22 ue fevereiro de 1945
do Sr. Prefeito, torno público, que fica
invalide da a partir de 30 de janeiro de
janeiro p. passa ga, a guia de número
3.359.834 exredida por êste Deporta-
mentb em 30 de dezembro de 1953, fican-
do outrossim, intimada a Senhora acima
mencioanda, sinnataria do recibo cons-
tante da terceira, via, a devolver as
arimeira e segundav ias do citado co-
nhecimento.

SECRETARIA GERAL
DE VIA IÇÃO E OBRAS

Comissão de Aquisição
de Material

?orno público, para conhecimento
dos interessados, que, no dia 12 de
fevereiro de 1954, às 14,00 horas, à
Av. Franklin Roosevelt, 115, 9.° andar,
apt. 901, será realizada a concorréncia
abaixo mencionada, para fornecimento
de material ao Serviço de Administra-
ção desta Secretaria, observando-se,
rigorosamente, o que preceitua os ar-
tigos 18 e seus itens, e 19 do Capitula
III, do Decreto n.° 9.149, de 2 de
favereiro de 1948,

Concorrência Administrativa

N.° 3

Grupo 14 (Material de Expediente
e Desenho).

Obs. — As especificações referentes
ao Edital acima, constarão de avulsos
que de acôrdo com o Decreto-lei nú-
mero 1.705, de 27-10-1939, serão dis-
tribuídos aos interessados pela V.C.M.
ou pelo Sindicato dos Representantes
Comerciais, junto às Repartições Pá-
blicas, de acôrdo com a solicitação do
mesmo feita em carta datada de 9 de
novembro de 1939.

Em 5 de fevereiro de 1951. --
Djalma Brilhante da Costa — Matriculs
a? 13.428 — Membro da V.C.M.

Torno público, para conhecia-c:1'o
dos interessados, que, no dia 15 de
fevereiro de 1954, às 14,00 horas. á

Av. Franklin Roosevelt, 115, 9." an-
dar, apt. 901, serjo realizadas as con-
corrências abaixo mencionadas, paia
fornecimento de material às diversas
dependência desta Secretaria, orser-
vando-se, rigorosamente, o que
tuarn os artigos 18 e seus itens. e IR no
Capitulo III, do Decreto n." 9.149, cie
2-2-1948.

Concorrência Administrativo

N.° 9

Grupo 1 (Aço doce em barra chata.
em vergalha° redondo, ern vaia L, ein
ahapa galvanizada, e Aço duro para
mola) .

	

Concorrência Administrativa 	 azieá
N.° 10

Grvpo 2 (Ferramentas e Pertences).

Concorrência Administrativa

N.° 11

urupo 5 (Drogas. Produtos Qaírrii-
coa e Farmacêuticos).

Concorrência Administrativa

N.° 12

jrupo 8 (Material elétrico).

Concorrência Administrativa

N.° 13

Crtic, 28 (Ferraduras para muues).

Concorrência Administrativa

N.° 14

	

Grupo 32 (Tintas. e Vernizes). 	 -~4

EDITAL N.° 6

aO Departamento do Pessoa,. 'Jaz
ciente ao servidor Nestor Alves de
Farias, matricula n.° 49.989, que de-
verá comparecer em sua sede à Ave-
nida Graça Aranha n." 416, 4. 0 an-
dar, sala 405, a fim de justificar sua
ausência do serviço nos termos do ar-
tigo 246 do decreto-lei n.° 3.770, de
28 de outubro de 19410.

(Proc. n.° 7.052.491-53).
Em 1 de fevereiro de 1954. — Ho-

méro Marciano Corrêa — Chefe do
8-PS.

EDITAL DE CITAÇÃO AOS INTE-
RESSADOS NO TERRENO SI-
TUADO A RUA PEREIRA LAN-
DIM, SEM NUMERO, LOCALIZA-
DO EN'IRE OS NrMEROS 134 E
138.

EDITAL DE CITAÇAO AOS INTE-
RESSADOS A Rt'A OLIVEIRA
PAIVA N.° 137, ANTIGA RUA
TAVU I ,
O Direto' do Depa rtamento do

Patrimônio da Distrito Federal, Se-
nhor Ary Neves de Souza, de acôrdo
com o artigo 4.° do Decreto número
9 413, de 16 de novembro de 1948
'cilia publico que, em seu Gabinete
à rua da Alfândega n." 48 — 4° an-
dar __ aguardará por 30 trintai dias
a partir da data cit, primeira publi-
cação do presente Edital, que os In-
teressados no terreno situado à Rua
O1iVrarttivu n. 137, antiga Rua Ta-
tul, não foreiro à Prefeitura, apre-
sente títulos comprobatórios de seus
direitos sobre o referido terreno.

Decorrido o prazo mencionado, sem
4ue compareçam Interessados, o De-
partamento do Patrimônio, de acor-
do com o parágrafo único do mesmo
artigo e Decreto acima referidos, pro-
v i denciará a incorporação do imóvel
ao domtnio pleno da Prefeitura do
Distrito Federal.

Em 28 de dezembro de 1953. —
Au Neves de Souza, Dire tor do D.
P. 14

SECRETARIA GERAI
DE FINANÇAS

Departamento de Renda
de Licenças

EDITAIS E AVISOS

. Obs. — As especificações referentes
ao Edital acima, constarão de avulsos
que de acôrdo com o Decreto-lei na-
mero 1.705, de 27-10-1939, serão dis-
tribuidos aos interessados pela V.C.M.
ou pelo Sindicato dos Representantes 	 o
Comerciais, junto às Repartições Pú-
blicas, de acôrdo com a solicitação do
mesmo feira em carta datada de 9 de
novembro de 1939.

Em 5 de fevereiro de 1954. —
DjaInta Brilhante da Costa — Matricule
n.° 13.428 — Membro da V.C.M.

Departamento de Aguas
e Esgôtos

Chama-se a atenção do* interessa-
dos, para o edital le 22 de janeiro
de 1954, referente a trregularidaaea ao
abastecimento dágua, publicado ri(
Diário Oficial — Seção II, de 2) de
janeiro de 1954, página n. 355.

"wik

Serviço de Material

Concorrência n.° 20

Data da realização 15-2-54.

Grupo n.° 36 — Tubo de ensaio --a
Pirex.

Data

Grupo

Concorrência n.° 21

da realização 15-2-54.

n.° 11 — Madeiras.

Concorrência n.° 22

Data da realização 15-2-54.

Grupo n.° 11 — Madeira,



Co tuna extranumerd rios - Código 23
	glen•n•n

' Proposta
	

Matricula
	 Proposta
	

MatricULD

, o
011 67.109 224 64.195
200 69 902 225 65.011
201 95.624 228 64.200
203 95 1164 227 62.841
,204 95 173 228 95-1479
205 95-991 229 62.988
206 95-176 230 69.708
207 95-1220 231 95-421
208 95-1233 232 63.245
209 93-1791 233 62.867
210 95-1437 234 95-339
211 62 858 235 95-465
212 64 831 236 69.755
2/4 64.262 237 65.741
215 62 779 238 56.443
216 64 013 239 70.435
217 05.760 241 62.565
218 68.403 243 68.669
219 69.773 245 65.117
221	 - 63 895 246 62.929
222 69 745 247 63.739
223	 64.883 218 70,111
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Concorrèncla tr.° 23

1)-1a da realização 15 -2 -54

Grupo a." 9 - Material de Colas-

-- As esperiões refereatP
5 ,,s editais acima constarão de avul-
sos que, de acôrdo co mo Decreto - lei
n.' 1.705 de 27-10-1939, serão dis-
trdn,i.:os aos interessn&s, pelo serviço
L. n:at,rial o pelo S'ndir	 dos

1 945
	

.2.124
1.946
	

¡.4.935
1.949
	

J3 896
-25.546

,entantes Comerciais junto às Re-
irtiçóes Públicas, de acórdo co.- a

.licitação do mesmo, feita em carta
latada de 9-11-1939. Só serão tornadas
em consideração as propostas cujos re-
2resentantes legais eSteji: . p7c.-,..:ncs na
hora rnaracda para a realização das
respectivas concorrências.

Em 4 de fevereiro de 1954. - Ar-
mandino Adelino da Costa - Chefe
do Serviço de Material - Mat.. 47.991.

1.952 47.681
1.953 72 624
1.955 76.487

rONTEPIO DOS EMPREGADOS MUNICIPAIS

Será efetuado hoje, dia 8 de fevereiro de 1954, segunda-feira, das 8,15
às Id nulas, o pagamento das seguintes propostas de emprestimos;

Comuns efetivos -- Código 20

Proposta	 Matricula
	

Proposta
	

Matricula

Matricula Matricula Matricu:n Matricule

Comuns efetivos - C.:;:igo 21

f	 130
150

'	 386
614

A I
8.211

10 666
10 859
14 221

33.680
34.409
35 076
36.797

50 692
Si 704
51.795
53 149Matricula Proposta Matricula

840 14 351 37.612 54.044
2.718 15.126 38 025 54.134
4.733 15.305 39.939 54 813
5.281 15 lá2 44 066 bi 235
5.719 16 459 44.445 56 420

31 054 3.394 15 203	 5.758 17 077 46.566 56 467
31 875 5.395 3.225	 6.258 /7.565 46.613 54.969
28 666 5.398 20.373	 6.348 17 622 46.777 57 610

.13.766 5.399 40.921	 6.383 18.677 46 828 57 887
34 359 5.400 34.623	 8.198 13.802 47.841 58 067
44 512 5.402 21 065	 8.204 19 987 48.699 53.185
39 129 5.405 34 186	 20.246 20 300 43 972 60 010
9.606 5.106 25.983	 21.288 21 890 60 059 62 570

23 493 23.878 61.008 62.420
24 047 24.819 62 982 61.075
25.502 28 157 64.071 65 273
26.315 26 843 65 307 65 833

Comuns	 Extranuine rários - Código 22	 28.032 28 251 67 410 67,776
29.076 68.369 68.835
30.735 49 429 70,423 70 464
31.739 49 493 71 032 73,213

Matricula Proposta Matricula 31.859
33.390

43 612
49.984

73 815
95-214

95-087

Proposta

5.001
5.384
5.385
5.386
5.327
5.389
5 390
5.391

Proposta

4.387
4.383
4.389
4.390
4.392
4.393
4.394
4.395
4.296
4.397
4.398
4.399
4.400
4.401
4.403

14

Casamento
59,723 4.404 60.959
60.665 4.405 53,124
58 335 4.406 58.401
63 528 4.401 67 633 Matricula . fatricula Matricula Matrients
60 553 4.408 58.446
45 53a 4.409 63.674
37 663 4.410 56.582
50 781 4.411 60.597
52 339
62.106
54.683

4 412
4.413
4.414

58.344
58.611
50 703

7.320	 ,52 523
21.595	 54 0C3

25.729
25.749

63.811

60.514 4.415 53.801
52.601 4.416 58.803
59 349
55.707

4.418
4.419

55 898
50 587 O pagamento das p	 ostas anunciadas nêste mês e nao procuradas até

a presente data, lar-se-	 as quintas - feiras,

	nnn•n

Visto: Sergio Num Magathaes, Diretor. - Paulo Velasco Portinha,
Chefe do M-4.
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Em face do exposto, nego provimen-
to ao recurso 9e x-of f :cio», a fim de
que prevaleça o despacho de fls. 10 v.
do ilustre Diretor do DRD.

SESSÃO DE 25 DE MAIO DE 1953

ACÓRDÃO N.° 743'

R	 N ° 461	
1.1 f	 gésilo Rodrigues Lima:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso.

Vencido o Conselheiro Ernesto Di
Rogo.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 25 de maio de 1953. —
Waldemar Freire de Mesquita — Pre-
sidente — Henrique Biasino — Rela-
tor.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente ex-officio o
Diretor do Departamento de Rend.is
Diversas e recorrido António Auste-

SESSÃO DE 28 DE MAIO DE 1953
ACÓRDÃO N° 744

Recurso n. 549
Recorrente Confeitaria Tijuco Limi-

tada.
Recorrido — Departamento da Renda

Mercantil
Relator — Conselheiro Henrique Bia-

sino.
Impôsto sôbre Vendas e Consig-

nações.
No período anterior à vigência da

Ordem de Serviço n. 8, do DRM,
publicada em 28 de junho de 1949,
não era devida nenhuma penalidade
pelo pagamento do imptisto fora do
prazo regulamentar mas antes da
ação fiscal.

RELATÓRIO

Confeitaria Tijuco Limitada — filial
— estabelecido à rua Conde de Bomfim,
n. 352-A foi atuada em 11 de abril de
1950, por que selou., a destempo, e an-
tes da Ordem de Serviço n. 8 uma
quinzena de 1948 e duas de janeiro de
1949, no valor total de Cr$ 7.714,40
(sete mil e setecentos e quatorze cru-
zeiros e quarenta centavos).

A Primeira Instância, seguindo orien-
tação então dominante impôs multa igual
no tributo pago.

O recurso para êste Conselho foi re-
gularmente processado.

O nobre Representante da Fazenda te-
ve vista na forma regulamentar..

• o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de pagamento realizado lora
do prazo regulamentar, mas antes de
qualquer procedimento fiscal.

O fato ocorreu antes da Ordem de
Ser"o n. 8 e, portanto, de acôrdo com
a jurisprudência vigente, do Conselho
de Contribuintes Federal.

Face ao expôsto, dou provimento in-
tegral ao recurso, para julgar improce-
dente O auto lavrado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Confeitaria
Tijuco Limitada e recorrido o Departa-
mento da Renda Mercaltil:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao re-
curso.

Vencido o Conselheiro Osvaldo Ro-
mero que dava provimento, em parte,
ao recurso para exigir o recolhimento,

VOTO DO RELATOR

Tendo sido o presente recurso 'inter-
posto fora cio prazo legal, acolho a
preliminar de perempção, levantada
pelo Sr. Representante da Fazenda.
não tomando conhecimento do mesmo.

ACÓRDÃO

Vistos, relat :chis e discutidos estes
autos em que é recorrente Salvador da
Silva Lourenço e recorrido o Departa-
mento da Renda Mercantil:

Acorda, unanimemente, o Conselho
de Recursos Fiscais, acolhendo a pre-
liniinar de perempção suscitada pelo

ecurso	 .	 .

Recorrente — Antônio Austregesno
Rodrigues Lima.

Recorrido — Departamento de Ren-
das Diversas.

Relator — Conselheiro Henrique
Biasino.

Impôsto sõbre Transmissão de
4inter-vivoso.

Não se inclui no cálculo do im-
pôsto o valor das accessões ergui-
das pelo comprador de sêlc. res-
pectivo.

RELATÓRIO

O recorrente protocolou guia para
pagamento do impôsto de terreno pito
ã rua Arthur Bernardes e das benfei-
torias constantes do art. 402 do Edi-
ficio em construção, que tomou o nu-
mero 43-45.

O Valor declarado de Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros) . Mas o DRD, con-
siderando o estado das obras, naquela
data, determinou o recolhimento do
tributo sôbre Cr$ 38.075,00 (trinta e
oito mil e setenta e cinco cruzeiros),
o qual foi pago no dia 17 de dezem-
bro de 1947, e o processo aiquivado
no dia 29 do mesmo mês.

Em vistoria procedida, entretanto,
em 30 de novembro de 1950 foi cons-
tada a existência de apartamento pron-
to, e determinado o recolhimento da
diferença de Cr$ 14.645,20 (quatorze
mil e seiscentos e quarenta e cinco cru-
zeiros e vinte centavos).

O contribuinte, entretanto, não se
conformou com semelhante exigência
e, em longa petição, constante de fls.
8 a 9 dos autos procurou demonstrar
que as obras foram continuadas e ul-
timadas por sua conta e responsabili-
dade.

O nobre Diretor do DRD, depois de
se ter pronunciado o Corpo Instrutivo
daquele Departamento, cancelou a no-
tificação e recorreu ex-officio para
êste Conselho.

O ilustre Representante da Fazenda
teve vista na ofrma regulamentar.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Vários são os recursos, já apreciados
por este Conselho identicos ao presen-
te e relativos ao mesmo Edifício.

Em todos eles tem sido decidido,
com o voto da quasi to:alidade dos
Srs. Conselheiros, em negai provimen-
to no recurso eex-officio» porque do
alegado e do provado se constata, da-
r 'mente, que o objeto da transação foi
fração ideal de terreno e construção,
existente à data da apresentação da
guia, para pagamento do tributo.

Outrossim, a escritura de compra
foi uma só, nela comparecendo todos
os condem:nos comprados, conforme se
verifica da cópia de fls. 15 a 18.

apenas, de Cr$ 771,40 (setecentos e se-
tenta e um cruzeiros e quarenta centa-
vos) como completaçao do pagamento
devido.

Ausente o Conselheiro Valdemar Frei-
re de Mesquita, Presidente.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 28 de maio de 1953 —
Osivaldo Rornéro — Vice-Presidente no
exercício da Presidência Henrique Bta-
sino — Relator

SESSÃO DE 28 DE MAIO DE 1953

ACÓRDÃO N9 745

Recurso n. 972
Recorrente — ex-officio — Departa-

mento de Rendas Diversas
Recorrido — Marcelino Augusto Bor-

ges .
Relator — Conselheiro Lauro de Vas-

concelos
lmpásto de transmissão de pro-

priedade inter-vivos.
Na aplicação do dispo:isto no art.

9.' do Deercto-iei n. 9.626. de 22
de agéisto de 1946, para efeito do
cálculo do impéisto se há de consi-
derar o bem que foi, efetivamente,
objeto da transação, no momento
C/7I que o contrato de compra e ven-
da se torna perfeito e acabado, pelo
acárdo das vontades em relação ao
préo-o c a °objeto.

Quaisquer construções realizadas
pelo promitente comprador não sen-
do objeto da transação, não podem
ser consideradas, para efeito desse
cálculo.

RELATÓRIO

Em 14 de novembro de 1952, Marce-
lino Augusto Borges deu entrada no De-
partamento de Rendas Diversas na guia
de fls. 2, a fim de pagar o irnpôsto de
transmissão de propriedade inter-vivos,
relativa à compra do Prédio e terreno
à Estrada do Rio Jequiâ n. 308, Ilha
do Governador.

Consigna a gula, como vendedor, o
Esporo, de Maria Augusta Serra° Pei-
xoto e mais:

1 9 que a transação envolvia, tam-
bém, cessão de direito, figurando
como cedente o Espólio de Casto-
rito Francisco Nunes:

2" que o valor da compra e ven-
da era de Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros)le de Cr$ 46.000 00 (qua-
renta e seis mil cruzeiros) o da
cessão;

39 que no terreno existia casa de
propriedade do cedente;

4" que o terreno tinha uma ins-
crição no D.R.1. e a casa outra e

5 9 que havia promessa de venda
fls. 2 v.).

Ao ser apresentada, a guia esta-
va acompanhada:

a) do alvará do M.M. Juiz da
3' Vara de Orfãos e Sucessões, de
16 de abril de 1941, autorizando
o inventariante dos bens de Maria
Augusta Serrão Peixoto, a transmi-
tente na guia, a outorgar escritura
de venda a Castorino Francisco
Nunes, o cedente na guia do terreno

Estrada do Rio Jequiá, ocupado
com o prédio n. 70, terreno que é
de cujos vendeu a Castorino, por
Cr$ 4.500,00 (quatro mil e qui-
nhentos cruzeiros), em prestações,
Melas recebidas (fls. 17);

b) do alvará do M. M. Juiz
da 2." Vara de Órfãos e Suces-
sões, de 24 de fevereiro de 1959,
autorizando o inventariante do es-
pólio de Castorino Francisco Nu-
nes, a outorgar — "escritura ee
venda definitiva do prédio e res-
pectivo terreno à Estrada do :tio
Jequiá ri." 308, antigo 70, perten-
cente ao referido finado, vendido
ao Sr. Marcelino Augusto Bor-
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CONSELHO DE RECURSOS
FISCAIS

SESSÃO DE 25 DE MAIO DE 1953
ACÓRDÃO N.° 742

Recurso N.° 618.
Recorrente — Salvador da Silva

Lourenço.	 •
Recorrido — Departámento da Ren-

da Mercantil,
Relator — Conselheiro Ernesto Di

t Rogo.
Impósto sõbre Vendas e Con-

signações.
De aciirdo com o disposto no

.parágrafo único do art. 33 da Lei
'Yoi, de 24-12-51, não se toma co-
nnecimento de recurso pereinpto.

RELATÓRIO

A firma acima foi autuada em 4 de
dezembro de 1951, por ter deixo de
selar o vendas à vista, no periodo de
2-10-1949 a 15-11-1951, conforme qua-

-dro demonstrativo de fls. 2 a 4, dei-
xando de pagar o impUsto, sôbre as
vendas de Cr$ 653.462,80 (seiscentos
e cinqüenta e três mil quatrocentos e
sessenta e dois cruzeiros e oitenta cen-
tavos), na importância de
17.64.3,50 (dezessete mil seisceatos e
quarenta c três cruzeiros e cinqüenta
centavos).

Tendo apresentado em 2-1-52, defe-
sa prévia, alegou dificuldades financei-
ras e condiu pedindo que o débito fôs-
se cobrado em 10 (dez) prestações
sem multa.

Apreciada a defesa foi imposta a
multa em 7-2-952, na importância de
C.r$ 17.643,50 (dezessete mil seiscen-
(os e quarenta e três cruzeiros e cin-
qüenta centavos), a ser recolhida jun-
tamente com o impósto de igual im-
portância. Foi dessa decisão intimada
e tomou ciência em 20-2-52.

Sómente em 3-4-52, já fora do prazo
legal, foi apresentado recurso, acom-
panhado de petição oferecendo fiador

. idôneo para garantia de cor,aenação.
O DRM, enviou o processado ao

Conselho a fim de que este se mani-
festasse sôbre a prejudicial da pe-
rempção.

Distribuído ao Relator, êste, em ses-
são de 21-7-52 submeteu o assunto ao
Conselho, como questão de ordem, ten-
do sido decidido que o recurso só po-
deria ser encaminhado após ter sido
decidida pelo DRM a questão relativa
a fiança tendo em vista o disposto no
art. 8.°, da Lei 646, de 20-10-1951.

Tornou o processo ao DRM e, acei-
to o fiador e assinado o respectivo ter-
mo de fiança, foi o recurso encaminha-
do regularmente ao Conselho na forma
da lei.

A recorrente confessa a infração e
Invoca em seu favor razões de ordem
financeira juntando documentos que
provam que a mesma se encontrava em
Lérias dificuldades que a impediam de
cumprir suis obrigações comerciais.

Éste é o relatório.

Sr. Representante da Fazenda, não
tomar conhecimento do recurso.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, Em 25 de maio de
1953. — Waldernar Freire de Mesqui-
ta — Presidente — Ernesto Di Rago
— Relator,
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ges (o adquirente, na guia) nela
quantia de Cr$ 56.000,00 (cias
qiicnta e seis mil cruzeiros), de
cuin preço o esssélio já reoebsa
a importância de Cr$ 46.W0,00
I ottarenta e seis mil cruzeiros).
con11o: nie esoritura de 18 de feve-
reiro de 19 .18, em notas do 0,-
brlião do 23." Ofício, devendo c
saldo da compra, ou seja, a ira-
par tancia de Cr$ 10 .000,00	 az
3 l eriessires) ser pago à acima
zooarizada etc.	 (fls.	 15);

c escritura de promessa de
veoda e de cessão de direitos de

18 d • oosto de 1947, de Casto-
raio Francisco Barrica. sendo de
venda da prédio, en'ão em mal es-
tado e d- cessão de direito à ..om-
mai do terreno, todo pelo
et • Cr$ 56.000,00	 cinquenta e
S a iS mui cruzeiros). assim divi
do: cessão de dirleito Cr$
45. -.0	 (quarenta e seis mil -rti-
z a rcos): venda do prédio Cr$ ..
10.000.00 (dez mii cruzeiros). 7
escritura dá posse e autoriza a
fo-er benfeitorias (fls. 23-24).

Retificado o número da inscrição ee-
lativa à benfeitoria, conforme solicita-
ção dos inteessados. por intermédio do
Tabelião (fls. 51, o 1), R. T. in-
formou, em 6 de janeiro de 1953 o va-
lor tribu tado dos duas inscrições —
terreno Cr5 71.000.00 (setenta e ion

mil cruzeiros) e prédio Cr$ 18.600.00
(dezoito mil e seiscentos cruzeiros) ' fõ-

lhas 6 v.) donde resoltoo n despacho
de 7 de janeiro de 1953 (fls. 7), nos
seguin f -s têrmos:

Cobrem-se os impostos sobre:
Compra e Venda — prédio e e .zr-

renn: — Cr$ 223.200,00.
Cessão de direitos: — Cr$

46.000,00.
Na conformidade classe despacho de-

vido se tornou o imposto de Cr$ ....
22.848.00 (vinte e dois mil oitocentas

quarenta e oito cruzeiros) (Os. rú-
nero )

Não consta da intimação.
Em 14 de janeiro de 1953 rechina

o interessado, alegando (fls. ni-
mero 8):

1.° que a cobrança se baseou
no valor locativo atual do imó-
vel:

2.* que o reclamante, como cons-
ta do alvará adquiriu um terreno
e um pequeno prédio em mau es.

tado e fez por sua conta. em
1947. modificações e acréscimos no
prédio, como consta do alvará de
licença e da planta aprovada, tudo
por sua conta;

3." que o valor locativo do Né-
dio objeto da transação deve ser
portanto, o de 1947, antes dos acras
cimos.

Exigida apresentação do alvará de
licença e dos comprovantes das -despesas
efetuada (fis, 8v.). atende o /ir:ar-
rente (fls. 20 e 26-35). juntando mais
a planta do prédio, aprovada (folias
número 21).

Solicitando ao D. D. I. inTormação
sóire o valor tributada do prédio an-
tigo. em 1947 (fls. 12), vem a re.srics-
ta de que ésse valor era de Cr$ ..
3(.0.00 (trezentos e sessenta cruzeiros)
e mais que, nesse mesmo ano, o valor
padraniaado do terreno era de Cr$ ..
23.000.0C (vinte e oito mil cruzeisos)
't fls. 12).

Em face do que o Diretor do D.R
proferiu em 30 de março de 1953, o
seguinte despacho:

Considerando que o aumento do
valor locativo para Cr$ 	
18.600.00 resultou dos acréscintas
e modificações feitas pelo adqui-
rente:

Considerando não ser de boa lus.
tiça fiscal fazer-se recair a trib Ata-
ção sobre o valor que se elevou em
razão de obras executadas pelo pró-
prio adquirente;

Cor siderardo o que estabele eeu o
Exmo. Sr. Prefeito, ria Resolimão
n." 13-51 que também se ajuste à
espécie:

Considerando que o ;Adquirente
comprovou haver cus'eado as obras
de modificação e acréscimo do pré-
dio existente à época da escritora
de promessa de cessão, transf ol-
mando-o em dois apartsreentos cliss
tu tos;

Considerando que o imóvel an'es
da sua modi(icação, aoresentava
!o desorezivel. a penas possibl'iian-
Ca o aluguel irrisório de Cr$ 360,00

Dou provimento ao recurso de
fólhas, posa determinar a cob .:in-
ça do impõstc de transmissão sem
lea-ar em c-on ta o atual valor !omiti-
vo	 insaoel.

Cobrem-se, assim, os impostos!
1) da comnra e venda — so-

bre Cr$ 71.000.00. que represen-
ta o va lor do terreno.

2) da cessão de promessa de
venda — sobre Cr$ 46.000.00.

Recorro "ex-oficio".
(1 inimisto. na conformidade dessa

-fedi ao foi pago em 9 de abril de 1953,
na importância de Cr$ 9.150.00 (n ve
mil certo e cinqüenta cruzeiros) (fo-
lhas 13 v.).

O 'i. Renresentante da Fazenda O (s -
rn•-, , 1 a semünte promoção:

"risca à fundamentação da r. decisão
recorrida, com inteiro anolo na prava
doa retos, grano 'selo não provimento
1.‘ ri curso "ex-oficio'.

Eis o relatório.

VOTO DO RELATOR

Sou por que se negue provimento ao
• de oficio.

Acraho como boas e fundadas em es.
neriimrtado senso ittriclico as premissas
ove ali cerçam a parte conclusiva da de-
cisão de primeira instância.

Emece-me inteiramen te de acôrdo com
o of. :madeiro sentido da lei tributária,
^nmo trnbn inúmeras vezes manifesta-
do neste Conse lho, nos casos de aquisi-
aan de sraament nem construção, que,
a, ser exi gido o imposto. se con4ide..e
como objeto de transaçâo, para servir
de base ao cálculo parcentlial que a lei
estabelece. o hem que efetivamente é
iranaferirlo. com exclusão de qualquer
constrimão ou parte de construção
mi ssa :ida pelo promitente comprador.

Entendo que, assim orocedendo. estou
denclo o destacado valer ao aspecto do
ato iuridico gerador do tributo, que se.
nasalo i Aovtrina, tem predominância no
direito tributário.

A- aplicarão do dismosso no Artigo
9.* do Decreto-lei 11.° 9.626. de 22
de agosto de 19-16. na es p écie, não com-
poda cutra solução senão a de basear
a colai-anca no valor atual do terre
mie fel ohieto da transação e continua
a ser c grile era, no momento em que o
centr tc de comora e venda se tornou
rssfsito pelo acordo das vontades, em
relação à coisa e ais preão. de Vez que
o valor locativo do prédio do último
eaerca-in em que existiu, o de 1947.
milltiolicado nor 12. como determina a
Lei 139. de 20 de outubro de 1947, re-
sulta em quantia muito inferior à pri-
meira.

Confirmo, assim, a decisão recorri-
da.

anõttoX0

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é recorrente "ex-oficio"
o Diretor do Departamento de Remoas

Diversas e recorrido Vlarcelino Augus-
to Borges:

Acorda, por unânin idade, o Cons2lbo
de Recursos Fiscais, legar provimento
ao recurso.

Ausente o Consel leiro .Waldemar
Freire de Mesquita (1 residente).

Conselho de Reenrsc Fiscais do Dis-
trito Federal. — Em 28 de maio de
1 53, — Osívalcio'Ron tro — Vice- Pre-
sidente no exercício da Presidência. —
Lauro Vasconcelos — 2elator.

SESSÃO DE 28 DE Dá	 DE 1953

ACÓRDÃO '. 746

Recurso n." 981.
Recorrente "ex-oficio — Diretor do

Denartamento de Rend, ; Diversas.
Recorrido — José Ah as Machado da

Cruz e outro.
Relator — Conselhei o Lauro Vasa

concellos.
Impósto de trans tissão de oro-

priedade inter-vivos.
Desde que a deri. To de primeira

instãncia, reformand anterior iul-
gamento, guarda cor ormidade com
as disposições legais .eouladoras do
processamento do trii 'to cobrado. é
de ser prestigiada es e decisão, ne-
pando-se provimento a recurso ex.
oficio, interposto da lesma.

RELATÓRIO

Em 17 de setembro c s 1952. Tosé
Alves Machado da Cruz João Alves
apresentaram ao Deriartan mto de Ren-
das Diversas a guia de a. 2. a fim
de panar impôsto de trans iis.são "inter-
vivos",, relativo à comi/ idos prédios
e respectivos terrenos à Roa Souza
Franco, na. 445 e 451, cs ,a T e TI.

Indicaram. como demais lementos da
sransaeão: transmitentes:	 ebastião
Reaende Mais:

Valor: Cr5 400.000.00 (quatrocen-
tos mil cruzeiros) (fls. 2 .	 •

Declararam haver escritor de promes-
sa de venda. relativa à ()viração (fõ-
(ha s 2 v.)

F.,,A escritura é de 6 d novembro
de 1951. está às fls. 17-18 ,processo e
consigno, além de outros 1 ernentos:

I.° promitente vende lor: Sebas-
tião de Rezende Maia;

2.° nromitente comi -adora: a
firma Alves & Cruz, r presentada
pelos sócios José Alve da Cruz
e Toão Alves:

3.° objetos: os imo! ris referi-
dos:

4.° preço: Cr$ 400.0( ),00 (qua-
trocentos mil cruzeiros) etc.

Informados n valor padrs iizado do
terreno Cr$ 132.000.00 (em -o e trin-
ta e dois mil cruzeiros), e c valor lo-
cativo dos três prédios — C $ 	
5.640,00 (cinco mil aeiscenti s e qua-
sa-o-a cro-airos) o primeiro CrS • •
'3.000.00 (três mil cruzeiros), cada um
dos outros, dos caiais resultari n indiaes
inferiores ao valor declaradc de Cr$
400.000.00 (quatrocentos m cruzei-
ros), foi autorizada robr;In a sobre
êste último. em 24 de sete abro de
1952 (fls. 3 v/4).

Verificando que a escritura d promes-
sa de venda regista com p omitente
compradora tona firma com rcial, e
que, na guia figuram duas pe soas fí-
sicas. entendeu a repartição ; -recado-
dora haver cessão de direito aquial-
cão dos imóveis e, dentro do ramo de
30 (trinta) dias, de que trai. o Ar-
tigo 18. do Decreta-lei n.' 9 526. de
22 de :Agosto de 1946. expedis as no-
tificações de fls. 5-6. exinindo a dife-
rença do imposto de Cr$ .200.00
(sete mil e duzentos cruzei' is) de
cada um dos adquirentes que 'igualas
na guia.

Em 14 de dezembro de 1952 os
intressados reclamaram, alegando tet
havido engano na escritura de promes-
sa de venda, que são as mesmas pes-
soas, sócios da firma e que a compra
é feita com recursos particulares. fois
a firma tem capital pequeno (fislhas
número 8) .

Antes de ser decidida a reclamação.
os intressados por intermédio do Ta-
belião que expedira a guia, solicitam,
pelo oficio de fls. 10, retificação do
nome do adquirente para Alves & Cruz
isto é, para o nome da firma que fi-
gura na escritura de promessa de ven-
da.

Atendido o pedido (fls. 12), exarem
o Sr. Diretor do D. R. D. em 23
de abri! de 1953, o seguinte despacho
(fls.	 13):

Uma vez que foi retificado para
o nome da promitente compradora
Alves & Cruz, ao que conclui que
não mais se efetuará a' cessão de
direitos a José Alves Machado da
Cruz e João Alves. cancelem-se
as cobranças a que aludem as no-
tificações de fls, e fls.

Oficie-se ao DCF.
Recorro "ex-oficio".

dêste teor a promocão do Senhas
Rea eesentante da Fazenda:

Pelo não provimento do recurso "exa
oficio".	 •

R o que consta do processo e me
cumpre relatar.

VOTO Do RELATOR

O relatório demonstra a regularida-
de do procedimento da instância a quo
e sua conformidade com os preceitos
leonis que regem a espécie.

Nada a reparar, portanto, na deci-
são recorrida.

Nego, por isso, provimento ao re•
curso de oficio.

acónnXo

Vistos, relatados e discutidos éstes
au tos em que é recorrente "ex-oficio"
o Diretor do Departamento de Rendas
Diversas e recorridos José Alves Ma-
chado da Cruz e outros:

Acorda, por unanimidade, o Canse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento RO recurso.

Ausente o Conselheiro Waldemar
Freire de IVIescmita (Presidente).

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal. — Em 28 de maio de

1 953. — Osvald, Roniéro — Vice-
Presidente no exercido da Presielan-
eia. — Lauro Vasconcelos — Rela-
tor.

SESSX0 Dt 28 DE MAIO DE 1953

ACÓRDÃO N. 747

Recurso is.° 488.
Recorrente — Manuel Francisco do

Saotos 'Júnior.
Rerorrido — Departamento da Rea-

cio Mercantil.
Relator — Conselheiro Henrique Bia-

sino,
bnosisto sôbre vendas e consig-

nações.
A anistia fiscal decretada pela

Lei 633. de. 1951 alcança as mil-'
tas aplicadas por falta de paga-
mento de impôsto.

RELATÓRIO

Manuel Francisco dos Santos
est ' - l -.ido co' cervels-4 1. na

Estrada de Braz de Pina n." 840. roi
autuado e multado em Cr$ 500.00
(quinhentos cruzeiros). P orque pagou,
a pós o início da ação fiscal, o irn-
PÕ.Sto devido por quatro (4) quiitzenas

1951, no valor de Cr$ 91.40 (no-
venta e Urrl cruzeiros e quarenta vea-
tãvos)
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O recurso interposto para êste Con-
selho está devidamente processado e o
nobre Relator do feito teve vista na
forma regulamentar.

E' o relatório.

voTo Po RELATOR

'A infração está provada e a senten-
ça de primeira instância está certa
quanto à cominação aplicada.

Acontece, porém, que o autuado, den-
tro do prazo legal, requereu os bene-
fícios da lei de anistia n.° 633 con-
forme se verifica dos autos em apan-
ao e os fundamentos, do despacho que
indeferiu aquele pedido, não encon-
tram amparo legal.

Face ao exposto, dou provimento ao
recurso. para considerar anistiado o
recorrente.

ACóRDX0

Vistos, relatados e discutidos s'es
'autos em que é recorrente Francisco
dos Santos Júnior e recorrido o De-
partamento da Renda Mercantil:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Piscais, dar provimento ao
recurso em Lace da Lei 633 de 1951.

Vencidos os Conselheiros Ernesto Di
Rago e Osvaldo Roméro. O Conse-
lheiro Lauro Vasconcelos votou pela
conclusão.

Ausente o Conselheiro Presidente
Waldemar Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, — En 28 de ma io de
1953. — Ostitaldo Roméro — Vice-
Presidente, no exercício da Presidên-

- Henrique Biasino — Relator.

$ESSÂo DE 28 DE MAio DE 1953

ACÓRDÃO N. 748

Recurso ri.• 581.
Recorrente — Francisco D'Império.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator do feito — Conselheiro Hen-

rique Biasino.
Designado para redigir as conclusões

do Acórdão — Conselheiro Ernesto
Di Rogo.

lmoisto sôbre vendas e consg-
naçées.

Ao tempo da vipéneia do Decre-
to n. • 22.061, de 1932, o pagamen-
to retardado do impôsto, mas efe-
tuado antes da ação fiscal, acarre-
tava a pena de 10%, de acérdo
com o Art. 59.

Os lavores da anistia fiscal pre-
vistos na Lei o.° (533, de 1951, não
devem ser concedidos ao contri-
buinte que não os tenha oportuna-
mente solicitado.

RELATÓRIo

Francisco D'Império, estabelecido com
!oja de calçados e chapéus, à Rua Co-
ronel Agostinh,c, n•° 59, em Campo
Grande. foi autuado em 19 de outubro
de 1950, porque selou a destempo vi-
das quinzenas de 1948 e 1919, anterio-
res à Ordem de Serviço n.° 8, no
valor de Cr$ 7.525,80 (sete mil qui-
nhentos e vinte e cinco cruzeiros e
ne• enta centavos) e outras posteriormen-
te àquela instrução, num montante de
Cr$ 3.415,00 (três mil quatrocentos e
quinze cruzeiros) .

A primeira instância, seguindo uri-
mação então vigente, impôs a muita

igual à totalidade do tributo pago fora
do prazo regulamentar, ou sejam Cr$
10.950,80 (dez mil novecentos e qua-
ienIa cruzeiros e oitenta centavos).

O recurso para 'este Conselho foi te-
attlatmente processado e o nobre Pc-
pi da Fazenda teve vista do.
autos, na forni:1 legal.

E' . o relaióiio.

VOTO DO RELATOR

(Vencido)

A multa cabível na espécie "é a do
Art: 59, lit.-fine, do Regulamento, ou
sejam, 10% sólare o valor do tributo
pago, periõdicamente e após a Ordem
de Serviço n.° 8 do D. R. M.

Quanto ao impôsto quitado anterior-
mente, não está sujeito a penalidade al-
guma, pois foi pago consoante orienta-
ção adotada pelo fisco federal, cujo
Conselho de Contribuintes cnsiderava
a quitação válida e completa, sempre
que o recolhimento tivesse sido espon-
tâneo, isto é, antes de qualquer procedi-
mento fiscal.

Face ao exposto, dou provimento ao
recurso para desclassificar a penalidade
imposta e impôr a multa de Cr$ ....
341.50 (trezentos e quarenta e um cru-
zeiros e cinqüenta centavos) e, consi-
derando o disposto na Lei n.° 633 de
outubro de 1951, considero a firma au-
tuada anistiada e isenta do recolhimen-
to da referida multa,

VOTO DO CONSELHEIRO ERNESTO .1 ?AC()

(Vencedor)

Discordamos do Relator quanto à
aplicação dos favores da anistia.

Ao caso em espécie Dão se aplica o

disposto na Lei n. 533, de • outubro de
1951, por não se tratar de hipótese,
em que havendo débito do impbsto, es-
taria assegurada ao contribuinte a dis-
pensa do pagamento da multa, desde
que requerida no prazo máximo e im-
prorrogável de 30 (trinta) dias.

Isto pósto. acompanho o Relator
quanto à desclassificação da penalidade,
impondo a multa de 10%, na impor-
tância de Cr$ 341,50 (trezentos e qua-
renta, e um cruzeiros e cinqüenta cen-
tavos), nos termos do Art. 59. do
Regulamento baixado pelo Decreto nú-
mero 22.061, de 9 de novembro de
1932.

ACóMIXo

Vistos, relatados e discutidos 'estes
autos em que é recorrente Francisco
D'Império e recorrido o Departamento
da Renda Mercantil:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento, em
parte, ao recurso para aplicar a multa
de 10%, de acórdo com o Art. 59 do
Decreto n.° 22.061 de 9 de novembro
de 1952, na importância de Cr$ ....
341(50 (trezentos e quarenta e um
cruzeiros e cinqüenta centavos).

Vencidos os Conselheiros: Relator,
Juvenal da Silva Azevedo e Lauro Vas-
concelos que davam provimento em face
da Lei n.° 633 de 1951.

Ausente o Conselheiro Presidente
%aldemar Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do
Dstrito Federal — Em 23 de maio de
1953. — Oswaldo Rontéro — Vice-
Presidente no exercício da Presid5a-
cia. — Henrique Biasino — Relator do
feito. — Ernesto ni Rapo — Designa-
do para redigir as conclusões do 'acór-
dão.

.ACÓRD/5.0
sesssiço DE 28 r)È Atuo DE 1959

Recurso n.° 598:
Recorrente — "Ex-dfficio — Dire-

tor do Departamento de Rendas Di-
versas;

Recorrido — Jorge Barata: 	 -
Relator - Conselheiro Henrique

Biasino.
Iinpósto sobre Transmissão de

Propriedade "inter-vivos".
Não se inclui no cálculo do

o valor das aecessões ergui-
das peto ennenrador do solo res-
vcr,:no.

RELATÓRIO .

Jorge Barata pse ` — 'ou, em 2 de
outubro de 1947, guia para paesmento
do imposto de transmissão "inter-vi-
vos" de 1,25 avos do terreno situado
à Rua Arthur Bernardes números
43-43 e benfeitoria constante do apar-
tamento n.o 305 do edifício ali em
construção.

O I. iposto foi mandado cobrar so-
bre Cr$ 33.075.00 (trinta e oito mil
e setenta e cinco cruzeiros), mas sob
fundamento de ter h avido mudança
de objeto da transação, foi feita uma
revisão e exigido o recolhim ento de
uma diferença de Cr$ 13.632,70 (tre-
ze mil e seiscentos e trinta e dois
cruzeiros e setenta centavos).

Inconforme com semelhante exi-
gência, o contribuinte solicitou re-
consideração alegando e provando que
não tinha havido alteração de ob-
jeto da transação .pois o apartamento
tinha sido construído às suas expen-
tas.

Pelo despacho de fls. 16 o ilustre
Diretor do DRD cancelou a nota de
débito relativa àquela diferença e re-
correu, ex-officio, para éste Conse-
lho.

E' o relatório.
voro DO RELATOR

Vários são os recursos, já eptecia-
dos por èste Conselho idênticos ao
presente e relativos ao mesmo Edi-
fício.

Em todos eles tem sido decidido.
com o voto da quasi totalidade dos
Srs. Conselheiros, em negar provi-
mento ao recurso "rx-officio" porque
do alegado e do provado ao constata,
claramente, que o objeto da transa-
ção foi de fração ideal de terreno e
construção, existente à data da apre-
sentação da guia, para pagamento do
tributo.

Outrossim, a eseritura de compra foi
uma só, nela cernparecendo todos os
condominos econpradores, conforme se
verifica da cópia de fls. 23 a 26.

Em face do exposto, nego provi-
mento ao recurso "ex-officio", a fim
de que prev e leca o despacho de fo-
lhas 16 do ilustre Diretor do DRD.

AcÓRDÃO
Vistos, relatads e discutidos estes

autos em que é recerrente "ex-offi-
cio" o Diretor do Departamento de
Rendas Diversas e recorrido Jorge Ba-
rata.

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso "ex-offieio".

Vencido o Conselheiro Ernesto Di
Rego.

Ausente o Conselheiro Waldemar
Freire de Mesentita (Presidente).

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 28 de maio de 1953. —
Osu;aldo Roméro — Vice-Presidente
no exercício da Presidência. — Hen-
rique Biasino, Relator.

ACÓRDÃO N.° 750
Recurso n. o 892:
Recorrente — Elias Feres Sadt
Recorrido — Departamento de Ren-

das Diversas;
Relntor — Conselheiro Alberto Wo-

olf Teixeira..
Na cessão de direitos à aqui-

sição de imóvel, se o cedente não
houver satisfeito o impdsto de trans-
missá por compra e venda, cabe
ao cusionário e naaa.mento déste

tributo além do da respectiva ('P5-
são, calculado ésle pela importân-
cia declarada e aquéle, em se tra-
tando de terreno r io edificado, no
mínimo pelo valôr tributado atual,
cor, ' me dispõe o arliao 9. 0, atinei,
"a". do Decreto-lei n." 9.626, de 22-8
de 1946.

RELATÓRIO

Em 10 de outubro de 1952 Elias Fe-
res Saci ingeessou no DRD com uma
guia de transmissão para seu nome
do lote 2 da qua:Tra P da Rua Co-
mandante Julio de Moura, distante
frita e se te metros da Avenida Ole-
gário	 iestruindo a guia com

VOTO DO RELATOR

Deduz-se do rcei,telo c:e connore-
misso instrutivo da guia que o lote
de terreno em causa loi e equiritio pee
Cr$ 3.330,0(1 (três mil trezentos e
trinta cruzeiros) e depois cedido se)
recosrente, em abril de 1913, por Ci.$
9.00.1,0t1 íeove ir.11 eneeeleos

Em dois pontos tunci e wen'a e ir -
ieressacio o seu recurso: no Acórdão
cie 21 de nnvernero de 1 , 150 da 7"
Cáenera do Tribunal de Justiiet., oue
Ira Ane'.neen Ceei cru que foi noe-
iiia Clicio de Azevedo ensinei-eu ile

o contrato de junho de 1941 segundo
o qual a Sociedade Tijucamar ven-
deu dito lote, por Cr$ 3.330,00 (três
mil trezentos e trinta cruzeiros), ao
Dr. Olegario Tostes Malta e o trans-
feriu, por cessão de direitos, mediante
o pagamento de Cr$ 9.000,00 (nove
mil cruzeiros), a Elias Feres Saci,
signatário da mesma guia.

Tendo o RI informado que o ter-
reno se açhava inscrito com o valor
tributado de Cr$ 30.500,00 (trinta mil
o quinhentos cruzeiros), exigiu prè-
viatne.n:o o DRD aprova do recolhi-
mento do imposto cie cessão, ao que
o interessado redarguiu alegando que
ecta se verificou em abril de 1943 e
que dito tributo só se fez obrigattrio
pelo Decreto-lei n.o 9.626, de 22 de
agosto de 1946.

O Sr. Diretor do DRD proferiu,po-
rém, o seguinte despacho:

"Indeferido. O isnpósto de ces-
são era cobrado com apóio no
art. 5.0 do Decreto n.° 4.613, de
2 de janeiro de 1954. cobrem-se
os Impostos de compra de venda
sólore Cr$ 30.500,00 (trinta mil e
quinhentos cruzeiros) e o de ces-
são sobre Cr$ 9.030,00 (nove mil
cruzeiros) ".

Desta decisão Elias Feres Sad in-
terpõe recurso, alinhando os seguin-
tes argumentos:

a) que o cálculo do impósto
deve ser feito sõbre o valor de-
clarado na guia e não no tribu-
tado do terreno, visto que êste
foi adquirido em prestações e o
procedicnento do fisco, nestesca-
sos, está traçado no 2.° do artigo
9.0 do Decre'o-lei n.° 9.626, de
1946) ;b

que também não cabe a co-
brança cio imposto de cessão face
ao Acórdão da 7.11 Câmara do Tri-
bunal de Justiça, datado de 21 de
novembro de 1950, na Apelação
Civel n.° 10.313, Acórdão éete
aceito pela Prefeitura conforme
fèz constar da gula n.° 4.516.526
de 1951 correspondente ao conhe-
cimento n.° 2.452.112 cuja foto-
cópia junta como prova;

e) que assim espera seja co-
brado tão semente o imposto de
compra e venda pelo valor de Cr$
3.330,00 (très mil trezents e trin-
ta cruzeiros) declarado na guia.

Considerando a- argüição do recor-
"ente no que diz resneito AO Acórdão
da 7." Câmara do Teibunal de Jus-
tiça e que de fato está consieriecin,
no verso do conhecimento citado,
como justificativa da exclusão do irn-
nosto de ceso e cobrança roerias
do hm:6st° de eetnpra e venda, so- •
l icit es!, como Relete e, inforrnecers
DR.D e esta Repartição, por seu

nrestou is seguintes eseiare-
eirnento anexando ao processo cópia
do referido Acórdão:

"Obs erve-se que a decisão do
Trilei/lel de Justien do Distrito
Fe ieral não aprove:ta ao rerme-
reate pois nâo foi parte no fei-
to. Quente) à dispensa do Nen-
emento do imnosto refereete f r ea-
ção de 9-568 do terreno à Rua
Voluntários da Petrin, lado im-
par, esquina par da Rua Soroca-
ba, a quese refere a guia nú-
mero 4.518.528-51. resultou a mes-

ma de um equivoco déste Depar-
tam ento nitendn elo
to chumeia guin. feee equívoco
no entanto, logo que verifieneir
foi sanado coro as providêncle.
que o cari exigia".

E' o relatório.
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gitima a cobrança do impaisto de trans-
missão nas cessões de promessa de
venda, e no § 2.a do art. 9.° do De-
creto-lei n.0 9.626, de 22 de agOSto
de 1946, que na compra e venda man-
da seja realizado o cálculo do impaisto
pelo valor declarado na guia guando
a aquisição do imóvel, até Cr$ ..
50.000,30 (cinqüenta mil cruzeiros),
se processar a prazo, em prestações.

No que concerne à Cessão, o Acór-
dão citado pelo recorrente não lhe
pode aproveitar, já porque o mesmo
recorrente não foi parte no feito mas
ainda considerando que o próprio
_acórdão, conforme assevera o Senhor
Diretor do DRD, não produziu efeito
to caso da guia invocada no recurso

e que muitas nutraa decisões judi-
ciárias, no sentido oposto ao argüido
:reconheceram ao poder público o di-
eeito de arrecadar o imposto da ces-
eão face á conceitização dos seguintes
dispositivos legais:

Art. 5.° do Decreto 4.613, de 2
de janeiro de 1934 — Nos contra-
tos de promessa devendo de bens
imóveis, por escritura pública, em
que n promitente comprador faça
cessão de direitos relativa aos
mesmos bens, cobrar-se-á sõbre o
préço ou valor de cada cessão o
annasto de compra e venda.

Parágrafo único do Art. 1. 0 do
Decreto-lei n.° 9.626, de 22 de
agasto de 1946 — O impôsto de
transmissão de propriedade "in-
ter-vivos" é devido sôbre:

XI — Cessão de contrato de
promessa de venda, contenha êste
ou não autorização para que o
compromissário indique terceiro.
que não °nominalmente indicado
no mesmo, para receber a escri-
tura definitiva.

aauantlo ao argumento contido no re-
mrso e relativo ao § 2.° do Art. 9.°
lo referido Decreto-lei n.o 9.626, tam-
bém déle o recorrente não se pode
beneficler não só por faltar no pro-
cessa bastante de que o terreno foi
comprado pelo c e dente a longo prazo
a mediante contri'nuições parceladas,
como também tendo em vista que a
pl.:seri:Areia do valor declarado na
cuia„ até CrS 50.V0,00 (cin qüenta mil
cruz e i ros), para os adquirentes de
imõvels sob o rerime c1 e past-amentos
em prestações não pode. como na
bintese vertente, ser extensivo aos
recsiordrios. cineindo-se ro promitente
roni crador e a titulo de amparo aquê-
le ru , n dispõe de '-"cos- recursos e
ene cora s p eriffc'o se tor.:a nossuicior
Ce reoi ela rrooriedade imobiliária.

A esrlé- l a . ("!. ,:r; autos se p-ende a
em 'o r e de terreno com 15 (quinze)
metro s: ci o frerte e fu r sTas e 37 (trinta
e soai imetros d . profundidade Dor
rri":eses lados. sj)-ttari n a pouca (Tis-
t(i r cla da Avenida olet,5rin
ra c e r	 lmn •ç sto ra base de CrS

" n ^0 (trinta mil e quinhentos cru-
ze!res)

A guia está instruido com o con-
trelas de comora e venda datado de
12 1 1 e ore suhstitúi, sezundo clécla-
rnr"n uõle feita, um outro contrato
f) : m a ido cm 1036. Mas nada consta
no riue diz respeito a paramento em
pre:tarõ ,,s, limitando-se dito contrato

,-.0”2.rir,r a anitar g o doprèco de
Cra 3.a30,0n (três mil trezentos e
tri e `n cruz.eirc-o conferkla pela, So-
c'ed-de Min:co rnar ao Dr. Olgerio
rrost,, s Ma l ta, bem como a cessão dos
rureltos r"rte, por Cra 9.0O(1.01J (nove

a mil crezeles), ao recorrente.
A clee isão de nraneira instaneia.

corsoanté o disposto na alínea "a"
do art. qo e no item VI do artigo La
ao r)fo-pio-lei n.0 g .52, de 22 de
etaõr l-a inlg. determinou a cobrar-
ei loe ininostos de cceriora _e venda
sôbre n rr'or tritmtsdo ate el do ter-
ror() e de cess o de ace)rdo crrn o
averbedo no men:leni-1cl° contrato.

Como acima está encosto, não pro-
cedendo os argumentos com que o re-
corrente contesta êste despacho pro-
fori:o !IR nego provimento co
racurco rec. a, cr.a s o-)sr.a.Uneia, man-
ter a aludida decisão.

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos os
presentes autos de recurso em que é
recorrente Elias Feres Sad e recorri-
do o Departamento de Rendas Diver-
sas:

Acordani os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais do Distrito Fe-
deral, por maioria, negar provimento
ao recurso.

Vencido o Conselheiro Henrique Bia-
sino.

Ausente o Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal. — Era 1 de junho
de 1953. — Waldernar Freire de Mes-
quita, Presidente. — Alberto Woolf
eixeira, Relator.

SESSAO DE 5 DE JUNHO
DE 1954

ACÓRDÃO ri.° 751
Recurso n.° 665.
Recorrente: Francisco Caldeira de

Alvarenga.
Reemiti°. Departamento da Renda

Relator: Conselheiro Osvaldo R.o.-
mero

Taxa de serviços municipais. A
isenção especifica do inipósto ter-
ritorial, concedida pela lei regu-
ladora da cobrança desse impósto,
não se estende à taxa de servi-
ços municipais — tributo distinto
daquele impósto, arrecadado de
acordo com legislação própria e
cuja cobrança, só por conventen-
cias materiais de execução do ser-
viço, se cjetua juntamente com O
THIpósto teritorial.

RELATÓRIO
Recorre Francisco Caldeira de Al-

varenga do despacho de 25 de março
ae 1952, do Sr. Diretor do D. R. I.,
que indeferiu pedido anterior seu,
de isenção da taxa de serviços munici-
pais, foeinuiado com base no disposto
no art. 27 do Decreto-lei n.° 157, de
31 de dezembro de 1937, lei regulado-
ra da cobraoça dos impostos predial e
territorial.

E' o seatunte o teor da petição de
recurso: (ias.

O se. terttor do D. R. I., ao en-
cenunliar e recurso a 'este Conselho
fê-la com	 seguinte relatório:

"Francisco Caldeira de Alvarenga,
proprietário da área cultivada de
50.050,01 m2, situada na Barra de
Guaratiba, junto e depois de prédio

3.08i„ inscrito eob n.° 579 846, re-
corre do despacho desta Direeoria, de
25 de março de 1952, que denegou sua
pretensa° de pagar tão somente a
taxa de Cr$ 5,00 em selos de expedi-
ente, a que se refere o 1 1°, ard-
is o 27, do Decreto-lei IV' 157, de 31 de
dezembro de 1937, isentando-se, por
conseguinte, o terreno, inclusive da
taxa de serviços municipais.

O ato ora impugnado esta funda-
mentado no artieo 2." do Decreto-
lei n.° 244. de 4 de fevereiro de 1938,
que estatui:

As taxas de serviços municipais
representam a contribuiçeo devida
pelos municípios para o custeio dc
serviços de limpeza pública e re-
moção de lixo; de vigilancia pú-
blica e os de socorros, assistencia
médica, dentária e hospitalar
prestados gratuitamente.

Declare o requerente que: "o De-
creto-lei n.° 244, não mais vigora,
tendo sido suosti ruido na parte que
nos interessa pelo Decreto n.° 9 179.
de 15 de março de 1948". E, mais
adiante: "neste último diploma legal
não se encontra disposição alguma
que autorize a cobrança d s taxas de
serviços municipais com relação aos
terrencs cultivados de zona rural.
Cem efeit•, o i 1 do ti go 13 estieula
que "as isenções não abraneern
taxas baseadas sôbre o imóvel".

No trecho retro. mie rearaduz tex-
tes da netieao ou sedam, as ales:ações
cli cruitribninte verif)ca-sa cmul a ia-

i te :.-pretze' r) c"ado r-') 1P-emente co
[tento legal a que se reperi,a

O Decreto n.° 9 179, regulamenta o
Decreto-lei n.° 1, 7, de 31' de de-
zembor de 1937, leis subseqüentes,
leis essas que nã e pode ser outras
senão decretos que, de qualquer modo,
tenham suprimido au alterado partes
da lei regulamenti ia, o que se evi-
dencia não somem ! pelo fato de se
conter em seu pre mbulo alusão ex-
pressa ao art. 25, 1.0, inciso II, da
Lei n.° 217, de 15 t e janeiro de 1948,
como também do egundo "conside-
rando" que se refi 'e a "leis sabse-
qüentes que modifi( iram parcialmen-
te o Decreto-lei n. 157, que dispõe
sôbre a arrecadação los Impostos Pre-
dial e territorial".

O Decreto Execul vo na 9_179, de
1948, portanto, não revogou e nem
podia revogar o DI meto-lei n.° 244,
de 1938, que dispõe ôbre a cobrança
das taxas de serviço municipais.

Nem há como se te ser qualquer ale-
gação posterior do co .tribuinte de que
não sendo devido o npôsto não ha-
verá como se lhe i retender cobrar
os taxas de serviços municipais que,
por lei serão cobri ias juntamente
com o impôsto. Esta afirmativa ba-
sea-se em que a cobr nça dos referi-
dos tributos é regula a por leis dis-
tintas, não podendo olher a alega-
ção de que se trata d • tributos aces-
sórios e interdepende tes, já que os
claros térmos do art. 2.° do Decre-
to-lei n.° 244-38, trans. rito, demonstra
precisamente o contra lo.

Convém .salientar ae o procedi-
mento deste D. R. I. data de 24 de
junho de 1940, quanca pela Portaria
n.o 194, (cópia anexa) rol determina-
da a cobrança das tax s em todos os
casos de isenção.

Assim exposto, subir 'to a aprecia-
ção dèsse Egrégio Cons lho,

O Sr. Representant da ,Fazenda
oficiou nos autos, na 'orma regula-
mentar, assim se pronu ciando:

"Inteiramente de acôl lo com o pa-
recer de fls. 4-5. do D. R. 1. opino
pelo não provimento dt recurso",

E' o relatório.
VOTO DO RELA OR

O ilustre Diretor do L. R. I., bem
e:ucidou a matéria, ao ticaminhar o
recurso a éste Conselho.

A exoneração do impõ: •,o territorial,
ly.evista no art. 27 do a ereto - lei nú-
mero 157, sa a ase impa. to se refere,
nao podendo, evideuteme te, abranger
outros tributos corno a ti za de servi-
era municipa S, taxa cuja arrecadação
é re:m'adn pce lei postern • o Decreto-
lei n.° 244, da 4 de feven ro de 1938.

Isto pôst
Nego provimento ao 1 'curso para

que prevalcça a decis: recorrida
pelos seus fundamentos li :ais.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e disc tidos êstes

autos, em que é recorrer e Francis-
co Caldeira de Alvareng e recor-
rido o Departamento da 1 enda Mer-
ce q til .

Acorda, por unanimidad , o Cense-
lho de Recursos Fiscais, n g,ar provi-
mento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Valdemar
Freire de Mesquita.

Votou pela conclusão o 1 onselaeiro
Juvenal da Silva Azevedo.

Conselho de Recursos aiscais do
Jaistritos Federal 5 de junl ) de 1953.
Alberto Woolf Teixeira, n exercicio
cla Presidência. — Osivalcl Roiriéro,
^_aelator.

t:lESSÃO DE 5 DE JUNHO DE 1953

ACÓRDÃO N." 752

Recurso n." 973.
Recorrente — José Cars Vilela

Rabelo.
Recorrido — Departamento de Ren-

das Diversas,
Relator — Conselheiro Albe -o \Kwh.

reixeira.
E2.mcnte a jornalUta p 3 ,‘ ; iSIC,77:1;

aSSrin con:AL.rndo de a:. rr!,) e.)ir
a	 vigente, pt
co.;""er:o'a a ise,w,ão de impos:vs

prevista no art. 27 e seu parágraN
único do Ato das Disposições Como
titucionais Transitórias.

RELATÓRIO

Invocando a profissão de jornallstaç
José Carlos Vilela Rabelo pleitea
ção do impõsto de transmissão de prod
priedade para a aquisição de um vinte
e um (1/21) avos do terreno à rua
Miguel Lemos, onde existiu o prédia
m° 46, em Copacabana.

Os documentos com que fundamenta
seu pedido são os seguintes:

a) — escritura de promessa do
compra e venda da citada fração
de terreno, lavrada em 31 de de-
zembro de 1952, mediante o preçei
de Cr$ 106.000,00 (cento e seis
mil cruzeiros), pago no ato e de
qual o promitente vendedor deu
a respectiva quitação:

Is) — carteira profissional coro.
tendo a declaração de que o plei-
teante foi registrado no Minis té-
rio do Trabalho, como jornalista
profissional, em 17 de janeiro de
1953, verificando-se pela mesma
carteira que o seu portador foi
admitido em 30 de agtisto de 1941
no Banco da Prefeitura, onde
atualmente desempenha as funções
de Conferente com os vendi-ten-
tos mensais de Cr$ 3.000,00 (très
mil cruzeiros), e também foi ad-
mitido em 1 de agasto de 1952 ai
emprèsa jornalística "Vanguarda'',
como repórter esportivo. perce-
bendo Cr$ 1.650,00 (hum mil
seiscentos e cinqüenta cruzeiros)
por mès;

c) — declaração do jornal
"Vanguarda - , desta capital, con-
firmando o supra aludido registro
na carteira profissional;

d) — declaração do Sindicato
dos Jornalistas Profissionais da
Rio de janeiro atestando que a
Sr. José Carlos Vilela Rabelo 4
seu associado, trabalha na em-
prèsa "Vanguarda - S. A. e pa-
gou o impesto sindical eia 25 de
novembro de 1952;

e) — documento firmado pela
pretendente à isenção, no gual de-
clara que não possui (Inoveis ern
qualquer parte do território nacio-
nal e que destinará à sua resi-
&cicia particular O que ora se
propõe a adquirir.

A decisão de primeira instância foi
prolatada nos seguintes tértnos:

- Indeferido quanto à - isenção
pleiteada. O exame da documen-
taào junto ao processo revela
que as atividades do pleiteai-2.e
na imprensa, constituem oct.paçãc
marginal, destituida do caráter dt
prineipaliclade, pelo que não po-
derá o requerente ser considerado
jornalista profissional. Além dc
mais, de sua carteira proiissional
se verifica que só em 17 de lareac
de 1953 toi o peticionário regis-
trado como joritalit.ta. Paa ie c
inipóSto, gaerendo, sobre Ce$
238.867.60. Retifique-se '3 guia

Deste despacho recorreu o inun.es:ario
„sara éste Conselho, salientando:

"O recorrente, redator de "Van-
guarda'', cujo salário minirno é
de Cr$ 2.660.u0, e tetivainewe,
para prover a subsisténeia pró-
pria e de sua familia, tem oe 'exer-
cer atividades outras, l'ai cir-
cunstância não lhe tira a gua4-
dade de jornalista, mesmo por..jui,
está	 dev.darnewe	 regisina.(o	 e
exercendo a proffssjío
regnl,arrnente. O Decreto nárnero
7.037. de 10-11-19-1i, em seu ar-
tigo V, letra b o rec a-
tor corno jornalista. Em seu ar-
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figo 7.° estabelece que não há
Incompatibilidade entre o exercí-
cio da profissão de jornalista com
qualquer outra função remunesada,
ainda que pública. De outro lado,
a Constituição, Carta Magna e
que estabelece diretrizes para o di-
reito substantivo e adjetivo. não
faz restrições ao jornalista, no
sentido da concessão dos benefi-
tioscriados no art. 17 das Dis-
posições Transitórias. nem exige
que ele seja exclusivamente ou
principalmente, jornalista. Os Tri-
bunais de Justiça tem entendido
que não procede a exigência mu-
nicipal, desde que o profissional
exerça de fato a profissão de
jornalista, a par de outra tam-
bém remunerada. E por estes mo-
tivos e os que acudirem ao es-
clarecido espirito dos Emeritos
Julgadores, aguarda o recorrente
a procedência do pedido e a con-
cessão das isenções pleiteadas, por
ser de justiça".

, A Representação da Fazenda oficiou
Os autos, assim se pronunciando:

"A documentação trazida aos
autos não convence exerça o re-
corrente, principalmente, a profts-
sâo de jornalista. Esta Repre-
sentação acompanha a decisão re-
corrida, opinando no sentido de
ser negado provimento ao recue-

.
&O

,
 .

e Mais tarde o Sr. Representante da
Fazenda aditou à referida promoção a
seguinte:

"Em aditamento às suas razões
de fls. 19, deseja esta Represen-
tação acrescentar os seguintes fun-
damentos em prol de seu pedido:

1 — Em primeiro lugar, a fim
de demonstrar que falta sinceri-
dade às alegações do recorrente,
basta salientar que a promessa de
compra e venda de fls. 11-12, fir-
mada ern 21-12-1932, já qualifica
o recorrente como "jornalista"
quando é certo que o mesmo ..só
em 17-1-1953, obteve seu regis-
tro, como jornalista profissional
no serviço competente do Minis-
tério do Trabalho. Vê-se, de
logo, que, ao firmar a escritura,
presidia o intuito de preparar a
situação para a obtenção do favor
isencional.

2 — De outro lado, no que tan-
ge à tese da "principalidade" de-
fendida pela Fazenda do Distrito
Federal, reporta-se esta Repre-
sentação às suas razões apresen-
tadas no recurso n.° 790-52, de
inteira aplicação ao presente pro-
cesso, e que são transcritas abaixo:

Coerente com a orientação que
se traçou, com o apoio de copiosa
jurisprudência e da doutrina. ina-
baladas pelo v. acórdão citado
(v. fls. 16), tanto é certo tratar-
se de acórdão isolado, ao qual é
licito contrapor-se aquele. do
mesmo E. Tribunal Pleno. prole-
tado na apelação doei n.° 7.483,
— opina esa Representação pelo
não provimento do recurso de h:i-
lhas, tendo em vista os fundamen-
tos que, a seguir, passa a expor:

Em primeiro lugar, a convi,cção
de que o jornalista, na hipótese
em exame, constitue atividade
acessória, começa a formar-se
desde a leitura da escriaira de
promessa de venda do imóvel em
tela, onde o recorrente, a fls. 12
verso, se qualifica como magistra-
do, apenas.

Em segundo lugar, ousando dis-
cordar do brilhante voto do De-
sembargador Artur Marinho re-
ta:0r do acórdão de fls. 16, C.

sem favor, uma das grandes eu:tu-
ras da nossa Justiça, chama esta
Representação a atenção de Vos-
sas Excelências para o fato de
que nada importa permita o arti-
go 7.° do Decreto-lei a.° 7.037,
de 1944, o exercido cumulativo
da profissão de jornalismo com
outras atividades, argumento de-
cisivo que arrastou para a seara
do relator a maioria do Egrégio
Tribunal Pleno. Não se nega a
possibilidade de determinada pes-
soa exercer, ao mesmo tempo, o
jornalismo e outra, ou ale outras
funções ou atividades.

O próprio apego à corrente que
defende o princípio da "pratica:ia-
lidade" indica exatamente o con-
trário, ou seja, a admissão do
exercido cumulativo do jornaiis-
mo com outra profissão, tanto é
certo que, só assim, se poderá
aquilatar da "principalidade", ou
não, do exercício dessa profissão.
Contestar essa permissao é filiar-
se já a terceira corrente, mais ra-
dical, que só admite, para a con-
cessão do favor, a "unicidade"
ou o só exercício do jornalismo.
isoladamente,

Atenta à realidade da vida na-
cional, às dificuldades de ordem
econômica que enfrentam, de re-
gra, os profissionais do jornalis-
mo, optou esta Representação pe'o
meio termo, com apoio em farta
jurisprudência, ou seja, admite o
exercício cumulativo de outras
atividades com a profissão do jor-
nalismo, mas exige que essa pro-
fissão constitua a principal ativi-
dade do pleiteante ao favor, e não
represente mera atividade acces-
sairia, para o extravazamento da
atividade intelectual do requerente.

Ora, na hipótese, o recorrente,
segundo sua carteira profissional,
percebe o ordenado mensal de
Cr$ 2.000,00 corno redator do
jornal "A Notícia" e, de môrdo
com sua própria declaração, a fô-
lhas, faz jús aos vencimentos men-
sais de Cr$ 17.500,00. corno ma-
gistrado brilhante que é, a com-
paração das cifras acima dispensa
comentários.

A jurisprudência copiosa do
Egrégio Tribunal de Justiça desta
Capital, embora reconhecendo de-
cisões em sentido contrário, tem
se firmado ultimamente no sentido
da tese defendida por esta Repre-
sentação. No mesmo sentido ma-
nifestou-se o eminente jurista, De-
sembargador José Duarte, em seu
recente comentário a Constituição
ele 1946, declarando textualmente:

"O pensamento da lei, evi-
dentemente, foi beneficiar aque-
le que faz no jornalismo a sua
profissão, não se concebendo
que esse privilégio, constituido
em favor de uma classe, possa
atingir aquele que, pertencendo
a outra classe ou tendo outra
profissão, seja, também, jorna-
lista. Deveria ser o jornalismo
a profissão, a principal ou úni-
ca atividade. Se não Rira ae-
sim, nada impediria que um
grande industrial ou banoueiro.
pelo fato de ser redator de um
periódico, seu constante colabo-
rador, gozasse dessa isenção.

O intúito do legislador foi am-
parar unia classe que, mio con-
senso unânime, não aufere pro-
ventos amplos ou siquer sufi-
cientes para uma vida de rela-
tivo bem-estar e aonfôrto".
De outro lado, invoca a Fa-

tenda do Distrito Federal, nesta

oportunidade, brilhante parecer
dado sóbre a matéria pelo Doutor
Oscar Saraiva, então digno e
probo Procurador Geral da Pre-
feitura, já conhecido de V. Ex-
celências, em o qual S. S. de-
monstra a necessidade imper.osa
— para a outorga da isenção —
de se indagar se o pleiteante exer-
ce o jornalismo como -atividade
econômica suficiente para manter
o respectivo exercente e bastante
para habilitá-lo, independentemen-
te dos proventos de outras profis-
sões, a aquisição da moradia para
a qual é pedida a isenção coils••

titucional".
• Continua o brilhante parecer ci-
tado e. mais adiante, assim se
pronuncia, ao indagar qual o in-
túito do legislador constininte ao
redigir o art. 27 em causa (rabo
legis), concluindo que:

"... foi sem dúvida o do
especial amparo a uma grupo
profissional ao qual minto deve
a cultura e a formação do povo
brasileiro, e que, peles suaz
condições de vida cotidiana, e
de parca remuneração, fiz jús
a solicitude do legislador cons-
tituinte.

Se a esse grupo se dirige o
amparo constitucional, e do
mesmo não é possível destacar
os que o integram, embora exer-
cendo também atividades outras,

o mie não é de se aceitar é
que nele se incluam os que
exercem atividades jornalísticas,
não profissionalmente, mas mar-
ginalmente, algumas vezes como
decorrência de outras ativida-
des, como participes de revistas
puramente profissionais ou ci-
entíficas, ou outras, vezes, cca-
sionalmente, em órgãos que es-
poradicamente se publicam, e
de cuja colaboração são lhes
resulta o caráter de jornalistas
profissionais''.
3 — Verifica-se, mittatis nus-

tandis, a mesma situação nestes
autos. O recorrente é funcionário
do Banco da Prefeitura do Dis-
trito Federal S. A., com salário
maior que aquele que percebe na
"A Vanguarda" e com tempo de-
dicado as atividades bancárias
proporcionalmente maior.

4 — Não se pode conceber seja
êle principalmente jornalista,

5 — Pelo exposto, reitera esta
Representação seu pedido no sen-
tido de que seja negado provi-
mento ao recurso.

E. deferimento".
E'.0 relatório.

VOTO DO RELATOR

Preliminarmente devo salientar que,
embora a guia se refira a fração de
solo e benfeitorias em proporção, a
escritura de promessa instrutiva dos
autos cogita apenas la compra e venda
de cota parte de terreno• e não de
prédio ou apartamento pronto, que
sirva desde logo à residência própria
do recorrente.

Ao conferir a isenção dos Impostos
predial e de transmissão de proprie-
dade aos jornalistas, a Constituição
Federal de 1946 evidentemente não
objetivou amparar o jornalista que te
improvisa na profissão, mas os que
por seu tirocínio nas lides da imprensa,
esclarecendo e orientando a opinião
pública, se tornaram merecedores da-
quele beneficio.

Como focaliza O relatório, o recar-
rente há menos de um ano exerce as
funções de repórter ou redator es-
portivo de um dos jornais yeapertmos

desta capital e há menos de seis inssee.
no corrente ano, em 17 de janeira, ins-
creveu-se no Ministério do at rapalho
como jornalista profissional, pos fir-
mar a escritura de promessa de + .miara
e venda do imóvel , cuja isemu,,o tri-
butária pretende.

Daí se infere que ao se coinprenne;er
à dita aquisição, em 31 de dezembro
de 1952, o mecorrcute não ai:dei-ia ser
qualificado corno jornalista, por isso
que lhe faltava o principal requisito,
qi e era o do reconhecimento desta sua
atividade profissional pelo poder mi-
vernamental competente, condição pre-
cipuamente exigida pelo parágrafo
único do art. 27 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, qiie
considera jornalista aquele que estiver
no desempenl o da profissão de acórdo
com a legisla.;ão vigorante.

Nego, por 'este fundamento, provi-
mento ao recurso.

aça:utak)

Vistos, examinados e discutidos os
presentes autos de recurso. em que é
recorrente José Carlos Vilela Rabelo
e recorrido o Departamento de Rendas
Diversas:

Acordam os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais do Distrito Fe-
deral, por maioria, negar provimento
ao recurso.

De acôrdo com o Regimento Interno
do Conselho, o recorrente usou da pa-
lavra, defendendo as razões do seis
recurso.

Ausente o Conselheiro Presidente
Valdemar Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal.

Em 5 de rho de 1953. — Ostvaldo
Ronzéro, Vice-Presidente no exercício
da Presidência. — Alberto Woolf
Teixeira, Relator.

SESSÃO DE E DE JUNII0 DE .1953

ACÓRDÃO N. 751

Recurso nf 734.
Recorrence — Persio Pereira liarao.
Recorrido — Departamento de Ren-

das Diversas.
Relator do feito — Conselheiro Ju-

venal da Silva Azevedo.
Designado para redigir as conclusões

do Acórdão — Conselheiro Henrique
Biasino.

Impôsto de transmissão de pro-
priedade inter-vivos,

Somente o profissional do jorna-
lismo faz iús à isenção a que alude
o Art. 27 do Ato das Disposicés..R
Constitucionais Transitórias-

RELATÓRIO

O contribuinte Persio Pereira Pinta
fez processar, em 22 de novembro do
1952, uma guia para pagamento etc
impc3sto de transmissão de propriedade
de bem imóvel referente à transaçãe
de compra e venda do apartamento
301 com direito a uma vaga na gari.
ge e correspondente fração de 11/401
avos do terreno na Rua Aires Salda
nua, constanto ser o transinitente cli
terreno o espólio do Dr. Rodolfo Jo.
setti, e que, adquirira do Dr. Carlo+
de Faria Albuquerque os seus direito,
de promitente comprador da dita fra.
ção, bem como as benfeitorias existem
tes, então de sua propriedade, cujom
preços. respectivamente, são os seguia.
tes: pela compra e venda do terrena
Cr$ 36.850,00 (trinta e seis mil oi-
tocentos e cinqüenta cruzeiros): 'pela
cessão de promessa de compra e ven-
da de Cr$ 36.850,00 (trinta e seis mil
oitocentos e cinqüenta cruzeiros) e pela
venda do apartamento de Cr$ ....
383.150.00 (trezentos 'e oitenta e fites
mil centn	 coa:alenta cruzeiros),
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Em meio ao processamento da gula
em aprèço, surge as fls. 4, um despa-
cho do Sr. Diretor indeferindo um pe-
dido de isenção de imptisto, que teria
sido formulado pelo contribuinte na
qualidade de jorisailista, sem que, toda-
via conte do proceso tal requerimento.
Déste despacho foi o contribuinte avi-
sado ao invés de intimado na forma
da lei.

Consignando o procesSo, entretanto,
que o contribuinte, não satisfeito, in-
terpôs recurso para êste Conselho.

Formulado o recurso, alega o recor-
rente (lê).

Figuram como comprovantes no pro-
zeaso os seguintes documentos:

a) carteira profissional do re-
corrente:

b) declaração da "Revista Fo-
rense S. A.":

c) declaração do Sindicato dos
Jornalistas Profissionais:

d) recibo do Impdsto Sindical
com a lista nominativa dos empre-
gados:

c) alvará do juiz da 1. V. de
O. e S. para passar a escritura de-
(initiva ao recorrente:

f) mais 3 (três) documentos as-
sim discriminados: 2 (duas) es-
crituras e 1 (uma) procuração.

..kste é o relatório.

VOTO DO RELATOR

(Vencido)

Neste processo discute-se a isenção
-dos jornalistas, assunto já amplamen-
te debatido nêste Conselho, motivo pelo
qual me vejo habilitdo a votar por
possuir ponto de vista firmado sôbre
a matéria.

No meu entender. pois, não é legíti-
ma a interpreação baseada na princi-
palidade da profissão, de vez que o
testo legal não faz essa restrição. O
favor, desde Que provado o exercicio
da prcefisso, deve ser concedido.

No caso em espécie, o exercício da
profissão de jornalista está fartamente
provada nos autos, não se cabendo ou-
tra decisão se não deferir o pedido.

Isto péato.
Dou provimento ao recurso.

VOTO Do CoNSELTIEnzo DF:MUQUE BIASINO
( Vencedor)

Não tenho acompanhado neste Con-
selho, a corrente que exige a princi-
palidade. ou a unicidade, da profissão
de jorna lista para a concessão da isen-
ção do impósto de transmissão "inter-

Minha orientação tem sido sempre,
em cada caso submetido ao julgamento
&este Conselho, preservar os interêsees
do fisco municipal contra as situações
improvisadas. andrademente preparadas
com o intúito exclusivo, com o obje-
tivo principal de poder o interessado
se valer da rega l ia constitucional.
a O requisito da. principalidade, por-

tanto, é inteiramente aceitável, sem-
pre que o interessado se apresente s-m
qualquer tradição jornalística e exer-
ça outras atividades.	 e

Ora, no caso em espécie, o recorren-
te se Inscreveu como jornalista à é po-
ca da escritura de promessa de comera
e venda e ex erce as funções de redator,
na Revista Forenee, so setor da "Me-
dicina Leoa!". com vencimentos men-
sais de Cr. 2.500.00 (-dois mil e qui-
nhentos cruze n rosl . Em declaração pres-
tada a fls. 35 informa que, no rxr,r-
cicio da nro fissão 'e mi,clico. reitere
rendimen to mensal de Cr3 3.000.30
(três 'Mil cruzeiros).

A funcen de Jornalista não é, pois.
sua ativid,de nri r,oa'. Acresce ain-
da que a Revi sta Faeense. em todos os
seis feseenires oeldiert a releeãorir
todos os seus redatores c dela não coas-

ta o ncme do recorrente. Por outro
lado não fèz qualquer prova de ter
exercido o jornalismo anteriormente em
qualquer outra emprêsa jornalística, não
tendo, portanto, qualquer tradição de
militante na imprensa.

Face ao exposto e considerando tudo
quanto foi alegado e provado nestes
autos, não consigna formar convicção de
ser o recorrente realmente jornalsita,
modo a fazer jús à isenção que plei-
teia.

Por isto, nego provimento ao re-
curso.

ACórIDX0

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos ein que é recorrente Persio Pe-
reira Pinto c recorido o Departamento
de Rendas Diversas:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso.

Vencidos os Conselheiros Relatar,
aVsco Borges de Araújo e Presidente
Waldemar Freire de Mesquita.

O Conselheiro Lauro Vasconcelos •e-
portou-se ao voto proferido no Acór-
dão númer 121.

Ausente o Conseleiro Osvaldo Ro-
mério.

Conselhode Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal — Em 5 de junho de 1953.

Waidemar Freire de Mesquita —
Presiden te. — Juvenal da Silva A2eve-
do — Relator do feito — Henrique Bis-
sino -- Designado, para redigir as con-
clusões do Acórdão.

• Sessão de 8 de julho de 1953

ACÓRDÃO N.° 754

Recurso n. 948.
Recorrente er-ofício — Diretor do

Departamento de Renda Mercantil.
Recorrido — Confecções Mafra Li-

mitadrt.
Relator — Conselheiro Henrique

Biasino.
lmpOsto siibre Vendas e Consig-

nações.
Requerido, mas não recolhido

em tempo o pagamento por verba,
de aciirdo com o art igo 59, do

Decreto n. 22.061, de 1952.
Cabe à repartição promover a

cobrança pelos meios legais sem
imposição de qualquer cifra mul-
ta.

RELATÓRIO

A firma Confecções Mafra Limita-
da foi autuada no dia 19 de feve-
reiro de 1952. porque não teria o im-
pOsto relativo a várias quinzenas de
1951, num montalte de Cr$ 26.499,60
(vinte e seis mil, quatrocentcs e no-
venta e nove cruzeiros e :sessenta ceo-
távos).

Aconteceu, entretanto, cola a contri-
buinte já tinha solicitado o pagamento
por verba, em 29 de fevereiro daque-
le mesmo ano e, em face disso o Se-
nhor Diretor do DRM julgou impro-
cedente o ato e recorreu ex-oticio para
êste Conselho.

O nobre Representante da Fazenda
assim se pronunciou a fls. 14 dos autos.

1 — A firma Confecções Matra
Ltda. requereu o pagamento por

verba de diversas quinzenas efe-
tuando oespectivo pagamento em
1-2-952 e 19-2-952, ver que esta.
va interditada como devedora re-
missa. Entretanto, foi autuada em
19-2-952 por falta do pagamento
do tributo, o qual foi pago naque
le mesmo dia.

2 — Examinanelo a hipótese.
o digno diretor do DRNI, eró fisee
da petição de defesa protocolada

em 3-3-952, (processo número..
4.917.370-52 , houve por bem de
cancelar o ai .o e remeter o pro-
cesso ao 1-I Fl para a cobrança
do debito. A 'irma, pedindo prazo
duas veses ; ta pagar o impsto.

não fez, ento anto. Concedido o
prazo, foi o m smo excedido, sendo
extraída H.H ptra cobrança da
dívida.

3 — Face r prova dos autos,
opino pelo nac provimento do re-
curso ex-oficio ressalvada a co-
brança de debi o.
É o relatório

VOTO bo tELATOR

O despacho rec, rrido está certo.
Tendo a firma	 evedoea solicitado

o pagamento por ve ba, ri-saimento lhe
faculta o art. 59 do tegulamento então
em vigor, não mais p .deria ser autuada
por falta de pagamt

Aliás este Conselhr já firmou juris-
prudência pacífica a stipeito e a única
medida cabível, quer lo não satisfeito
o tributo, depois de : sito o cálculo do
mesmo e decorrido i prazo marcado
para seu pagamento, e a sua inscri-
ção para efeito de cc ?rança executiva
imediata.

Face ite exposto, ego provimento
ao recurso e-oficio.

ACÓRDÁ-4

Vistos, relatados e iiscntidos estes
autos em que é percJ Tente ex-oficio
o Diretor do Departan mto da Renda
Mercantil e recorrida onfecções Ma-
fra Limitada.

Acorda, unânimiment . o Conselho
de Recursos Fiscais, rit ¡ar provimen-
to ao recurso.

Conselho de Recursos risca i s do Dis-
trito Federal — Em S de julho de
1953. — Vademar Freir de Mesquita
— Presidente, — Henri( :te Biasino —
Relator.

Sessão de 1 e 8 de jt ho de 1953.

ACÓRDÃO N. 755

Recurso n. 886.
Recorrido — Leopoldo 7aUoni.
Recorrido — Departam ato de Ren-

das Diversas.
Relator	 ConselE ,iro Alberto

Woolf Teixeira.
Transmissão de Propriedade

inter-vivos — Retificaç o de c
cimento de pagamento do inipósto
de compra e venda par o nome da
cessionário aos direita de aquisi-
ção do bem imobiliári — Inter-
pretação do disposto eu parágrafo

único do art. 24 da Decreto-lei
n. 9.626, de 22 de agi"..2, o de 1946.

RELATÓRIO

Acompanhada de doceiro, stos com_
probatórios, inclusive oleei; .ação dos
construtores, ingressou no )RD,' ern
4 de junho de 1945. guia :le trans-
missão do domínio útil de un trinta
e dois ávos (1-32) do teri no e do
apartamento 602 do Edifici Medos,
em construção à rua Francis. 3 Sá nú-
mero 61, em Copacabane, eido 'ad-
quirente, pelo valor de Cr 4 0.000,00
.trezentos mil cruzeiros). Tu n Fane.
o qual parecia não se interesin ; muinto
em pagar o impOsto. tanta a tina que
sternente um ano após, em 3 e junho
de 1945, fez anexar à guia I Cicie do
tabelião declarando que na .ansação
estava compreendido um lu:, tr para
automóvel na g-ongem do otád

Aceita o valor de Cr$ 301 • 000.00
(trezentos mil cruzeiros), nes 3 base
foi pago o tributo em ranhe imento

datado de 17 de junho de 1946, co-
nhecimento este revalidado cinco anos
depois, em lo de agi:isto de 1951, me-
diante o pagamento da difetença de
impôsto, conforme o valor prdroniza-
do e atualizado do terreno, e depois
retificado do nome de Juhn Roger
para Espólio de John Roger.

O Processo esteve paralizado duran-
te sete meses, ate que em 14 de março
de 19-52 dava entrada no DRD outra
guia, esta de cessão dos direitos aqui-
sitivos do aludido apartamento, feita,
por Cr$ 300.0000,00 (trezentos mil
cruzeiros), pelo Espólio de John Roger
o Leopoldo Zocconi.

O transito desta guia ri a Repartição
constituiu verdadeiro recorri de velo-
cidade, visto que o recolhimento do
irnpôsto da cessão, calculado sôbre os
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei-
ros) declarados, se verificou no mesmo
dia que a referida guia foi protoco-
lada.

Em 15 de abril de 1952 , o tabelião
nos termos da escritura de cessão, ofi-
ciou solicitando a retificação dos co-
nhecimentos relativos ao impósto de
compra e venda para o nome do ces-
sionário Leopoldo Zacconi, tendo sido
esta retificação autorizada por despa-
cho do Sr. Diretor do DRD datado
de 23 de abril de 1952, vendo o pro-
cesso a seguir arquivado.

Sem prévia justificativa, cerca de
quatro meses após, em 8 de ag;isto
de 1952, figura no processo a seguin-
te promoção do Sr. Diretor Leopoldo
Zacconi, para que pague a importância
de Cr$ 27.000,00 (vinte e sete mil
cruzeiros), relativa ao impOsto de trans-
missão arrecadado pelo conhecimento
n. 2.446213, de 17 de julho de 1946,
cuja retificação para o seu nome /trio
mais seria possível, de vez que já esta-
va decorrido o prazo de prescrição
previsto no parágrafo único do arti-
go n. 24 do Decreto-lei n. 9.626,
de 1946. Verifique-se, outrossim, se
já tririsitou processo de transferência.
Caso afirmativo, promova-se a apensa-
ção do mesmo ao presente processo.

Expedida a intimação e verificado
não ter tido transito processo de trans-
ferência para o nome do cessinário,
este interpôs pedido de reconsidera•
ção, alsinalando principalmente que
o parágrafo único do artigo n. 24 do
Decreto-lei n. 9.626, de 1946, regula
prazo para os pedidos de restituição
de impôsto de transmissão de proprie-
dade inter-vivos e que 'ele. requerente,
não solicitou restituição alguma, mas
apenas, como cessinário, requereu re-
tificação para seu nome do conheci-
mento relativo à trttisação.

Neste pedido, o Sr. Diretor dc DRD,
commo confirmação de seu procedlmen.
to anterior, determinou ao 2-RD fossa
cancelada a retificaciião feita, no pri-
mitivo conhecimento de jo , ho de 1946,
do nome do adquirente do imóvel paro
Leopoldo Zocconi, tedo então é'nte in-
terposto novo requerimento, no qual
considera dita deliberação corno um
revide à petição anterior, euentúa que
este ato e a notificação não encontram
funclaTento em lei e pede seja revigo-
rada a citada retificação, sem outra
qualquer exigência.

Neste requerimento, em 22 de outu-
bro de 1952, o Sr. liretor do DRD
após ()Mr.* promoção, noe seguintes
termos : As 1 RD para eaneea ar a no-
tificação n. 673. já que for t' nada
sem efeito a retificação de 8 de meia
de 1952. Anote-se na tereeiea via do
conheceirnento ter sido canc.ilaida a re-
ferida retificação e depois do cumprida
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e sua ordem, com a data de 10 de no-
vembro de 1952, ucrescentou : Em
tempo — Remete-se ao Conselho de
Recursos Fiscais.

Nestas condições, como não constas-
se expressamente dos altos recurso ex-
oficio ou voluntário para óste Conse-
lho, mas simplesmente um despacho de
remessa proferido, aliás; em tempo,
pelo Sr. Diretor do DRD, diligenciei,
como Relator do feito, no nentldo da
devolução do processo à primeira ins-
tância, o que se deu em dezembro de
1952.

Em março do presente ene, porem,
Voltou a este Conselho o processado,
instruido enicamente como o seguinte
recurso do cessitário.

Leopoldo Zacconi, não se conforman-
do com o desproho do Sr. Diretor do
DRD que negou ao recorrente a reti-
ficação para o seu nome do conheci-
mento o. 2.446 . 213, vem reeorrer do
do mesmo para esse egrégio Conselho,
para o que pode venha repn rtsr-se às
razões contidas nas suai petições de
2-9-942 e 10-10-952 e mais : conforme
já decidiu esse egrégio Conselho no
Acórdão n. 354, desnecessário é a re-
validação, por se tratar de pagamento
efetuado antes da vigência do Decreto-
lei n. 9.626, de 1946. Ansim sendo
e em face do julgado, achOsse o co-
nhecimento em questão na plena vi-
gência e nestas condições deve ser aten-
dido o suplicante quanto à retificação
em que pleiteou. Termos em que pede
e espera deferimento.

Como aos autos estivesse apenas a
escritura de cessão de direitos à com-
pra do apartamento em causa, exigi
fosse aos mesmos anexado a guie Pele
qual a referida cessão se processou, o
que veio a ser comprido.

Na conclusão deste relatório cabe-
me levantar uma preliminar : é que
não considerendo como decisão defini-
tiva o simples encaminhamento do pe-
dido de reconsideração de Leopoldo
Zocconi ao 2-RD, a fim de que pro-
cedesse ao cancelamento da retifica-
ção para este nome do conheeimento
do pagamento do impôsto de compra e
venda, consequentemente re petição da-
quele cessionário, datada de 22 de ou-
tubro de 1952 e remetida por meio de
um Em tempo para este Conselho, não

- se pode revestir das características de
um recurso à decisão da primeira ins-
tância.

De outro lado, tendo o Sr. Diretor
do DRD determinado no aludida peti-
ção o conhecimento de uma notificação
que exigia o recolhimento de Cruzei-
ros 27.000.000 (vinte e sete mil cru-
zeiros) do impOsto de transmissão de
propriedade intervivos, cumpria áque-
la autoridade, nos termos da legisla-
ção em vigor, recorrer ex-oflicio para
áste Conselho, o que não se verificou.

Proponho, pois, como prelimirar, a
volto do processo ao DRD, a fim de
nue seja satisfeita esta formalidade.
SESSÃO DE 1 DE JUNHO DE 1953

Decisão sObre a preliminar
Contra os vostos dos Conselheiros

Relator e Vasco Borges de Araújo. au-
sente o Conselheiro Presidente, foi re-
jeitada a preliminar levantada pelo
Conselheiro Relator e adiado o julga-
mento do mérito do recurso para a se-
ssão seguinte, por ter pedido vista dos
frutos o Censelheiror Lauro Vasconce-
los.
SESSÃO DE 8 DE JUNHO DE 1953

Nesta sessão o Conselheiro Reletor
procedeu à reconsideração do relatório
em seus pontos fundamenta:e profe-
rindo, a seguir, após os pronunciamen-
to Contrário da Representação da Fa-

zenda do Distrito Federal, o seguinte.
Tendo o Conselheire, em sessão de

/ de junho do corrente, rejeitado a
primeira que então levantei, passo a
analisar, no que diz respeito ao mé-
rito, o recurso interposto em março
último pelo cessionário Leopoldo Zac-
coni e transcrito integralmente no re-
latório.

Militam a favor do recorrente as
seguintes razões.

1 — O parágrafo (mico -T o artigo 24
do Decreto Lei n. 9.62 .5, de 22 de
agi:isto de 1946, em que , noiou a deli-
beração de 8 de agOsto de 1952 da
primeira instância, cogita do prazo de
cinco anos para a prescrição do direi-
to à restituição do imposto de transmis-
são de propriedade inter-vives, e o re-
corrente nenhuma restituição requereu.

2 — Dita deliberação roi tornada
extemporaneamente e depois de con-
cluido e arquivado o processo.

3 — Mesmo admitindo como certa,
a referida decisão não procederia em-
do, em vista que o conhecimento reve-
lador do pagamento do impOsto foi
revalidale em 24 de junho de 1951,
ficando, de acôrdo com o parágrafo
único do artigo 24, interrompido o
prazo de cinco anos da prescrição. que
assim passaria a ser contado a partir
daquela data.

4 — A retificacão do nome do ad-
quirente do imóvel para Leepeldo Zoc-
coni foi consignaio no conhecimento
de pagamento do impósto de compra e
venda em 8 de maio de 1952 e can-
celada em 25 de setembro do 1952,
quatro meses e meio depois, ou seja
além do prazo de trinta dies prescrito
no art. 18 do mencionado Decreto-lei
n. 9.626 para ser ultim erio qualquer
verificação fiscal relacionada com as
guias de transmissão.

Por estas razões, que a meu ver
amparam e favarecem o recorrente, dou
provimento as recurso, cera o fim de
ser revigorada a restituição do nome
do recorrente no conhecimento do im-
pOsto de compra e venda.

ACÓRDÃO
Vistos e discutidos os presentes autos

de recurso em que e rec prrentg Leo-
poldo Zacconi e recorrido o Departa-
mento de Rendas Diversas.

AcOrdam os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais do Distrito Fe-
deral, depois de rejeitar, roer maioria,
a prelimina: levantada pelo Sr. Con-
selheiro Relator, das provimento ao
recurso, unanimimente.

Os Conselheiros Lauro Vasconcellos
e Osvaldo Roméro votaram peles con-
clusões.

Ausente o Conselheiro Henrique Eia
sino.

Conselho de Recursos Fiscais dc Dis-
trito Federal, 8 de junho le 1953. —
Valdemar. Freire de Mesquiee — Pre-
sidente. — Alberto Wooll Teixeira,—
Rel“;or.

Relatório
O Sr. Representante da Fazenda

Junto a este Conselho pede recou.si-
dera,ão do Acórdão n. 3.393, de 10
de junho de 1952, proferido no Re-
curso n.° 465 em que foi recorrente
Farmácia Magalhães Ltda., e recorri-
do o Departamento da Renda Mer-
cantil, apresentando as seguintes ra-
zões:

"Inconformada, data vênia, .com
o v. acórdão n.° 333, prolatado
no recurso em referência, pede
esta Representação reconsidera-
ção da r. decisão nele proferida,
pelos fundamentos que, a seguir
expõe:

1. — O E. Conselho, apreciara-
do  a hipótese dos autos, decidiu
por maioria que duas penalida-
des poi:eriam ser aplicadas a au-
tuada: a multa de mora do arti-
go 59 do Decreto n. 22.061-S2 e
a multa. do artigo 1.0 do Decreto-
lei n. 3.449-51. Entretanto, lace
ao disposto no 1 único do artigo
36 do, mencionado decreto núme-
ro 22.031-32, entendeu de con-
siderar absorvida a primeira pe-
nalidade acima pela segunda.

2. — Esta Representação tem,
;insistentemente, defendido peran-

te VV. Exas., o ponto de vista
• de que o 1 único do artigo 36 ci-

tado não tem aplicação a espécie
dos autos. Assim é que, no pedi-
do de reconsideração ao v. acór-
dão n•° 564, que versa matéria
idêntica ,assiai se pronunciou es-
ta Representação:

"Trata-se do acórdão n.° 564,
em que esse E. Conselho, enten-
dendo aplicáveis ao recorrente
duas penalidades (do artigo 1."
do Decreto-lei n.° 3.449-41 e do
artigo I9 do Decreto n.° 22.061-32
resolveu, face ao 1 único do ar-
tigo 3.6 do Decreto n.° 22.061-32,
considerar uma das penalidades
absorvida pela outra. Ora, a li-
mitação imposta pelo parágrafo
único do artigo 36 do Decreto n."
22.061-32, visa à aplicação da pe-
na maior quanSo, em determina-
da hipótese, sejam aplicáveis duas
oa mais, priaalidades.

En + retanto, cumpre salientar
que o evidente intuito do legisla-
dor foi o de evitar acumulação
de mais de uma penalidade ou
multa de caráter ou natureza ad-
ministrativa, impostas por infra-
ção de leis ou regulamentos, re-
vestindo a característica de ver-
dadeiras penas, no sentido do
têrmo. Dentro dêsse quadro, não
tem, d:.v., cabimento o voto da
maioria, consubstanciado no acor
dão ora impugnado.
Realmente, a maioria do Conse-

lho acompanhou o eminente Re-
lator, ó qual considerou, em sua
fundamentação, como aplicáveis,
duas penalidades:

a) multa do artigo 1. 0, do De-
creto-lei 3.449-41;

b) -pena moratória correspon-
dente ao acréscimo de 10%, do
artigo 59 do Decreto 22.061-32,
relativame n te aos pagamentos efe
tuados posteriormente à publica-
ção da Ordem de Serviço n.° 8,
do DRM (os grifos são nossos).

A evidência se demonstra, por
conseguinte, que essas duas pe-
nalidades, potencialmente aplicá-
veis, são de natureza diversa, em
sua estruturação jurídica, sendo
a primeira uma multa de natu-
reza penal ou administrativa e
a segunda uma pena moratória,
de acordo com a própria concei-
tuação do voto vencedor, sendo
assim destinada a ressarciar os co
fres do erário municipal, ao passe,
que a primeira será adjudicada
1a0o0s5, a. utuantes, na proporção de

Não havendo, pois, concorrên-
cia de duas ou mais penas da
mesma natureza jurídica, não se
justifica a absorção, razão porque

a Fazenda requer a rev:são da
hipótese, reformando-se a deci-
são anterior tão somente para
que, além da exigência do rvao-
lhirnento do impósto devida
aplicação de muita ou quanua
equivalente (artigo	 do .1-kC:XL:-
to-lei 3.449-41) , reja iam aein
aelicada à firma lel:a:ora a tic-
nalidade prevista na aieigo d9 d.)
citado Decreto n.° 22.051-32.

3 . _.. Reportando-se ao Seu pe-
dido acima, pede esta Reare.-
tição que, da revisão ora aoaci-
teda, resulte que, alem tia sai.
g ncia do recolhimento de Cr.-;
432,80- (quatrocentos e quarenta e
dns e oitenta), a titaio de tribu-
to, e da aplisaeão da multa de
Ce$ 500,00 (atrie;o 1. 0 do Decreto
lei n.0 3.449-41), seja tombem
aplicada à firma infratora a mul-
ta do artigo 59 do citado Decre-
to n." 22.061-32".

In.imada a recorrente Farmácia
Magalhães Ltda , pora dizer aõ3re
pedido o que entendesse em delea
de seus direitos, não apresentou con-
testação.

E' o relatório:
Voto do Relato::

(Vencido)
Fui voto vencido no acórdão recon-

siderando juntamente com o Conse-
lheiro Lauro Vasconcellos, então ilus-
tre Presidente dêste Conselho.

Estou, assim, plenamente ee acôrdo
com o pedido de reconsideração ao
Sr. Representante da Fazenda, ado-
tando "ln totum" suas razões.

Como tenho defendido em várias
oportunidades anteriores, não encon-
tro razões de convicção para conside-
rar absorvido o acréscimo de 104,
previsto no artigo 59 do Decreto n.
22.051, de 1932, e relativo a determi-
nados pagamentos fora de prazo, pe-
la multa coercitiva cominada peio
Decreto-lei 3.449, de 23 de julho de
1941, referente esta à falta total de
pagamento em outra quinzena. Se-
gundo minha conceit-ação daquelas
exigibilidades, não pode ser absorvido
o acréscimo pela multa coercitiva,
dado que aquele acréscimo por moti-
vo do retardamento na satisfação da
obrigação de pagamento, como quais-
quer outros juros e multas de mora,
tem o caráter de indenização civil a
não o caráter penal de multa pessoal,
de multa coercitiva imposta adminis-
trativamente. E' ônus que constitui
mério acessório da obrigação princi-
pal, à qual se incorpora, automatica-
mente, pelo simples decurso de prazo.

Isto pidsto:
Dou provimento ao pedido de re-

consideração para reformar a decisão
anterior na conformidade do que aca•
bo de declarar.
VOTO DO CONSELEEIRO JUVENAL DA SILVA

ACÓRDÃO N. 756
SESsÃo DE 8 DE JUNNO DE 1953

Pedido de Reconsideração n.° 146
Requerente: — A Fazenda do Dis-

trito Federal.
Requerido: — O Conselho de Re.

cursos Fiscais.
Relator do Feito: — Conselheiro

Osvaldo Roméro.
Designado para redigir as conclu-

sões do Acórdão: — Conselheiro Ju-
venal da Silva Azevedo.

Impásto sobre vendas e consig-
nacões.

Entre as penalidades a que se
refere o parágrafo único do arti-
go 36, do Decreto 22.061, de 1932
inclue-se a do artigo 59 do mes-
71.2	 •

.of

AZEVEDO

(Vencedor)	 -
Por designação do Sr. Presidente,

cumpre-me lavrar o presente acór-
dão.

A matéria discutida nos autos já
constitui jurisprudência dêste órgão
de julgamento, razão por que, deixo
de alongar-me em considerações, cin-
gindo-me, apenas, a reportar-me aos
fundamentos do voto que proferi no
Pedido de Reconsideração ia° 140 —
Acórdão n.o 725, para indeferir o pre-
sente pedido de reconsideração for-
mulado pelo Sr. Representante da
Fazenda.

ACÓRDÃO
„-

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos de pedido de reconsideração em
que é requerente a Fazenda do Dis-
trito Federal e requerido o Conselho
de Recursos Fiscais: 	 .4

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, indeferir o pedido.

Vencido o Conselheiro Relator.
Conselho de Recursos Fiscais do

Distrito Federal, 8 de junho de 1953.
as.) — Waldemar Freire de Mesqui-
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ta. — Presatente. — as. ) — Osoald)'
I;omero - taeier.or do feito. -- as,
Jussual a Sava Asavedo — Desig- I
nr. pesa Redigir as Conclu.sões do
Asarão.

Acc5nDão N.° 757
SESS;:.0 1:E 8 DE JUNHO DE 1953 •

Ilcarrso n. 171 — Rccerreo l e: a s o-
temo & Peili — Recorrido: Deporta-
ioe-ito {anda Mercantii tas-la-
tem Censelhsero cevalclo

Irí-Oto sõbre vendas e consig-
no^Ócs.

A irttmaçf, o para am esentaçdo
dos Uvrss fiscais e comerciais,
Guando mio exibidos àarcaLiatz-
cio. e pnstilvi iníe:o de dil.gen,Na
l'w.ert so era fins de ama aedo do
pagamento oportuno do inspósro.

RELATÓRIO

ranICESO & Polli recorre da ieelsão
do Sr. Diretor do DRM, exarasta a
fls. 15 dos autos, pela qual lhe to:
imposta a multa mínima de Cr$ ....
00 CO (ouirelentos cruzeiros), previa-

ta no art. 24 da Lei n. 687, de 2J de
dezembro de 1951. por ter pago oa
de prazo e após iniciado o procedimen-
t s fiscal, o impeato referente ao mas
( e setembro de 1952.

A recorrente, após intimada a apre.-
smtar sua escrita fiscal e comercial
E Ti data de 14 de outubro de 1952,

tetuou o pagamento, por verba, no
caa seguinte 15. com o acréscimo de
1Saa, com base no disposto no art. 10
di Lei n, 687.

Voltando a fiscalização ao estabe-
cimento no dia 27 do mesmo mês, ve-
rificou ter sido o impeato pago, na
forma do art. 10, um dia após a data
cas intimação feita a 14, pelo que ,a-
veou o auto inicial de que decorreu
a decisão recorrida.

E' o segui nte o teor da petição de
recurso: (lê).

O Sr. Rept esen tante da Fa senda
oaciou nos autos, na forra. regula-
ai:altar, assiro se pronuarstansa. 	 ^

"Inteiramente de acordo com as
judiciosas ponderações do Sr. Au-
tuante, de fls. 12-13. Com efeito,
o que importa esclareeer, neste
recurso é o seguinte,

1 — A Lei n.	 dispõe em
seu art. 7.° que 3 maosto em

causa será pago "até o dia dez
do mês seguinte ao vencido" osa,
o tributo, foi pago no aia 15-'0-52
(relativamente ao mês de ',et NTL-
bro) — o fato é incontestável e
ocorreu antes da autuação mas
depois do início da ação fiscal. A
jurisprudência dêsee E. Cose-
lho sôbre a matéria é tranquila.

2 — Opino, assim, no sentido de
ser negado provimento ao recurso".

E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

Faculta o art. 10 da Lei n. 637 o
pagamento sem muita, após decorri-
do o prazo legal, mediante ação es-
pontãnea do interessado, nos seguin-
te; térmos:

"Do contribuinte que, ultrapas-
sados os prazos . egais, se apre-
sentar, espontaneamente, antes de
qualquer diligência fiscal, para re-
gularizar o pagamento do impôs-
to, será cobrada por verba, me-.
diante requerimento do interes-
sado, a importância devida, acres-
cida de 10% (dez por -sent)) a.

E', como se verifica, 'condição in-
dispensável que o interessado compa-
reça à repartição para regularizar o
pagamento do impôsto, antes de qual-
quer diligência fiscal'. E preciso que
o contribuinte compareça "espontanea-
mente", ou seja, sem qualquer atua-
ção prévia da fiscalização do impôs-
to.

Na hipótese dos autos, dou se o ini-
cio da fiscalização antes do paga-
mento feito. A não apresen tação da
escrita fiscal, o que já implica em In-
fringência à norma legal aue dedo-

ris obrigatória a permanência dos li-
vros no estabelecimento Lei fl 6s7,
art. 17, Si 1.°) impedia fosse consig-
o acto o inicio da diligência fiscal nos
limas da escrita, soam deternaaa o
ugulamento, Ema impossibilidade de
fato. porém, não desfaz o fato real, in-
conteste, do inicio da diligencia as-can
zadera a 14 de outubro, ou seja, R
data da intimação, que o dccumerta,
com a assinatura da reclamante Es-
tivessem os livros fiscais no eatoaele-
cimento, como determina a lei, e tos-
sem apresentados no dia 14, e-o que
compareceu pela primeira vez a fisca-
lização e, desde lego, teria silo cons-
tatada a falia de pagame nto o que
evidencia ter-se iole' lo, le fato, a
diligência fiscal àqueia data

O disoositivo regulamen t ar d e ano-
tação do início da soão fiscadas.dora
nos livros fiscais, evidentemente só
passível de cumprimento (5.,30:5 dos
mesmos apresentados, não p ode ter a
eficácia negativa de restringis o dis-
posto no art. 10, da lei lo .tmôso,
Que prevê o pagamento sem multa
samente quando espontanoatnante
teado, antes de qualquer diligancla
fiscal.

Consoante o exposto, nego arma-
mento ao recurso para que prevaleça
a decisão recorrida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente a firma
Santesso & Peai e recorrido o Depar-
tamento da Renda Mercantil:

Acorda, oor unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Henrique Bia-
sir 1.

Votou pela conclusão o Conselheiro
Vamo Borges de Araújo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 8 de junho de 1953.
— SValetemar Freire de afesauita. Pre-
sidente. — Osweldo Roméro, Relator

ACÓRDÃO la.° 758
SESSÃO DE 8 DE JUNHO DE 1953

Recurso n. 986 — 'Recorrente: alai--
duo Jorge Simas — Recorrido; Deram-
eamento de Rendas Diversas — Re-
lator: Conselheiro Lauro Vasconcelos.

Impôsto de transmissão de pro-
priedade "inter-vivos".

A concessão de isenção de im-
pOsto é matéria de.;•oninetência
legislativa, por constituir derroga-
ção da lei ordinária aplicável a
todos os cidadãos.

U mente o Poder Legislativo.
com o concurso do Executivo, pode
conceder isenção de impdsto.

O uso do princípio de equidade
não pode conduzir a êsse fim.

RELATÓRIO

Em 3 de março de 1953 Egídio Jor-
ge Simas apresentou ao Departamento
de Obras guia para pagamento do im-
pósto de transmissão "inter-vivos",
com os seguintes característicos es-
senciais, além do nome do adquirente:

Cedentes — Jorge almas Gar-
cia e Ricardo Simas Garcia;

Natureza da transação — com-
pra e venda e cessão;

Objeto — terreno na Rua Ara-
ribá, lado par, na Vila Igaratá,
Cosmos, designado por lote nú-
mero 204-A;

Valor — compra e venda Cr$
2.500,00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros), uma cessão Cr$ ....
1.225,00 (um mil duzentos e vinte
e cinco cruzeiros) e outra Cr$....
512,50 (quinhentos e doze cruzei-
ros e cinquenta centavos) (fa-
lhas 2).

Não declarou não haver promessa
de venda, relativa à transação do-
ai-ias 2v).

Nas mesmas datas e com caracte-
rísticos semelhantes, exceto quanto ao
objeto, que é o lote n. 205, apresen-
tou a aula de aue trata o processo ane-

xo, de ri, 4.503.7 6-53, que, por co-
nex tiso, foi consicier do como integran-
te do que relato.

Com as guias, e wesentou	 DRD
a petição dc fls., em que, aleaan-
do sua qualidade de veterano da
Campanha do An onde combateu
sob o comando de ?alçado de Castre,
e mais a circunste eia de estar com
76 (setenta e seis) anos, sem remir-
sos, de vez caie só )ercebe, como re-
muneracão de apce miado, CrS 40,C01
(quarenta cruaeiros) e uma pensão de
Cr$ 401.00 (quatroce tos cruzeiros) vo-
tada pelo Congress, tudo, de resto,
comprovado pela 1 itocópia de cer-
tidão, de fls. 12, / issada pelo Ins-
tituto Histórico e G ográfico do Acre,
pede, por equidade, isenção do im-
nasto de transmissa de oropriedade,
irclusive o referente à cessão

O valor padroniza( o do lote núme-
ro 204-A é de Cr$ .800,00 (uin mil
e oitocentos cruzem( ;) em 1934, de
CS 2.700,00 (dois til e setecentos
cruzeiros) em 1938 e de Cr$ 13 S00,00
i treze mil cruzeiros, em 1953 (f(5-
lhas 3 v. e 4).

Em relação ao lote n. 205 êsse va-
lor é de cra 1.900,00 ourn mil e no-
vecentos cruzeiros) e ri 1934, de Cr$
2.950.00 (dois mil e lovecentos cru-
zeiros) em 1938 e d Cr$, 14 00e,00
( ouatorze mil cruzeirc ) em 1953 (fô-
lisas 3 a. e 4 do proca ;o anexo), tudo
conforme informação do DRI.

Essa informação est nesses tèrmos
por se tratar de comi :a de lotes em
e reste-Oes (caderneta. anexa f l s. 131,
iniciado o pagamento em 1934, da-
tando a primeira tr nsferência de
1938.

Como, entretanto, a essão do direi-
to à compra pelo recor ente Se tivesee
operado em 1946. solici ou o DRD in-
dicação do valor pad anizado nesse
ano, sendo confirmado ) de 1938 (fo-
lhas 6).

Em 20 de abril de 191 1 o Diretor do
DRD exarou o seguint( desaacao;

"Indefiro o pedil o de isenção
por falta de empar( legal

Cobre-se o impôs o de sav so-
bre Cr$ 2.700,00 — cessão só--
bre Cr$ 525,00 (an , 9-3-38) 2a
cessão sôbre Cr$	 .887,50 tini
2-5-46)".

Em 23 de abril de 195 foi extroida
notificação (fls. 7).

Em 27 de abril de 1. 53 recorte o
interessado, repetindo as aegaçõ es an-
teriores e novamente In' ocando apli-
cação do principio de ( aridade fõ-
lhas 9).

O Sr. Representante asa Fazenda
disse:

"Tratam os autos . e pedido de
Isenção do impaato d( transmissão
relativo à compra e enda e ces-
são de um imóvel à .ua Arariba.
Tendo em vista a ces idão de fa-
lhas 12, comprobatôs a de bons
serviços prestados ao Brasil oelo
recorrente, lamenta sta Repre-
sentacão ter de, no ( ;bato cum-
primento de seu de er, opinar
contràriansente ao ped lo de isen-
ção, formulado, aliás, por "equi-
dade", uma vez que ião encon-
tra a pretensão apoio (ri lei".

E' o relatório.
VOTO' DO RELATOR

E' de ser prestigiada a lecisão re-
corrida, pela sua conforto- dade com
a lei e com os princípios g( -ais de di-
reito que condicionam sua sala-ação.

Engana-se o recorrente si pondo que
com emprêgo do princípio te equida-
de, que invoca, possa o órs io de jul-
gamento que é éste Conse so "unte-
der isencão do impôsto elativo à
transferência do imóvel de que trata
o processo.

Isso não seria possível tu n mesmo
ao Poder Executivo, isoladai ente, por
se tratar dê' matéria de co epetência
legislativa, de vez que a I . enção do
tributo é uma exceção, uma irrogaçâo
da norma legal aplicável i todos, de
acôrdo com a lei civil (Lei le Intro-
dução ao Código' Civil, ar . 1.°) e

com o preceito constitucional (arti-
go 141,	 1.01 .

Assim, por mais ponderáveis que
sejam os motivos alegados, eles só-
mente poderão conduzir ao resultado
desejado pelo recorrente se aprecia-
dos pelo Poder Legislativo, com a
concurso do Executivo, foram com-a-
tidos em lei, como expressão da sobe-
rania do povo.

A circunstância de ter feito o ci-
dadão a campanha do Acre não sol,
até agora, considerada por êsses po-
deres com petentes motivo para con-
cessão da franquia.

Por' isso, nego provimento ao re-
curso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos faias
autos em que é recorrente Egídio Jor-
ge Situas e recorrido o Departamento
de Rendas Diversas:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais negar pro-
vimento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Henrique Ria-
sino.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 8 de junho de 1153.

waldemar Freire de Mesquita pre-
sidente. — Lauro Vasconcellos, Re-
lator.

ACÓRDÃO N.0 759

SESSÃO DE 11 DE JUNHO DE 1953
Recurso n. 809 — Recorrente; Al-

bino Silvares — Recorrido; Departa-
mento de Rendas Diversas — Relator:
Conselheiro Ernesto Di Ragn

Impásto de transmissão de pro-
priedade "inter-vivos".

A revalidação do conaccananto
importa em atualiur,ão do data
do pagamento do impasto para
todos os efeitos legais,

RELATÓRIO

Albino Silvares requereu ao Depar-
tamento de Rendas Diversas a trans-
ferência, para o seu nome, dos e mhe-
cimentos ns. 2.446.226 e 2.445 062,
pagos em 17 de julho de 1946 e 10 de
agósto de 1951, respectivamente, por
John Roger, referentes ao impeato
transmissão corresnondente à Fiemisi-
ção do apartamento 402, do "Edifício
Manos" e respectiva fração ideal do
terreno, em virtude *da cessão de di-
reitos que lhe foi feita pelo espólio
do referido senhor, por escritura la-
vrada em 30 de junho de 1952.

O requerente juntou ao processo,
além dos citados conhecimentos, um
ofício de retificação do Tabelião do
23.0 Ofício de Notas, a aludida escri-
tura de cessão, bem como a declara-
ção da espôsa, única herdeira e In-
centariante do espólio de Joim Ro-
gar, autorizando a transferência dos
conhecimentos citados.

Pelo processado se verifica raie o
primitivo promitente comprador pa-
gou, em 17 de julho de 1946, o im-
pôsto de Cr$ 27.000,00 (vinte e sete
mil cruzeiros), calculado serre o va-
lor de Cr$ 300.000.00 (trezentos mil
cruzeiros), e correspondente ao co-
nhecimento n. 2.446 226. Posterior-
mente, tendo sido solicitana a reva-
lidação do conhecimento, foi determi-
nada a cobrança de diferença apura-
da pelo DRD, em virtude da altera-
ção do V. T. para Cr$ 303.720,00
(trezentos e seis mil setecentos e vinte
cruzeiros). Atendida a exigência com
o oa gamento da diferença de Cr$
3.672,00 (três mil seiscentos e setenta
e dois cruzeiros), pelo conhecimento
ta 2.445 062, foi o conherimento an-
terior revalidado em 13 de agosto de
1951, na forma da lei.

A preciado o pedido pelo DRD, o se'i
titular exercito em 29 de julho de
1952, o seguinte despacho:

"Indeferido. Prescrito, coroo está,
o direito à restitula5o da impor-
tância paga pelo conhecimento
ri. 2 4s 6.226, de 11-7-46. não sora
possível a retificaç:so solicitada a
folhas.
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Pague o impôsto, querendo, só-
bre Cr$ 306.720,00, levada em can-
ta, somente, a importância arre-
cadada pelo conhechnento núme-
ro 2.445.062".

Não se conformando com a decisão
o requerente apresentou ieplica, em 8
de agosto de 1952, solic i tando reenn-
sideração do aludido despacho.

Mantida a decisão de 29 de julho
de 1952 foi interposto recuteo no pra-
zo legal, cujas razões são as seguin-
tes:

— E' de se abordar, inicial-
mente, que o suplicante não pediu
na sua petição inic i al, nem tão
pouco intentou, posterormente, no
pedido de reconsideração, "dire-
to de restituição" de coisa algu-
ma. O que requereu e não logrou
obter, foi a retificação do nome ao
adquirente em — 2 — conheci-
mentos de imposto de transmissão,
pagos, válidos e operantes, não
sendo, portanto, data vênia, per-
tinente o dispositivo legal invc-
cado para nulidade de um, nem
mesmo, é de se compreender ter
sido acolhido sdnzeWe um quan-
do, o outro, dêle é parte integran-
te e complementar;

2.0 _._ quando asse o caso de
"restituição" ou "compensação",
que não é, não estaria o direito
prescrito de vez que, o 1.0 cenhe-
cimento — Originário — foi ze-
validado, não só per força e nos
térmos da expedição do 2.° —
Complemento, corno também con-
siderando-se os atos sucessivos de
interrupção praticados que culmi-
naram na expedição do seu com-
plemento, êste correspondente ao
pagamento da diferença apin
por ocasião da Eevalidação cta-
quele;

3.° — se houvesse falar em
"prescrição" — art. 24, parágrafo
único do Decreto-lei n. 9.626, está
só começaria a correr daquela da-
ta, o que, evidencia, mais urna vez,
a insubsistência do fundamento
Invocado — haja visto o que pre-
ceitua a sua parte final inter-
rompendo-se, porém, a prescrição,
na forma do estatuido em lei".

Encaminhado ao Conselho de Re-
cursos Fiscais, em 7 de novembro de
1952, foi distribuido ao Relator, P, pos-
teriormente, ao Rem esentante da Fa-
zenda que oficiou nos autos..

E' o relatório.
VOTO DO ULATOR

Pago o imposto, em 17 de julho de
1948 por John Roger, foi posterior-
mente, dentro do prazo de validade
do conhecimento, eólicitada a reti fi-
cação do mesmo para "Espolie de
John Roger" o que foi atendido, me-
diante o pagamento, em 1 de agosto
de 1951, de diferença preveniente de
atualização do valor do imóvel.

FOI assim, a ncsso ver, atualizado
o pagamento do imposto à data do pa
gamento da diferença; 1 de agôsto da
la51, no sendo licito. no- ê sae reeti-
vo, alegar-se a caducidade do o iga-
mento efetuado em 17 de julho de
1946.

Se o interessado, após a revalida-
ção, estava habil.tado a lavrar a es-
nritura, poderia, como fez, ceder seus
direitos a terceiros.

Impõe-se, assim, a retificação dos
conhecimentos para o nome do sons-
sionário, livre de qualquer cobranca
de imposto, corno pretende o recor-
rente.

Isto posto, dou provimento ao re-
curso.

Iniba°
Vistos, -relata los e discutidos êstes

autos em que é recorrente Albino 511-
erres e recorrido o Departamento de
Rendas Diversas:

Acorda, por unanimidade, o non-
;ellin de recursos Fiscais, dar provi-
mento ao recerso.

Votou pela conclusão o Conselhei-
ro Osvaldo Romero,

Ausentes os conselheiros Vasco Brr-

ges de Araújo, Juvenal da Silva Aze-
vedo e Ilenriaue Biasino.

Conselho de Recursos Fisaais
Distrito Federal, 11 de junho de 1953.
— Waldemar Freire de 1[Psquita. pre-
sidente. — Ernesto Di Rag), Relato..

ACÓRDÃO N.° 7E0
SESSÃO DE 11 DE =Nem DE 1953

Recurso ri. 914 — Recorrente; Joa-
quim Pacheco e Silva — Recorrido:
Departamento da Renda Mercant i l —
Relator: Conselhelso Lauro Vascon-
celos.

Impósto sare Vendas e Con-
signações.

O registro fremente. nos livros
de escrituração fiscaL do inipâito
sare vendas e consignaeli O3. de
quantias menores do tine as -e-
sultantes de vendas a puradas em
notas fiscais do estabelecimento.
demonstra intuito de soneoar o do
tributo e iustifica imnosic4n da
multa igual ao dobro do impiisto
devido.

RELATÓRIO

A firma Joaquim Pacheco 81

estabelecida à Rua cftS União n. 26.
onde explora o negócio de marcena-
ria, foi autuada em 21 de marco de
1952, por falta de pagamento d im-
posto sobre vendas e co e si enaçoes, com
sonegação, por ter deixado de lan-
çar

"em seu registro de vendas à
vista n. II a totalidade de suas
vendas, nos meses de s eOsto, se-
tembro, outubro, novembro e de-
zembro de 1 051 e janeiro e feve-

.	 reiro de 1952"
tnfrir eindo, assim, o dismeato na ar-
tigo 24. 8 1°. da Lei n. e87, de 31 de
deeembre de 1951 (fls. 21.

O ante está assinado ralo Sr. Ma-
nuel Silva e acen-manhadn de madro
demor strativo dos euantias sonega -
das (fls. 4), tendo sido anreendides
os talées das notas fi eenis de na. 2 RO1

2.900, 4.401 a A 500. a. Wel e 3.900
4.501 a 4 SCO. 3.301 a 3.400 e 3.131
a 3.200 (fls. 3).

Segundo o referido enfade° demons-
trativo. ar vendas não registradas sa-
bem a Cra 284 614.00 (duzentos e ai-
te-ota e quatro mil seiscentos e qua-
torre cruzeiros), e se ' ,Preitearam ent
todos os meses mencionados no auto.
soado o imposto sonegado de ran$
7 682.90 sete mil seisen ses e oitenta
e Sois cruzeiros e noventa centavos)
(Sis	 4).

O têm() de apreeneSo doa talões
(etá às fls. 5 do processo e foi, tem-
bem, assinado Delo Sr. Manuel Silva
. a mesma data da autuação tal a
thlereasacia intimada e se defender
tis. 6), tendo anresentsclo defesa em

17-4-952, alegarido (fls. 8):
1.0 — que a circunstância de ser

a falta de lanearnento de parte
das vendas e não de Meles as ven-
das demonstra ausência de intuito
de sonegar;

2.° — que o motivo da falta
está na deficiência de organiza-
ção da firma;

— que não há, no caso, má
ia ou propósito de se furtar a eu-
tunda ao pagamento do imnosto;

4. 0 — caie, não havendo inteneão
de sonegar, o auto deve ser 1111-
ando sem efeito e relevada a mul-
ta.

O ferecendo sua promoe ão, o senho,*
auteente acentua, apenas, que a in-
fração está "perfeitamente caoitula-
da" (fls. 9).

Atendendo a solicitação do 3-RM
a senhor autuante refaz o quadro de
fls. 4, corrieindo alguns dos seus nú-
meros, donde resulta o total das ven-
das não registradas de Cria
.9°4.456.00, em vez de Cra 284.614 00.
constante do quadro de fls. 4 e lm-

posto sonegado de Cr$ 7.879,00, .-
lugar de Cr$ 7.682,90 ;fls. 10)

Opinando a respeito, o corpo ins-
trutivo, depois de relatar o que caneca
do processo, entende (fls. 12-137:

1.0 — que há confissão da fal-
ta, não merecendo comentári os a
alegação de que se o autuado ti-
vesse querido sonegar, teria ocul-
tado o total das vendas e não
parte;

2.° — que não é aceitável a
alegação da firma, princioalmen-
te considerando-se ter sido a fal-
ta praticada em 7 (sete) meses se-
guidos;

3.0 — que não é compreensível,
sem ésse objetivo de sonegação, o
fato de haver a autuada, em ja-
neiro de 1952, vendido Cr$ ..
112.940,00 (cento e doze mil no-
vecentos e quarenta cruzeiros) e
registrado, apenas CrS 58.618.00
(cinquenta e oito mil seiscentos e
dezoito cruzeiros), menos de 50%;

4.0 — que a defesa é improce-
dente e, de acordo com o disposto
no i 1.° do art. 1,0, do Decreto-
lei n. 3.449, de 1941 e 1.°, do
art. 24 da Lei ri. 687, de 1951.
deve o autuado ser condenade no
recolhimento do imposto de.vido,
de Cr$ 7.679,00 e ao Dagamentc
da multa de Cr$ 15.358,00 (quinze
mil trezentos e cinquenta e oito
cruzeiros).

A decisão de primeira instância está
ve.sacla nos seguintes Vermos;

"Nego provimento à defesa .cie
fls. 8, para impor à firma joa-
quim Pacheco e silva, estabeleca-
da na Rua União n, 26, inscrição
n. 112.299, a multa de Cr$ en.
15.353,00 (quinze mil trezentos e
cineuenta e oito crta-eiros), pre-
vista no art. 24. 1.° da Lei nu-
mero 687, de 2'9-12-51, .por :layer
sonegado o imposto no penedo
compreendido entre 1 a de setbsto
de 1951 a 29 de fevereiro de 1952.

Intime-se a autuada a efetuar
o pagamento do lin/obsto e da mul-
ta dentro de 30 (trinta) dias, po-
dendo recorrer na forma da legis-
lação em vigor.

Cr$
Imposto . ....	 7 . 679,00
Multa	 15.358,00

23037.00"

Dessa condenação foi a autuada in-
timada regularmente em 20-5-952 (f i-
lhas 17), tendo recorrido em 11 de
junho de 1952, no prazo legal, portan-
to (fls. 20 e 32), apresentando fiador
(fls. 20), que foi aceito (fls. 21 e 27)
e assinou o thrmo respectivo (fls. 211

• alegacoes do recurso são as mrs-
mas da defesa: ausência de intuito de
sonegar fls. 32).

O Sr. ,Representante da Fazenla
ofereceu a seguinte promoção:

"1 — Falta de selagem do im-
posto de vendas e consignacões,
devido em relação a vendas ro-
negadas, conforme quadro de to-
lhas 10 (vendas efetuadas de 'teor-
do com as notas fiscais apreendi-
das — Cr$ 622.495.00; vendas re-
gistradas — Cr$ 338,019.00: ven-
das sonegadas — Cr$ 284 456.00;
imposto sone gado — Cr$ 7.679.001

2 Ditas faltas, estão. até ceeto
ponto. confessadas na defesa pré
via (fls. g) com alegação de fal-
ta de dolo (!) e deficiéne :.a de sua
organização.

3 — Diante do exposto, tem ir.-
teiro fundamento a decisão re-
corrida.

4 — Tendo em vista a prova dcs
autos, inegável é concluir-se pela
não procedência das alegaçôes do
recurso, motivo porque opino pelo
não provimento d mesmo".

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR.

Não tenho dúvida em prestigiar a
acertada decisão de primeira instân-
cia, negando provimento ao recurso.

Não merece, realmente, acolhin . en-
to qualquer dos argumentos da de-
fesa.

O de que, se houvesse intenção ds
sonegar, o contribuinte ocul ta ria to-
das as vendas é, na verdade GC es-
tranhar.

A conduta do recorrente con t es:son-
do a falta, de pois de havê-la p rati-
cado com a frequência dematiana.oa
nos quadros anexos ao auto, nst, é,
apenas, receladora dêsse satelto. por
que constitui, ao que exo nerado prova
evidente de sua existência

A fraude deve ser punida com se-
veridade, como quer a lei,

Por êsses fundamentos, nese provi-
mento ao recurso.

adiar/Ao
Vistos, relatados e discutidos Setes

autos em que é recorrente Joaquim
Pacheco e Silva e recorrid o Depar-
tamento da Renda Mercantin

Acorda, por unanimidade o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso.

Conselho de Recursos Fiscais e:s
Distrito Federal.

Em 11 de junho de 1953. —
mar Freire de Mesquita,. Presidente,
— Lauro Vasconcellos, Relator.

—
ACÓRDÃO N.° '761

SESSÃO DE 15 DE aueum DE 1953
Recurso n.0 942;
Recorrente — Giovanni Zampicr-

roo;
Reecrrido — Departamento da Roo-

da Mercantil;
Relator — Conselheiro Lauro Vas-

concel'e
• Inzpjsto sôbre venda e consig-

nações.
A falta de pagamento do i .n-

pôsto sf:bre vendas e consigi. a-
ções, no período de 1950 a 1£31,
na vigi'ncia do Decreto 22.061, de
1932, determinava inzposição de
multa igual ao impósto devido,i as
precisos térmo do disposto no 1 a-
creta-lei 3.44°,	 1941.

RELATÓRIO

Em 14 de junho de 1951 a tirara
Giovanni Zampieron, estabelecida na
Av. ErP ,tt" Braga, 255, sala 902,c m
o negócio de insS e 'n^oes hidráulicos,
foi autuada por falta de pagamento do
imposto sobre vendas e consignações,
referente a todas esquinzenas com-
preendidos no período de 1. 0 de ju-
nho de 1950 a 21 de dezembro da
3950 e ainda Às seetiintes: segundan
de janeiro e fevereiro, primeira da
março, primeira e segunda de abril
e primeira de maio de 1951. confor-
me quadro anexo ao auto (fls. mle

seos 2-A ) .
O volume de vendas cujo irone5sta

net) foi pago é de Cr$ 555.478,40 (qui-
nhentos e cinqilenta e cinco mil qua-
trocentos e setenta e oito cruzeiro,*
e nun eenta centavos) e o imposto de--
vido ininorta em Cr$ 14.998.00 (qua-
torze mil novecentos e noventa e oito
cruzeiros) (fls. 2-4).

Acentua o auto, assinado tainkSmi
nela autuada, que a ação fiscal foi
iniciada em 10 de abril de 1951 e dk
-~0 infringido o Decreto 22.061, de
1932, art. 26, ; 2P, combinado com o'
De—ele-lei 3.449, de 1911 (fls. 2-3).

Estão juntas as intimações pana
eorriaenteePo de livros, datadas da
10 de abril de 1951 (fls. 5), 10 da
maio de 1951 (fls. 6) e 29 de mais
de 1951 (fls. 7), bem como a do dica
em que o auto foi lavrado, esta pera.
defesa, no prazo le gal (fls. 8).

Em 8 de julho de 1951 a autuadrS
se defendeu, alegando (fls. 10-11): 1

1.0) que havia Pouco mais
ano iniciara atividade, constitui-
da. em maioria, de empreitadas
de mão-de-obra e pequeno fome'
cimento de material;

2.°) que os pequenos recebimene?
tos mal chegavam para as despe'i
sas inadiáveis;

3P) que luta com grandes di-
ficuldades e a multa imposta
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A infração é incontestável e ou-
tra decisão não poderia adotar o
Sr. Diretor do DRM sinão apli-
car — como o fez — a multa
prevista no art. 1. 0 do Decreto-
lei 3 449, de 23-7-941, além de
exigir o imposto não pago. .

Pelo não provimento do recur-
so".

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

Trata-se o feito em julgarneeto de
falta de pagamento do impesto
bre vendas e con eienações em perío-
do que abrange vinte quinzenas (fo-
lhas 4) .

Está verificada de forma regular a
i nfração do disposto no artigo 26,

2.°, do Decreto 22.061, de 1932, vi-
gente quando praticada a falta e
nue estaieelecia, rem precisão, as da-
tas e a fonm a de satisfação do tri-
buto.

Nem sequer foi contestada a in-
fringe leia ria lei, na defesa ou no re-
euree. Ambos se _imitam a pleitear
ae ."eacão do g.ráu mínimo da pena, in-
vrv- n ndo rnn t ivos 'inanceiros.

Mas, o art. 1.°. do Decreto-lei nú-
mero 3.449, de 1941, que estabelecia

nena para o caso de falta de pe-
ares-lauto do inenõsto na() deixa ao jul-
eatior onalouer arbítrio a êsse res-
peito, nnie nrescreee claramente:

"Art. 1.0 — Aos contribuintes
do im pôsto de venda e consigna-
ções nue. rio Distrito Federal ou
no Te ,mitório do Acre deixarem
de ea tisfiesee o rememento de tri-
buto, no todo OU em parte, apu-
rada a infrene° em virtude de
exame eecrita de nualaner na-
tureza fieeel ou comerc ial nu dr
dorementos nue com ela se re-
lerinnem. sere anlicada multa
ennivi lente ao valor do imposto
exietvel, não	 inferior a 5008000
(cmirhertoe	 réis)

* 1.0 — Nos P!", S em' que fi-
ne a ornvecia a re letancia de ar-
tifício doloso ou evidente intilito
de fraude, a multa será aplicada
em imnortância i gual ao dõbro
do eonegado, não inferior
a 5.000$000 (cine.o contos de
réis) .

e 2.° — A fal ta de emissão da
fatura e dunlicata, resultante de
conelulo entre comnrador e ven-
dedor, sujeita e nvele às per el i-
dales em que incorrer o vende-
dor".

Nego provimento ao recurso.
acomia°

Visto, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente a firma
Giovanni Zampieron e recorrido o
Departamento da Renda Mercantil:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Henrique
Biasino.

Consel ho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 15 de junho de 1953.
— Waldemar Freire de Mesquita —
Presidente. — Lauro Vasconcellos —
Relator.

SESSXo na 15 DE JUNTio DE 1953

ACÓRDÃO N. 762

Pedido de Reconsideração ti. • 149.
Requerente — A Fazenda do Dis-

trito Federal.
Requerido — O Conselho de Recurs-

sos Fiscais.
Relator — Conselheiro Alberto Woolf

Teixeira.
ImpOsto stibre vendas e consig-

nações.
Reforma de acórdão concessivo

de anistia com fundamento na Lei
n.• 633, de 1. • de outubro de 1951.

A separação e a baixa das es-
tampilhas de registro do respectivo
movimento constituem atenuantes
que justifica proposta de redação
da multa aplicada 30 contribuinte
Tia: não aompletote o PaPamento

iltintl•drn ciihrn twevime s, vista.

.4;

pesada, mais própria para reinci-
dente;

4.°) que é primário e deve ser
tratado com benegnidade pelo
fisco, pois não procedeu com ddlo,
escriturando regularmente tódas
as operações:

5.°) que requereu pagamento
por verba até de importáncia
maior (processo ar eeo 4.902.321
de 1051), o que demonstra sua
boa fé;

6.°) que deseja pagar o imposto
com o aci'éscimo de 10%.

Sôbre a defesa informa o Sr. Au-
taanee (fls. 12):

le) que só depois de três in-
timações conseguiu examinar os
livros;

2.°) que a autuada requereu ins-
crição em novembro de 1950, de-
clarando que iniciaria atividade
em dezembeo seguinte, verifican-
do-se, porém, que a'ede junhndês-
se ano funcionava (processo ane-
Xo 4 ^^' ele -51):

3.°) que renuereu pagamento
do imnesto por ver"a depois do
início da ação fiscal.

A instrução consie,na a falta, julga
sem amnaro legal os argui-ree i-0 e da
lefese e opina nela obrigação de o

reeolher o icrinesto devi-
do, na limenet5ne1a de Cr$ 14.998 00
(qu a torze m il novecentos e noventa
e oito crueeiros) e nela ineposieão de
multe tenni. corn base no. disnnsto
no Decreto-lei 3 449, de 1941 (folhas
14) .

R' a seeminte a decião de primeira
lns tare : e •

"Tmnorho à firma Giova.nni
zerno ieerm, estabelecida à Ave-
n ida ree emn Eram 255 — 9.° an-
dar eeie gel a multa de Cr$ ...
14.9(18,0(1 (nuatn eze mil novecera
tos P noventa e oito cruzeiros),
nreeista "rA artip:n do Deeee to-
lei 3.440, de e3 de Julho de 1941,
reer não haver naao o impôsto re-
letio Às vendes à vista realiza-
doe no ne efoclo de 1.° de junho a

ne7eniben de 1950, por não
bevee nnn•n r trint}sto das quinze-
nea: 2 de Janeiro, 2. e de Feve-
reiro. 1 a de Marco. 1." e 2a de
Ah' il e 1 a de Main de 1951.

Trat inne-se a eutusaa a efetuar
n nernenento da multa e do itn-
a)8e1'.o der fre cie 30 (triunfe) dias,
rodea do recorrer no de 20 (vin-
te) dias, 'POS termos da legisla-
ção em vigor.

Cr$
Multa . • 	  14.998.00

Tertnónto . 	  14.998,00
	  29.996,00

Tntim e da em 3 de outubro de 1951
ifis. recorrei a interessada em
11 cieoutubro de 1951 (fls. 17 e27-28),
no pro a° , nnrtanto, snresentando fia-
dor (fls. IR), que foi aceito (folhas
2/v) e assinou o tétano respectivo
(fie. 24).

No recoso, além de Invocar a, de-
feen. alude . esneelalmente à situação
difícil em nue se acha, devendo cérea
de Cra 50.000 nn (eingilenta mil cru-
zeiros) ao TAPT. em entendimentos
Para neear em 4F1 (quarenta e oito)
PrestecOee P acentue mie não podeee
ne gar a re elfe, será obrigada a ces-sar sua ntieM edp . nerdendo o Fiscouni contrihninte (fls. 27) .
ronebtr• o reeureo rei terando o pe-elien da eedução da multaao mínimo(fls. 28).

ratão anexados os processos já re-feridos. nos retais a in teressada re-eneren hiecricão a partir de 1.0 dedezembro de 1050 (4. 0(10512-51) P na-aamen'n nor verba este apresentado
em 01 dernaia de 1951 (n.° 4.902.321de 19511.n Sr. Representante da Fazendadisee:

natremento do impós-to rele tieo as vreedes à veta rea-leseae e 	 neei-an d e I.° rio Junhoa 11 an 0 -,-ena lnro rie 1950 e se-eeeelee	 cas çl jer eiro e fe-v.—e:e,	
O ,rn 1 ,4 	 ea de

abril e I. de maio de lget

REL. róelo

Pedido de recc isideração da Fa-
zenda do Distrito F darei . à decisão dês-
te Conselho concr , ezada no Acórdão
n.° 368, de 14 de agõsto de 1952 e
concebido nos segui tes térrrios:

Inconforma& Lona a r. decisão
'de fls. 18-22, iede a Fazenda do
Distrito Federa '..econsideração da
mesma pelos 1 ndamentos que, a
seguir expõe:

A firma recor ente fói condenada
pelo DRIO em 950 (fls. 10), da
respectiva deási a surgindo um dé-
bito em favor . a Prefeitura. Re-
correu em 6 de ;- 'testo de 1951 (fo-

'" lhas 13), efetuan !o o "depósito" da
quantia em litigi , alinhando os se-
guinte: argumen. is em seu prol:

a) existência de saldo de es-
tampilhas:

b) não ter a ido com dõlo ou
- má fé: e

c) achar lusa a multa de 10%.
Com relação ai s dois últimos ar-

gumentos acima, sua desvalie é
evidenh: principz mente, se tivesse
sidc constatado e aolo ou a má té,
a multa aplicada 'ria sido imposta
em dõbro, e não e valor igual ao
impôsto dedo; c t outro lado, só
muita ingenuidade poderia levar a
recorrente e n t eite r o a plicação cia
móra de Er!, do art. 59 do De-
creto 22.061-32, cp endo não se tra-
ta, neste processe de pagamento
retardado, porém spontãneo. mas
de inexistência de pagamento aor
ocasião da visita !o fiscal.

De outro lado, á tem êsse S.
Conselho jitris pruc bacia . tranquila
no sentido de qua simpl es eosee
de estam pilhas -ãc importa quitn-
ção do tributo. Ne se sentido. ve-
jam_ee os arór,-Iãos unânimes" nú-
meros 303 e 475.

Estão assim, rel- tidos os ar-
gumentos' da recor role, restando.
entretanto, interprea • o significado
da internosicão rio i curso à supe-
rior instância. Evide temente. o In-
tuito da recorren ,e f i convencer o
fisco de que nada ia. is devia corna
impristn, uma ve- o e possuin cs-
tóque de PSt?^ .-S j iha . Realmente,
se o princi pa l nrci un ,nto, exposto
Já na defesa. lá no recurso, é o
de que n tributo estas pago. o que
a recorrente desejava em seu ane-
lo, é nada mais rase r, seja como
impeeto ou como mil i (a não ser
cate fõsse aquela	 ,equena, de
10%).

Assim •interpretado o ecurso. ve-
rifica-se que o mesmo significa *e-
cusa da recorrente c admitir c
pagamento do irnpósti • Logo não
faz iús à anisfia da 1 4 633 -51, a
qual presere e ia e paga lento án tri.
buto em clAito dentr em trinta
dias imoro,engeoeis, ; contar de
sua viciêncin. Admiti do-se que.
na hipótese, havia sim ecurso cin-
da pendente de decisão, não psaden-

, do a re ,orrente cumpri a letra da
Lei 633 -51. pois que efetuára o
deposito rara discutir — deveria
ter, ao menos, mani fest rio Sita in-
tenção de valer-se da ar silo ientre
do prazo assinado na 1 . . n re toca-
lendo uma neticão reprce ieterve cie
sua vontade de pagar a
contanto que dispensad; a multa,

Dita petição substituir o o naga-
memto tarõpriamente dito mas essa
manifestecen é abso l utan 'ate indts-
pensável. Nada liSRO fe a recer-
rente. Neçia a existência do -Ma-
to pnegne peaste", •s ,Ócil 	 s.e
manifes tou, denois da r, 511-51,
no sentido de benefi-iar- r de sau
d i SnOSitiva krnrion3l: C ae . /doe.
assim, o disnostn na De reto na..

mero 10.996-51, que regulamentou
a aplicação da citada Lei número
633-51.

Da necessidade da manifestação
inequívoca do contribuinte em re-
lação à lei de anistia, dizem muito
os acórdãos abaixo desse E. Con-
selho:

A anistia concedida pela Lei 633
de 1951 só se aplica àqueles que.
em débito com o fisco, hajam so-
licitado o beneficio( quitando-se no
prazo que a referida lei estabele-
ceu" (acórdão unânime ri." 633.
do C. R. F., relator Conselheiro
Ernesto Di Rego);

A aplicação dos favores previs-
tos na Lei 633. de 1951, depende
do pedido do intressado formula-
do em tempo prónrio (acórdão nú-
mero 441, do CRF'1:

A isenção de multas e juros de
mora a que se refere a Lei 633,
de 1. 0 de outubro de 1951, é con-
dicionada à existência de débito e
à efetivação do seu pagamento no
prazo improrrogável de 30 dias a
que a mesma se refere" (acórdão
n.° 400, 10 CRF Relator das
conclusões Conselheiro Osvaldo Ro-
méro) .

Admitida essa orientação como
a única correta, porisso que acorde
com a lei, aceitamos a ponderação
de que, em casos em que haja re-
curso em andamento, não se deva
exigir o pagamento literal do prin-
cipal (tributo), de resto itnpossfvel
de re,:!izpção sem preini-0 para a
solução do recurso; r• -, manifes-
tação da intenção do
de valer-se dos favp,.0, I anistia
deve ser inequívoca e imediata.
dentro dos trinta dias da Lei 633
de 1951, a fim de essa intenção
de quitar-se cm o fisco possa ser
tomada em consideração por oca-
sião de solução do litigio.

Isso não foi feito neste recur-
so, motivo porque a Representa-
ço da Fazenda nede e espera seja
reformada a decisão anterior, a
fim de que prevaleçam os votos
veneldoa.

E. Deferirne;.to".
A esta promor gín • parte intresstula

ofereceu a seguinte contestação:
A Pebcock (", %ilcox (Caldei-

ras) S. A. por seu dire tor 5r-
rente, abaixo assinado, com refe-
rência ao recurso do Sr. Renrc-
saraiente da Fazenda do Distrito
Federal, nedindo reforma da de-
cisão dada por êsse E. Co" 'll`n
C o recurso n.° 161 que houve por
bem e em nome da justiça inter-
põr corara ato Fiscal som funda-
mento leo e l. tanto que suas ra-
E. Conselho, dispensa-se de co-
mentar o nresente recurso da lia.
zencia do D. Federal, por não ,..R-

zer o mesmo razões outras C// .r
nnuelas já anresentadas e eldereti.
das à 3nro• cjar:10 e ailgamento des-
se E. Conselho.

Reitera, porém, que a fumei,-
primordial do Fiscal do hineeete
é -.dar para flue o pagamento de
mesmo seja efetuado. compelindo
orientando e inst alindo o.contrilei-
inte a fazê-lo na forma da Lei
O sistema da multa indiscriminada
só pod • ser tida como uma incha:-
tria de lucros fáceis, maximé mian-
do não -ea l mente constatada e
comnrovad, a infração como no
presente caso.
Quanto ao tópico terceiro des-

se r-nrin ,SO re ,tairso da Fizead,
Distaito Federal, é mister es-

clarece! que F3 15,n havia 3 "S-
pies posse ,las esternnilhas" por-
cr er.

aumento do	 tanto cute
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deduzidas em seu valor do livro
"Registro de Movimento de Es-
tampilhas" livro êsse que, na ver-
dade, diz ou não do pagamento do
devido impessto. Veja-se, por
exemplo, o tributo devido sôbre
as duplicatas, seladas e remeti-
das aos sacados raramente pre-
sentes quando da visita fiscal.,

Se não é, pois, a simples posse
das estampilhas que importa no
pagamento do impôsto, também não
é o simples colar de estampilhas
nesse ou aquele livro, nesse ou
aquele -documento que determina
esse pagamento, e Isso é claro e
evidente.

O que determina o pagamento
do impôsto é a baixa do valor
correspondente no livro do "Re-
tpistro de Movimento de Estampi-
lhas" que diz das compradas e
das aplicadas, e sôbre isso não se
manifesta o DD. Sr. Represen-
tante da Fazenda preferindo dag-
rnatisar sôbre leis não aplicáveis
no caso em pauta.

Requerer os benefícios da Lei
633-51 porque? A firma nada de-
via ao Fisco, via-se constrangida
a defender-se de multa que lhe
fóra imposta de forma ilegal e ar-
bitrária e isso tão somente, tanto
que se viu na contigência de pro-
ceder à um estorno em seu livro
de "Registro de Movimento de Es-
tampilhas" para retorno ao esto-
que das estampilhas já baixadas
como pagamento do impósto devi-
do.

Outra fôsse a mentalidade sel-
nante na Fiscalização não houvesse
a possibilidade do provento fázil e
indevido aos Srs. Fiscais e tal pro-
cesso nunca teria razão de ser!

A Babcock s Wilcok (Caldei-
ras) S. A.. louvando-se na sá-
bia e justa decisão desse E. Con-
selho. objeto de recurso tão :asei-
Mo, espera • seja o mesmo denega-
do como principio de elementar
egottidade e Justiça.

Nestes Termos
E. Deferimento".

VoTo Do RELAToR

A causa em- análise assim se pode
descrever, resumidamente:

A sociedade anônima Babcock Wil-
cox (Caldeiras) foi autuda por não
ter selado o livro de vendas ã vista
na parte relativa à segunda quinzena
de maio de 1950 e a decisão de pri-
meira instãncia obrigou-a a recolher o
tributo, na importfincia de Cr$ ....
2.795.00 (dois mil setecentos e noven-
ta e cinco cruzeiros), impondo-se, ain-
da, multa de igual valor.

Em seu recurso, como o havia feito
na defesa, a autuada arguiu que na
época do pagamento do impôsto da
sapradita quinzena possuia saldo sufi-
ciente de estampilhas para a cobertu-
ra do tributo e tanto assim que em
data do respectivo vencimento deu bai-
xa do valor dos selos no livro de mo-
vimento das estampilhas. deixando tão
sèmente de colá-los e inutilizá-los no
registro das vendas 't vista.

Esta alegação ficou com provada no
processo, informando o DRM que as
referidas estampilhas ainda permanecem.
separadamente, junto ao estoque das
demais.

O Sr. Conselheiro Relator do Feito
neste Conselho opinou t ela negativa
de provimento ao recurso, propondo. en-
tretanto. dada a atenuante invocada,
a redução da multa a 50%, mas o Con-
'selha, pelo voto de desempate de seu
Presidente, em sessão de 14 de apôsto

de 1953 considerou a recorrente ani s-
tiada da penalidade face ao lisposto
na Lei na 613, de 1.° de outubro de

1951, mantendo apenas a exigência do
recolhimento do irnpôsto.

Desta deliberação interpõs a Fa-
zenda do Distrito Federal o pedido de
reconsideração constante do relatório,
dêle resultando a contestação da parte.
ali também mencionada.

Anteriormente ao pronunciamento do
Conselho não figura nos autos peça
alguma, ou qualquer referencia, rela-
cionada com a concessão de anistia à
autuada.

O Ccnselho, portanto. contrariando
inúmeras de suas decisões neste senti-
do, através cie sucessivos acórdãos e,
mais ainda, sem que a interessada se
tenha manifestado c a primeira instân-
cia haja interferido, conforme os man-
damentos do Decreto 10.966, de 17
de outubro de 1931, anistiou o contri-
buinte de uma multa das que não são
de caráter moratória e não estão com-
preendidas entre as que o citado decre-
to classifica.

Na época em que foi constatada a
infração o paaametno do impôsta sõ-
bre as onerarões mercantis realizarias
à vista se efetivava com a aolaa..,rm
e inutiliaação das estampilhas no livro
do registro das vendas em cada quin-
zena.

Quando da satisfação do impôsto cor-
respondente à segunda quinzena de
maio de 1950 a autuada dispunha de
estampilhas em valor bastante para aten-
der àquela abrigacão, abateu a imoar-
tância, devida no registro geral do na--
vira-lento das estamnilhas. mas n51 as
colou nem as inutilizou no livro fiscal
das vendas à vista, deixando assim de
atender integralmente à exigência da
lei.

Tendo em vista esta circunstância
atenuadora da falta ,o voto vencido da
Sr. Conselheiro Relator do recurso neste
Conselho orientou-se no sentido do
abatimento de 50% do valor da multa,
proposta com a qual estou de pleno

acôrdo e perfeitamente à vontade por-
quanto. ausente à sessão de 14 de agós-
to de 1952. não participei dos debates
então travados em tórno da tese sus-
tentada.

Voto, em conclusão, pelo deferimen-
to do pedido de reconsideração da
Fazenda do Distrito Federal, para que
seja reformada a decisão deste Conse-
lho consubstanciada no Acórdão nú-
mero 368, obri gando-se a recorrente a
recolher o impósto de vendas e consig-
nacões na importância de Cr$ ....
2.795.00 (dois mil setecentos e noven-
ta e cinco cruzeiros), aplicando-se-lhe
multa de icnial valor prevista no De-
creto-lei 3.449, de 23 de julho de
.1941, ITIAs enviando-se os prescritas
autos ao Exmo. Sr. Prefeito do Distei-
tal Federal, nos termos do Art. 97 do
Decreto 11.191, de 24 de dezembro de
1951. com a proposição. pelos motivas
acima expostos, la redução de 50%
da importância da aludida penalidade.

AGROXo

Visto e discutido o presente pedido
de reconsideração em que é requeren-
te a Fazenda do Distrito Federal e re-
querido o Conselho de Recursos Fis-
cais do Distrito Federal:
Acordam os membros dêste Conselho,

por maioria, deferir o pedido, para re-
formar a decisão contida no Acórdão
n.° 368, de 14 de agõsto de 1952,
obrigar a então recorrente Babcock 6
Wilcox (Caldeiras) S. A. a recolher
o impôsto de vendas e consignações
na importância de Crg 2.795,00 (dois
mil setecentos e noventa e cinco cru-
zeiros), sôbre as vendas à vista "e3-

lizadas na segunda quinzena de maio
de 1950 c aplicar-lhe multa de igual
valor, consoante o disposto no Decreto
Le' n. • 3.449, de 23 de julho de 1941,
Propondo, entretanto, ao Esmo. Senhor
Prefeito do Distrito Federal, nos ter-

mos do Art. 97 do Decreto il1l, de
21 de dezembro de 1951, e de acõrdo
com os fundamentos do votado Sengor
Conselheiro Relator, a redução de 50%
da referida penalidade.

Vencidos os Conselheiros Louro Vas-
concelos, Henrique Biasino e Juvenal da
Silva Azevedo que indeferiam o pe-
dido de reconsideração.

Conselho de Recursos Fiscais do Dia-
trito Federal,. — Em 15 de junho de
1953 — Waldemar Freire de Mesquita
— Presidente. — Alberto Woolf Tet-
xeira — Relator.

SESSÃO nr. 15 DE JUNHO DE 1953

ACÓRDÃO N. 763

Recurso ri. 491.
Recorrente — Gonçalves 6 Gaspar.
Recorrido — Departamento da Renda

Mercantil.
Relatos — Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
Designado para redigir as conclusões

do acórdão — Conselheiro Alberto
Woolf Teixeira.

lniptisto si:abre Vendas e Consig-
nações...

Na compra e venda de estabele-
cimentos comerciais o inimisto de
vendas e consignações. descontado
o valor elas bens corpóreos, incide
sób..e a importanc.a das mercadoria
era estoque, constante de respectivo
Balanço.

Mo regime do Decreto n. 22.061,
de 9 de novembro de 1932, o pa-
pfRm-Mto do inimisto sôbre veadas
à vista fora d.) prazo legal mas
depois de 28 de junho de 1949,
quando foi publicada a Orcle 1 de
Serviç'o n. 8 do DRM, torna o con-
tribuinte passível da multa de dez
por cento (100/ ) conceituda no
art.. 59 do citado Decreto.

RELATÓRIO

Goaealves 6 Gaspar, estabelecidos
com leiteria à rua do Rosario n. 144,
foram autuados em 14 de março de
1951, porque, tendo adquirido o ne-
gócio, pela quantia de Cr$ 400.000,00
(quatrocentos mil cruzeiros), da fir-
ma F. Moreira 6 Gonçalver, consoante
a escritura de compra lavrada em 31
de março de 1949 no Cartório do sexto
C.icio de Notas, declaram a existência
de Cr$ 48.750,00 (quarente e oito mil
e setecentos e cinquenta cruzeiros, rio
mercadorias ela estoque sem todavia
compre vá-la por via de balanço a na
forma exigida pelo art. 18 do Regula-
mento baixado com o Decreto n. 22.061
de 9-11-32, deixando assim de satis-
fazer o tributo devido pela diferença
entre esta cifra e a da totalidade da
transa,ão, correspondente a Cr$ ....
9.483,80. (nove mil quatrocentos e oi-
tenta e três cruzeiros e oitenta centa-
vos), infringência dos arts. 24, pará-
grafo terceiro, e 26, § 2.9, do referido
Decreto n. 2.0621, e ainda por que ha-
viam estampilhado atrazadamente, em-
bora antes de ação fiscal, a segunda
quinzena de janeiro de 1949 e a se-
gunda de agõsto de 1950, importando
o tributo pago em Cr$ 1.782,20 (um
mil setecentos e oitenta e dois cruzei-
ros e vinte centavso), desatenção tam-
bém do art. 26. § 2.°, do mesmo De-
creto.

Defendendo-se alegaram nada deve-
rem ao fisco, eis que haviam pago re-
gularmente, segundo a copia fotostá-
tica anexada, o impôsto devido pela
venda do estóque de' Cr$ 48.750,00
(quarenta e oito mil e Setecentos e
cinqüenta cruzeiros), silenciando quanto
ao atra:o na quitação das duas quin-
zenas objeto também do auto.

Foi-lhes imposta, pelo Diretor do De-
partamento da Renda Mercantil, a mul-
ta de Ci$ 11.265,90 (onze mil duzen-

tos e st:sai:ata e cinco cruzeiros e no-
venta centavos), como consequinctil tL:)
inamidade de suas razões, e exeicio,
concomitantemente, o reco/11;111(. 1.N) de
Cr$ 9.483.70 (nave mi. c quatrocentos
e oitenta centavos e i s cruzeiros e
setenta centavos) de impôsto em dé-
b!to, fundada aquela no art. primeiro
Decreto-lei n. 3.449, de 23 de julho de19 

Tempestivamente e garantidos psr
fiança idônea, vêm a este JOYI,CIAJ
sustentar o seu direito median t e o tan-
go arrazoado de fls. 18 e 22„ assim

consubstanciado (kl, instruido o :rua-
mo com a relação das mercadorias La-
ldnceadas por ocasião da venda do ne-
gócio e com uma cópia da eactatu,a
lavrada no tabelião.

E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

(Vencido)

Acato inteiramente as razões do Re-
curso. pois a aaimação das mercadotias
em estaque, e esta da transação, foi
Feita mediante balanço.

A diligencia solicitada por este Con-
selho retificou de modo categórico as
alegações oferecidas pelos recorrentes.

A' considerando, doa provimento
ao Recurso, para tornar insubsistente o
auto de infração na parte referente à
aquisição do estabelecimento e. quanto
à multa pelo pagamento do impôsto fora
do prazo legal, anistio es recorrentes,
tendo em vista o disposto na Lei nú-
mero 633, de 1 de outubro de 1951.

Voto do Conselheiro Alberto 1Voo/f
Teixeira

-	 (Vencedor)

O auto se refare a duas infrações:
falta de. comprovação em Balanço de
valor de Cr$ 98.750,00 (quarenta e oito
mil e setecentos e cinqüenta cruzeiros)
das mercadorias em estoque por ocasião
da compra do estabelecimento e conse-
quente exigência do impôsto na base da.
diferença entre aquela importáncia e o'
total de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos
mil cruzeirosl de montante da transa-
ção, bem como pagametno, fora do
prazo leual, do impôsto das vendas
vista realizadas nas segundas quinze-
nas de janeiro de 1999 e agósto de
1950.

No tocante et primeira destas infra.
çôes, provado ficou no processo, pelo
exansts pericial procedido na escritura-
ção contábil da firma vendedora, que
o valor das mercadorias consignado no
F l anço de encerramento levantado a
31 de março de 1949, data em que por
escritura pública a compra e venda
do estabelecimento foi pactuada. estava,
de fato, representado por Cr$ 48.750,00
(quarenta e oito mil e setecentos e
cinqüenta cruzeiros). impo-tância serbre
a qual incidiu o Impôsto de vendas e
consignações, nada mais havendo, por-
tanto, a exigir, conforme dispõe a le-
gislação em vigor.

A segunda infração focalizada no auto
diz respeito ao recolhimento, além do
prazo estabelecido em lei, do impôsto
das vendas à vista efetuadas nas se.
atuadas oniaenas cie janeiro de 1949 e
agetsto ele 1950.

O Tributo da segunda quizena de
janeiro de 1949 foi pago a 16 de fe-
stereiro, isto é, antes de 28 de julinzi
do mesmo ano. data da publidação da
Ordem de Serviço n. 8 do DRM, e este
Conselho. em sucessivos Acórdãos, fera
deliberado no sentido da não aplicação
de penalidade em casos desta natureza,
tendo em vista as liberatórias instrucões
contidas na referida Ordem de Serviço.,

Quanto à segunda quinzena do após-
to de 1950, realizou-s eo pagamento do
tributo, na importância de Cr$ 661,40
(seiscentos e sessenta e um cruzeiros e
quarenta centavos), fora do prazo lea
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--- gol, cabendo, pois, também de acardo
com as decisões da maioria déste Con-
selho, a imposição da multamoratoria
de dez por cento preceituada no artigo
59 do Decreto n. 22.061. de 1932.

Assim considerando, estou com o ilus-
ter sido recolhido pela aquisição do Os-
recurso no que se : .elaciona com a in-
fração adstrita é falta de contribuição
do impôsto calculado sõbre a diferença
entre o que foi pago e o que deveria
ter sido recolhido vela aquisição do
tabelecimento em causa, mas disenedo
do mesmo Sr. Conselheiro Relator quan-
do, eoin fi.ndamento na Lei n. 633, de
1 de outubro de 191. concedo a..' :a
da multa a ser aplicada aos recorrentes
era virtude do atrazo do pagamento
cio impásto sôbre vendas à vista, e
isso perque dita anistia não foi solici-
tada pelos interessados nem sõbre êle
se manifestou a primeira instância, se-
gundo o mandam rato do Decreto que
regulamentou a Lei concessiva daque.ie
favor.

Voto, eia conclusão, pelo provimento,
em pa r te, do recurso, a fim de refor-
mar a decisão recorrida e eigir dos
recorrentes nos têrmos do art. 59 do
Decreto n. 22.061, de 1932, apenas a
multa de Cr$ 66,10 (sessenta e seis
cruzeiros e dez centavos), correspon-
dente a dez por cento (10%) do Impôsto
das vendas à vista da Segunda quizena
de agõsto de i950, pago fora do prazo
limitado por lei.

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos os
presentes autos de recurso, em que são
re-arrentes Gonçalves 6 Gaspar e re-
corrido o Departamento da Renda Mer-
cantil:

Acordam os Me,nbros do Conselho
de Recursos Fiscais do Distrito Federal
por maior i a, dar provimento, em parte.
ao recurso, para reformar a decisão de
primeira instância e aplicar aos rezor-
rentes, na c-nformidade de voto ven-
cedor, tão se:mente a pena moratória

nrr cento 1109 -,). no valor de Cr$ .
6 45.I0 1--s , rnta e s. -is cruzeiros e dez
C,•,1-1,•ns) n-r ,, ista no art. 59 do De-

--	 co.en a. 22.061, de 9 de novembro de

Ven^'Ios os Comr/heiros Relator,
T :r Vpc -oncelos e blentique Biasino.
rire davam provimento ao recurso e
an i st i av a m os recorrentes de qualquer

Osvalclo Rormi;ro tam-
1- ,m p-10 p rovimento ao recurso
e-a Parte, mas rt- li cava a os recorrentes
• r'- ' a 8- Cr$ 500 00 (qu!nhentes
c . ,,—;•ns)	 (1,N a-t. primeiro do De-
ci•e .a lei n. 1.449 de 23 de inibo de
1911, e	 ramo cernoktnno da

o r^ ,othirn,nto de Cr$ 178.20
(	 e	 '^rtn e oito C r . 17 ,iros e

••• ^ ,N	 n-n 	 - 1 ^r`e a dez ror
Ifn rn - ••n r,Nrn

(-le en quinzenas menelona-
das ri relatório.

• --. n--,----ro-ente da Fazenda ma-
• se pelo não provimento do re

Imposto afttore Vendas • Consig-
n -5es.

A falta de pagamento do impôsto
.é punida com a multa Preva no
art. primeiro do Decreto-lei nú-
mero 3.449 de 1941..

RELATÓRIO

José Moreira da Silva, estabelecido
com negócio de sacos vazios à rua
Santo Cristo n. 217 apt. 301, nesta
Cap:tal, foi autuado em 13-9-952, por
não ter pago o impélsto referente às
ve-das efetuadas à firma Sacaria Cruz
Ltda.. na importância de Cr$ 	
1.090.944,90 (um milhão, noventa mil
novecentos e quarenta e quatro cru-
zeiros e noventa centavos), relativas
ãs notas fiscais apreendidas na referida
firma com p radora, conforme tèrmo de
apreensão lavrado no dia 12clo mesmo
mês, apensado ao processo as fls. 5.
Consta do auto mie o autuado não
estav, inscrito no DRM e não possuia
os livros fiscais e comerciais exigidos
por lei. O impÔsto devido e não paio.
referente as vendas realizadas, totali-
laou a importância de Cr$ 29.452,30
(vinte e nove mil Quatrocentos e cin-
qüenta e dois cruzeiros e trinta cen-
tavos).

Devidamente intimado em 13-9-52, o
autuado apresentou defesa no prazo
legal, alegando ignorar a incidência
do impôsto de vendas e consignações
nas transarões que realizava, por ter
sido mal inSrmado a respeito e que não
ooderia fazer face ao pagamento da
moita, para a qual finaliza pedindo a
relevacão.

Ouvido o autuante e instruido o pro-
cesso pelo 3-RM. o Diretor do DRM
determinou, Por despacho de 6 de no-

ml l-mo de 1952. a aplicarão da multa
-, -.-ev ista no ar*. o- 1 -mi-, do Der,mto-lei
n. 3.449 de 23 de julho de 1941, de
Cr$ '9.452,30 (vinte e nove mil qua-
`ro- ee 'es e cinqüenta e dois cruzeiros
e trinta centavos) e exigia o recolhi-
mento do imoCisto de igual impo-tância.

Pls,,,Virig a multa rena -
rente à falta de inscrição do aduado

Da cl - ce. eo tornou :iencia o autuado
e. em 1 de d ,--embro de 1952, ofere-
-,- I a fiador idâneo ode foi a ceito, in-
t-rum ,is recurso na forma da lei.

Rt-ne ..: u em seu recurso as alegações
.1 - defesi. i pa tando. ainda. documento,.

'C n1	 en,,•-•••ov,,Ir [TV(' seencontra em sérias dificuldades, pelas
'eenrsas (me efetuei/ com a sua doenc:3.

atender ao pagamento da mu l ta, re-
nova o seu pedido de relevação.

C)	 n ,-.•,	 flehtor
e ao Representante da Fazenda, tendo
• ofieledo TIOS autos.

E' o rei - -'n

VOTO DO RELATOR
Trata-se de falta de pagamento do

'm7E:st° de vendas realizada.., por co-
.ierciarve, que nem siquer cumprira as
obrigações fiscas da inscrição e do re-
aistro dos livros fiscais crcigidos por
lei.

da Silva e recorrido o t :artamento da
Renda Mercantil:

Acorda, unânimement '„ o Conselho
de Recursos Fiscais, nt ;ar provimen-
to ao recurso. O Con elheiro Vasco
Borges Araújo propunt i a relevação
de 50% da multa, por equidade.

Ausentes os Consell tiros Alberto
Woolf Teixeira e Osx Roméro.

Conselho de Recursos 1 Iscais do Dis-
trito Federal, em 15 de j nho de 1953.
Waldernur Freire de AI squita. Presi-
dente. Ernesto Di Rogo, Relator.,

SESSA0 DE 18 DE TENRO
DE 1954

ACÓRDÃO 1•(.0

Recurso n.° 769.
Recorrente: Sa & Boti ho.
Recorrido: Departamer. o da Renda

Mercantil .
Relator: Do Feito — Conselheiro

Alberto Woolf leixeira — Designados
para redigir as conclusõe: do acórdi.:o.
_ Conselheiro Vasco Borges de
Araujo.

Impósto sobre vc.nd s e consig-
nações.

O znipdsto devido or transfe-
rência de negócio real .ada na vi-
gência do Decreto n.. 22.061, de
1932, rege-se estritas rente • pela
disposição expressa nt art. 18 n.°

5, dêsse decreto.
RELATÓRIO

Em maio de 1952, Sã & : otelho, es-
tabelecidos com botequim r rua Ben-
to Ribeiro n.e 10, foram ai arados por
tareia adquirido por Cr$ 350.000,00
(trezentos e cinqüenta mil cruzeiros),
em 12 de junho de 1951, t referida
casa de negóc,c) de Serafim Rodrigues
& Souza, atribuindo Cr$ 312.960,00
(trezentos e quarenta e doi: mil e no-
vecentos e sessenta cruzeir s) a mó-
veis, utensilios e instalações e somen-
te Cr$ 7.043,60 (sete mil quarenta
cruzeiros, a mercadoria, vai T s"r:ra o
qual pagou o imposto de ven as e con-
signações, enquanto que, ni Balanço
registrado na livro Diário la firma
vendedora, fi g uram móveis, e ensinos e
instalações na importância .e Cr$
155.381,10 (cento e noventa ! seis mil
trezentos e oitenta e um c tizeiros e
dez centavcs), do que resulte tuna di-
ferença de Cr$ 146.573,90 (cento e
quarenta e seis mil quinher os e se-
tenta e oito cruzeiros e novi ata cen-
tavos), ec1uL atendo a Cr1 3.957,e0
(três mil novecentos e cmn üenta e
sete cruzeiros e sessenta cosi . aos, de
impesto dev.do .

A aiiiiada se defendeu alegando
que satisfez o tributo nos preelsos
termos do documento de et trara, e
venda do es.abelecimento e ei relia ti-
ço até final da ee,;tço cie sua, inteee:,.-
sore, pedindo o cancelamento do lute
urna vez que, de as3rdo com ; dispo-
sitivos le,eais vigentes, o impôs o navia
sido pago s-,,k,re o valor das merca-
dorias em estoque, descontad s os de
móveis, utenslies e efeitos cor. erciais.

A decisão cia primeira insta eia, no
entanto, sustentou o auto, exií u o re-
colhimento da imposto nêle ar, irada c
aplicou ainda multa, na mes la im-
portância de Cr$ 3.957 60 (t ás mil
novecentos e einoilenta e sete cruzei-
ros e sessenta centavos', cons ante o
disposto no art. 24 da Lei n.° it7, de
29 de dez embro de 1951.

A autuada pediu reeinsit ereção
dêst edespacho, porém o Sr, )iretoi
do DRN1. o ce'rnes,e em 2 de etein-
bro de 1952, devolvendo à fl ma o
prazo de 17 de (dezessete) dias corri-
dos, contados da 'Tenni:Iva c elida
para paeamento da debito ou ir erpo-
sição de recurso. Este, entretan a, só-
mento a 8 de outubro deu entre la no
DRM., depois de efetuado o de r;sito,
em 27 de setenOzo da impor 5.-ncia
total exigida.

No recurso a recorrentae cor tensa
os mesmos argumentos do requer nen-

em julho de 1951, e o impôsto pago
de acôrdo com a relação de mercado-
ras cujo inventário foi levantado em
30 de abril daquele ano,

Dada esta diversidade de datas e a
falta de elementos esclarecedores da
transacão, requeri. como Relator, a
baixa dos autos em diligência a fim
de que se procedesse ao exame da
escrita comercial da recorrente e fõs-
se anexado ao processo o recibo de
compra do estabelecimento.

Satisfeita esta exigência, pode-se
verificar por êste documento, revesti-
do das formalidades legais, que o
negócio foi vendido era 12 de junho
de 1951, por CrS 35-0.00.00 (trezentos e
cinqüenta mil cruzeiros), importância
que, para fins comerciais e efeitos fis-
cais, se subdivide em Cr$ 7.040,53 'sete
mil e quarenta cruzeiros) de mercado-
rias e CrS 342.960 00 (trezentos e qua-
renta e dois mil novecentos e se.scsiita
cruzeiros) de "móveis, utensílios, ben-
feitorias, contrato de arrendamento,
fundo do negócio e tudo quanto es-
tiver de portas a dentro".

Como a recorrente tivesse instruido
o processo tão sõmente com a cópia
do inventário de mercadorias — no
qual, aliás, há uma parcela evidente-
mente errada, e que se refere a 900
(novecentos) maços de cigarros cal-
culados à razão apena de Cr$ 	
0,28 (vinte e oito centavos) cada
maço — fiz novamente os autos bai-
xarem em diligência para compelir a
recorrente à apresentação também da
re:ação. com as competentes estimati-
vas, dos demais bens, que, para base
da' transação, totalizaram Cr$
342.960.00 (trezentos e quarenta e dois
mil novecentos e sessenta cruzeiros),
Inclusive o contrato de arrendamento,
a fim de que se pudesse aquilatar do
seu valor em funçã e do aluguel da
loja e do tempo restante de sua du-
ração.

Esta exigência não foi atendida pela
interessada no prazo da lei, voltando
assim o processo, deficiente nesta
parte, às mãos de quem neste momen-
to O relata.

O exame procedido na escrituração
comercial da recorrente revelou irre-
gularidade de teicia sorte.

Segundo o contrato sccial de Sá &
Botelho. est g sociedade deu inicio ès
suas operações em 12 de junho de
1951. exatamente na data de aquisieão
do estabelecimento, porém, a escritu-
racão dos seus livres está feita com
o Be'aneo de Abertura, a partir de
janeiro de 1951, com a aeravente.
ainda, de se ter encerrado a a) de
abril de 1951, a escrita da vendedoea
de negócio, SasaEm Rodri g ues Si
Souza.

O laudo do perito eue examinou os
livros Comerceis r T a recerrente qualifi-
ca corno inconcebível o fato da firma
ter iri,e , aelo a sua cereitero em je-
neiro de 1P31, quando resta data não
era proprietária do estate/ecimentc
nem sequer existia, registrando nestas

condições atoe rnercentis que não pra-
ticou e que se apresentam em com-
pleta discordeneia com os cue constam
da cr.erita da firma vendedora do ne-
voeje), no peieodo :de janeiro a abril
daquêle ano.

Assina:a, outrossim, o laudo:
ai que, enquanto no Balanço de

P. bertiira clã recorrente, feito em
janeiro de 1931, o valor total dos
bens corpóreos era reoresentado
re - o quantia total de CrS 	
230.525 00 (dueentes e o' t enta mil
euinbentos e vinte e cinco cru-
zeiros). tesas 7-19-les bens e
acrescidos de e Irstaleeões rio
Boler-o da fite= ver' s dera feito
em 39 de a'n.11 do re eee) ano,
estão reereseet eel-s	 renedia
total de Cr8 203.e21,I0	 -5 e
três mil q uatrocentos e e 5 oin
crozeiros e dez centav eee Senil()
Cr$ 106.381 10 lerei‘o e s-es mil
trezertos e oitenta e em	 e
ias e dez centaeoe) de re óee i s e
utensilies, Cr8 90.030.00 irencn-
te mil cru:eiros de instalasões e
Cr-5 7. c'n ri (sete ml e eenren-
ta cruzeiTs) de meren;:er'es;

• ^Noçl. ^--,P. ,tos Fiscais do rp,
- 15 de ;unho de 1953

rie	 Pa,-;

• •	 -1 (- I n	 Re-
.4 ,',	 ^ •	 .

—ra redigir . PS conclusões
81 2erc'lTp.

rn 15 na JUNHO nn 1953

N. 764
P - P rso n. 913.

• — os .5 Moreira da Siva .
'' a — Dcpa . t-i-r-nto da Rench

R e'itor — Conselheiro Ernesto Di

A ----,,ernrso da falta par via da fis-
calização indireta procedida no estabe
leci,leeto da firma compradora, leva-
ea. à gor, a repartição fiscal a apli-
car a ir , dt-t e er see s e '.(e-re) t-wnso. ;Ire
vista no § 1.9, do a:t. 1.9 . do Decreto-lei
3.4 '9, de 23 de inibo de 1941. Não
a roceden assim a 'ou:ore-lede de primeira
'nstãocla, + -indo sido benevolente cai
sua decisão — ao aplicar a multa de

falta de pagan.~0.
P. to pôsto, não podendo as alegações

- lo ,ee-rer ee• - ' a• r^^-n consideradas.
por não terem cabimento face ã

r-lon lo provimento do recurso.
-orado ser mantida a decisão recor-

to inicial da defesa, sendo que lesta.
há referência a um recibo de mhooyoucpv	 de 1051, , iando o estabelechneni 1 forVistos, relatados e d'n , tifiri ng êstes vendido, ao passo que no recur ) seautos em que é recorrente Tosé Moreira afirma ter sido o negócio adqe rido I
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b) que, muito embora no regis-
tro de vendas . à vista tenha sido
sempre lançada a maior importân-
cia pela qual se debitou a conta
de Caixa, numa e noutra escrita
as discrepâncias de um modo rral
são evidentes;

c) que, na escrita da firma
compradora, nenhuma alusão se
fez à compra e venda do negócio.

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

(Vencido)
Inicialmente há a considerar a dú-

vida levantada no processo sôbre a
data em que a interessada interpôs
recurso para 'este Conselho.

A recorrente teve conhecimento da
decisão de primeira instância em 13
de agosto de 1952, e dentro dos 15
(quinze) dias preceituados no arti-
go 34 do Decreto n.° 11.191, de 24 de
dezembro de 1951, em 26 de agosto,
ingressou na Repartição com o pedido
de reconsideração, que teve a seguin-
te solucão em 2 de setembro de 1952:

Mantenho o despacho de 2,n de
julho de 1952. Devolvo o prazo de
17 (dezessete) dias corridos, con-
tados da ciência deste despacho,
para pagamento do débito ou in-

irposição de recurso ao Egrégio Con-
selho de Recursos Fiscais.

Intime-se, por portaria.
Ao 3-RM.
Depreende-se dêste pronunciamento

que o Sr. Diretor do DRM. levou em
conta os 13 ,treze ) dias decorridos
entre a data da ciência na intimação
provinda da primitiva decisão e a da
apresentação do pedido de reconside-
ração, para conceder à recorrente os
17 (dezessete) dias restantes do prazo
de 30 (trinta) dias corridos para in-
terposição de recurso.

Ora, o art. 35 do mencionado De-
ereto n.o 11.191, determina que "o pe-
dido de reconsideração suspende os
prazos para depósito ou fiança e para
apresentação de recurso voluntário,
os quais passam a ser contados da in-
timação da decisão final, caso seja
negado provimento àquele no todo ou
em parte.

Não há, portanto, na hipótese ver-
gente, motivo para a estipulação da-
quêle espaço de tempo de 17 (dezes-
sete) dias, por isso que, nos tèrmos
do citado art. 35, o pedido de reconsi-
ração da ora recorrente interrompeu
o prazo de 30 (trinta) para depósito
e recurso, prazo que então começou
a ser contado a partir da ciência na
notificação relativa ao despacho de-
negatório de deferimento ao mesmo
pedido de reconsideração.

Sá & Botelho cientificcu-se do alu-
dida despacho em 11 de setembro,
no dia 27 também de setembro efetuou
o depósito da quantia exigida e a 8
de outubro, dentro dos 30 (trinta)
dias estatuídos em lei, interpôs o

recurso para éste Conselho.
Parece-me, pois, que improcade a de-

terminação do prazo de 17 (dezessetel
dias constante do despacha que
manteve a decisão de primeira ins-
tância e que o recurso nas condições
em que se apresenta, deve ser apre-
ciado e julgado.

Exposta assim a questão no que se
relaciona com a data em que foi pro-
tocolado o recurso, passo a examinar
as peças do processo, já focalizadas
no relatório.

Por instrumento particular de 12
de junho de 1951, Sá & Botelho adqui-
riu de Serafim Rodrigues & Souza
o botequim da Rua Bento Ribeiro nú-
mero 10.

A transação se ' efetuou por Cr$ ..
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
cruzeiros), consignando o referido do-
cumento que esta importância corres-
ponde à de Cr$ 7.040,00 (sete mil e
quarenta cruzeiros) atribuída a mer-
cadorias e Cr$ 342.960,00 (trezentos
e quarenta e dois mil novecentos e
sessenta cruzeiros) a móveis, tensa-
lios, benfeitorias, contrato de arren-
damento, fundo de negócio e tudo
quanto estiver portas a dentro.

O imposto de vendas e consignações
foi pago sobre os Cr$ 7.010,00 (sete -

dorias, porem, a fiscahzaçao, consi-
derando diminuta esta importância
face ao valor total da operação e
compulsando a escrita da firma ven-
dedora, apurou urna diferença de Cr$
146.578,90 (cento e quarenta e seis
mil quinhentos e setenta e oito cru-
zeiros e noventa centavos) equivalente
a Cr$ 3.957,60 (três mil novecentos
e cinqüenta e sete cruzeiros e sessen-
ta centavos) de impósto, tendo então
lavrado o competente auto de infra-
ção.

Ao processo que se formou a au-
tuada, corno comprovação das mer-
cadorias existentes no estabelecimento
em 12 de junho de 1951, anexou cópia
do inventário realizado quase mês e
meio antes, em 30 de abril do mesmo
ano, e posteriormente, apesar de inti-
mada, silenciou a respeito da apre-
sentação dos valores dos demais bens
que serviram de lastro à compra e
venda do negócio.

Por sua vez, segund oo laudo peri-
cial, cujas conclusões estão particula-
rizadas no relatório, a escrituração
comercial da recorrente, eivada de
vícios e irregularidades, não merece
fé nem pode constituir elemento de
averiguação.

Resta, em suma, como fator de pro-
va, o Balanço geral da firma vende-
dora do estabelecimento, levantado
em 30 de abril de 1951, no qual a in-
teressada se apoiou para relacionar
as mercadorias em estoque e o funcio-
nário autuante e a autoridade de pri-
meira instância se louvaram para au-
tuar e decidir.
Sendo éste, portanto, o único do-
cumento comum do confronto e de
apuração das partes em litígio e néle
se encontrando o fundamento do auto
de infração que deu origem ao pro-
cessado, não posso deixar também de
reconhecê-lo bom e valioso rara um
julgamento justo, e, assim, nego pro-
vimento ao reciirso, peta que preva-
leça a decisão recorrida.

Acórdão n.° 766.

Recurso n.° 877.

Recorrente: Holja Voogeli.

Inimisto de transmissão de pro-
priedade "interzvivos.

Sendo o objeto da transação a-
penas fração ideal de terreno e
benfeitorias em proporção a nes-
sa conformidade assinada e escri-

Fevereiro de 19E4 815

Neste processo a contr:buinte Helio
Voegeli, fez processar unia guia para

imposto de tranmissão de vo)rie-
dada de bem imóvel "inter . vivos" re-
ferentes à transação de comera e ven-
da de 2-50 avos do domínio útil co
terreno na Rua Barata Ribeiro, onde
existiu o prédio 273 e 275, no qual es-
tá sendo construido o "Fdlficlo Man-
diala pelo preço de Cr$ 28.000,00 ( vfl-
te e oito mil ceuzeiroe), conetando
ainda, o preço de Cr$ 28.000.00 (vin-
te e oito mil cruzeiros) corresponden-
te à cessão.

Do verso de guia consta que não
houve contrato de promessa de venda
sobre a trasemOo.

Processada a guia foi feita a eel-
gência para ser juntada uma dee'ara-
ção do canetrutor sobre a irnnOrtalle'a
dispendida na obra até o dia 13 de
novembro de 1946, isto é, data de en-
trada da gula, o que foi cumprido em
22 de novembro de 1947.

Nova exigência foi feita nos antes,
desta vez para que a contribuinte jun-
tasse o documento relativo à transa-
ção, tendo a parte, em requerimento,
declarando (me nae (Rocumen-
/P público ou particular referen
tração.

A fls. 9, encontra-se um °fiei° do
Tabelião do 12.° Oficio de Notas di-
zendo que o cedente é o Sr. a4alaqui-
as José Abadessa

O impôsto foi mandado calcular sã
bre as seguintes importâncias:

a) compra e venda: Cr$. .....
32.120.00 (trinta e dois mil cen
to e vinte cruzeiros):

la) cessão de direitos: Crt
28.000,00 (vinte e oito mil cruzei-
ros):

c) cessão de benfeitores:
36.752,40 (trinta e seis mil sete-
centos e cinquenta e dois cruzei-
ros e cmarenta centavos);

—
d) Casa Popular: Cr$ 100,0t

(cem cruzeiros.

Consta a fls. 12 a reclamação feita
nela contribuinte quanto à fixação do
valor das benfeitorias tomando a da-
ta de 13 de novembro de 1946, porare
lá, em 24 de outubro de 1945, havia
nego ao in eorporador a imnortância
equivalente à primeira prestação.

O 2-RD fez nova exigência com re-
lação à construção e determinando a
data de 17 de agosto de 1949, rendo
cumprida nela parte, com a declara-
ção da firma contrutora f l-anclo 2
eontrucão em CrS 537.24 820 (oui-
nhentos e trinta e sete Mil duzentos
e quarenta e oito cruzeiros e vinte
centavos) cu i a importância correspon-
de ao prero do nrédio pronto.

Nessa altura do processamento frd
dado novo desnaebo de cobrança do
impôsto assim determinado:

a) compra e venda: Cr$
154.089,90 (cento • e einnuento e
quatro mil oitenta e nove cruzei-
ros e noventa centavos)

b) cessão de direitos de compra
e e venda: Cr$ 28.000,00 (vinte e
oito mil cruzeiros).

O tributo foi recolhido aos cofrea
da Fazenda era 6 de outubro de 1949
e o proces.o foi mandado arcuivar na
forma da lei em 18 de outubro de
1949.

Todavia, face a um oficio do Tabe.
hão pedindo a retificação na guia
com relação ao nome do transmitente
que é o mesmo cedente, tev prossegui-
mento o processo, não apenas para a
reti ficação solicitada, me-a, também,
para efetuar a cobrança da diferençe

VOTO DO CONSELHEIRO VASCO
BORGES DE ARAUJO — (VEN-
CEDOR).
O fundamento do voto do ilustre Re-

lator, com a devida vênia, não assen-
ta na realidade do que compreende-
mos, deva merecer apreciação no lití-
gio suscitado. Situa-se, êle, na com-
preensão, muito justa e aplicável, da
lei vigente a fato ocorrido no regime
de outra lei e, quando a atual seriai
ainda, embrião.

Admite como provado, aceitando a
decisão recorrida, para tornar passi-
vel de ônus fiscal, cálculo para paga-
mento de imposto nao incluído no
Decreto nal 22.061, de 9 de novembro
de 1932, art. 18, n.° 5:
ereto em cuja vigência foi operada a

A questão, a nosso ver, d eve limi-
tarse ao que determinou êsse de-
transação de venda do estabele-
cimento.

O que se constata no proeeseo é que
o inventário, de 30 de abril de 1951,
consigna mercadorias existentes no
valor de Cr$ 7.040,00 (sete mil e qua-
renta cruzeiros). O Balanço, por có-
pia, de fls. 8, descreve operações de
1° de janeiro a 30 de abril de 1951,
consignando o mesmo valor de Cr$
7.040,00 (sete mil e que-enta cruzei-
ros), no seu encerramento.

A perícia requerida,- por sua vez,
verificou que, no Balanço de Abertura,
de janeiro de 1951, a Mercadoria em
estoque era de Cr$ 6.175,00 (seis mil
cento e setenta e cinco cruzeiros) e
quando encerrado, em 30 de abril
dêsse mesmo ano, confirma o de Cr$
7.040,00 (sete mil e quarenta cru-
zeiros), sôbre cujo valor foi pago o
imposto devido.

Parece-re s, portanto, que louvando
o Sr. Relat,or nos fundamentos da
decisão recorrida, norteou seu voto
aceitando o critério adotado pelo Se-
nhor Diretor do DR1VI. que tem deci-
dido que:

"da importância da 'venda de
negócio são dedutiveis para os
efeitos do cálculo do tributo só-
mente os valores da aquisição dos

mil e quarenta cruzeiros) de merca- bens corpóreos constantes do Ati-
vo do balanço da fuma, exceto as
mercadorias".

Sendo êsse
"o entendimento que cabe da

disposição fiscal relativa a imposi-
ção nos casos de transmissao ou
transferência de negócio".

Conseqüentemente, é no que se
louva o perito, quando afim-a:

"O auto de fls. 2, está de acor-
do com a jurisprudência firmada
por este Departamente nos casos
de venda ou transmissão de ne-
gócio"

e, ainda que:
"limitou-se a verifiçação noDiá-

rio da firma vendedora dos va-
lores históricos dos bens corpóreos".

A divergência encontrada pe'a perí-
cia nos valores dos bens corpóreos,
abordado pelo Sr. Relator, não afeta
o valor ' iutável da mercadoria em
estoque, que era menor em janeiro de
1951, do que em abril dêsse mesmo
ano, quando sobre o valor realmente
existente foi recolh i lo o • nposto.

Essa divergência séria objeto de
cogitação se, ao tempo da oneracão,
vigorassem os dispositivos da Lei nú-
mero 687.

Julgamos, assim, ceie a questão não
f)i situada a época em que deveria ser
colocada, porque dessa t erma condu-
ziu o julgado a -ma premissa inad-
missível. Dessa forma, o critério ado-
tado pelo Sr. Senhor Diretor do D.
R. M., não se baseia na lei, então
vigente. Tal entendimento não po-
deria prevalecer, a - ee ao que determi-
nava o art. 18, n° 5, do Decreto nú-
mero 22.061, de 1932. verbis:

"Art. 18 oonsi dera ri -se vendas
à vista: as do estoques de merca-
dorias, mediante balanp, para
transmissão ou tre -^a---ancia de
negócios, as quais "verão ser es-
crituradas no livro de que trata
o artigo 24, parágrafo 30 no úl ti-
mo dia da teansseão comercial da
firma transmitente, desde que não
tenha sido emitidas d"-'tas, fi-
cando a firme compradora respon-
sável perante o fisco, caso o im-
posto não tenha sidr pago pela
vendedora. Da Importância da
venda do neaóele. deve aa- exeluf-
da a de efeitos comerciais, móveis
utens(lios. computando-se, apenas,
oda s nzercad-rias".

Embrionário, ao tempo, o critério
fixado pelo Sr, Diretor do DRM., só
com o advc-eo da Lei n.° 687, de 29
de dezembro d a 1951. a 4 -- 4 rb i a forma
necessária, criou o vinculo que dá vida
às leis.

Por assim entender, damos provi-
mento ao recurso.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discur-les êstes

autos em que é recorrente a firma Sá
& Botelho e recorrido o Dep-rtamento
da Renda Mercantil:	 1

Acordam, por maioria, o Conselho
de Recursos Fiscais, dar provimento
ao recurso nos têrmos do voto do re-
lator designado. Vencidos os Con-
selheiros Relator e Ernesto Di Rago.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 18 de junho de 1953.
— Alberto Woolf Teixeira, Relator do
Feito. — Vasco Borges de Araujo. De-
signado para Redigir as Conclusões
do Acórdão.

RESSFO DE 18 ar JUNHO DE 1953

Recorrido: Departamento de Rendas
Diversas.

Relator: Conselheiro 'Juvenal da Sil-
va Azevedo.

MARIO OFICIAL (Seção II)

tura definitiva de compra, não ca-
be calcular o impOsto eia fuaçao
do ralér locativo,

RELATÓRIO

(
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Pralioa n.°8 2734 por essa última
rua, respeitosamente vem da mes-
ma recorrer, no prazo legal.

Assim, a Suplicante requer o en-
caminhamento do recurso anexo
ao Egrégio Conselho de Recursos
Fiscais, caso V. Sa. não haja por
bem reconsirear o seu despacho
anterior que determinou a cobran-
ça da aludida quantia."

. --
Foi, então, formulado o seguinte re-

curso pela parte: (lê).
Encontram-se apensados ao proces-

so os seguintes documentos:

a) escritura definitiva de com-
pra e venda lavrada pelo Tabeli-
ão do 3.° Oficio de Notas, em 4
de outubro, -de 1950, onde ficou
consignado que não só foram ce-
didos os direitos referentes a pro-
priedade do terreno na proporção
de 2-50 avos como parte das be-
feitorias correspondentes aos apar-
tamentos 801 e 802:

1)1 um recibo fornecido pelo
Banco Brasileiro União SC.A.,
no valôr de Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros) para pagamento da
compra dos apartamentos nos.

801 e 802.

c) várias correspondências do
aludido Banco, dirigidas a recor-
rente. esclarecendo que aquela
casa bancária havia recebido dela

várias importâncias a crédito do
incorporador do "Edifício Mundi-
al.', então em construção.

VOTO DO RELATOR

o relatório.

Preliminarmente há que se tratar
do processamento em face das falhas
verificadas nos autos, porquanto, se-
gundo o disposto no parágrafo único
do art. 1. 0 do Decreto 11.191, de
1951. deveria a primeira instância ter
decidido ante o reouerimento de fls.
25, cujo a parecimento no processo faz
nascer o litígio trubutário.

Essa peticão, datada de 22 de setem-
bro de 1952. ex pressa desejo de re-
correr caso R primeira instância con-
firmas ee o valôr tributário calculado
nue foi a provado Delo despacho de Lis
29. A Primeira instância, em vista do
aleeado, de produ t o remeteu o pro-
cesso a êste Conselho, afirmando que
re en t'n len a ouêle valôr.

ceo elo indo-ea oue o citado requeri-
mento foi eee i to como recurso e, nãe
• caeaetezando êrro essencial. tenho
oor io eto nue se tome conhecimento
rto rect000, estando, consenuetemen-

sor e4 a a fa l ha do Processo.
aro oito C/P início, cumnee no-

tar- ee l eeegolarldade no oreenchimen-
)-o da roen miro n in ee ns ento do im-
nstr), eornuanto foi a li de-tarado, co
• noieto -tra o saeã.o. te's.n sómente
" -5n do g 'snlín!n ÚL11 do terreno, emen-
do d aver'a constar também ti cessão
rieG	 ,Ôbre as ber/r"itn'''qç
1'1.(1 existentes no ve/Ar	 126.0q9,9(
tenoto p oente e seis m i l 4-s"'"n
• r,,I rre-irrls e pnv011t • eontávos).

wrn fa ,,P doe ree lbos d o fls. 45, no"
so e e Ontne, concle i - se nua, realmente

v.ruteou rmarrIn
rnntryirSe, doa anartarrumtm

rnstija ,er licito oeo t ter-se r
^ e rto declarando na escritura de fie

Isto peortn.
Dou opOvirrient0 90 recti ,co a fim de

RP!' "".`, de débito em dis-
eossão no processo.

areje eee

Vistos, re1w-arios e 3USCLIMOs êstes
a e tos- em (We e saoorrente Relia Voe-
 raeoarearnento ch.

Rendes rOvereas.
Acóran. OO ,o.00rla, o c3m . e:110 -

Recursos Fiseaes, dar provonentos
recurso.

Vencido o Conselhe
Rago. Votaram peli
Conselheiros: Alberto
Lauro Vasconcellos, H(
Oswaldo Roméro e Pr

Conselho de Recurt
Distrito Federal, 18 de

Waldeinar Freire
— Presidente —

Azevedo — Relatou

ACÓRDÃO N. 767

SESSÃO DE 18 DE JUN 10 DE 1953
Recurso n. 793.
Recorrente — Deusdee t Leandro de

Oliveira.
Recorrido — Departan mio de Ren-

das Diversas.
Relator — Conselheiro Liberto Wollf

Teixeira.

Da isenção tribut, -ia conferida
pelo art. 27 e seu pa úgrafo único
do Ato das Disposiçõe Constitucio-
nais 7 ransitórias sUrn ate se pode
amparar o jornalista profissional,
assira considerado - de actirdo com
a legislação vigorante te 1946.

RELATÓRIO

Guia de transmissão cle propriedade
«inter-vivos» protocolado em 16 de
agósto de 1952 no DRD e na, qual
Dousdedit Leandro de Oli -eira, invo-
cando a profissão de jorr ilista, pede
o reconhecimento da isens io daquêle
impeisto. face ao preceituad no artigo
27 do Ato das Disposições :onstituclo-
riais Transitórias de 1946, p ra o apar-
tomento 303 do edifício à 1 :aça Barão
de Drumond n. 15, que. se 1 escritura
pública ou documento de q alquer es-
pécie, está adquirindo por ( r$
317.000,00 (trezentos e ti+ :esete mil
cruzeiros)

Justificando sua pretensão 'pensou à
guia os seguintes documentoi

1 — Declaração ch que não
possui outro imóvel e q te destina
o que está comprando para sua
residência própria;

2 — Fotocópia da cr leira ex-
pedida pelo Departamen ) Nacio-
nal do Trabalho na qu I Consta.
cem a data de 15 de j miro de
1951, o registro do	 ecorrente
como jornalista	 profiss Dna], na
qualidade de	 redator-c irrespon-
dente;

3 — Certidão do Ser iço de
Identificação Profissional do Mi
riste rio do Trabalho do teôr do
alertado de profissão que instruir:
o processo de seu regist o como
jornalista profissional, nos seguin-
tes termos: «Atesto que o Se-
rhor Deusdedit Leandro le Oli-
veira 'exerce desde o ano le 1946
a função de redator correi )onden-
te deste jornal na cidade do Rio
de janeiro, percebendo o salário
mensal de Cr$ 1.500.00 I i rn mil
e quinhentos cruzeiros). São
Félix, 19 de dezembro de 1950.
— Assinado: Luiz Gonznpj Dias,
Diretor. Em aditamenro7 ( ates-
tedo em apreço foi forneci k e pelo
jernal <:Correia de São Fél t», do
Estado da Baia»:

4 — Declaração do Si dicatO
dos jornalistas Profission is do
Rio de janeiro de que o suç icante
ali está registrado	 como sócio.
trabalha na revista	 :C.,o e
Fiscmização Municipal» e . nkgou
o ininõsto sindical em 29 de julho
de 1952:

5 — Declaração da reviste «Le-
gislação e Fiscalização M
polo de que o recorrente u terce
as Funções de redator desde 2 de
abr'il de 1952, percebi-tido sa-
!Arfo mensal de Cr$ 1.200.0) (um
mil e dr/rentes cruzeiros):

6 — Exemplar de n. 2 da tê•!'
vista bimensal «Legislação e Fis4
calização Municipal», correpson-
dente aos meses de junho — ju-4
lho de 1952..

O despacho da primeira instância,
datado de 3 de outubro de 1952, foi
proferido nestes termos:

e() exame da documentação apre-
sentada mostra que em data recente
(2 de abril de 1952) passou o
pleiteante a trabalhar na imprensa.)
Indefiro, por isso, a isenção re-

querida. Pague o impôsto, querendo,
sôbre Cr$ 317.000,00».

O interessado interpôs recurso, em
tempo hábil, para este Conselho, ale-
eando que a Constituição Federal e os
Decretos municipais que traçaram nor-
mas processuais para o reconhecimento
da isenção não cogitam de prazo no
exercício da profissão de jornalista para
a concessão do favor., Demais, como
consta de sua carteira profissional, seu
registro no Ministério do Trabalho data
de janeiro de 1951 e, conforme certidão
junto ao processo, no jornalismo se
iniciaram no ano de 1946.

Considera-se, pois, um jornalista não
tão novato quato pareceu ao Senhor
Diretor do DRD, embora a lei a res-
peito disso não faça restrição, e assim
pede e espera que êste Conselho mais
uma vez pratique justiça, deferindo-lhe
a isenção requerida.

Como Relator, solicitei a baixa do
processo em diligência a fim de que se
procedesse ao exame da escrita da re-
vista «Legislação e Fiscalização Muni-
cipal» não só para que se apurasse
qual a organização comercial respon-
sável por esta publicação mas também
se das Rilhas de pagamento do pes-
soal que na mesma serve consta o
nome do recorrente, desempenhando que
função e quanto percebendo mensal e
sucessivamente de remuneração.

Dito exame, realizado por um fun-
cionário contador, esclareceu a parte
concernente á propriedade da revista,
revelando, não obstante, que »os pa-
gamentos relativos a ordenados são re-
gistrados e escriturados englobadamente.
sela discriminação individual, existindo,
no entanto, recibos que, somados, dão
a importância_ de Rilha, entre os quais
o do requerente».

A informação do perito não precisou,
portanto, quanto ganha mensalmente o
recorrente na supra citada revista.

O Sr. Representante da Fazenda da
seguinte forma oficiou no processo:

e.A. documentação dos autos não
é pe molde a convencer exerça o
recorrente a profissão de jornalista
com	 habitualidade e,	 sobretudo,
principalmente, conquanto dúvida
não pode haver de estar S. Sa. re-
gularmente registrado corno tal.

O próprio atestado de Eis. 48 o
classifica como redator-correspuu-
dente.

Inegável, entretanto, é o fato de
constar o nome , do recorrente das
folhas de pagamento da revista
«Legislação e Fiscalização Munici-
pal», consoante informação da pri-
meira instãncia em atendimento ao
pedido de diligência formulado pelo
ilustre Relator.

Assim, a Fazenda cio	 Distrito
Federal confia a solução do recurso
de fls, ao	 eevado critério	 de

Excias. certa de que o Egre-
gio Conselho saberá fazer a cos-
tumeira e confortadora justiça»,

Entrando o recurso em ji.l!ijameit,0
tia sessão deste Conselho de 30 de
março do corrente ano, o cliuno Con-
selheiro Lauro	 Vasconcelos requereu
nova baixa do processo em dihgencia.
no sentido do intervssado deLlarar

o impósto, tendo em vista já estar
O prédio pronto e já inscrito no DRI.

Verifica-se que foi procedida, no
conhecimento, a retificação que Mala-
guias José Abedesso é, também, trens-
initente das benfeitorias, bem como
os números das inscrições que são os
seguintes: 122.867; 570885 e 570.886, e
que fosse revalidado, após o pagamen-
to da diferença de Cr$ 9.963,90 (nove
mil novecentos e sessenta e trés cru-
zeiros e noventa centavos) correspon-
dentro a compra e venda.

Havendo o Tabelião oficiado à re-
partição que havia apenas solicitado
retificação do conhecimento, e não a
sua revalidação, o Sr. Diretor profe-
riu o seguinte despacho.

Ao 2 RD, para cancelar a reti-
"Reformo o despacho de 12-2-52

▪ 'icação feita em 2.2.5e. Consig-
ne-se, apenas, no conhecimento
n.° 240.209, que o Sr. Malaquias
José Abadesso e cedente de direi-
tos.

—
Não obstante, prose guiu o processo,

tend os fls. 23 o Sr. Diretor dado
novo despacho que é o seguinte:

—
"A operaão do que trata a guia

do fls. 2 foi tornada efetiva pela
escritura de compra e venda la-
vrada no 3. Oficio de Notas, fls.
36 do Livro 1.569, em 4-10-50.

Pelo exame da referida escritu-
ra, que nos foi proporcionado pe-
lo Exmo. Sr. Dr. 4.° Procurador,
verificamos que o objeto da com-
pra e venda foram os apartamen-
tos designados pelos na. 801 e 802
do edifício a rua Rpública do Pe-
rú n.° 250, com a correspondente
quota ideial de 2-50 do respectivo
terreno. Aliás, outro não poderia
ser o objeto da aquisição, pois di-
tos apartamentos estavam com
'habite-se" dasde 13-12-49 e a es-
moia" dia cora llra e venda foi la-

ti*,	 vrada em 4-10-58.
Otimarva-ea .uti eIlLantO, que c

Imposto de transnussao respecti-
vo foi pago a fim de ser adquiri-
apenas a quota ideal de 2-50 e
benfeitorias em proporção, do que
se conclui que o objeto de opera
ção foi outro que nço o declara-
do peles partes na guia de fls.
2 e sôbre cujo valôr foi cobrado o
tributo.

Asim sendo, como o imposto 'de
tre nsmissão é exigível a base do
valôr que o bem apresenta a épo-
ca da sua transferência e consi-
d erando que esse valôr, no caso
coa exame, por se tratar de um
cie t erreno e benfeitorias em cons
a reírtnmento ( e não fracão ideal
t rv eão) teria de ser aferido cons-
t e -os d etermina a Lei n.° 139-48,
(12xVT), está a adquirente sujei-
ta o na earnento de difere/leo de
Oe one to de troornissão, tendo em

rS V L infcrmacio pelo 	
D.R.T.

Notificue- se a adquirente para
que pague, no prazo de 15 dias,
a diferença de Cr$ 16.371,00, sen-

)

	

	
do C1rt 14.613,90 cle impôsto de
traosmisoão e Cr. 1.627,10 d a ta-
xe c riada pelo Dec. lei n.° 	
9.777-46.".

Obtido sido, em consequência, notifi-
ceda a contribuinte a Pagar a dife-
renco.. Deeta modificação, protestan-
do, fez a contribuinte o seguinte re-
querimento:

—
"Da. Helio \receei', assistida por

aeu mae ; do Walter Voeeeli, suissa.
proprietária, dom i ciliado neta Ca-
p ital, onde r szide o Peaeo Agu:rre
Corda. ro° 401., não se de'erminov
n rroement o da invoartáncia de
Cr$ 16.^71,00, eleendo diferença

n •lurnela na enit-1, dr! transmissão
n° 4.M.1 "Z9-49, refermsi- e n

nsnn i,",1r r In Re-

"o "Ml".x.	 2re. roei Ba-
rata Ribeiro. oroto	 tiram. os

.13 Ernesto Di
conclusão os

Wooll Teixeira
irique Biasino,
sidente.
Is Fiscais do
unho de 1953.

de Mesquita
mal da Silva
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exerce outras profissões alcni da de
jornalista e, em caso aitimativo, quais
os proventos que	 mesmas aufere.

Satisfazendo a exigência, o recorrente
juntou aos autos a declaração de que
além da função de jornalista, exercida
na revista «Legislação e Fiscalização
Municipal» das 8 às 10 e 30 e das
17 e 30 às 20 horas, e bem assim, sem
horário de trabalho, lia revista «Arqui-
vos do Ministério da Justiça e Negócios
Inreriores», ocupa o cargo de Arquivo-
logista, do Serviço Público Federal,
com o vencimento mensal de Cr$
5.160,00 (cinco mil cento e sessenta
cruzeiros), anexando ainda a esta de-
claração uma outra, na qual o Senhor
Redator-Secretário da aludida revista
«Arquivos do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores> afirma que o Se-
nhor Deusdedit Leandro de Oliveira
trabalha como redator-auxiliar da re-
vista com o pró-labore de Cr$
3.500,00 (três mil e quinhentos cru-

- zeiros) por número pronto para im-
pressão, num total de Cr$ 14.000,00
,(quatorze mil cruzeiros) anuais.

Finalmente, ainda por solicitação do
Relator, o recorrente féz apensar ao
processo o exemplar de setembro de
1951 da revista «Arquivos do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores», acom-
panhado da seguinte exposição firmada
de próprio punho em 21 de maio último:

«Declaro que da revista junto
não consta o meu nome visto que
nela exerço a função de redator-
auxiliar, incumbindo-me de pes-
quisar, ;coletar o material nela pu-
blicado,' bem como controlar os
serviços de revisão e impressão
no Departamento de Imprensa
Nacional. O custeio da revista
corre por conta da verba Servi-
ços e Encargos, Serviços de Ter-
echos, consignada ao Ministério
da Justiça.

Declaro ainda que a isenção
pleiteada teve por base o exer-
cício da função jornalística na
revista «Legislação e Fiscalização
Municipal», emprêsa particular
que satisfaz todos os requisitos
legais, como está comprovado no
processo, e que a declaração do
exercício em «Arquivos» teve em
mira ressaltar que o exercício
profissional do pleiteante não se
restringe a um único periódico».

E o relatório.
VOTO DO RELATOR

Sob a invocação da profissão de
jornalista o recorrente, amparando-se
no preceito constitucional do art. 27
do Ato das Disposições Transitórias,
pretende a isenção do impõsto de trans-
missão de propriedade einter-vivos»
para um aparatamento que está adqui-
rindo e de cuja transação não há com-
provante, segundo as declarações pres-
tadas no verso da respectiva guia.

Esta guia ingressou no DRD em 18
de agessto de 1952 e o recorrente para
provar a sua qualidade de militante
na imprensa apresentou fotocópia de
algumas fõlhas da carteira do Minis-
tério do Trabalho, em urna das quais
está o seu registro, como jornalista
profissional, em 15 de janeiro de 1951
e ern urna outra página a anotação,
feita pela revista (Legislação e Fisca-
lização Municipal» de sua admissão,
como redator, com a remuneração men-
sal de Cr$ 1.200,00 (hum mil e du-
zentos cruzeiros), em 2 de abril de
1952, anotação esta que é confirmada
por melo de declaração à parte, subs-
crita pela firma proprietária da revista.

Ao processo, como historia o relató-
rio, se acham anexados, além dos exi-
gidos por lei, outros documentos, in-
clusive aquele a que o Pleiteante faz

menção em seu recur.;o e que diz res-
peito ao inicio das suas funções ¡urna-
listicas em 1946, argumento que não
lhe pode aproveitar porquanto não. está
provada a sua atividade atual como
redator-correspondente do jornal «Cor-
reio de São Félix», sediado no Estado
da Bahia.

Dos autos também ressalta que o
postulante ocupa o cargo de Argui-
vologista, do Serviço Publica Federal,
com o vencimento meias' de Cr$ ...
5.160,00 (cinco mil cchto e sessenta
cruzeiros) e ainda participa, como re-
dator-auxiliar, da revista «Arquivos»
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores,. com pró-labore de Cr$ ...
14.000,00 (quatorze mil cruzeiros)
anuais, tendo, porém, aí, como missão
a pesquisa e coleta do material a pu-
blicar na revista e os serviços de arti-
culação e de sua revisão no Departa-
mento de Imprensa Nacional.

O recorrente no entanto, conforme
as suas próprias e incisivas declarações
constantes do processo, pleitea a isen-
ção, do impôsto com fundamento ex-
clusivo no exercício da função de re-
dator da revista aLegislacão e Fisca-
lização Municipal».

Esta revista, de formato reduzido e
de circulação bimensal, cujo exemplar
de junho-julho de 1952 está anexado
aos autos, se limita à transcrição da
legislação pertinente á União e à Pre-
feitura do Distrito Federal.

No número desta revista que iustui
o processo há apenas, afora os anún-
cios, um pequeno artigo intitulado eA
batalha da produção e um diminuta
comentário de fundo social.

Toda a matéria restante é relativa
à reprodução de leis, decretos, circula-
res, instruções e regulamentos emana-
dos dos poderes e autoridades federais
e municipais.

Não considero, nestas condições, o
recorrente como jornalista. Ele é, tão
sómente, na revista "Legislação e Fis-
calização Municipal», da mesma ma-
neira que os seus demais companheiros
de redação, um colecionador de atos
públicos, os quais, de dois em dois
meses, como entende de mais conve-
niência ou oportunidade, transpõe para
as páginas deste periódico.

Para o desempenho das atribuições
que lhe foram confiadas não se utiliza
da pena e do cérebro, mas da goma
e da tesoura, a fins de elaborar os
originais que 'estrelam a impressão da
revista.

Jornalista, diz a legislação em vigor,
é aquele cuja função promana do tra-
balho intelectual e compreende a busca
ou documentação de informações, a
reportagem, o recolhimento de noticias
que devam ser divulgadas para satis-
fazer o interêsse público, a organiza-
ção, orientação, direção e redação atra-
vés de editoriais ou crônicas, de maté-
ria de critica, análise, esclarecimento
ou ilustração.

Negando-lhe, por estas razões, a
qualificação de jornalista no pleno
exercido desta profissão, corno expres-
samente exige o parágrafo único do
art. 27 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias de 1946. nego,
conseqüentemente, provimento ao re-
curso,

ACÓRDX0

Vistos, examinados e discutidos os
presentes autos de recurso em que é
recorrente Deusdedit Leandro de Oli-
veira e recorrido o Departamento de
Rendes Diversas:

Acordam os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais do Distrito Fede-
ra/, por maioria, negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator,

Velleiclu o Conselheiro Juve‘al da
Silva Azevedo.

Votou pela conclusão o Conselheiro
Presidente Waldemar Freire de Mes-
quita.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal. em 18 de junho de 1953.
Waldernar Freire de Mesquita. Presi-
dentel. — Alberto ll'oolf Teixeira, Re.
lator.

—
sessÃo DE 22 DE gaito DE 1953

ACÓRDÃO N.° 768
Recurso N.° 841.
Recorrente' — Laura de Almeida Ro

drigues e Andréa de Almeida Rodri-
gues.

Recorrido — Departamento de Ren-
das Diversas.

Relator — Conselheiro Lauro Vás-
concellos.

Imptisto de transmissão de pro-
priedade einter-vivos».

Sentido da expressão a no ifs-
cal em' que for pago o impéisto do
§ 2.°, do adi, 9., do Decreto lei
9.626, de 1946.

e o ano fiscal em que o coo (ri.
buinte se prontificou a recolher o
tributo.

--
RELATÓRIO

Em 10 de setembro de 1946 Lastra
de Almeida Rodrigues e Andréa de Al-
meida Rodrigues apresentaram ao De-
partamento do Património a guia de
fls. 2, a fins de, depois do respectivo
processamento, pagar o impesto de
transmissão einter-vivos» relativo à
compra do apartamento n.° 1.002 do
eEdificio Incae em construção na Ave-
nida Atlântica, 152, e 10/460 io.os do
domínio útil do respectivo terreno
(fls. 2).

O valor atribuído à transação foi
de Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüen-
ta mil cruzeiros) e o transmitente é
José de Araújo Cintra (fls. 2).

Não havendo assinado a declaração
de inexistência de promessa de venda
relativa ao negócio, de fls. 2v, con-
clui-se que há esse documento.

Realmente ele está a fls. 23-24 do
processo, é de 16 de janeiro de 1946
e consigna que o promitente vendedor
declarou o tabelião:

1.%) que é senhor e legítimo
possuidor, em condomínio, de
10/460 duos do domínio útil do
terreno de que cogita a guia (fls.
23v);

2.°) que no terreno, submetido
por éle e pelos demais condomí-
nios ao regime do Decreto 5.481,
de 25 de junho de 1928, vem sen-
do construido pela firma Clirnério
V. de Oliveira, nos moldes do ci-
tado decreto e por conta dos mes-
mos condomínios, um edifício de
apartamentos, denominados <Edifí-
cio bicas, dentre os quais lhe foi
destinado o de n.° 1.002, tudo
conforme as escrituras de emprei-
tada de construção e de conven-
ção de condonzinto, ambas de 4
de agasto de 1943 (f14. 24);

3.") que, do preço da constru-
ção do apartamento, a parte que
fica a seu cargo, de acardo com
a escritura de construção, já se
encontra liquidada, restando Cr$..
71.400,00 (setenta e um mi/ e qua-
trocentos cruzeiros), que acha a
cargo do IA PC, em virtude de em-
préstimo que contraiu com o mes-
mo, com garantia hipotecária do
apartamento (f is. 24);

4.°) que promete e se obriga a

dz.. Cr$ 150.000.00 .Ace7.if. ci-;-
qiienta rnil cruzeiros), o aparÉa-
mento. livre e desembaraçado de
quaisquer	 judIcais. comer-
ciais ou legais, Sah , 0	 ha„ e a
hipotéca. assumindo, cksce	 mo-
mento ii-. ouorpadash esses áni t
e obrigações. coo, inteira exonera-
ção do outorgante (fls. 24v

5.") rine recebe Cr$ 10 001,C9
(clez mil cruze ro,),  orno mr,:d e
principio ee pagnarnt o e rei

a I Cr$ 30.000.1	 (trina mi?
cruz...iros) ein 25 de ¡anel: o de
1946:

) Cr$ 38 . 600,00 (trinta e oi-
to ml e seiscentos cruz erros) na
dia da entrega das chaves. w-ndo
O resto Cr$ 71.400,00 (setenta e
mirim mil e quatrocentos cruzeiros)
pagos diretamente no fs-IPC, em
prestações mensais, a partir da
data do diabire-se» ((ls. 24v);

6.0 ) que a escritura é irretratii-
vet. ficando estipulado o prazo de
120 (cento .e vinte) dias para ser
lavrada a escritura clel(nitiva (f Is.
24v);

7.") que correriam por conta
das outorgadas os impostos de
transmissão, laudémio e outros, de-
vidos a contar da data da escritu-
ra; bem assim qualquer despesa
decorrente da promessa _de -venda
e da escritura definitiva, impostos
e taxas de fiscalização, guias, ju-
ros do empréstimo hipotecário
(fls. 25).

As outorgadas declararam aceitar so
cláusulas da escritura (fls. 25) .

Em 1 de novembro de 1946 o DRI
informou:

1.0 ) que o valor padronizado do
innlvel era de Cr$ 1.863,00 (hum
mil oitocentos e sessenta c três
cruzeiros);

2.°) que o apartamento estava
em construção e

3.0 ) que a fração ideal tinha
inscrição.

Está. junta uma declaração do cons-
trutor de que até 16 de janeiro de
1946. data da escritura de promessa
de venda, a despesa correspondente ao
apartamento 1.002 fôra de Cr$..,.
82.446,70 (oitenta e dois mil quatro-
centos e quarenta e seis cruzeiros e
setenta centavos) — fls. 21.

Em 11 de novembro de 1946 foi pro-
ferido o seguinte despacho:

«Cobre-se sóbre Cr$ 233.4-16,70.
sendo Cr$ 150.000,00 referente à
fração do terreno e Cr$ 83.446,70
relativo às benfeitorias correspon-
dentes a essa fração» (f is. 3v) .

Nessa conformidade foi pago o lin-
pósto em 20 de novembro de 1946
(fls. 4v).

Era 10 de novembro de 1949 as re-
correntes, declarando que não tinham
no prazo de validade do conhecimen-
to assinado a escritura definitiva, pe-
diram revalidação do mesmo (fls. 6).

Era 12 de novembro de 1949 foi apre-
sentado ao DRD o oficio de fls. 7,
do Tabelião, em que E solicitada reli.
ficação da guia, quanto ao objeto para:

'apartamento n! 1.002 do edi-
fício denominado eincae, sito A

Av. Atlântica n.° 92 antigo 12,
com numeração suplementar pels
Rua Gustavo Sampaio n.•
(fls. 7),

—
Informando novamente, em novembrn

de 1949, declara o DRI que o valor
tributado do apartamento era de Cr$
15.600,00 (quinze mmil seiscentos cru-
zeiros) e o valor padronizado do terre-
no de Cr$ 2.633.000,00 (dois milhões

Pender às outorgadas, que são as seiscentos e trinta • e ti-és mil cruzeiros)
ora recorrentes, pelo preço certo El, 7v pelo gire o corpo instrutivo



818 Segunda-:era 8 DIÁRIO OFICIAL (Seção II)	 nye: o de 1954
_ 	 _ _	 _ • __.

opinou pela revalidação, independente
te cobrança de diferença, em face do'
%,:ifor tributado do apartamento que,
anutiplicaclo por 12 (doze), dava quan-
tia menor do que a que servira de base
á cobrança (lis. 8) .

eessisan mi decidido (fls. 8v).
Em 19 de janeiro de 1950 o Tabelião

salema nova retificação do objeto da
transaeao, para incluir "o direito a um
espaço para guarda de um automóvel
eat garage" (tis. 9) .

(./ Dee( informa outra vez; confirma
o valor tributado do apartamento e de-
clara que o valor paaronizacio do ter-
reno eia de Cr$ 2.736.000,00 (dois
inahaes setecentos e trinta e seis mil
cruzeiros). lis. 9v.

Iam 19 de março de 1951 foi determi-
nacia a revaiiciaeeto do comia:baleato e a
retificaça,o do <Meto da tainsaçao, co-
branuo-se o imposta sobre cra 	
284.400,00( duzentos e oitenta e quatro
lua e quatrocentos cruzeiros) fls. 10.

Como da vez anterior, ainda o despa-
che n.o toi cumpriuo; por não -me e:-

O interessado comparecido e o processo
foi arquivado (11s. 10) .

tem 10 cie setembro de 195? foi re-
querido o desarquivamento para sia
emanado (fls. 11).

Mais uma vez consultado, o DRI
,nforma, em 1952:

o valor padronizado do ter-
reno C: cie Cr$ 4.400 000 00 (quatro_
cemos mil cruzeircs);

2°) o valor tributado do aparta-
mento é de Cr$ 51.000,00 (cinqüenta
e quatro mil cruzeiros) fls. liv.

.ovo despacho do DRU, em 10 de
outubro de i952, autorizando a revalida-
ção e a retificação do objeto, desde
que pago eD impôsto sôbre Cr$ 	
648.0C10,00 (seiscentos e quarenta e oito
mil cruzeiros), o sejam, 12 (doze) ve-
zes o valor tributado do apartamento
atls. 12) .

Corno cias anteriores, não consta bati-
ação dé.ete despacho.
uni 3 de novembro de 1952 a interes-

sadas pedem reconsideração por não
estar o mesmo (deepacho) fundamenta-
do no V.T. do meereicio fiscal em
curso (fls. 13) .

Decisão: /vIeurtenho o despacho recor-
rido, O impcasto lui caieulado com base
na Lei 139, de l9-18 (fls. 13v) .

Também não consta intimação.
Em 21 cle novembro de 1952 as inte-

rassadas recorrem alegando (fls. 14):
1') que o valor tributado que ser-

viu de base ao cálculo do impa-isto
não foi o do exercício de 1952, no
curso do qual foi solicitada a ulti-
mação do processo de revalidação e
retificação da guia, mas o do exercí-
cio seguinte 1953:

2') que ésse procedimento está
em desacôrdo com o preceituado no
art. 9°, letra b e § 2", do Decreto-
lei n. 9.626, de 1916;

3") que o valor de 1952 é que
deve servir de base.

rendo o então Relator do feito, Con-
aelhearo Américo Werneck Júnior, soli-
citado informações sõbre essas particu-
laridades (fls. 33), informou que o imó-
vel - estava lançado em 1952 por Cr$
23.700.00 (vime e três mil e setecentos
CrtlYell'Oá) e que ésse valor foi retificado
para Cr$ 54.000 00 (cinqüenta e quatro
mil cruzei ros ), a partir de 1953 (fls.
35).

Ouvido a respeito, o Sr. Representan-
te da Pautada disse:

"A Informação do ilustre Senhor
Diretor do DR1, prestada a regue-
raneoto cio &alface Conselheiro Re-
(noa esclarece que o V.T. de
Cr$ 54.000.00 (cinqüenta e quatro
3 l crezeiros), a que se refere a irt-
aalaaçáo de fls. 11-v, se, vider./
• i.t.;tur do cOl'rente

Assim, a Fazenda do Distrito
Federal entrega a solução do !alteio !
a esclarecida atuação dos eminentes
Senhores Conselheiros eedinda pee-

tiça
V010 DO DELATOR

A questão a que, afinai, se i .esama G
litígio suscitado neste processo, em grau
ele apelação para este Conselho, é re-
lativa à aplicação do § r, artigo
9", do Decreto-lei n. 9.626, de 1916.

Dispõe ésse art. 9Y:
"O valor do bens para efeito do

cálculo do impôsto é, em principio.
o declarado na guia, observando-se,
porém, que:

a) quando se tratar de terreno não
edificado, 'esse valor iúto poderá ser
inferior ao tributado para efeito do
impôsto territorial;

b) quando se referir a terreno edi-
ficado, não poderá ser inferior ao
valor venal do terreno nem ao pro-
duto de vinte VéZCS o valor tocata--
V(1.

§ I Y O valor venal será fixado
de acôrdo cora as disposições da
legislação vigente para o impeisto
territorial.

§ 2" Os velares irr.11CiOnadeS !les-
te artigo são os do ano fiscal em
que fôr pago o impósto, salvo o ca-
so de aquisições em que fôr pago
o impa:isto. salvo o caso de aquisi-
ções até C1$ 50.000,00 a prazo,
mediante pagamento cai prestações
quando a referencia sela feita aos
valores ma vigor a data do primeiro
pag11CM(3...

O niutiplicaclor vinte, da letra "h"
foi reduzido a doze, CM virtude do pres-i

crito na Lei a. 139, de 19-18.
Em deelmação de voto vencido, no

Acórdão n. 410, de 8 de setembro de
1952, deste Conselho, divergindo da
maioria, sustentei que, em face da cla-
reza desse § 2. ao se referir ao "ano
fiscal em que fôr pago o impósto", não
via como adimitir fôsse considerado ou-
tro ano fiscal para apuração do valor
a que a lei alude.

Estou hoje convencido do erro em
que incidi, felizmente sem prejuízo aara
os interessados.

A lei não pode comportar essa regi-
dez literal de interpretação, uma vez que
ela poderia resultar num abseedo. o
que é inadmissível (Carlos 1k/beim:he-
na "Hermenêutica e Aplicação do Di-
reito" pág. 205).

"Scire lèges non lioe vt verba
cariam tenere, sed vim ac potesta-
tem — saber as leis não conhe-
cer-lhes as palavras, porem, a sua
fórça e poder, isto é, o sentido e o
alcance respectivos".

Êsse é o ensinamento de Celso, no
Digesto, segundo Carlos Maximiliano
obra citada, pág. 52.

"Obscuras ou claras, deficientes
ou perfeitas, ambíguas ou isentas
de controvérsia. tôdas as frases ju-
rídicas aparecem aos modernos co-
mo suscepitiveis de Interpretação"
(Carlos Maximillaao, obra citada,
pág. 53).

"Não há fórmula que abranja as
inúmeras relações eternamente variá-
veis da vida: cabe ao herineneuta
precisamente adaptar o texto rígido
aos fatos, que dia a dia surgem e
se desenvolvem sob aspectos impre-
vistos. Nítida ou obscura a norma
o que lhe empresta elastério, alcan-
ce, dotiliclade, é a interpretação,"
(Carlos Maximiliano obra citada,
pãg. 54-55).

Ora, o entendimento rígido da letra
da lei, no particular, poderia c-c:ib.:112ft
à verdadeira prepotencia fi:;cal bastan-
do, para isso, ("pie a renartiç;io

¡ clara . Dor qualquer dos euulius meios

de que piale usar, ret alasse a arseca-
c aiou ou tributo de to para outro ano
aseal.

leso seria especialmi t.te possível em
relação a yu:as apresei 'atlas no fim do

an. °N. ote-se bem que n o julgo eme
Poder Fblico posva	 ,r ikieaãO de
usar de tais processos.

Apenas, para eramm azia admito tal
possibilidade; para pra irar demonstrar
que éSSC modo rígido d. entender a lei
resultaria num absurdo.

Ora. na espeme do p OCCS,?.0, o ocor-
rido demonstra, examine te embora sem
o vicio da proposito : u ia situação em
que se ',.'rificnria o ai ;urdo' referido.

Judiciosamente	 proa leu o primeiro
Relatar do feito, ao sol :itar a diligen-
cia de fie. 33, da qual resultou o co-
rthecimento de que, em 1 52 a valor tri-
butado do imóvel era de Cr$ 23.700,00
(vinte e trés e setecent i cruzeiros) e
que só em 1953 foi eleva lo a Cr$
54.000,00 (cinqüenta e uatro mil cru-
zeiros) fls. 35,

Se, em outubro de 19 2, segando se
deprende da petição de É . 1 -;, cobrada
pelo recurso de lis. 14, es Iva:e as recor-
rentes disposta-as a paga a diferença
do impósio reclamada pe a ravalidação
da guia de fls. 31, na li se do terreno
construido, desde que, po fim, o cálculo
fôsse realizado sôbre o a dor tributado
do ano fiscal de 1952, n; a vejo como,
em face do disposto no 2°, do art.
95 , do Decreto-lei n. 9. 26, de 1946
se lhes pudesse exigir tril :to calculado
sôbre valor que mômente vigoraria a
partir de 1953, como fez a repartição
de primeira instancia.

Dou, por isso provimen: m ao recurso,
para que o conhecimento si a revalidado
e retificado. desde que o anpásto seja
arrecadado de atearei° com o valor tri-
butado, informado pelo D9 : para 1952,
levando-se em conta a quita tia ja paga.

anaamiko

Vistos, relatados e dis atidos estes
autos em que são recorreu ,s Latira de
Almeida Rochlgues e outra e recorrido
o Departamento de Rendas Diversas:

Acorda, por unanimidade, o Conselho
de Recursos Fiscais, dar pr •vimento ao
recurso nos termos do voto ao Relator.

Ausente o Conselheiro uvenal da
Silva Azevedo.

Conseibo de Recursos Fia ais do Dis-
trito Federal, 22 de junho le 1953 —
Waldemar Freire de Mesquit a, Presiden-
tc — Lauro Vascoacelles - Re:ator.

ACÓRDÃO N.° 7 ?
SESSÃO DE 22 DE TUNI10 t 1953

Recurso rx.. 603.
Recorrente: Carpintaria Triagem

Limitada.
Recorrido: Departamento Ia Renda

Mercantil.
Relator: Conselheiro IRt 'esto Dl

Rego.
impt3sto sõbre vendas ?. consig-

nações.
Provado que o contril ;tinte foi

induzido à prática d.z infração,
pelo entendimento da i ?partição
fiscal competente, que tnterior-
mente, considera regular o paga-
mento do impõsto, feito e forma
idêntica, não cabe a ap/i a0;.) «a
pena, pelo ato realizado para o
qual tivera o beneplácitc da pró-

pria repartição.
RELATÓRIO

Carpintaria Triagem Liunit tia, fir-
ma estabelecida à rua Costa L bo, 114
Tr..tgeni, nesta cidade, foi autuada
c.:n 19-5-51, por não ter pago 1 (tegral-
inerte o lin:)(39.to devido pelas vendes

' a virta realizadas no período fe 1 de
T - ;o de 1949 a Si de ware() e 1931,
cu ,o niovimerto de vendas foi de ell;

tquinlv_ixtes 1 iva5C ta mil

' e quart ta e tias cruzeiros e noventa
centave e o impósto não pago de
Cr$ aolisjC and cento e vinte
e uns ciiveirot), conlorme quadro de-
nionstrativo de fls, 6. Esta instafi-
cièacia foi devida a dedução feita
pela autuada, do valor da mão deobra

Do auto consta ainda a falta de
pagamento do Imaõsto relativo ãs
vendas realizadas pelas notas fiscais,
relaciona das no quadro dernonstratly
de	

o
lis. 4 e 5, no total de Cr$ ....

93.732,20 (noventa e três mil çete,!en-
tos e trinta e dois cruzeiros e vinte
centavos), cujo impdsto não pago
atingiu a importância de CrS 	
2.5300 (dois mil quinhentos e trinta
cruzeiros e oitenta centavos •

Devidamente intimada, a nutunda
apresentou defw,a P5 va7v .121.

Com refer:- rt-duefto da mão
de obra, conside.rn ri ? e a lei autoriza
a dedução da S2li valor, do total das
vendas e que nesse sentido existe ILI-
risprudência firmada inenconartdo e
acórdão a. 16.t,87, do 1.0 C. C., dt
30-11-43, cuja ementa é a seguinte:

"Não incidem no Irripõsto de
Vendas e Consi gnações, no-D, P.
as quanti.2s que correspondem a
despesas reais de mão de obra".

Quanto a não exclusão das notas
fiscais relacionadas no (medro de fô-
lhas 4 e 5, alega que se trata de ven-
das realizadas aos sócios nele preço
do custo, que julgou não sujeitas ao
Impôstn. por não se tratar de tran-
sação co:n objetivo de lucro.

Ouvidas os autuantes e instruido o
processo peio DRVI, o Diretor enigiu
o recolhimento do impósto referente
às duas infrações na Importância de
CM' 17.651,80 (dezessete mil seiscentos

cinqüenta e urn cruzeiros e oitenta
eentavosr, aplicando a multa de igual
importà.ncia nos tSrmos do art. 1.4
do Decreto-Lei n. 3.449, de 23 de
julho de 1941.

Intimada da decisão na forma da
lei a autuada tomou ciência em 7 de
dezembro de 1951, e interpôs recurso
no prazo legal, anresentando fiador
idôneo que foi aceito.

A recorrente oleai de insistir sobre
as alegcções da defesa, acrescenta em
seu recurso que a dedução da mão de
obra era prática normal em sua es-
crituração fiscal e que visitada periõ-
dicamente pela fiscalização, não foi
por ela observada. Alega, ainda, que
pagou por verba o impõsto de várias
quinzenas e o fèz deduzindo a, mão
de obra. O livro de vendas à vista
pelo qual foi pago o impôsto foi ve-
rificado pelo DRM e déle constando
as deduções, o impósto foi cobrado
regularmente sem nenhuma observa-
çãopor parte do Departamento aos
autuados.

Solicitada pelo Conselheiro Juvenal
de Azevedo a diligencia no sentido de
ser informado pelo DRM, se por oca-
sião do pagamento por verba consta-
vam deduzidas do montante do lin-
pôsto a pagar as parcelas da mão de
obra, e, não sendo satisfatória a in-
formação prestada pelo funcionária
encarregado da diligência, o Relatca
exigiu a apresentação elo livro a fim
de verificar se as deduções haviam
sido feitas no mesmo e se chegaram
ao conhecimento do Departamento.

A recorrente atendeu a solicitação
do Relator que constatou is veracidade
das alegações, pois do livro de ven-
das a vista, devidamente visado pelo
DR.111, por ocasião da cobrança do im-
pósto, constavam as parcelas brutas
das vendas realizadas, as importâncias
relativas a mão de obra e as corres-
pondentes às vendas liquidas, sobre
quais foi o impôsto cobrado sem im-
pugnação por parte do citado Depar-

; lamento — (Preta n. 4.138.913-50,
' gula n 6.611.053, de 26-10-50. refe-
' rea t e no pagamento por verba do
:inipósto sôbre as vendas à ista da
, 1.a guinznia de dezembio, 1919 e as

(4.1	 IltS)
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VOTO Dh fOrtArOR

Trata-se de infraçoes por falta de
pagamento do imposto de vendas e
consignações, apuradas -pelo funcio-
nário autuante e resultante do exame
procedido nos livros fiscais e respec-
tivos comprovantes, da autuada.

A falta de pagamento do tributo, re-
lativo da vendas efetuadas aos sócios,
pelas notas fiscais relacionadas no
quadro demonstrativo de fls. 4 e b,
cujeita a recorrente ao . seu recolhi-
mento e a multa respectiva, prevista
no art. 1.0, do Decreto-Lei n. 3.449,
de 23-7-41, de conformidade com a
jurisprudência firmada, não prevale-
cendo a alegação feita no recurso, de
tratar-se de vendas realizadas aos só-
dos sem objetivo de lucro.

Quanto a dedução da "mão de
obra", para os efeitos do pagamento
do tributo em várias quinzenas, na
coniormidade da demonstração feita
no quadro de fls. 6, não acolho as
razões da autuada, por considerar de-
vido o imposto. Não se tratando de
firma construtora, não se aplica a es-
pécie o disposto no Decreto-Lei na-
mero 2.383, de 10-7-32.

Deverá a recorrente recolher o Im-
posto que deixou de 'pagar, relativo
a mão de obra — deduzida do total
de sua vendas.

Tendo em vista, porém, que a au-
tuada assim procedia por julgar que
o fazia, de acordo com a lei, pois a
repartição arrecadadora ao receber por
verba o imposto de quinzenas ante-
riores examinando os livros apresen-
tados e nos quais estava com ciarem
demonstrada a referida dedução nada
observara, considerando .o tributo bem
pago, não cabe a aplicação 'da multa
respectiva.

Isto poste, dou provimento em nade
ao recurso, para reduzir a multa a
Cr$ 2.530,80 (dois mil quinhentos e
triz:C.a cruzeiros e oitenta centavos),
mantido o recolhimento do impOsto.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos astes
autds em que è recorrente Carpinta-
ria Triagem Limitada, e recorrido o
Departamento da Renda Mercantil:

Acorda, unanimemente, o Conselho
de Recursos Fiscais, dar provimento,
em parte ao recurso nara reduzir a
multa a Cr$ 2 530,80 (dois mil qui-
nhentos e trinta cruzeiros e oitenta
centavos), mantido o recolhimento do
impósto.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 22 de junho de
de 1953 — Wal1ema7 neve de Mes-
quita. Presidente. — htneslo Di Rago
Relato:,

SESSÃO DE 22 DE JUNII0 DE 1953
ACORDA ON, 770

Recurso n. 904
Recorrente — Flora Paiva Melro
Recorrido — Departamento de Rendas

Diversas
Relator	 Conselheiro Henrique as-

sino.
... 	 de 7 t.eemlisaão de Pio-_-

priedade "inter.vei:os".
Não havendo thsccrclancia entre

o objeto que serviu de base _ ao
cálculo do impado e o constante da
escritura de venda, não procede co-
brar diferença de impaste,.

Não se mclúi no cálculo do ira-
r:8'0o o valor das accessões crgu:-
d., à custa do pra:nitente compra.
aut.

PI-ir-remo

Flora Paiva Meira, em 19 de maio
de 1951, protoccoon gula para pagamen-
to do impôsto de transmissão "inter-vi-
vos" de fração icica! de 1/31 ávos cio
terreno, correspondente ao apartamento
n. 405 da Rua Tenente Marrones de
Gusmão. n. 110.

O valor declarado foi de Cr$ 	
20.000.00 (vinte mil cruzeiros) pelas
benfeitorias então existentes.

O DRD, todavia, elevou o total a
Cr$ 80.513,30 (oitenta mil quinhentos e
três cruzeiros e cinqüenta centavos'
sobre o qual foi o imposto pago em 19
de junho de 1951 e o processo arquivado
em 25 do mesmo mês.

Concluida a construção e requerida
a averbasão do apartamento (processo
anexo n. 4.441.820). foi determinada
a cobrança de uma diferença de Cr$
25.153.80 (vinte e cinco mil cento e chi
ytienta e tras cruzeiros e oitenta .enta-
vos), sob fundamento de ter versado a
transação sôbre apartamento pronto e não
sôbre fração ideal de terreno e benfeito.
rias então existentes.

Inconformada com a nova exigência
a proprietária recorreu, tempestivamente
para êste Conselho.

O nobre Representante da Fazenda
assim se pronunciou a fls. 25:

"Recurso voluntário de decisão
do ilustre Diretor do DRD que de.
terminou a cobrança do impôsto de
transmissão na base de apartamento
pronto (fls. 8-v.).

2. O impôsto foi pago sólare Ira-
ção de terreno e benfeitorias em
proporção em 14 de lunho de 1951
fls. 6), tendo a respectiva escritura
definitiva sido lavrada, em relação
ao apartamento n. 405 e correspon-

dente fração de terreno, eia 13 de
junho cie 1952. Houve, por conse-
guinte, alteração do objeto da tran-
sação.

3. Intimada a pagar a diferença
cio Imputo, reptk ou a recorrente
à lis. ti , Mh.nando os beneficios
da Resolução, 13-51 do 'Esmo. Sr.
Prefeito, sendo a aludida réplica
indeferida pelo DRD,' interpondo a
recorrente °ires-luso competente a
èase E. Conselho.

4. Sem embaiaso dos ponderáveis
:a aumentos do recurso, a transmissão
da propriedade imobiliária no Brasil
se opera, nos casos, de ecmpra e
venda, pela transcrição do titulo de
transferência no regitro do imóvel -
t art. 530, inciso 1 do Código Civil)
e não pela Mera assinatura do titu-
lo de transferência (escritora defi-
nitiva, on caso dos autos).

5. Eia decorrência, se o Código
Civil constituiu a transcrição no re.
gistro imobiliário como o fato deter.
minante da transferencia da proprie-
dade, e. na, hipótese do recurso, em,
bas as certidões de transcrição .41
fls. 9 10 do processo apensado nó.
mero 4.441.820-52SGF referem-se.
clara e inegnivocaniente, a "aparta-
mento n. 110 e a correspondente
fraaeo del 1/31 do respectivo ter-
reno- (sie) sequerse que o imóvel
transferido kl 0 apartamento pron-
to. devendo sôbre o mesmo ser
calculado ; o tribufo, segundo a re-
gra do Or. 9. hiciso b, do Decre-
to-lei o. 19.626-46.

PelO exposto, opina esta Re-
partição 'pelo não provimento do
recurso para que Fe ratifique a r.
decisão recorrida.'

voa o DO RELHATOR
-

Na escritura de promessa de compra
e venda, lavrada em 4 de maio de 151,
a guia de pagamento foi apresentada
no dia 9 do mesmo mês, foi estabeleci.
dc o seguinte:

_ "Os Promitentes vendedores ao
comprometem a vender à segunda
outorgada, Flora Paiva Meira, e
êste a comprar, a fração de 1/31
do terreno acima descrito bem como
as benfeitorias respectivas que cor-
responderão ao apartamento número
405, loCalizado 'no 4 5 pavimento do
citado EdIficio Ores, pelo peeço
certo e , ajustado de Cr$ 	
205.000,00 (duzentos e cinco mil
cruzeiros) dos r quais Cr$ 20.00000
(vinte ' mil cruzeiros) correspondem
ao preço da fração de 1/31 do ter-

rena e Cr$ 48.000:00 (quarenta e
oito mil cruzeiro?-) eorrespoliclen
Lis benfeitorias no estado .ein que se
emanaram. Ainda a etttk..roada_
gani aos ranornantes a emanta, de
Cr$ 132 ,000 00 ( cento e trinta e
sete urdi cruzetios) va 1 nz da ck.n‘ di-
sSo das obras e por quanto •f:es
outorgai.. s 'traiam saina outorgada
o término da construção do referido.
apartamento 405—	 is	 .

E na escritura definitiva, alie ae cn-
corara a 11g . 5 dos autos eui apenso.
foi o SCW

.....pc io prêço certo e njust. ido
de Cr$ 68 .( 10i-',00 atonto r$ 	
20 000.00 pela fração do ferrem . e
Cr$ 18.000.00 pelas benieetorias
até então executadas, por conta d.,
qual ia receherent a impertin.e.a
de Cr$ 40.000,00 nos térnms da
escritura de promessa de venda la.
voada nestas notas eis/ 4 de rna-o
de 1951, a fls. 70v. do Livro 218,
'tendo pot cata mesma escritura éien
outor gantes vendedores contrataL'o
com a outorgada compradora a con-
clusão das obras de construção das
obras cie construção do mencionado
apartamento...

Ora, face no acima transcrito, parece
que a situação fui claramente definida
e o objeto da transcrição taxativamente
especificado que foi de fração ideai de
terreno e benfeitorias existentes na épo-
ca,

Não vejo, pois, como se . -possa con-
cluir, a exemplo do que fez a Primeira
Instáncia„ de ter sido a transação de
apartamento ponto. afim de cleterminer
a cobrança do tributo. sôbte 12 vêzes
o valor atual, do imóvel.

Isto posto dou provimento ao recurso.
para determinar o cancelamento da nota
de débito expedida a fls. 7 dos autos,

eteGanão

Vistos, relatados e discutidos Mes
autos em que é recorrente Flora Paiva
Melro e recorrido o Departamento de
Renda Diversas:

Acorda, por maioria, o Conselho ele
Recursos Piscais, dar provimento ao re-
curso.

Vencidos os Conselbeirose/F.rneste
Di Rego e Juvenal da Silva Azevedo
tendo iste se reportado ao voto prole.
rido no Recurso 622 Acárdo 322.

Conselho de Recursos Piscais do Dis-
trito Federal, Em 22 de junho de 195'.:
Waidemar Freire de Mesquita — Presí
dente Henrique Biaslno — Relator
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